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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 
VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SÃO PAULO 

 

 

 

 

PROCESSO Nº  

 

 

         CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE, pessoa 

jurídica privada, inscrita sob o CNPJ nº 18.963.030/0001-69, 

localizado na Rua Dona César Ferreira, 330, bairro Baeta 

Neves, São Bernardo do Campo/SP – CEP 09760-300, e.mail 

administracao@lacquaresidencialclub.com.br,  neste ato 

representado pela Síndica DALVA DE FATIMA OLIVEIRA, 

portadora do CPF/MF sob o nº 045.770.118-83, nos termos do 

inciso XI do artigo 75 do Novo Código de Processo Civil, 

vem, respeitosamente, por suas advogadas subscritas, à 

presença de Vossa Excelência, propor  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DÍVIDA DE CONDOMÍNIO 
 
 
Em face de WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, brasileiro, 
solteiro, empresário, RG 30.193.495-2–SSP/SP, CPF 

261.507.408-38, residente e domiciliado na Avenida Nova 

Zelândia, 1043 - Parque Capuava, Santo André – SP - CEP 
09270-190, conforme os fatos e os fundamentos jurídicos 

adiante expostos: 

 

 

I. DOS FATOS 
 

O requerido é proprietário do imóvel referente ao 

apartamento nº 54, Bloco B, integrante do L’ACQUA 
RESIDENCIAL CLUBE, localizado na Rua Dona Julia Cesar 
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Ferreira, nº 330, na cidade de São Bernardo do Campo – São 
Paulo. 

 

Conforme ficou estabelecido nas cláusulas 13 e 14 e 40 a 46 

da Convenção do Condomínio, o Executado deveria efetuar o 

pagamento de sua quota condominial. 

A cláusula 14ª da referida Convenção prevê que, caso o 

condômino atrase o pagamento de sua quota, estará sujeito 

à cobrança judicial do valor devido, acrescido de multa de 

2% juros, e juros moratórios de 1% ao mês.  

Neste sentido, o Executado, até o presente momento, não 

efetuou o pagamento das quotas condominiais referentes aos 

meses de março do ano de 2016 até o mês de Julho de 2023, 

acumulando uma dívida total que perfaz a soma de R$ 

161.667,95(cento e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta 
e sete reais e noventa e cinco centavos).  

                    Os valores impagos foram aprovados em 

Assembleias (https://drive.google.com/drive/folders/1Z-

yrcrOm8GTf6o0XH1jl0WgFvg4-61Rf ), conforme previsão da 

convenção de condomínio, como se demonstra dos acostados (atas 

das assembleias, convenção de condomínio, matrícula atualizada 

do imóvel), além da relação de títulos em aberto, conforme 

planilha em anexo.  

                     Fato é que, esgotados todos os meios 

amigáveis para o recebimento da referida importância, o 

Exequente se vê compelido a ingressar com a presente medida 

judicial a fim de receber o débito, sendo legal e legítima 

sua cobrança. 

                     II. DO DIREITO 

                     Ademais, trata-se de obrigação 

“propter rem”, de modo que, descabe, como matéria de defesa, 
o fato de o imóvel ser ou não possuído por terceiros, ainda 

que transitoriamente. Veja-se que o proprietário registrou 

o imóvel junto ao competente Registro de Imóveis. 

                      Como se vê, o vínculo obrigacional se 

estabeleceu a partir de propriedade do imóvel, motivo pelo 

qual, seu proprietário deverá saldar a presente execução, 

sob pena de responder com seus bens pelo débito, ainda que 

mediante a adjudicação da unidade devedora. 
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     O dever de pagamento da quota condominial 

encontra fundamento no ordenamento jurídico brasileiro, 

especificamente no art. 12 da Lei 4591/64 e no 

art. 1.315 do Código Civil. Segundo esses dispositivos, 

todos os condôminos estão obrigados a concorrer para as 

despesas de conservação e manutenção do condomínio. Leia-

se: 

Lei 4.591/64 

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas 

despesas do condomínio, recolhendo, nos 

prazos previstos na Convenção, a quota-

parte que lhe couber em rateio. 

Código Civil 

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na 

proporção de sua parte, a concorrer para as 

despesas de conservação ou divisão da coisa, 

e a suportar os ônus a que estiver sujeita. 

Além disso, o Novo Código de Processo Civil, em seu 

inciso VIII do artigo 784, estabelece que “o crédito 
referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 
condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou 
aprovadas em assembleia geral, desde que documentalmente 
comprovadas” constitui um título executivo 
extrajudicial. No presente caso, portanto, trata-se de 

dívida, certa, líquida e exigível. 

 

 

 

 

III – PEDIDOS 
 
     Diante do exposto, requer-se o processamento 

da presente Ação de Execução, nos termos dos artigos 783 e 

seguintes do Novo Código de Processo Civil, em especial: 

 

a) A citação do Executado para pagar as parcelas 

condominiais vencidas, bem como as que vencerem no 
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prazo de 3 (três) dias, ou para que conteste a presenta 

ação, sob pena de revelia. 

b) Não havendo o pagamento, requer a penhora do 

apartamento 54,Bloco B, integrante do L’ACQUA 
RESIDENCIAL CLUBE, localizado na Rua Dona Julia Cesar 
Ferreira, nº 330, na cidade de São Bernardo do Campo – 
São Paulo. 

c) Por fim, a procedência da presente ação, para que, 
mediante execução, seja saldada a dívida do Executado, 

que perfaz o valor total de R$ 161.667,95(cento e 

sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais 

e noventa e cinco centavos), conforme demonstrativo do 

débito anexo (artigo 798 do NCPC), com a sua 

condenação ao pagamento das custas judiciais e dos 

honorários advocatícios à base de 20% (vinte por 

cento)sobre o valor da causa. 

                      Provar-se-á o alegado por todos os 

meios em Direito permitidos. 

        Atribui-se à causa o valor de R$ 
161.667,95(cento e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta 
e sete reais e noventa e cinco centavos)  
 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

 

                São Bernardo do Campo, 21 de Julho de 2023. 

 
 
 

ELIANA YUMI ITO 
OAB/SP 98.605 
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00682-L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
CNPJ: 18.963.030/0001-69
RUA DONA JÚLIA CÉSAR FERREIRA, 330- CENTRO- SÃO BERNARDO DO CAMPO- SP-
09760-300

ATA Assembleia Geral Ordinária Presencial (AGO)
Ata Digit@l BBZ®

DATA da realização: 15 de mai. de 2023
LOCAL da realização: no próprio condomínio 1º subsolo
Horário da 1a chamada: 19:00
Horário da 2a chamada: 19:30

A presente ata é produzida no inovador formato de Ata Digit@l BBZ®. O conteúdo
detalhado e completo da presente reunião está à disposição de todos, INTEGRALMENTE
(áudio e screen-vídeo, documentos e todos os materiais complementares como projetos,
comparativos, orçamentos, etc.) no DataRoom: 20230515-00682-AGO-AGO ELEIÇÃO DE
SÍNDICO-AD-2343

Com a presença dos condôminos, convocados através do edital de convocação
20230515-00682-AGO-AGO ELEIÇÃO DE SÍNDICO-AD-2343-EDITAL, representados por si
ou por seus procuradores no total de 88 unidades devidamente credenciados, cujas
assinaturas se encontram na lista de presença, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária
Presencial (AGO), com a finalidade de deliberar sobre a seguinte “Ordem do Dia”:

ORDEM DO DIA

1 - Eleição de Síndico, Subsíndico e 03 (três) Membros do Conselho Fiscal para o
próximo biênio.

Com a palavra a Sra. Catarine representante da administradora solicitou candidatos a
Presidente da mesa, onde se apresentaram o Sr. Sergio Aguiar Guimarães da unidade 91
torre 01 e o Sr. Ricardo Santos Mietti unidade 44 torre 01, após votação o Sr. Sergio unidade
91 torre 01 foi eleito como Presidente da assembleia com 65,9%.

Eleição do Presidente:
Foi eleito pelos presentes o Sr. Sergio Aguiar Simões, Unidade 91 torre 01, como Presidente
desta AGO.

Data Room 20230515-00682-AGO-AGO ELEIÇÃO DE SÍNDICO AD-2343 ↗Clicksign d7d9eeab-9f1f-420f-9acc-e326b3fa4313

Página

000010/000017

Registro Nº

278667

21/06/2023

Protocolo nº 283605 de 20/06/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 278667 em 21/06/2023  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por ELISANGELA BATISTA
DE SOUZA - Escrevente Autorizado.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 159,66 R$ 45,51 R$ 31,09 R$ 8,43 R$ 10,89 R$ 7,70 R$ 3,17 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 266,45
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Eleição do Secretário:
Foi eleito pelos presentes o Sr. Maurício Moraes Simões Júnior Unidade 64 torre 01, como
Secretário desta AGO.

1 - Eleição de Síndico, Subsíndico e 03 (três) Membros do Conselho Fiscal para o
próximo biênio.

Com a palavra a Sra Catarine perguntou aos presentes se alguém gostaria de se
candidatar ao cargo de Síndico além da Sra Dalva Limeira, onde se apresentou o Sr.
Alexandre Aparecido Franco unidade 104 torre 01.
Após os candidatos se apresentarem e responder às perguntas, houve questionamento
para a Sra Dalva sobre sobre a prestação de contas da reforma do salão de festas, visto que
está acima do orçamento aprovado na assembleia anterior, sendo assim, a mesma
informou que será apresentado em assembléia específica.

➔ CONCLUSÃO:

Após a apuração dos votos foi reeleita com 63,0% dos votos a Sra. Dalva de Fatima Limeira,
inscrita no RG 15.491.339- X, CPF 045.770.118-83, PIS 1.207.197.732-9, Residente na Rua Dona
Júlia Cézar Ferreira, 330, unidade .172 torre 02 Baeta Neves, São Bernardo do Campo - São
Paulo - SP, CEP 09760-300 para o cumprimento de mandato no período de 02 (dois) anos
de 16/05/2023 a 15/05/2025.

Atendendo ao Novo Código Civil (Artigo 1.348, parágrafo 2º da Lei 10.406 de 10.01.2002), e
conforme determinação legal, foi ratificada e aprovada em assembleia pelos presentes a
delegação dos poderes de representação e as funções administrativas para a BBZ
Administração de Condomínio Ltda, CNPJ 07.100.637/0001-07. Essa delegação de poderes
tem como finalidade permitir que a administradora realize os serviços de administração de
acordo com o contrato firmado entre partes, especificamente para a movimentação da
conta corrente do condomínio, podendo, para tanto, abrir e encerrar conta bancária,
solicitar extrato e saldo de conta, emitir títulos, instruções sobre títulos; contratar convênios
e serviços, autorizar débitos em conta; depositar; reconhecer e/ou contestar saldos; receber,
por crédito em conta, tudo quanto por qualquer título lhe seja depositado e devido,
incluindo juros e correções monetárias; atualizar cadastros; assinar todos os documentos
necessários, exceto cheques; enfim, tudo o mais praticar para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato e substabelecer poderes parciais, sem que isso os exonere de suas
responsabilidades.
Ainda com a palavra a Sra Catarine perguntou aos presentes se alguém gostaria de se
candidatar ao cargo de Subsíndico, onde se apresentaram a Sra Rita de Cássia unidade 144
torre 01 e o Sr. Aluísio unidade 164 torres 01.

Data Room 20230515-00682-AGO-AGO ELEIÇÃO DE SÍNDICO AD-2343 ↗Clicksign d7d9eeab-9f1f-420f-9acc-e326b3fa4313

Página

000011/000017

Registro Nº

278667

21/06/2023

Protocolo nº 283605 de 20/06/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 278667 em 21/06/2023  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por ELISANGELA BATISTA
DE SOUZA - Escrevente Autorizado.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 159,66 R$ 45,51 R$ 31,09 R$ 8,43 R$ 10,89 R$ 7,70 R$ 3,17 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 266,45
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➔ CONCLUSÃO:

Após a apuração dos votos , foi eleita a Sra. Rita de Cássia unidade 144 torre 01 com 62,7%
dos votos para o cumprimento de mandato no período de 02 (dois) anos de 16/05/2023 a
15/05/2025.

Dando sequência a Sra Catarine perguntou aos presentes se alguém gostaria de se
candidatar ao cargo Conselho, onde se apresentaram:

➔ CONCLUSÃO:

Após a apuração dos votos , foram eleitos pela maioria dos votos a Sra Jéssica Ninomia
unidade 123 torre 02 com 60,2%, a Sra Iara Marques Matos unidade 32 torre 02 com 20,6% e
o Sr. Alexandre Aparecido Franco unidade 104 torre 01 com 13,9% dos votos para o
cumprimento de mandato no período de 02 (dois) anos de 16/05/2023 a 15/05/2025.
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página 4 de 4
FINALIZAÇÃO e OBSERVAÇÕES:

◆ O Presidente desta AGE declarou que nada mais havia a tratar, colocando a
palavra a quem desejasse fazer uso dela e, como ninguém o fez, declarou
encerrada a Assembleia.

◆ Em seguida foi lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi devidamente
assinada pelo Presidente da mesa e Secretário.

◆ A presente ata é produzida no inovador formato de Ata Digit@l BBZ®. O
conteúdo detalhado e completo da presente reunião está à disposição de
todos, INTEGRALMENTE (áudio e apresentação, documentos e todos os
materiais complementares) no DataRoom BBZ deste condomínio.

◆ Fará parte integrante desta Ata Digit@al BBZ® o formulário "DataRoom
Form", que contém o link e QR-Code de acesso à pasta DataRoom BBZ
deste condomínio.

______________________________ ______________________________
Sergio Aguiar Simões, Unidade 91/01 Maurício Moraes Simões Junior Unidade 64/ 01

Presidente                                          Secretário

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE PELO PRESIDENTE E SECRETÁRIO,
ELEITOS NO INÍCIO DESTA AG.

00682-L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
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RUA DONA JÚLIA CÉSAR FERREIRA, 330- CENTRO- SÃO BERNARDO DO CAMPO- SP-
09760-300

AD-2343 Solicitada em: 17/04/2023 18:03:50, por Catarine Jacomo Fernandes, cjf@bbz.com.br, gerada em:
17/04/2023 18:04:43, gerente responsável: CATERINE JACOMO, cjf@bbz.com.br, -28 dias vs. a data da AGO

Data Room 20230515-00682-AGO-AGO ELEIÇÃO DE SÍNDICO AD-2343 ↗Clicksign d7d9eeab-9f1f-420f-9acc-e326b3fa4313

Página

000013/000017

Registro Nº

278667

21/06/2023

Protocolo nº 283605 de 20/06/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 278667 em 21/06/2023  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por ELISANGELA BATISTA
DE SOUZA - Escrevente Autorizado.

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 159,66 R$ 45,51 R$ 31,09 R$ 8,43 R$ 10,89 R$ 7,70 R$ 3,17 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 266,45
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164736Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081318Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 439,61
AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 85,25
FUNDO DE RESERVA 22,21
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
CONSUMO DE AGUA 101,81
GAS 47,20

Valor

05/04/2016

8495/21785-6

109/06081318-5

704,79

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191675500000704791090608131858495217856000

PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164736
06081318

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 704,79

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08131.858493   52178.560000   1   67550000070479
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081318 07/07/2023 109/06081318-5

8495/21785-6

05/04/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 718,89
Não receber após 05/04/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081318

05/04/2016
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Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164737Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081319Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 437,61
AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 85,25
FUNDO DE RESERVA 22,21
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
CONSUMO DE AGUA 151,88
GAS 54,04

Valor

05/05/2016

8495/21785-6

109/06081319-3

759,70

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194678500000759701090608131938495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164737
06081319

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 759,70

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08131.938493   52178.560000   4   67850000075970
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081319 07/07/2023 109/06081319-3

8495/21785-6

05/05/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 774,89
Não receber após 05/05/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081319

05/05/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164738Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081320Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 437,61
AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 85,25
FUNDO DE RESERVA 22,21
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
CONSUMO DE AGUA 122,81
GAS 55,45

Valor

05/06/2016

8495/21785-6

109/06081320-1

732,04

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199681600000732041090608132018495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164738
06081320

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 732,04

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.018493   52178.560000   9   68160000073204
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081320 07/07/2023 109/06081320-1

8495/21785-6

05/06/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 746,68
Não receber após 05/06/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081320

05/06/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164739Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081321Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 437,61
AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 85,25
FUNDO DE RESERVA 22,21
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
CONSUMO DE AGUA 223,09
GAS 76,03

Valor

05/07/2016

8495/21785-6

109/06081321-9

852,90

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195684600000852901090608132198495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164739
06081321

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 852,90

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.198493   52178.560000   5   68460000085290
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081321 07/07/2023 109/06081321-9

8495/21785-6

05/07/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 869,96
Não receber após 05/07/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081321

05/07/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164740Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081322Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 437,61
FUNDO DE RESERVA 22,21
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
AQUECIMENTO DE PISCINA 1/6 44,19
CONSUMO DE AGUA 87,88
GAS 92,20
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/08/2016

8495/21785-6

109/06081322-7

695,80

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191687700000695801090608132278495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164740
06081322

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 695,80

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.278493   52178.560000   1   68770000069580
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081322 07/07/2023 109/06081322-7

8495/21785-6

05/08/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 709,72
Não receber após 05/08/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081322

05/08/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164741Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081323Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 437,61
FUNDO DE RESERVA 22,21
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
AQUECIMENTO DE PISCINA 2/6 44,19
CONSUMO DE AGUA 75,14
GAS 79,71
CHAVEIRO 23,00

Valor

05/09/2016

8495/21785-6

109/06081323-5

690,57

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34198690800000690571090608132358495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164741
06081323

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 690,57

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.358493   52178.560000   8   69080000069057
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081323 07/07/2023 109/06081323-5

8495/21785-6

05/09/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 704,38
Não receber após 05/09/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081323

05/09/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164742Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081324Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
AQUECIMENTO DE PISCINA 3/6 44,19
CONSUMO DE AGUA 106,92
GAS 88,33
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/10/2016

8495/21785-6

109/06081324-3

787,40

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197693800000787401090608132438495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164742
06081324

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 787,40

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.438493   52178.560000   7   69380000078740
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081324 07/07/2023 109/06081324-3

8495/21785-6

05/10/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 803,15
Não receber após 05/10/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081324

05/10/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164743Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081325Recibo:

Discriminação das Verbas

MULTA  POR INFRACAO 510,71
Valor

26/10/2016

8495/21785-6

109/06081325-0

510,71

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34192695900000510711090608132508495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164743
06081325

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 510,71

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.508493   52178.560000   2   69590000051071
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081325 07/07/2023 109/06081325-0

8495/21785-6

26/10/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 520,92
Não receber após 26/10/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081325

26/10/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164744Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081326Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
AQUECIMENTO DE PISCINA 4/6 44,19
CONSUMO DE AGUA 94,81
GAS 82,06
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/11/2016

8495/21785-6

109/06081326-8

769,02

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191696900000769021090608132688495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164744
06081326

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 769,02

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.688493   52178.560000   1   69690000076902
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081326 07/07/2023 109/06081326-8

8495/21785-6

05/11/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 784,40
Não receber após 05/11/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 32



Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081326

05/11/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164745Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081327Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
AQUECIMENTO DE PISCINA 5/6 44,19
CONSUMO DE AGUA 89,00
GAS 69,61
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/12/2016

8495/21785-6

109/06081327-6

750,76

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191699900000750761090608132768495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164745
06081327

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 750,76

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.768493   52178.560000   1   69990000075076
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081327 07/07/2023 109/06081327-6

8495/21785-6

05/12/2016

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 765,78
Não receber após 05/12/2016

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 34



Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081327

05/12/2016
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164746Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081328Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
AQUECIMENTO DE PISCINA 6/6 44,19
CONSUMO DE AGUA 89,00
GAS 65,68
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/01/2017

8495/21785-6

109/06081328-4

780,53

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34198703000000780531090608132848495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164746
06081328

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 780,53

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.848493   52178.560000   8   70300000078053
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081328 07/07/2023 109/06081328-4

8495/21785-6

05/01/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 796,14
Não receber após 05/01/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081328

05/01/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164747Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081329Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 90,33
GAS 54,78
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/02/2017

8495/21785-6

109/06081329-2

726,77

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191706100000726771090608132928495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164747
06081329

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 726,77

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08132.928493   52178.560000   1   70610000072677
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081329 07/07/2023 109/06081329-2

8495/21785-6

05/02/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 741,31
Não receber após 05/02/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081329

05/02/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164748Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081330Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 106,36
GAS 50,98
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/03/2017

8495/21785-6

109/06081330-0

739,00

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34198708900000739001090608133008495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164748
06081330

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 739,00

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.008493   52178.560000   8   70890000073900
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081330 07/07/2023 109/06081330-0

8495/21785-6

05/03/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 753,78
Não receber após 05/03/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081330

05/03/2017

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 41



Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164749Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081331Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 84,17
GAS 50,03
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/04/2017

8495/21785-6

109/06081331-8

715,86

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191712000000715861090608133188495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164749
06081331

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 715,86

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.188493   52178.560000   1   71200000071586
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081331 07/07/2023 109/06081331-8

8495/21785-6

05/04/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 730,18
Não receber após 05/04/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081331

05/04/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164750Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081332Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,71
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 96,07
GAS 58,81
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/05/2017

8495/21785-6

109/06081332-6

736,54

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191715000000736541090608133268495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164750
06081332

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 736,54

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.268493   52178.560000   1   71500000073654
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081332 07/07/2023 109/06081332-6

8495/21785-6

05/05/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 751,27
Não receber após 05/05/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081332

05/05/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164751Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081333Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 511,62
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 82,49
GAS 73,60
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/06/2017

8495/21785-6

109/06081333-4

738,66

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197718100000738661090608133348495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164751
06081333

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 738,66

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.348493   52178.560000   7   71810000073866
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081333 07/07/2023 109/06081333-4

8495/21785-6

05/06/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 753,43
Não receber após 05/06/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081333

05/06/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164752Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081334Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 511,62
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 108,25
GAS 79,70
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/07/2017

8495/21785-6

109/06081334-2

770,52

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34193721100000770521090608133428495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164752
06081334

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 770,52

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.428493   52178.560000   3   72110000077052
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081334 07/07/2023 109/06081334-2

8495/21785-6

05/07/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 785,93
Não receber após 05/07/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081334

05/07/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164753Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081335Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 511,62
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 69,89
GAS 101,81
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/08/2017

8495/21785-6

109/06081335-9

754,27

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191724200000754271090608133598495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164753
06081335

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 754,27

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.598493   52178.560000   1   72420000075427
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081335 07/07/2023 109/06081335-9

8495/21785-6

05/08/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 769,36
Não receber após 05/08/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081335

05/08/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164754Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081336Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 510,65
FUNDO DE RESERVA 25,54
FUNDO DE MELHORIAS 42,41
CONSUMO DE AGUA 137,44
GAS 95,38
TAXA DE LEITURA 3,00

Valor

05/09/2017

8495/21785-6

109/06081336-7

814,42

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197727300000814421090608133678495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164754
06081336

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 814,42

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.678493   52178.560000   7   72730000081442
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081336 07/07/2023 109/06081336-7

8495/21785-6

05/09/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 830,71
Não receber após 05/09/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081336

05/09/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164755Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081337Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 571,36
FUNDO DE RESERVA 28,57
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 99,88
GAS 99,15
TAXA DE LEITURA 3,44

Valor

05/10/2017

8495/21785-6

109/06081337-5

907,02

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194730300000907021090608133758495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164755
06081337

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 907,02

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.758493   52178.560000   4   73030000090702
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081337 07/07/2023 109/06081337-5

8495/21785-6

05/10/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 925,16
Não receber após 05/10/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081337

05/10/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164756Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081338Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 571,36
FUNDO DE RESERVA 28,57
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 103,46
GAS 73,08
TAXA DE LEITURA 3,44

Valor

05/11/2017

8495/21785-6

109/06081338-3

884,53

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194733400000884531090608133838495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164756
06081338

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 884,53

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.838493   52178.560000   4   73340000088453
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081338 07/07/2023 109/06081338-3

8495/21785-6

05/11/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 902,22
Não receber após 05/11/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081338

05/11/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164757Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081339Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 571,36
FUNDO DE RESERVA 28,57
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 98,52
GAS 73,30
TAXA DE LEITURA 3,44

Valor

05/12/2017

8495/21785-6

109/06081339-1

879,81

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191736400000879811090608133918495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164757
06081339

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 879,81

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08133.918493   52178.560000   1   73640000087981
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081339 07/07/2023 109/06081339-1

8495/21785-6

05/12/2017

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 897,41
Não receber após 05/12/2017

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081339

05/12/2017
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164758Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081340Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 571,36
FUNDO DE RESERVA 28,57
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 102,55
GAS 78,82
TAXA DE LEITURA 3,44

Valor

05/01/2018

8495/21785-6

109/06081340-9

889,36

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195739500000889361090608134098495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164758
06081340

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 889,36

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.098493   52178.560000   5   73950000088936
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081340 07/07/2023 109/06081340-9

8495/21785-6

05/01/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 907,15
Não receber após 05/01/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081340

05/01/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164759Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081341Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 571,36
FUNDO DE RESERVA 28,57
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 92,56
GAS 43,81
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/02/2018

8495/21785-6

109/06081341-7

846,35

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196742600000846351090608134178495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164759
06081341

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 846,35

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.178493   52178.560000   6   74260000084635
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081341 07/07/2023 109/06081341-7

8495/21785-6

05/02/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 863,28
Não receber após 05/02/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081341

05/02/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164760Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081342Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 571,36
FUNDO DE RESERVA 28,57
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 122,39
GAS 67,27
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/03/2018

8495/21785-6

109/06081342-5

899,64

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195745400000899641090608134258495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164760
06081342

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 899,64

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.258493   52178.560000   5   74540000089964
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081342 07/07/2023 109/06081342-5

8495/21785-6

05/03/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 917,63
Não receber após 05/03/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081342

05/03/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164761Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081343Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 123,20
GAS 54,39
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/04/2018

8495/21785-6

109/06081343-3

884,60

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199748500000884601090608134338495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164761
06081343

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 884,60

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.338493   52178.560000   9   74850000088460
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081343 07/07/2023 109/06081343-3

8495/21785-6

05/04/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 902,29
Não receber após 05/04/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081343

05/04/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164762Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081344Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 139,98
GAS 65,96
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/05/2018

8495/21785-6

109/06081344-1

912,95

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34192751500000912951090608134418495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164762
06081344

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 912,95

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.418493   52178.560000   2   75150000091295
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081344 07/07/2023 109/06081344-1

8495/21785-6

05/05/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 931,21
Não receber após 05/05/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081344

05/05/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164763Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081345Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 144,32
GAS 72,32
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/06/2018

8495/21785-6

109/06081345-8

923,65

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191754600000923651090608134588495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164763
06081345

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 923,65

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.588493   52178.560000   1   75460000092365
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081345 07/07/2023 109/06081345-8

8495/21785-6

05/06/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 942,12
Não receber após 05/06/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081345

05/06/2018

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 71



Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164764Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081346Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 104,62
CONSUMO DE AGUA 157,05
GAS 121,70
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/07/2018

8495/21785-6

109/06081346-6

985,76

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191757600000985761090608134668495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164764
06081346

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 985,76

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.668493   52178.560000   1   75760000098576
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081346 07/07/2023 109/06081346-6

8495/21785-6

05/07/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.005,48
Não receber após 05/07/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081346

05/07/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164765Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081347Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 147,87
GAS 107,95
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/08/2018

8495/21785-6

109/06081347-4

904,63

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194760700000904631090608134748495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164765
06081347

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 904,63

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.748493   52178.560000   4   76070000090463
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081347 07/07/2023 109/06081347-4

8495/21785-6

05/08/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 922,72
Não receber após 05/08/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081347

05/08/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164766Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081348Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 162,12
GAS 130,60
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/09/2018

8495/21785-6

109/06081348-2

941,53

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194763800000941531090608134828495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164766
06081348

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 941,53

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.828493   52178.560000   4   76380000094153
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081348 07/07/2023 109/06081348-2

8495/21785-6

05/09/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 960,36
Não receber após 05/09/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081348

05/09/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164767Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081349Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 150,97
GAS 121,75
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/10/2018

8495/21785-6

109/06081349-0

921,53

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194766800000921531090608134908495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164767
06081349

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 921,53

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08134.908493   52178.560000   4   76680000092153
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081349 07/07/2023 109/06081349-0

8495/21785-6

05/10/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 939,96
Não receber após 05/10/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081349

05/10/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164768Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081350Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 156,75
GAS 99,98
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/11/2018

8495/21785-6

109/06081350-8

905,54

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191769900000905541090608135088495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164768
06081350

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 905,54

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.088493   52178.560000   1   76990000090554
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081350 07/07/2023 109/06081350-8

8495/21785-6

05/11/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 923,65
Não receber após 05/11/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081350

05/11/2018
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164769Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081351Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 142,31
GAS 105,66
TAXA DE LEITURA 5,43

Valor

05/12/2018

8495/21785-6

109/06081351-6

896,78

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191772900000896781090608135168495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164769
06081351

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 896,78

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.168493   52178.560000   1   77290000089678
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081351 07/07/2023 109/06081351-6

8495/21785-6

05/12/2018

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 914,72
Não receber após 05/12/2018

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081351

05/12/2018

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 83



Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164770Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081352Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 169,87
GAS 85,92
TAXA DE LEITURA 7,25

Valor

05/01/2019

8495/21785-6

109/06081352-4

906,42

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196776000000906421090608135248495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164770
06081352

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 906,42

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.248493   52178.560000   6   77600000090642
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081352 07/07/2023 109/06081352-4

8495/21785-6

05/01/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 924,55
Não receber após 05/01/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081352

05/01/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164771Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081353Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 177,05
GAS 67,82
TAXA DE LEITURA 7,25

Valor

05/02/2019

8495/21785-6

109/06081353-2

895,50

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194779100000895501090608135328495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164771
06081353

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 895,50

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.328493   52178.560000   4   77910000089550
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081353 07/07/2023 109/06081353-2

8495/21785-6

05/02/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 913,41
Não receber após 05/02/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081353

05/02/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164772Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081354Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 141,08
GAS 46,98
TAXA DE LEITURA 3,64

Valor

05/03/2019

8495/21785-6

109/06081354-0

835,08

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191781900000835081090608135408495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164772
06081354

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 835,08

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.408493   52178.560000   1   78190000083508
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081354 07/07/2023 109/06081354-0

8495/21785-6

05/03/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 851,78
Não receber após 05/03/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081354

05/03/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164773Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081355Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 145,73
GAS 72,46
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/04/2019

8495/21785-6

109/06081355-7

867,01

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191785000000867011090608135578495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164773
06081355

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 867,01

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.578493   52178.560000   1   78500000086701
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081355 07/07/2023 109/06081355-7

8495/21785-6

05/04/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 884,35
Não receber após 05/04/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081355

05/04/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164774Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081356Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 184,65
GAS 85,38
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/05/2019

8495/21785-6

109/06081356-5

918,85

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196788000000918851090608135658495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164774
06081356

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 918,85

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.658493   52178.560000   6   78800000091885
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081356 07/07/2023 109/06081356-5

8495/21785-6

05/05/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 937,23
Não receber após 05/05/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081356

05/05/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164776Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081357Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 139,79
GAS 99,48
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/07/2019

8495/21785-6

109/06081357-3

888,09

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199794100000888091090608135738495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164776
06081357

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 888,09

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.738493   52178.560000   9   79410000088809
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081357 07/07/2023 109/06081357-3

8495/21785-6

05/07/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 905,85
Não receber após 05/07/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081357

05/07/2019

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 95



Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164777Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081358Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 151,79
GAS 130,10
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/08/2019

8495/21785-6

109/06081358-1

930,71

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197797200000930711090608135818495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164777
06081358

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 930,71

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.818493   52178.560000   7   79720000093071
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081358 07/07/2023 109/06081358-1

8495/21785-6

05/08/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 949,32
Não receber após 05/08/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081358

05/08/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164778Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081359Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 141,45
GAS 152,05
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/09/2019

8495/21785-6

109/06081359-9

942,32

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191800300000942321090608135998495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164778
06081359

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 942,32

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08135.998493   52178.560000   1   80030000094232
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081359 07/07/2023 109/06081359-9

8495/21785-6

05/09/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 961,17
Não receber após 05/09/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081359

05/09/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164779Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081360Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 146,63
GAS 164,20
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/10/2019

8495/21785-6

109/06081360-7

959,65

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197803300000959651090608136078495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164779
06081360

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 959,65

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.078493   52178.560000   7   80330000095965
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081360 07/07/2023 109/06081360-7

8495/21785-6

05/10/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 978,84
Não receber após 05/10/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081360

05/10/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164780Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081361Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 154,75
GAS 124,18
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/11/2019

8495/21785-6

109/06081361-5

927,75

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34193806400000927751090608136158495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164780
06081361

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 927,75

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.158493   52178.560000   3   80640000092775
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081361 07/07/2023 109/06081361-5

8495/21785-6

05/11/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 946,31
Não receber após 05/11/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081361

05/11/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164781Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081362Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 131,11
GAS 100,35
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/12/2019

8495/21785-6

109/06081362-3

880,28

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34198809400000880281090608136238495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164781
06081362

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 880,28

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.238493   52178.560000   8   80940000088028
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081362 07/07/2023 109/06081362-3

8495/21785-6

05/12/2019

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 897,89
Não receber após 05/12/2019

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081362

05/12/2019
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164782Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081363Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 129,84
GAS 113,28
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/01/2020

8495/21785-6

109/06081363-1

891,94

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196812500000891941090608136318495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164782
06081363

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 891,94

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.318493   52178.560000   6   81250000089194
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081363 07/07/2023 109/06081363-1

8495/21785-6

05/01/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 909,78
Não receber após 05/01/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 106



Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081363

05/01/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164783Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081364Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 163,39
GAS 89,64
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/02/2020

8495/21785-6

109/06081364-9

901,85

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191815600000901851090608136498495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164783
06081364

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 901,85

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.498493   52178.560000   1   81560000090185
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081364 07/07/2023 109/06081364-9

8495/21785-6

05/02/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 919,89
Não receber após 05/02/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081364

05/02/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164784Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081365Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 147,11
GAS 97,50
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/03/2020

8495/21785-6

109/06081365-6

893,43

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199818500000893431090608136568495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164784
06081365

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 893,43

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.568493   52178.560000   9   81850000089343
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081365 07/07/2023 109/06081365-6

8495/21785-6

05/03/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 911,30
Não receber após 05/03/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081365

05/03/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164785Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081366Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 164,55
GAS 121,16
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/04/2020

8495/21785-6

109/06081366-4

934,53

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191821600000934531090608136648495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164785
06081366

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 934,53

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.648493   52178.560000   1   82160000093453
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081366 07/07/2023 109/06081366-4

8495/21785-6

05/04/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 953,22
Não receber após 05/04/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081366

05/04/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164786Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081367Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 150,21
GAS 122,57
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/05/2020

8495/21785-6

109/06081367-2

921,60

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34192824600000921601090608136728495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164786
06081367

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 921,60

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.728493   52178.560000   2   82460000092160
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081367 07/07/2023 109/06081367-2

8495/21785-6

05/05/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 940,03
Não receber após 05/05/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081367

05/05/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164787Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081368Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
CONSUMO DE AGUA 151,10
GAS 129,52
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/06/2020

8495/21785-6

109/06081368-0

854,59

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34192827700000854591090608136808495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164787
06081368

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 854,59

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.808493   52178.560000   2   82770000085459
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081368 07/07/2023 109/06081368-0

8495/21785-6

05/06/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 871,68
Não receber após 05/06/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081368

05/06/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164788Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081369Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
CONSUMO DE AGUA 159,94
GAS 162,42
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/07/2020

8495/21785-6

109/06081369-8

896,33

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199830700000896331090608136988495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164788
06081369

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 896,33

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08136.988493   52178.560000   9   83070000089633
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081369 07/07/2023 109/06081369-8

8495/21785-6

05/07/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 914,26
Não receber após 05/07/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081369

05/07/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164789Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081370Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
CONSUMO DE AGUA 168,01
GAS 173,27
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/08/2020

8495/21785-6

109/06081370-6

915,25

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34198833800000915251090608137068495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164789
06081370

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 915,25

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08137.068493   52178.560000   8   83380000091525
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081370 07/07/2023 109/06081370-6

8495/21785-6

05/08/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 933,56
Não receber após 05/08/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081370

05/08/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164790Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081371Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
CONSUMO DE AGUA 167,76
GAS 149,01
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/09/2020

8495/21785-6

109/06081371-4

890,74

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34192836900000890741090608137148495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164790
06081371

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 890,74

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08137.148493   52178.560000   2   83690000089074
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081371 07/07/2023 109/06081371-4

8495/21785-6

05/09/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 908,55
Não receber após 05/09/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081371

05/09/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164791Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06081372Recibo:

Discriminação das Verbas

CONDOMINIO 568,53
FUNDO DE RESERVA 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 46,42
CONSUMO DE AGUA 168,79
GAS 139,83
TAXA DE LEITURA 5,44

Valor

05/10/2020

8495/21785-6

109/06081372-2

957,44

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196839900000957441090608137228495217856000

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164791
06081372

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 957,44

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   08137.228493   52178.560000   6   83990000095744
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06081372 07/07/2023 109/06081372-2

8495/21785-6

05/10/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 976,59
Não receber após 05/10/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06081372

05/10/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
164581Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06059715Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL NOV/2020 568,53
FUNDO DE RESERVA NOV/2020 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  43/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
ÁGUA APTO 21/09 Á 20/10 22,15 M³ 174,25
GÁS APTO 21/09 Á 20/10 21,74 M³ 129,14
DESPESA MEDIÇÃO NOV/2020 5,44

Valor

05/11/2020

0383/14573-7

109/06059715-7

952,21

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191843000000952211090605971570383145737000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1373,5800 1351,4300 22,1500 174,25M³
Gás M³ 722,4700 700,7300 21,7400 129,14M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

164581
06059715

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 952,21

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   05971.570386   31457.370000   1   84300000095221
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

BBZ APOIO CONDOMINIAL LTDA CNPJ 22.005.619/0001-21

07/07/2023 06059715 07/07/2023 109/06059715-7

0383/14573-7

05/11/2020

AV Nações Unidas 11.633 CJ. 122 - Brooklin Novo - SÃO PAULO - SP - 04578-901

Valor após vencimento com multa : R$ 971,25 + R$   0,32 de juros ao dia
Não receber após 05/12/2020

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
APÓS VCTO ACESSE WWW.ITAU.COM.BR/BOLETOS PARA ATUALIZAR SEU
BOLETO;
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06059715

05/11/2020
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Recibo do PagadorBanco: 237-2

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
165494Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06176773Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL DEZ/2020 568,53
FUNDO DE RESERVA DEZ/2020 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  44/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO DEZ/2020 5,44
ÁGUA APTO 20/10 Á 20/11 20,07 M³ 149,95
GÁS APTO 20/10 Á 20/11 19,78 M³ 118,09

Valor

05/12/2020

0109-0/0032370-5

09/00006176773-0

916,86

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

23796846000000916860109090000617677300323700

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1393,6500 1373,5800 20,0700 149,95M³
Gás M³ 742,2500 722,4700 19,7800 118,09M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

165494
06176773

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

09 R$ 916,86

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

237-2BRADESCO S/A 23790.10909   90000.617671   73003.237002   6   84600000091686
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

PAGAVEL PREFERENCIALMENTE EM QUALQUER AGENCIA BRADESCO

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06176773 RC N 07/07/2023 09/00006176773-0

0109-0/0032370-5

05/12/2020

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 935,20 + R$   0,31 de juros ao dia
Não receber após 04/01/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06176773

05/12/2020
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
166336Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06265362Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JAN/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA JAN/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  45/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 5,44
ÁGUA APTO 19/11 Á 21/12 20,31 M³ 137,26
GÁS APTO 19/11 Á 21/12 18,19 M³ 108,05

Valor

05/01/2021

0383/14573-7

109/06265362-8

894,13

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197849100000894131090626536280383145737000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1413,9600 1393,6500 20,3100 137,26M³
Gás M³ 760,4400 742,2500 18,1900 108,05M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

166336
06265362

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 894,13

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   26536.280386   31457.370000   7   84910000089413
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

BBZ APOIO CONDOMINIAL LTDA CNPJ 22.005.619/0001-21

07/07/2023 06265362 07/07/2023 109/06265362-8

0383/14573-7

05/01/2021

AV Nações Unidas 11.633 CJ. 122 - Brooklin Novo - SÃO PAULO - SP - 04578-901

Valor após vencimento com multa : R$ 912,01 + R$   0,30 de juros ao dia
Não receber após 04/02/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
APÓS VCTO ACESSE WWW.ITAU.COM.BR/BOLETOS PARA ATUALIZAR SEU
BOLETO;
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06265362

05/01/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
167297Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06375803Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL FEV/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA FEV/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  46/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 5,44
ÁGUA APTO 21/12 Á 21/01 20,6 M³ 145,06
GÁS APTO 21/12 Á 21/01 14,62 M³ 87,87

Valor

05/02/2021

8495/21785-6

109/06375803-1

881,75

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34193852200000881751090637580318495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1434,5600 1413,9600 20,6000 145,06M³
Gás M³ 775,0600 760,4400 14,6200 87,87M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

167297
06375803

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 881,75

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   37580.318493   52178.560000   3   85220000088175
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06375803 07/07/2023 109/06375803-1

8495/21785-6

05/02/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 899,39 + R$   0,29 de juros ao dia
Não receber após 07/03/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06375803

05/02/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
170827Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06545788Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL MAR/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA MAR/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  47/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 5,44
ÁGUA APTO 21/01 Á 22/02 20,27 M³ 138,38
GÁS APTO 21/01 Á 22/02 14,85 M³ 89,55

Valor

05/03/2021

8495/21785-6

109/06545788-9

876,75

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191855000000876751090654578898495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1454,8300 1434,5600 20,2700 138,38M³
Gás M³ 789,9100 775,0600 14,8500 89,55M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

170827
06545788

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 876,75

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   54578.898493   52178.560000   1   85500000087675
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06545788 07/07/2023 109/06545788-9

8495/21785-6

05/03/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 894,29 + R$   0,29 de juros ao dia
Não receber após 04/04/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06545788

05/03/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
175055Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06699386Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL ABR/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA ABR/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  48/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO MARÇO/21 5,44
ÁGUA APTO 22/02 Á 22/03 19,11 M³ 145,31
GÁS APTO 22/02 Á 22/03 14,99 M³ 90,84

Valor

05/04/2021

8495/21785-6

109/06699386-6

884,97

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197858100000884971090669938668495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1473,9400 1454,8300 19,1100 145,31M³
Gás M³ 804,9000 789,9100 14,9900 90,84M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

175055
06699386

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 884,97

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   69938.668493   52178.560000   7   85810000088497
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06699386 07/07/2023 109/06699386-6

8495/21785-6

05/04/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 902,67 + R$   0,29 de juros ao dia
Não receber após 05/05/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06699386

05/04/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
177273Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

06835111Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL MAI/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA MAI/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  49/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO ABRIL/21 5,44
ÁGUA APTO 22/03 Á 20/04 20,89 M³ 154,13
GÁS APTO 22/03 Á 20/04 14,22 M³ 86,32

Valor

05/05/2021

8495/21785-6

109/06835111-3

889,27

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191861100000889271090683511138495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1494,8300 1473,9400 20,8900 154,13M³
Gás M³ 819,1200 804,9000 14,2200 86,32M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

177273
06835111

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 889,27

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09065   83511.138493   52178.560000   1   86110000088927
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 06835111 07/07/2023 109/06835111-3

8495/21785-6

05/05/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 907,06 + R$   0,30 de juros ao dia
Não receber após 04/06/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

06835111

05/05/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
178564Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07002440Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JUN/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA JUN/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  50/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 5,44
ÁGUA APTO 20/04 Á 21/05 21,79 M³ 162,40
GÁS APTO 20/04 Á 21/05 20,38 M³ 122,69

Valor

05/06/2021

8495/21785-6

109/07002440-1

933,91

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191864200000933911090700244018495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1516,6200 1494,8300 21,7900 162,40M³
Gás M³ 839,5000 819,1200 20,3800 122,69M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

178564
07002440

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 933,91

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   00244.018495   52178.560000   1   86420000093391
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07002440 07/07/2023 109/07002440-1

8495/21785-6

05/06/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 952,59 + R$   0,31 de juros ao dia
Não receber após 05/07/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07002440

05/06/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
179734Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07142986Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JUL/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA JUL/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  51/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 5,44
ÁGUA APTO -21/05 Á 21/06 20,88 M³ 160,10
GÁS APTO - 21/05 Á 21/06 21,56 M³ 128,71

Valor

05/07/2021

8495/21785-6

109/07142986-4

937,63

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197867200000937631090714298648495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1537,5000 1516,6200 20,8800 160,10M³
Gás M³ 861,0600 839,5000 21,5600 128,71M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

179734
07142986

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 937,63

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   14298.648495   52178.560000   7   86720000093763
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07142986 07/07/2023 109/07142986-4

8495/21785-6

05/07/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 956,38 + R$   0,31 de juros ao dia
Não receber após 04/08/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07142986

05/07/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
180871Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07272982Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL AGO/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA AGO/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  52/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 5,44
ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 25,6 M³ 196,37
GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 29,07 M³ 186,92

Valor

05/08/2021

8495/21785-6

109/07272982-5

1.032,11

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34198870300001032111090727298258495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1563,1000 1537,5000 25,6000 196,37M³
Gás M³ 890,1300 861,0600 29,0700 186,92M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

180871
07272982

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.032,11

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   27298.258495   52178.560000   8   87030000103211
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07272982 07/07/2023 109/07272982-5

8495/21785-6

05/08/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.052,75 + R$   0,34 de juros ao dia
Não receber após 04/09/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07272982

05/08/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
181745Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07393721Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL SET/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA SET/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  53/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 5,44
ÁGUA APTO - 21/07 Á 20/08 24,39 M³ 190,04
GÁS APTO - 21/07 Á 20/08 28,54 M³ 186,65

Valor

05/09/2021

8495/21785-6

109/07393721-1

1.025,51

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195873400001025511090739372118495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1587,4900 1563,1000 24,3900 190,04M³
Gás M³ 918,6700 890,1300 28,5400 186,65M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

181745
07393721

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.025,51

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   39372.118495   52178.560000   5   87340000102551
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07393721 07/07/2023 109/07393721-1

8495/21785-6

05/09/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.046,02 + R$   0,34 de juros ao dia
Não receber após 05/10/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07393721

05/09/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
183820Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07532543Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL OUT/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA OUT/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  54/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 5,44
ÁGUA APTO - 20/08 Á 21/09  27,74 M³ 215,29
GÁS APTO - 20/08 Á 21/09 23,66 M³ 154,74

Valor

05/10/2021

8495/21785-6

109/07532543-1

1.018,85

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197876400001018851090753254318495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1615,2300 1587,4900 27,7400 215,29M³
Gás M³ 942,3300 918,6700 23,6600 154,74M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

183820
07532543

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.018,85

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   53254.318495   52178.560000   7   87640000101885
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07532543 07/07/2023 109/07532543-1

8495/21785-6

05/10/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.039,23 + R$   0,34 de juros ao dia
Não receber após 04/11/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07532543

05/10/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
185038Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07668023Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL NOV/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA NOV/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  55/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO OUT/21 5,44
ÁGUA APTO - 21/09 Á 20/10 21,81 M³ 191,57
GÁS APTO - 21/09 Á 20/10 22,92 M³ 150,81

Valor

05/11/2021

8495/21785-6

109/07668023-0

991,20

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191879500000991201090766802308495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1637,0400 1615,2300 21,8100 191,57M³
Gás M³ 965,2500 942,3300 22,9200 150,81M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

185038
07668023

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 991,20

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   66802.308495   52178.560000   1   87950000099120
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07668023 07/07/2023 109/07668023-0

8495/21785-6

05/11/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.011,02 + R$   0,33 de juros ao dia
Não receber após 05/12/2021

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07668023

05/11/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
187027Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07813809Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL DEZ/2021 568,53
FUNDO DE RESERVA DEZ/2021 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  56/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO NOV/21 5,44
ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 23,7 M³ 157,86
GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 24,56 M³ 161,11

Valor

05/12/2021

8495/21785-6

109/07813809-6

967,79

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191882500000967791090781380968495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1660,7400 1637,0400 23,7000 157,86M³
Gás M³ 989,8100 965,2500 24,5600 161,11M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

187027
07813809

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 967,79

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   81380.968495   52178.560000   1   88250000096779
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07813809 07/07/2023 109/07813809-6

8495/21785-6

05/12/2021

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 987,15 + R$   0,32 de juros ao dia
Não receber após 04/01/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07813809

05/12/2021
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
188241Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

07960205Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JAN/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA JAN/2022 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  57/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 5,44
ÁGUA APTO - 22/11 Á 23/12 21,25 M³ 167,89
GÁS APTO - 22/11 Á 23/12 21,95 M³ 144,43

Valor

05/01/2022

8495/21785-6

109/07960205-8

961,14

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195885600000961141090796020588495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1681,9900 1660,7400 21,2500 167,89M³
Gás M³ 1011,7600 989,8100 21,9500 144,43M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

188241
07960205

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 961,14

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09073   96020.588495   52178.560000   5   88560000096114
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 07960205 07/07/2023 109/07960205-8

8495/21785-6

05/01/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 980,36 + R$   0,32 de juros ao dia
Não receber após 04/02/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

07960205

05/01/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
190175Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

08088907Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL FEV/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA FEV/2022 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  58/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 5,44
ÁGUA APTO - 23/12 Á 21/01 18,42 M³ 142,35
GÁS APTO - 23/12 Á 21/01 17,29 M³ 123,80

Valor

05/02/2022

8495/21785-6

109/08088907-4

914,97

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195888700000914971090808890748495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1700,4100 1681,9900 18,4200 142,35M³
Gás M³ 1029,0500 1011,7600 17,2900 123,80M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

190175
08088907

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 914,97

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09081   08890.748497   52178.560000   5   88870000091497
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 08088907 07/07/2023 109/08088907-4

8495/21785-6

05/02/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$ 933,27 + R$   0,30 de juros ao dia
Não receber após 07/03/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

08088907

05/02/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
191333Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

08254804Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL MAR/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA MAR/2022 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  59/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 5,44
ÁGUA APTO - 21/01 Á 22/02 22,78 M³ 167,91
GÁS APTO - 21/01 Á 22/02 23,57 M³ 186,20

Valor

05/03/2022

8495/21785-6

109/08254804-1

1.002,93

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197891500001002931090825480418495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1723,1900 1700,4100 22,7800 167,91M³
Gás M³ 1052,6200 1029,0500 23,5700 186,20M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

191333
08254804

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.002,93

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09081   25480.418497   52178.560000   7   89150000100293
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 08254804 07/07/2023 109/08254804-1

8495/21785-6

05/03/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.022,99 + R$   0,33 de juros ao dia
Não receber após 04/04/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

08254804

05/03/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
192948Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

08422813Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL ABR/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA ABR/2022 28,43
FUNDO DE MANUTENÇÕES  60/60 37,71
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 5,44
ÁGUA APTO - 22/02 Á 21/03 21,27 M³ 193,54
GÁS APTO - 22/02 Á 21/03 18,56 M³ 145,88

Valor

05/04/2022

8495/21785-6

109/08422813-9

988,24

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34193894600000988241090842281398495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1744,4600 1723,1900 21,2700 193,54M³
Gás M³ 1071,1800 1052,6200 18,5600 145,88M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

192948
08422813

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 988,24

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09081   42281.398497   52178.560000   3   89460000098824
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 08422813 07/07/2023 109/08422813-9

8495/21785-6

05/04/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.008,00 + R$   0,33 de juros ao dia
Não receber após 05/05/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

08422813

05/04/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
195364Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

08586094Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL MAI/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA MAI/2022 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 5,44
ÁGUA APTO - 21/03 Á 22/04 26,58 M³ 194,44
GÁS APTO - 21/03 Á 22/04 28,58 M³ 224,64

Valor

05/05/2022

8495/21785-6

109/08586094-8

1.030,19

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191897600001030191090858609488495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1771,0400 1744,4600 26,5800 194,44M³
Gás M³ 1099,7600 1071,1800 28,5800 224,64M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

195364
08586094

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.030,19

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09081   58609.488497   52178.560000   1   89760000103019
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 08586094 07/07/2023 109/08586094-8

8495/21785-6

05/05/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.050,79 + R$   0,34 de juros ao dia
Não receber após 04/06/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

08586094

05/05/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
197168Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

08746469Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JUN/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA JUN/2022 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 5,44
ÁGUA APTO - 22/04 Á 20/05 21,37 M³ 181,63
GÁS APTO - 22/04 Á 20/05 26,97 M³ 211,44

Valor

05/06/2022

8495/21785-6

109/08746469-9

1.004,18

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196900700001004181090874646998495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1792,4100 1771,0400 21,3700 181,63M³
Gás M³ 1126,7300 1099,7600 26,9700 211,44M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

197168
08746469

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.004,18

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09081   74646.998497   52178.560000   6   90070000100418
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 08746469 07/07/2023 109/08746469-9

8495/21785-6

05/06/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.024,26 + R$   0,33 de juros ao dia
Não receber após 05/07/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

08746469

05/06/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
198502Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

08907289Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JUL/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA JUL/2022 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
ÁGUA APTO - 20/05 Á 21/06 24,08 M³ 202,18
GÁS APTO - 20/05 Á 21/06 36,16 M³ 282,05

Valor

05/07/2022

8495/21785-6

109/08907289-6

1.095,34

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199903700001095341090890728968495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1816,4900 1792,4100 24,0800 202,18M³
Gás M³ 1162,8900 1126,7300 36,1600 282,05M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

198502
08907289

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.095,34

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09081   90728.968497   52178.560000   9   90370000109534
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 08907289 07/07/2023 109/08907289-6

8495/21785-6

05/07/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.117,25 + R$   0,36 de juros ao dia
Não receber após 04/08/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

08907289

05/07/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
199723Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

09062366Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL AGO/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA AGO/2022 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 21,95 M³ 191,31
GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 27,17 M³ 211,38

Valor

05/08/2022

8495/21785-6

109/09062366-1

1.013,80

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199906800001013801090906236618495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1838,4400 1816,4900 21,9500 191,31M³
Gás M³ 1190,0600 1162,8900 27,1700 211,38M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

199723
09062366

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.013,80

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09099   06236.618499   52178.560000   9   90680000101380
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 09062366 07/07/2023 109/09062366-1

8495/21785-6

05/08/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.034,08 + R$   0,34 de juros ao dia
Não receber após 04/09/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

09062366

05/08/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
201337Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

09224389Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL SET/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA SET/2022 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
ÁGUA APTO - 21/07 Á 23/08 23,93 M³ 203,39
GÁS APTO - 21/07 Á 23/08 33,98 M³ 259,61

Valor

05/09/2022

8495/21785-6

109/09224389-8

1.074,11

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191909900001074111090922438988495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1862,3700 1838,4400 23,9300 203,39M³
Gás M³ 1224,0400 1190,0600 33,9800 259,61M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

201337
09224389

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.074,11

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09099   22438.988499   52178.560000   1   90990000107411
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 09224389 07/07/2023 109/09224389-8

8495/21785-6

05/09/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.095,59 + R$   0,36 de juros ao dia
Não receber após 05/10/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

09224389

05/09/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
203009Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

09392991Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL OUT/2022 568,53
FUNDO DE RESERVA OUT/2022 28,43
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
ÁGUA APTO - 23/08 Á 22/09 24,58 M³ 231,06
GÁS APTO - 23/08 Á 22/09 40,07 M³ 306,13

Valor

05/10/2022

8495/21785-6

109/09392991-7

1.148,30

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34191912900001148301090939299178495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1886,9500 1862,3700 24,5800 231,06M³
Gás M³ 1264,1100 1224,0400 40,0700 306,13M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

203009
09392991

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.148,30

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09099   39299.178499   52178.560000   1   91290000114830
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 09392991 07/07/2023 109/09392991-7

8495/21785-6

05/10/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.171,27 + R$   0,38 de juros ao dia
Não receber após 04/11/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

09392991

05/10/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
204402Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

09538351Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL NOV/2022 631,07
FUNDO DE RESERVA NOV/2022 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
ÁGUA APTO - 22/09 Á 20/10 21,06 M³ 206,52
GÁS APTO - 22/09 Á 20/10 31,73 M³ 243,37
FDO PINTURA FACHADA-PC 01/24 133,77

Valor

05/11/2022

8495/21785-6

109/09538351-9

1.260,43

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34194916000001260431090953835198495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1908,0100 1886,9500 21,0600 206,52M³
Gás M³ 1295,8400 1264,1100 31,7300 243,37M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

204402
09538351

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.260,43

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09099   53835.198499   52178.560000   4   91600000126043
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 09538351 07/07/2023 109/09538351-9

8495/21785-6

05/11/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.285,64 + R$   0,42 de juros ao dia
Não receber após 05/12/2022

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

09538351

05/11/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
205660Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

09718752Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL DEZ/2022 631,07
FUNDO DE RESERVA DEZ/2022 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
FDO PINTURA FACHADA-PC 02/24 133,77
ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 24,52 M³ 203,90
GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 25 M³ 192,50

Valor

05/12/2022

8495/21785-6

109/09718752-0

1.206,94

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34193919000001206941090971875208495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1932,5300 1908,0100 24,5200 203,90M³
Gás M³ 1320,8400 1295,8400 25,0000 192,50M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

205660
09718752

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.206,94

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09099   71875.208499   52178.560000   3   91900000120694
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 09718752 07/07/2023 109/09718752-0

8495/21785-6

05/12/2022

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.231,08 + R$   0,40 de juros ao dia
Não receber após 04/01/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

09718752

05/12/2022
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
207117Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

09876332Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JAN/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA JAN/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
FDO PINTURA FACHADA-PC 03/24 133,77
ÁGUA APTO - 22/11 Á 20/12 21,21 M³ 195,95
GÁS APTO - 22/11 Á 20/12 15,6 M³ 121,84

Valor

05/01/2023

8495/21785-6

109/09876332-9

1.128,33

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34197922100001128331090987633298495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1953,7400 1932,5300 21,2100 195,95M³
Gás M³ 1336,4400 1320,8400 15,6000 121,84M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

207117
09876332

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.128,33

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09099   87633.298499   52178.560000   7   92210000112833
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 09876332 07/07/2023 109/09876332-9

8495/21785-6

05/01/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.150,90 + R$   0,38 de juros ao dia
Não receber após 04/02/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

09876332

05/01/2023
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
208187Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

10024415Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL FEV/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA FEV/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 5,44
FDO PINTURA FACHADA-PC 04/24 133,77
ÁGUA APTO - 20/12 Á 23/01 25,14 M³ 179,79
GÁS APTO - 20/12 Á 23/01 22,47 M³ 188,97

Valor

05/02/2023

8495/21785-6

109/10024415-1

1.179,30

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199925200001179301091002441518495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 1978,8800 1953,7400 25,1400 179,79M³
Gás M³ 1358,9100 1336,4400 22,4700 188,97M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

208187
10024415

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.179,30

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09107   02441.518491   52178.560000   9   92520000117930
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 10024415 07/07/2023 109/10024415-1

8495/21785-6

05/02/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.202,89 + R$   0,39 de juros ao dia
Não receber após 07/03/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

91
W

H
Jt

G
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
A

 Y
U

M
I I

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 180



Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

10024415

05/02/2023
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
209480Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

10192002Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL MAR/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA MAR/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 8,00
FDO PINTURA FACHADA-PC 05/24 133,77
ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ 185,05
GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ 134,21

Valor

05/03/2023

8495/21785-6

109/10192002-3

1.132,36

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34199928000001132361091019200238495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 2000,3800 1978,8800 21,5000 185,05M³
Gás M³ 1373,7400 1358,9100 14,8300 134,21M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

209480
10192002

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.132,36

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09107   19200.238491   52178.560000   9   92800000113236
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 10192002 07/07/2023 109/10192002-3

8495/21785-6

05/03/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.155,01 + R$   0,38 de juros ao dia
Não receber após 04/04/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

10192002

05/03/2023
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
211045Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

10397832Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL ABR/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA ABR/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO 8,00
FDO PINTURA FACHADA-PC 06/24 133,77
ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ 185,05
GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ 134,21

Valor

05/04/2023

8495/21785-6

109/10397832-6

1.132,36

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195931100001132361091039783268495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 2000,3800 1978,8800 21,5000 185,05M³
Gás M³ 1373,7400 1358,9100 14,8300 134,21M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

211045
10397832

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.132,36

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09107   39783.268491   52178.560000   5   93110000113236
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 10397832 07/07/2023 109/10397832-6

8495/21785-6

05/04/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.155,01 + R$   0,38 de juros ao dia
Não receber após 05/05/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

10397832

05/04/2023
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
212856Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

10593050Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL MAI/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA MAI/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO 8,00
FDO PINTURA FACHADA-PC 07/24 133,77
ÁGUA APTO - 20/03 Á 19/04 20,75 M³ 183,05
GÁS APTO - 27/03 Á 25/04 19 M³ 175,94

Valor

10/05/2023

8495/21785-6

109/10593050-7

1.172,09

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34195934600001172091091059305078495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 2040,7500 2020,0000 20,7500 183,05M³
Gás M³ 1406,0000 1387,0000 19,0000 175,94M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

212856
10593050

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.172,09

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09107   59305.078491   52178.560000   5   93460000117209
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 10593050 07/07/2023 109/10593050-7

8495/21785-6

10/05/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.195,53 + R$   0,39 de juros ao dia
Não receber após 09/06/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

10593050

10/05/2023
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
214576Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

10779657Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JUN/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA JUN/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO 8,00
FDO PINTURA FACHADA-PC 08/24 133,77
CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 6,35
CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 -36,28
ÁGUA APTO - 19/04 Á 20/05 18,9 M³ 180,94
GÁS APTO - 25/04 Á 25/05 25 M³ 195,67

Valor

05/06/2023

8495/21785-6

109/10779657-5

1.159,78

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196937200001159781091077965758495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 2059,6500 2040,7500 18,9000 180,94M³
Gás M³ 1431,0000 1406,0000 25,0000 195,67M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

214576
10779657

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.159,78

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09107   77965.758491   52178.560000   6   93720000115978
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 10779657 07/07/2023 109/10779657-5

8495/21785-6

05/06/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.182,98 + R$   0,39 de juros ao dia
Não receber após 05/07/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

10779657

05/06/2023
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Recibo do PagadorBanco: 341-7

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Gerente: CATERINE JACOMO - Fone: (11)3145-2711 - cjf@bbz.com.br

CPF: 149.357.528-74
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300    São Bernardo Do Campo    SP

Pagador

(=) Valor do Documento

(-) Descontos

Condominio:
Condominio:

Endereço:
0682 L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE
RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330  Baeta Neves
09760-300    São Bernardo do Campo    SP
218582Emissão:

Unidade: 02 000054

 CNPJ: 18.963.030/0001-69

10996759Recibo:

Discriminação das Verbas

COTA CONDOMINIAL JUL/2023 631,07
FUNDO DE RESERVA JUL/2023 31,55
FUNDO DE MELHORIAS 8,71
DESPESA MEDIÇÃO 8,00
FDO PINTURA FACHADA-PC 09/24 133,77
ÁGUA APTO - 20/05 Á 20/06 19,48 M³ 169,67
GÁS APTO - 25/05 Á 26/06 27,4 M³ 232,78

Valor

05/07/2023

8495/21785-6

109/10996759-6

1.215,55

CLAYTON PADILHA

(-) Outras Deduções / Abatimentos

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Observações

34196940200001215551091099675968495217856000

Descrição de consumo Unidade de medida Leitura atual Leitura anterior Consumo Valor
Agua M³ 2079,1300 2059,6500 19,4800 169,67M³
Gás M³ 1458,4000 1431,0000 27,4000 232,78M³

** HA DEBITO ANTERIOR - FAVOR REGULARIZAR **
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
https://uqr.to/prestcontas/nal4

Autenticação Mecânica

X
( - ) Descontos

( - ) Outras Deduções / Abatimentos

( + ) Mora / Multa / Juros

( + ) Outros Acréscimos

( = ) Valor Cobrado

Pagador

Sacador / Avalista

Condominio:
Unidade:
Emissão:

Recibo:

0682

218582
10996759

02 000054
CLAYTON PADILHA

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
09760-300 São Bernardo Do Campo SP

CPF: 149.357.528-74
P

109 R$ 1.215,55

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

341-7BANCO ITAU S/A 34191.09107   99675.968491   52178.560000   6   94020000121555
Local do Pagamento

Beneficiário

Data Docto.

Uso Banco

Número Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento

Carteira Espécie Moeda Qtde. Moeda Valor

Vencimento

Agência / Código Beneficiário

Nosso Número

( = ) Valor do Documento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGUE EM QUALQUER BANCO OU CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.
APÓS O VENCIMENTO, ACESSE ITAU.COM.BR/BOLETOS E PAGUE EM QUALQUER BANCO/CORRESPONDENTE NÃO BANCÁRIO.

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE                                    CNPJ: 18.963.030/0001-69

07/07/2023 10996759 07/07/2023 109/10996759-6

8495/21785-6

05/07/2023

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves - São Bernardo do Campo - SP - 09760-300

Valor após vencimento com multa : R$   1.239,86 + R$   0,40 de juros ao dia
Não receber após 04/08/2023

Instruções (Texto de Responsabilidade do Beneficiário):
ESTE RECIBO NÃO PODE SER SUBSTITUÍDO POR DEPÓSITO BANCÁRIO,
DOC/TED, TRANSFERÊNCIA, ORDEM DE PAGAMENTO OU PIX.
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Condômino:

  CLAYTON PADILHA

  RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 Vila Baeta Neve
  09760-300 São Bernardo Do Campo SP

Remetente
L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 - Baeta Neves
09760-300 - São Bernardo do Campo - SP

Condominio:

Unidade:

Recibo:

Vencimento:

P
0682

02 000054

10996759

05/07/2023
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BLOCO: 02 UNIDADE: 000054 CLAYTON PADILHA 

Recibo Vencimento Emissão Conta Histórico Moeda Valor Original Valor Principal Multa Correção Juros Total 

J 6081318 05/04/2016 164736 7 CONDOMINIO R$ 439,61 439,61 8,80 332,40 679,30 1.460,11 

J 6081318   10 AQUIS.EQUIP.ACADEMIA R$ 85,25 85,25 1,71 64,46 131,74 283,16 

J 6081318   49 FUNDO DE RESERVA R$ 22,21 22,21 0,44 16,79 34,31 73,75 

J 6081318   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,58 13,45 28,91 

J 6081318   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 101,81 101,81 2,04 76,98 157,32 338,15 

J 6081318   1233 GAS R$ 47,20 47,20 0,94 35,69 72,93 156,76 

Total do Recibo: R$ 704,79 704,79 14,10 532,90 1.089,05 2.340,84 

J 6081319 05/05/2016 164737 7 CONDOMINIO R$ 437,61 437,61 8,75 324,57 663,00 1.433,93 

J 6081319   10 AQUIS.EQUIP.ACADEMIA R$ 85,25 85,25 1,71 63,23 129,16 279,35 

J 6081319   49 FUNDO DE RESERVA R$ 22,21 22,21 0,44 16,47 33,64 72,76 

J 6081319   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,46 13,19 28,53 

J 6081319   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 151,88 151,88 3,04 112,65 230,11 497,68 

J 6081319   1233 GAS R$ 54,04 54,04 1,08 40,08 81,87 177,07 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

02
28

41
-2

6.
20

23
.8

.2
6.

05
64

 e
 c

ód
ig

o 
C

E4
i2

Y3
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
AN

A 
YU

M
I I

TO
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 192



Total do Recibo: R$ 759,70 759,70 15,19 563,46 1.150,97 2.489,32 

J 6081320 05/06/2016 164738 7 CONDOMINIO R$ 437,61 437,61 8,75 311,75 644,39 1.402,50 

J 6081320   10 AQUIS.EQUIP.ACADEMIA R$ 85,25 85,25 1,71 60,74 125,55 273,25 

J 6081320   49 FUNDO DE RESERVA R$ 22,21 22,21 0,44 15,82 32,70 71,17 

J 6081320   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,20 12,82 27,90 

J 6081320   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 122,81 122,81 2,46 87,49 180,85 393,61 

J 6081320   1233 GAS R$ 55,45 55,45 1,11 39,50 81,65 177,71 

Total do Recibo: R$ 732,04 732,04 14,64 521,50 1.077,96 2.346,14 

J 6081321 05/07/2016 164739 7 CONDOMINIO R$ 437,61 437,61 8,76 310,39 635,67 1.392,43 

J 6081321   10 AQUIS.EQUIP.ACADEMIA R$ 85,25 85,25 1,71 60,47 123,84 271,27 

J 6081321   49 FUNDO DE RESERVA R$ 22,21 22,21 0,44 15,75 32,26 70,66 

J 6081321   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,18 12,65 27,71 

J 6081321   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 223,09 223,09 4,46 158,24 324,06 709,85 

J 6081321   1233 GAS R$ 76,03 76,03 1,52 53,93 110,44 241,92 

Total do Recibo: R$ 852,90 852,90 17,06 604,96 1.238,92 2.713,84 
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J 6081322 05/08/2016 164740 7 CONDOMINIO R$ 437,61 437,61 8,77 309,26 627,16 1.382,80 

J 6081322   49 FUNDO DE RESERVA R$ 22,21 22,21 0,44 15,69 31,82 70,16 

J 6081322   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,15 12,47 27,50 

J 6081322   251 AQUECIMENTO DE PISCINA 1/6 R$ 44,19 44,19 0,88 31,23 63,33 139,63 

J 6081322   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 87,88 87,88 1,76 62,11 125,95 277,70 

J 6081322   1233 GAS R$ 92,20 92,20 1,84 65,16 132,14 291,34 

J 6081322   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,12 4,30 9,48 

Total do Recibo: R$ 695,80 695,80 13,92 491,72 997,17 2.198,61 

J 6081323 05/09/2016 164741 7 CONDOMINIO R$ 437,61 437,61 8,77 307,75 618,37 1.372,50 

J 6081323   49 FUNDO DE RESERVA R$ 22,21 22,21 0,44 15,62 31,38 69,65 

J 6081323   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,12 12,30 27,30 

J 6081323   251 AQUECIMENTO DE PISCINA 2/6 R$ 44,19 44,19 0,88 31,07 62,43 138,57 

J 6081323   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 75,14 75,14 1,50 52,84 106,17 235,65 

J 6081323   1233 GAS R$ 79,71 79,71 1,59 56,05 112,63 249,98 

J 6081323   133 CHAVEIRO R$ 23,00 23,00 0,46 16,17 32,50 72,13 

Total do Recibo: R$ 690,57 690,57 13,81 485,62 975,78 2.165,78 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

02
28

41
-2

6.
20

23
.8

.2
6.

05
64

 e
 c

ód
ig

o 
C

E4
i2

Y3
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
AN

A 
YU

M
I I

TO
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 194



J 6081324 05/10/2016 164742 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,22 357,75 711,72 1.590,40 

J 6081324   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,89 35,59 79,53 

J 6081324   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,10 12,13 27,11 

J 6081324   251 AQUECIMENTO DE PISCINA 3/6 R$ 44,19 44,19 0,88 30,95 61,58 137,60 

J 6081324   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 106,92 106,92 2,14 74,90 149,01 332,97 

J 6081324   1233 GAS R$ 88,33 88,33 1,77 61,88 123,10 275,08 

J 6081324   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,10 4,18 9,34 

Total do Recibo: R$ 787,40 787,40 15,75 551,57 1.097,31 2.452,03 

J 6081325 26/10/2016 164743 11 MULTA POR INFRACAO R$ 510,71 510,71 10,21 357,75 711,72 1.590,39 

Total do Recibo: R$ 510,71 510,71 10,21 357,75 711,72 1.590,39 

J 6081326 05/11/2016 164744 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,22 358,02 703,15 1.582,10 

J 6081326   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,90 35,16 79,11 

J 6081326   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,10 11,98 26,96 

J 6081326   251 AQUECIMENTO DE PISCINA 4/6 R$ 44,19 44,19 0,88 30,98 60,84 136,89 

J 6081326   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 94,81 94,81 1,90 66,47 130,54 293,72 

J 6081326   1233 GAS R$ 82,06 82,06 1,64 57,52 112,98 254,20 
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J 6081326   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,10 4,13 9,29 

Total do Recibo: R$ 769,02 769,02 15,38 539,09 1.058,78 2.382,27 

J 6081327 05/12/2016 164745 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,23 353,29 690,63 1.564,86 

J 6081327   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,67 34,54 78,26 

J 6081327   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 6,02 11,77 26,67 

J 6081327   251 AQUECIMENTO DE PISCINA 5/6 R$ 44,19 44,19 0,88 30,57 59,76 135,40 

J 6081327   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 89,00 89,00 1,78 61,57 120,36 272,71 

J 6081327   1233 GAS R$ 69,61 69,61 1,39 48,15 94,13 213,28 

J 6081327   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,08 4,06 9,20 

Total do Recibo: R$ 750,76 750,76 15,02 519,35 1.015,25 2.300,38 

J 6081328 05/01/2017 164746 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,22 347,74 677,55 1.546,22 

J 6081328   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,39 33,88 77,32 

J 6081328   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 28,88 56,27 128,41 

J 6081328   251 AQUECIMENTO DE PISCINA 6/6 R$ 44,19 44,19 0,88 30,09 58,62 133,78 

J 6081328   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 89,00 89,00 1,78 60,60 118,08 269,46 

J 6081328   1233 GAS R$ 65,68 65,68 1,31 44,72 87,13 198,84 
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J 6081328   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,04 3,98 9,08 

Total do Recibo: R$ 780,53 780,53 15,61 531,46 1.035,51 2.363,11 

J 6081329 05/02/2017 164747 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,21 347,04 668,33 1.536,29 

J 6081329   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,35 33,42 76,82 

J 6081329   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 28,82 55,50 127,58 

J 6081329   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 90,33 90,33 1,81 61,38 118,21 271,73 

J 6081329   1233 GAS R$ 54,78 54,78 1,10 37,23 71,69 164,80 

J 6081329   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,04 3,93 9,03 

Total do Recibo: R$ 726,77 726,77 14,54 493,86 951,08 2.186,25 

J 6081330 05/03/2017 164748 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,21 346,95 659,58 1.527,45 

J 6081330   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,35 32,98 76,38 

J 6081330   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 28,81 54,77 126,84 

J 6081330   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 106,36 106,36 2,13 72,26 137,37 318,12 

J 6081330   1233 GAS R$ 50,98 50,98 1,02 34,63 65,84 152,47 

J 6081330   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,04 3,88 8,98 
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Total do Recibo: R$ 739,00 739,00 14,78 502,04 954,42 2.210,24 

J 6081331 05/04/2017 164749 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,22 356,61 658,15 1.535,69 

J 6081331   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 17,83 32,91 76,79 

J 6081331   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 29,61 54,65 127,52 

J 6081331   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 84,17 84,17 1,68 58,77 108,47 253,09 

J 6081331   1233 GAS R$ 50,03 50,03 1,00 34,93 64,47 150,43 

J 6081331   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,09 3,86 9,01 

Total do Recibo: R$ 715,86 715,86 14,32 499,84 922,51 2.152,53 

J 6081332 05/05/2017 164750 7 CONDOMINIO R$ 510,71 510,71 10,21 364,84 655,46 1.541,22 

J 6081332   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 18,25 32,78 77,08 

J 6081332   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 30,30 54,43 127,99 

J 6081332   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 96,07 96,07 1,92 68,63 123,30 289,92 

J 6081332   1233 GAS R$ 58,81 58,81 1,18 42,02 75,49 177,50 

J 6081332   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,14 3,85 9,05 

Total do Recibo: R$ 736,54 736,54 14,73 526,18 945,31 2.222,76 
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J 6081333 05/06/2017 164751 7 CONDOMINIO R$ 511,62 511,62 10,23 371,48 652,13 1.545,46 

J 6081333   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 18,54 32,55 77,14 

J 6081333   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 30,79 54,06 128,11 

J 6081333   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 82,49 82,49 1,65 59,90 105,15 249,19 

J 6081333   1233 GAS R$ 73,60 73,60 1,47 53,44 93,81 222,32 

J 6081333   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,18 3,83 9,07 

Total do Recibo: R$ 738,66 738,66 14,77 536,33 941,53 2.231,29 

J 6081334 05/07/2017 164752 7 CONDOMINIO R$ 511,62 511,62 10,23 377,96 647,86 1.547,67 

J 6081334   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 18,87 32,34 77,26 

J 6081334   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 31,33 53,70 128,29 

J 6081334   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 108,25 108,25 2,17 79,97 137,08 327,47 

J 6081334   1233 GAS R$ 79,70 79,70 1,59 58,88 100,92 241,09 

J 6081334   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,22 3,80 9,08 

Total do Recibo: R$ 770,52 770,52 15,41 569,23 975,70 2.330,86 

J 6081335 05/08/2017 164753 7 CONDOMINIO R$ 511,62 511,62 10,23 377,06 638,23 1.537,14 

J 6081335   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 18,82 31,86 76,73 
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J 6081335   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 31,26 52,91 127,43 

J 6081335   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 69,89 69,89 1,40 51,51 87,19 209,99 

J 6081335   1233 GAS R$ 101,81 101,81 2,04 75,04 127,01 305,90 

J 6081335   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,21 3,74 9,01 

Total do Recibo: R$ 754,27 754,27 15,09 555,90 940,94 2.266,20 

J 6081336 05/09/2017 164754 7 CONDOMINIO R$ 510,65 510,65 10,21 372,15 625,11 1.518,12 

J 6081336   49 FUNDO DE RESERVA R$ 25,54 25,54 0,51 18,61 31,26 75,92 

J 6081336   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 42,41 42,41 0,85 30,91 51,92 126,09 

J 6081336   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 137,44 137,44 2,75 100,16 168,25 408,60 

J 6081336   1233 GAS R$ 95,38 95,38 1,91 69,51 116,76 283,56 

J 6081336   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,00 3,00 0,06 2,19 3,68 8,93 

Total do Recibo: R$ 814,42 814,42 16,29 593,53 996,98 2.421,22 

J 6081337 05/10/2017 164755 7 CONDOMINIO R$ 571,36 571,36 11,43 414,40 688,06 1.685,25 

J 6081337   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,57 28,57 0,57 20,72 34,40 84,26 

J 6081337   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 75,88 125,99 308,58 

J 6081337   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 99,88 99,88 2,00 72,44 120,28 294,60 
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J 6081337   1233 GAS R$ 99,15 99,15 1,98 71,91 119,40 292,44 

J 6081337   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,44 3,44 0,07 2,50 4,15 10,16 

Total do Recibo: R$ 907,02 907,02 18,14 657,85 1.092,28 2.675,29 

J 6081338 05/11/2017 164756 7 CONDOMINIO R$ 571,36 571,36 11,43 409,24 674,58 1.666,61 

J 6081338   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,57 28,57 0,57 20,46 33,73 83,33 

J 6081338   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 74,93 123,52 305,16 

J 6081338   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 103,46 103,46 2,07 74,10 122,15 301,78 

J 6081338   1233 GAS R$ 73,08 73,08 1,46 52,34 86,28 213,16 

J 6081338   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,44 3,44 0,07 2,46 4,06 10,03 

Total do Recibo: R$ 884,53 884,53 17,69 633,53 1.044,32 2.580,07 

J 6081339 05/12/2017 164757 7 CONDOMINIO R$ 571,36 571,36 11,43 400,49 658,80 1.642,08 

J 6081339   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,57 28,57 0,57 20,02 32,94 82,10 

J 6081339   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 73,33 120,63 300,67 

J 6081339   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 98,52 98,52 1,97 69,06 113,60 283,15 

J 6081339   1233 GAS R$ 73,30 73,30 1,47 51,38 84,52 210,67 

J 6081339   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,44 3,44 0,07 2,41 3,97 9,89 
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Total do Recibo: R$ 879,81 879,81 17,60 616,69 1.014,46 2.528,56 

J 6081340 05/01/2018 164758 7 CONDOMINIO R$ 571,36 571,36 11,43 393,08 644,07 1.619,94 

J 6081340   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,57 28,57 0,57 19,65 32,20 80,99 

J 6081340   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 71,97 117,93 296,61 

J 6081340   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 102,55 102,55 2,05 70,55 115,60 290,75 

J 6081340   1233 GAS R$ 78,82 78,82 1,58 54,23 88,86 223,49 

J 6081340   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,44 3,44 0,07 2,37 3,88 9,76 

Total do Recibo: R$ 889,36 889,36 17,79 611,85 1.002,54 2.521,54 

J 6081341 05/02/2018 164759 7 CONDOMINIO R$ 571,36 571,36 11,43 392,39 633,87 1.609,05 

J 6081341   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,57 28,57 0,57 19,62 31,69 80,45 

J 6081341   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 71,85 116,06 294,62 

J 6081341   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 92,56 92,56 1,85 63,57 102,69 260,67 

J 6081341   1233 GAS R$ 43,81 43,81 0,88 30,09 48,61 123,39 

J 6081341   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,73 6,03 15,30 

Total do Recibo: R$ 846,35 846,35 16,93 581,25 938,95 2.383,48 
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J 6081342 05/03/2018 164760 7 CONDOMINIO R$ 571,36 571,36 11,42 386,19 620,15 1.589,12 

J 6081342   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,57 28,57 0,57 19,31 31,01 79,46 

J 6081342   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 70,71 113,55 290,97 

J 6081342   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 122,39 122,39 2,45 82,73 132,84 340,41 

J 6081342   1233 GAS R$ 67,27 67,27 1,35 45,47 73,02 187,11 

J 6081342   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,67 5,89 15,10 

Total do Recibo: R$ 899,64 899,64 17,99 608,08 976,46 2.502,17 

J 6081343 05/04/2018 164761 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 378,81 603,99 1.562,70 

J 6081343   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 18,94 30,20 78,14 

J 6081343   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 69,71 111,14 287,56 

J 6081343   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 123,20 123,20 2,46 82,09 130,88 338,63 

J 6081343   1233 GAS R$ 54,39 54,39 1,09 36,24 57,78 149,50 

J 6081343   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,62 5,77 14,93 

Total do Recibo: R$ 884,60 884,60 17,69 589,41 939,76 2.431,46 

J 6081344 05/05/2018 164762 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 365,76 586,31 1.531,97 

J 6081344   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 18,29 29,32 76,61 
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J 6081344   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 67,31 107,89 281,91 

J 6081344   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 139,98 139,98 2,80 90,06 144,36 377,20 

J 6081344   1233 GAS R$ 65,96 65,96 1,32 42,44 68,03 177,75 

J 6081344   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,49 5,60 14,63 

Total do Recibo: R$ 912,95 912,95 18,26 587,35 941,51 2.460,07 

J 6081345 05/06/2018 164763 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 348,40 566,26 1.494,55 

J 6081345   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 17,42 28,32 74,74 

J 6081345   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 64,11 104,20 275,02 

J 6081345   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 144,32 144,32 2,89 88,44 143,75 379,40 

J 6081345   1233 GAS R$ 72,32 72,32 1,45 44,32 72,03 190,12 

J 6081345   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,33 5,41 14,28 

Total do Recibo: R$ 923,65 923,65 18,47 566,02 919,97 2.428,11 

J 6081346 05/07/2018 164764 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,38 343,69 554,15 1.477,75 

J 6081346   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 17,19 27,71 73,90 

J 6081346   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 63,24 101,97 271,92 

J 6081346   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 157,05 157,05 3,14 94,94 153,08 408,21 
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J 6081346   1233 GAS R$ 121,70 121,70 2,43 73,57 118,62 316,32 

J 6081346   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,28 5,29 14,11 

Total do Recibo: R$ 985,76 985,76 19,72 595,91 960,82 2.562,21 

J 6081347 05/08/2018 164765 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 337,27 541,13 1.458,29 

J 6081347   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,87 27,06 72,93 

J 6081347   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 27,54 44,19 119,08 

J 6081347   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 147,87 147,87 2,96 87,72 140,74 379,29 

J 6081347   1233 GAS R$ 107,95 107,95 2,16 64,04 102,75 276,90 

J 6081347   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,22 5,17 13,93 

Total do Recibo: R$ 904,63 904,63 18,09 536,66 861,04 2.320,42 

J 6081348 05/09/2018 164766 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 323,54 524,00 1.427,44 

J 6081348   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,18 26,20 71,38 

J 6081348   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,42 42,79 116,56 

J 6081348   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 162,12 162,12 3,24 92,26 149,42 407,04 

J 6081348   1233 GAS R$ 130,60 130,60 2,61 74,32 120,37 327,90 

J 6081348   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,09 5,01 13,64 
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Total do Recibo: R$ 941,53 941,53 18,83 535,81 867,79 2.363,96 

J 6081349 05/10/2018 164767 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 315,57 510,42 1.405,88 

J 6081349   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 15,78 25,52 70,30 

J 6081349   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 25,77 41,68 114,80 

J 6081349   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 150,97 150,97 3,02 83,80 135,54 373,33 

J 6081349   1233 GAS R$ 121,75 121,75 2,44 67,58 109,31 301,08 

J 6081349   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,01 4,87 13,42 

Total do Recibo: R$ 921,53 921,53 18,43 511,51 827,34 2.278,81 

J 6081350 05/11/2018 164768 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 319,98 503,93 1.403,80 

J 6081350   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,00 25,20 70,20 

J 6081350   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,13 41,15 114,63 

J 6081350   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 156,75 156,75 3,14 88,22 138,94 387,05 

J 6081350   1233 GAS R$ 99,98 99,98 2,00 56,27 88,62 246,87 

J 6081350   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,06 4,82 13,42 

Total do Recibo: R$ 905,54 905,54 18,11 509,66 802,66 2.235,97 
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J 6081351 05/12/2018 164769 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 329,80 500,34 1.410,04 

J 6081351   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,49 25,02 70,51 

J 6081351   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,93 40,85 115,13 

J 6081351   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 142,31 142,31 2,85 82,56 125,25 352,97 

J 6081351   1233 GAS R$ 105,66 105,66 2,11 61,29 92,98 262,04 

J 6081351   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,15 4,78 13,47 

Total do Recibo: R$ 896,78 896,78 17,94 520,22 789,22 2.224,16 

J 6081352 05/01/2019 164770 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 329,71 491,19 1.400,79 

J 6081352   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,49 24,56 70,05 

J 6081352   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,92 40,11 114,38 

J 6081352   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 169,87 169,87 3,40 98,52 146,77 418,56 

J 6081352   1233 GAS R$ 85,92 85,92 1,72 49,83 74,23 211,70 

J 6081352   1239 TAXA DE LEITURA R$ 7,25 7,25 0,15 4,21 6,27 17,88 

Total do Recibo: R$ 906,42 906,42 18,13 525,68 783,13 2.233,36 

J 6081353 05/02/2019 164771 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 321,78 477,89 1.379,56 

J 6081353   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,09 23,90 68,99 
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J 6081353   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,27 39,02 112,64 

J 6081353   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 177,05 177,05 3,54 100,21 148,82 429,62 

J 6081353   1233 GAS R$ 67,82 67,82 1,36 38,39 57,01 164,58 

J 6081353   1239 TAXA DE LEITURA R$ 7,25 7,25 0,15 4,11 6,10 17,61 

Total do Recibo: R$ 895,50 895,50 17,91 506,85 752,74 2.173,00 

J 6081354 05/03/2019 164772 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 310,56 463,04 1.353,50 

J 6081354   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 15,53 23,16 67,69 

J 6081354   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 25,36 37,81 110,52 

J 6081354   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 141,08 141,08 2,82 77,06 114,90 335,86 

J 6081354   1233 GAS R$ 46,98 46,98 0,94 25,66 38,26 111,84 

J 6081354   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,64 3,64 0,07 1,99 2,96 8,66 

Total do Recibo: R$ 835,08 835,08 16,70 456,16 680,13 1.988,07 

J 6081355 05/04/2019 164773 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 302,44 449,99 1.332,33 

J 6081355   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 15,12 22,50 66,62 

J 6081355   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,69 36,74 108,78 

J 6081355   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 145,73 145,73 2,91 77,52 115,34 341,50 
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J 6081355   1233 GAS R$ 72,46 72,46 1,45 38,55 57,35 169,81 

J 6081355   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,89 4,30 12,74 

Total do Recibo: R$ 867,01 867,01 17,34 461,21 686,22 2.031,78 

J 6081356 05/05/2019 164774 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 298,49 439,20 1.317,59 

J 6081356   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,93 21,97 65,90 

J 6081356   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,37 35,86 107,58 

J 6081356   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 184,65 184,65 3,69 96,94 142,64 427,92 

J 6081356   1233 GAS R$ 85,38 85,38 1,71 44,83 65,96 197,88 

J 6081356   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,86 4,21 12,62 

Total do Recibo: R$ 918,85 918,85 18,38 482,42 709,84 2.129,49 

J 6081357 05/07/2019 164776 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 288,05 416,62 1.284,56 

J 6081357   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,40 20,83 64,23 

J 6081357   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 23,52 34,02 104,89 

J 6081357   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 139,79 139,79 2,80 70,83 102,44 315,86 

J 6081357   1233 GAS R$ 99,48 99,48 1,99 50,40 72,90 224,77 

J 6081357   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,76 3,99 12,30 
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Total do Recibo: R$ 888,09 888,09 17,76 449,96 650,80 2.006,61 

J 6081358 05/08/2019 164777 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 293,90 410,69 1.284,48 

J 6081358   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,70 20,54 64,24 

J 6081358   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,00 33,53 104,88 

J 6081358   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 151,79 151,79 3,04 78,47 109,65 342,95 

J 6081358   1233 GAS R$ 130,10 130,10 2,60 67,25 93,98 293,93 

J 6081358   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,81 3,93 12,29 

Total do Recibo: R$ 930,71 930,71 18,61 481,13 672,32 2.102,77 

J 6081359 05/09/2019 164778 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 293,99 401,99 1.275,88 

J 6081359   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,70 20,10 63,80 

J 6081359   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,00 32,82 104,17 

J 6081359   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 141,45 141,45 2,83 73,14 100,01 317,43 

J 6081359   1233 GAS R$ 152,05 152,05 3,04 78,62 107,51 341,22 

J 6081359   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,81 3,85 12,21 

Total do Recibo: R$ 942,32 942,32 18,85 487,26 666,28 2.114,71 
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J 6081360 05/10/2019 164779 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 288,09 390,60 1.258,59 

J 6081360   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,41 19,53 62,94 

J 6081360   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 23,52 31,89 102,76 

J 6081360   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 146,63 146,63 2,93 74,30 100,74 324,60 

J 6081360   1233 GAS R$ 164,20 164,20 3,28 83,20 112,81 363,49 

J 6081360   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,76 3,74 12,05 

Total do Recibo: R$ 959,65 959,65 19,19 486,28 659,31 2.124,43 

J 6081361 05/11/2019 164780 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 285,49 380,77 1.246,16 

J 6081361   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,28 19,04 62,32 

J 6081361   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 23,31 31,09 101,75 

J 6081361   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 154,75 154,75 3,10 77,71 103,65 339,21 

J 6081361   1233 GAS R$ 124,18 124,18 2,48 62,36 83,17 272,19 

J 6081361   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,73 3,64 11,92 

Total do Recibo: R$ 927,75 927,75 18,56 465,88 621,36 2.033,55 

J 6081362 05/12/2019 164781 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 267,77 364,50 1.212,17 

J 6081362   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 13,39 18,23 60,62 
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J 6081362   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 21,86 29,76 98,97 

J 6081362   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 131,11 131,11 2,62 61,75 84,06 279,54 

J 6081362   1233 GAS R$ 100,35 100,35 2,01 47,27 64,34 213,97 

J 6081362   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,56 3,49 11,60 

Total do Recibo: R$ 880,28 880,28 17,61 414,60 564,38 1.876,87 

J 6081363 05/01/2020 164782 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 263,72 354,32 1.197,93 

J 6081363   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 13,19 17,72 59,91 

J 6081363   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 21,53 28,93 97,81 

J 6081363   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 129,84 129,84 2,60 60,23 80,92 273,59 

J 6081363   1233 GAS R$ 113,28 113,28 2,27 52,55 70,60 238,70 

J 6081363   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,52 3,39 11,46 

Total do Recibo: R$ 891,94 891,94 17,84 413,74 555,88 1.879,40 

J 6081364 05/02/2020 164783 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 264,06 346,02 1.189,98 

J 6081364   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 13,21 17,31 59,52 

J 6081364   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 21,56 28,25 97,16 

J 6081364   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 163,39 163,39 3,27 75,89 99,45 342,00 
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J 6081364   1233 GAS R$ 89,64 89,64 1,79 41,63 54,55 187,61 

J 6081364   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,53 3,31 11,39 

Total do Recibo: R$ 901,85 901,85 18,04 418,88 548,89 1.887,66 

J 6081365 05/03/2020 164784 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 253,72 333,45 1.167,07 

J 6081365   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 12,69 16,68 58,37 

J 6081365   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 20,72 27,23 95,30 

J 6081365   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 147,11 147,11 2,94 65,65 86,28 301,98 

J 6081365   1233 GAS R$ 97,50 97,50 1,95 43,51 57,18 200,14 

J 6081365   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,43 3,19 11,17 

Total do Recibo: R$ 893,43 893,43 17,87 398,72 524,01 1.834,03 

J 6081366 05/04/2020 164785 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 247,11 322,53 1.149,54 

J 6081366   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 12,36 16,13 57,49 

J 6081366   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 20,18 26,34 93,87 

J 6081366   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 164,55 164,55 3,29 71,52 93,35 332,71 

J 6081366   1233 GAS R$ 121,16 121,16 2,42 52,66 68,73 244,97 

J 6081366   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,36 3,08 10,99 
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Total do Recibo: R$ 934,53 934,53 18,69 406,19 530,16 1.889,57 

J 6081367 05/05/2020 164786 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 244,80 313,39 1.138,09 

J 6081367   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 12,24 15,67 56,91 

J 6081367   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 19,99 25,59 92,93 

J 6081367   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 150,21 150,21 3,00 64,68 82,80 300,69 

J 6081367   1233 GAS R$ 122,57 122,57 2,45 52,78 67,56 245,36 

J 6081367   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,34 3,00 10,89 

Total do Recibo: R$ 921,60 921,60 18,43 396,83 508,01 1.844,87 

J 6081368 05/06/2020 164787 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 232,13 300,45 1.112,48 

J 6081368   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 151,10 151,10 3,02 61,69 79,85 295,66 

J 6081368   1233 GAS R$ 129,52 129,52 2,59 52,88 68,45 253,44 

J 6081368   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,22 2,87 10,64 

Total do Recibo: R$ 854,59 854,59 17,09 348,92 451,62 1.672,22 

J 6081369 05/07/2020 164788 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 214,42 285,96 1.080,28 

J 6081369   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 159,94 159,94 3,20 60,32 80,45 303,91 
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J 6081369   1233 GAS R$ 162,42 162,42 3,25 61,26 81,69 308,62 

J 6081369   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,05 2,74 10,34 

Total do Recibo: R$ 896,33 896,33 17,93 338,05 450,84 1.703,15 

J 6081370 05/08/2020 164789 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 193,23 270,60 1.043,73 

J 6081370   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 168,01 168,01 3,36 57,10 79,96 308,43 

J 6081370   1233 GAS R$ 173,27 173,27 3,47 58,89 82,47 318,10 

J 6081370   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 1,85 2,59 9,99 

Total do Recibo: R$ 915,25 915,25 18,31 311,07 435,62 1.680,25 

J 6081371 05/09/2020 164790 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 161,08 251,93 992,90 

J 6081371   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 167,76 167,76 3,36 47,53 74,34 292,99 

J 6081371   1233 GAS R$ 149,01 149,01 2,98 42,22 66,03 260,24 

J 6081371   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 1,54 2,41 9,50 

Total do Recibo: R$ 890,74 890,74 17,81 252,37 394,71 1.555,63 

J 6081372 05/10/2020 164791 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 137,89 236,87 954,65 

J 6081372   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 6,90 11,85 47,75 
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J 6081372   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 11,26 19,34 77,95 

J 6081372   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 168,79 168,79 3,38 40,94 70,33 283,44 

J 6081372   1233 GAS R$ 139,83 139,83 2,80 33,92 58,26 234,81 

J 6081372   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 1,32 2,27 9,14 

Total do Recibo: R$ 957,44 957,44 19,15 232,23 398,92 1.607,74 

6059715 05/11/2020 164581 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2020 R$ 568,53 568,53 11,37 115,10 228,89 923,89 

6059715   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2020 R$ 28,43 28,43 0,57 5,76 11,45 46,21 

6059715   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 43/60 R$ 37,71 37,71 0,75 7,63 15,18 61,27 

6059715   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,76 3,50 14,14 

6059715   1232 ÁGUA APTO 21/09 Á 20/10 22,15 M³ R$ 174,25 174,25 3,49 35,28 70,16 283,18 

6059715   1233 GÁS APTO 21/09 Á 20/10 21,74 M³ R$ 129,14 129,14 2,58 26,14 51,99 209,85 

6059715   1239 DESPESA MEDIÇÃO NOV/2020 R$ 5,44 5,44 0,11 1,10 2,19 8,84 

Total do Recibo: R$ 952,21 952,21 19,04 192,77 383,36 1.547,38 

6176773 05/12/2020 165494 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2020 R$ 568,53 568,53 11,38 108,49 219,84 908,24 

6176773   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2020 R$ 28,43 28,43 0,57 5,43 11,00 45,43 

6176773   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 44/60 R$ 37,71 37,71 0,75 7,20 14,58 60,24 
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6176773   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,66 3,37 13,91 

6176773   1239 DESPESA MEDIÇÃO DEZ/2020 R$ 5,44 5,44 0,11 1,04 2,10 8,69 

6176773   1232 ÁGUA APTO 20/10 Á 20/11 20,07 M³ R$ 149,95 149,95 3,00 28,61 57,98 239,54 

6176773   1233 GÁS APTO 20/10 Á 20/11 19,78 M³ R$ 118,09 118,09 2,36 22,53 45,66 188,64 

Total do Recibo: R$ 916,86 916,86 18,34 174,96 354,53 1.464,69 

6265362 05/01/2021 166336 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 91,17 207,38 878,45 

6265362   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 4,56 10,37 43,93 

6265362   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 45/60 R$ 37,71 37,71 0,75 6,05 13,75 58,26 

6265362   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,40 3,18 13,46 

6265362   1239 DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,87 1,98 8,40 

6265362   1232 ÁGUA APTO 19/11 Á 21/12 20,31 M³ R$ 137,26 137,26 2,75 22,01 50,07 212,09 

6265362   1233 GÁS APTO 19/11 Á 21/12 18,19 M³ R$ 108,05 108,05 2,16 17,33 39,41 166,95 

Total do Recibo: R$ 894,13 894,13 17,88 143,39 326,14 1.381,54 

6375803 05/02/2021 167297 7 COTA CONDOMINIAL FEV/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 74,61 195,50 850,02 

6375803   49 FUNDO DE RESERVA FEV/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 3,73 9,78 42,51 

6375803   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 46/60 R$ 37,71 37,71 0,75 4,95 12,97 56,38 
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6375803   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,14 2,99 13,01 

6375803   1239 DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,71 1,87 8,13 

6375803   1232 ÁGUA APTO 21/12 Á 21/01 20,6 M³ R$ 145,06 145,06 2,90 19,04 49,88 216,88 

6375803   1233 GÁS APTO 21/12 Á 21/01 14,62 M³ R$ 87,87 87,87 1,76 11,53 30,22 131,38 

Total do Recibo: R$ 881,75 881,75 17,64 115,71 303,21 1.318,31 

6545788 05/03/2021 170827 7 COTA CONDOMINIAL MAR/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 55,92 183,99 819,82 

6545788   49 FUNDO DE RESERVA MAR/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 2,80 9,20 41,00 

6545788   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 47/60 R$ 37,71 37,71 0,75 3,71 12,20 54,37 

6545788   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,86 2,82 12,56 

6545788   1239 DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,54 1,76 7,85 

6545788   1232 ÁGUA APTO 21/01 Á 22/02 20,27 M³ R$ 138,38 138,38 2,77 13,61 44,78 199,54 

6545788   1233 GÁS APTO 21/01 Á 22/02 14,85 M³ R$ 89,55 89,55 1,79 8,81 28,98 129,13 

Total do Recibo: R$ 876,75 876,75 17,54 86,25 283,73 1.264,27 

6699386 05/04/2021 175055 7 COTA CONDOMINIAL ABR/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 46,46 174,79 801,15 

6699386   49 FUNDO DE RESERVA ABR/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 2,32 8,74 40,06 

6699386   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 48/60 R$ 37,71 37,71 0,75 3,08 11,59 53,13 
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6699386   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,71 2,68 12,27 

6699386   1239 DESPESA MEDIÇÃO MARÇO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,44 1,67 7,66 

6699386   1232 ÁGUA APTO 22/02 Á 22/03 19,11 M³ R$ 145,31 145,31 2,91 11,88 44,68 204,78 

6699386   1233 GÁS APTO 22/02 Á 22/03 14,99 M³ R$ 90,84 90,84 1,82 7,42 27,93 128,01 

Total do Recibo: R$ 884,97 884,97 17,70 72,31 272,08 1.247,06 

6835111 05/05/2021 177273 7 COTA CONDOMINIAL MAI/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 21,79 161,89 763,59 

6835111   49 FUNDO DE RESERVA MAI/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 1,09 8,10 38,19 

6835111   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 49/60 R$ 37,71 37,71 0,75 1,45 10,74 50,65 

6835111   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,33 2,48 11,69 

6835111   1239 DESPESA MEDIÇÃO ABRIL/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,21 1,55 7,31 

6835111   1232 ÁGUA APTO 22/03 Á 20/04 20,89 M³ R$ 154,13 154,13 3,08 5,91 43,89 207,01 

6835111   1233 GÁS APTO 22/03 Á 20/04 14,22 M³ R$ 86,32 86,32 1,73 3,31 24,58 115,94 

Total do Recibo: R$ 889,27 889,27 17,79 34,09 253,23 1.194,38 

7002440 05/06/2021 178564 7 COTA CONDOMINIAL JUN/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 18,20 154,75 752,86 

7002440   49 FUNDO DE RESERVA JUN/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,91 7,74 37,65 

7002440   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 50/60 R$ 37,71 37,71 0,75 1,21 10,26 49,93 
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7002440   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,28 2,37 11,53 

7002440   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,17 1,48 7,20 

7002440   1232 ÁGUA APTO 20/04 Á 21/05 21,79 M³ R$ 162,40 162,40 3,25 5,20 44,21 215,06 

7002440   1233 GÁS APTO 20/04 Á 21/05 20,38 M³ R$ 122,69 122,69 2,45 3,93 33,40 162,47 

Total do Recibo: R$ 933,91 933,91 18,68 29,90 254,21 1.236,70 

7142986 05/07/2021 179734 7 COTA CONDOMINIAL JUL/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 13,58 147,63 741,12 

7142986   49 FUNDO DE RESERVA JUL/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,68 7,38 37,06 

7142986   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 51/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,90 9,79 49,15 

7142986   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,21 2,26 11,35 

7142986   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,13 1,41 7,09 

7142986   1232 ÁGUA APTO -21/05 Á 21/06 20,88 M³ R$ 160,10 160,10 3,20 3,82 41,57 208,69 

7142986   1233 GÁS APTO - 21/05 Á 21/06 21,56 M³ R$ 128,71 128,71 2,57 3,07 33,42 167,77 

Total do Recibo: R$ 937,63 937,63 18,75 22,39 243,46 1.222,23 

7272982 05/08/2021 180871 7 COTA CONDOMINIAL AGO/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 9,68 140,57 730,15 

7272982   49 FUNDO DE RESERVA AGO/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,48 7,03 36,51 

7272982   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 52/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,64 9,32 48,42 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

02
28

41
-2

6.
20

23
.8

.2
6.

05
64

 e
 c

ód
ig

o 
C

E4
i2

Y3
F.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
AN

A 
YU

M
I I

TO
 e

 T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 d
o 

Es
ta

do
 d

e 
Sa

o 
Pa

ulo
, p

ro
to

co
lad

o 
em

 2
2/

07
/2

02
3 

às
 2

3:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
22

84
12

62
02

38
26

05
64

.

fls. 220



7272982   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,15 2,15 11,18 

7272982   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,09 1,34 6,98 

7272982   1232 ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 25,6 M³ R$ 196,37 196,37 3,93 3,34 48,55 252,19 

7272982   1233 GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 29,07 M³ R$ 186,92 186,92 3,74 3,18 46,22 240,06 

Total do Recibo: R$ 1.032,11 1.032,11 20,64 17,56 255,18 1.325,49 

7393721 05/09/2021 181745 7 COTA CONDOMINIAL SET/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 13,48 135,35 728,74 

7393721   49 FUNDO DE RESERVA SET/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,67 6,77 36,44 

7393721   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 53/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,89 8,98 48,33 

7393721   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,21 2,07 11,16 

7393721   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,13 1,30 6,98 

7393721   1232 ÁGUA APTO - 21/07 Á 20/08 24,39 M³ R$ 190,04 190,04 3,80 4,51 45,24 243,59 

7393721   1233 GÁS APTO - 21/07 Á 20/08 28,54 M³ R$ 186,65 186,65 3,73 4,43 44,44 239,25 

Total do Recibo: R$ 1.025,51 1.025,51 20,51 24,32 244,15 1.314,49 

7532543 05/10/2021 183820 7 COTA CONDOMINIAL OUT/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 9,71 128,60 718,22 

7532543   49 FUNDO DE RESERVA OUT/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,49 6,43 35,92 

7532543   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 54/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,64 8,53 47,63 
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7532543   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,15 1,97 11,00 

7532543   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,09 1,23 6,87 

7532543   1232 ÁGUA APTO - 20/08 Á 21/09 27,74 M³ R$ 215,29 215,29 4,31 3,68 48,70 271,98 

7532543   1233 GÁS APTO - 20/08 Á 21/09 23,66 M³ R$ 154,74 154,74 3,09 2,64 35,00 195,47 

Total do Recibo: R$ 1.018,85 1.018,85 20,38 17,40 230,46 1.287,09 

7668023 05/11/2021 185038 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 9,59 122,49 711,98 

7668023   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,48 6,13 35,61 

7668023   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 55/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,64 8,12 47,22 

7668023   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,15 1,88 10,91 

7668023   1239 DESPESA MEDIÇÃO OUT/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,09 1,17 6,81 

7668023   1232 ÁGUA APTO - 21/09 Á 20/10 21,81 M³ R$ 191,57 191,57 3,83 3,23 41,27 239,90 

7668023   1233 GÁS APTO - 21/09 Á 20/10 22,92 M³ R$ 150,81 150,81 3,02 2,54 32,49 188,86 

Total do Recibo: R$ 991,20 991,20 19,82 16,72 213,55 1.241,29 

7813809 05/12/2021 187027 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 4,51 115,60 700,02 

7813809   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,23 5,78 35,01 

7813809   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 56/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,30 7,67 46,43 
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7813809   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,07 1,77 10,72 

7813809   1239 DESPESA MEDIÇÃO NOV/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,04 1,11 6,70 

7813809   1232 ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 23,7 M³ R$ 157,86 157,86 3,16 1,25 32,10 194,37 

7813809   1233 GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 24,56 M³ R$ 161,11 161,11 3,22 1,28 32,76 198,37 

Total do Recibo: R$ 967,79 967,79 19,36 7,68 196,79 1.191,62 

7960205 05/01/2022 188241 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 108,72 688,62 

7960205   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 5,44 34,44 

7960205   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 57/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 7,21 45,67 

7960205   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,66 10,54 

7960205   1239 DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,04 6,59 

7960205   1232 ÁGUA APTO - 22/11 Á 23/12 21,25 M³ R$ 167,89 167,89 3,36 0,00 32,11 203,36 

7960205   1233 GÁS APTO - 22/11 Á 23/12 21,95 M³ R$ 144,43 144,43 2,89 0,00 27,62 174,94 

Total do Recibo: R$ 961,14 961,14 19,22 0,00 183,80 1.164,16 

8088907 05/02/2022 190175 7 COTA CONDOMINIAL FEV/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 102,73 682,63 

8088907   49 FUNDO DE RESERVA FEV/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 5,14 34,14 

8088907   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 58/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 6,81 45,27 
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8088907   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,57 10,45 

8088907   1239 DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,98 6,53 

8088907   1232 ÁGUA APTO - 23/12 Á 21/01 18,42 M³ R$ 142,35 142,35 2,85 0,00 25,72 170,92 

8088907   1233 GÁS APTO - 23/12 Á 21/01 17,29 M³ R$ 123,80 123,80 2,48 0,00 22,37 148,65 

Total do Recibo: R$ 914,97 914,97 18,30 0,00 165,32 1.098,59 

8254804 05/03/2022 191333 7 COTA CONDOMINIAL MAR/2022 R$ 568,53 568,53 11,38 0,00 97,33 677,24 

8254804   49 FUNDO DE RESERVA MAR/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 4,87 33,87 

8254804   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 59/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 6,45 44,91 

8254804   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,49 10,37 

8254804   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,93 6,48 

8254804   1232 ÁGUA APTO - 21/01 Á 22/02 22,78 M³ R$ 167,91 167,91 3,36 0,00 28,74 200,01 

8254804   1233 GÁS APTO - 21/01 Á 22/02 23,57 M³ R$ 186,20 186,20 3,72 0,00 31,87 221,79 

Total do Recibo: R$ 1.002,93 1.002,93 20,06 0,00 171,68 1.194,67 

8422813 05/04/2022 192948 7 COTA CONDOMINIAL ABR/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 91,34 671,24 

8422813   49 FUNDO DE RESERVA ABR/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 4,57 33,57 

8422813   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 60/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 6,06 44,52 
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8422813   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,40 10,28 

8422813   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,87 6,42 

8422813   1232 ÁGUA APTO - 22/02 Á 21/03 21,27 M³ R$ 193,54 193,54 3,87 0,00 31,09 228,50 

8422813   1233 GÁS APTO - 22/02 Á 21/03 18,56 M³ R$ 145,88 145,88 2,92 0,00 23,44 172,24 

Total do Recibo: R$ 988,24 988,24 19,76 0,00 158,77 1.166,77 

8586094 05/05/2022 195364 7 COTA CONDOMINIAL MAI/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 85,55 665,45 

8586094   49 FUNDO DE RESERVA MAI/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 4,28 33,28 

8586094   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,31 10,19 

8586094   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,82 6,37 

8586094   1232 ÁGUA APTO - 21/03 Á 22/04 26,58 M³ R$ 194,44 194,44 3,89 0,00 29,26 227,59 

8586094   1233 GÁS APTO - 21/03 Á 22/04 28,58 M³ R$ 224,64 224,64 4,49 0,00 33,80 262,93 

Total do Recibo: R$ 1.030,19 1.030,19 20,60 0,00 155,02 1.205,81 

8746469 05/06/2022 197168 7 COTA CONDOMINIAL JUN/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 79,56 659,46 

8746469   49 FUNDO DE RESERVA JUN/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 3,98 32,98 

8746469   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,22 10,10 

8746469   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,76 6,31 
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8746469   1232 ÁGUA APTO - 22/04 Á 20/05 21,37 M³ R$ 181,63 181,63 3,63 0,00 25,42 210,68 

8746469   1233 GÁS APTO - 22/04 Á 20/05 26,97 M³ R$ 211,44 211,44 4,23 0,00 29,59 245,26 

Total do Recibo: R$ 1.004,18 1.004,18 20,08 0,00 140,53 1.164,79 

8907289 05/07/2022 198502 7 COTA CONDOMINIAL JUL/2022 R$ 568,53 568,53 11,38 0,00 73,77 653,68 

8907289   49 FUNDO DE RESERVA JUL/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 3,69 32,69 

8907289   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,13 10,01 

8907289   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,71 6,26 

8907289   1232 ÁGUA APTO - 20/05 Á 21/06 24,08 M³ R$ 202,18 202,18 4,04 0,00 26,23 232,45 

8907289   1233 GÁS APTO - 20/05 Á 21/06 36,16 M³ R$ 282,05 282,05 5,64 0,00 36,60 324,29 

Total do Recibo: R$ 1.095,34 1.095,34 21,91 0,00 142,13 1.259,38 

9062366 05/08/2022 199723 7 COTA CONDOMINIAL AGO/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 67,78 647,68 

9062366   49 FUNDO DE RESERVA AGO/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 3,39 32,39 

9062366   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,04 9,92 

9062366   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,65 6,20 

9062366   1232 ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 21,95 M³ R$ 191,31 191,31 3,83 0,00 22,81 217,95 

9062366   1233 GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 27,17 M³ R$ 211,38 211,38 4,23 0,00 25,20 240,81 
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Total do Recibo: R$ 1.013,80 1.013,80 20,28 0,00 120,87 1.154,95 

9224389 05/09/2022 201337 7 COTA CONDOMINIAL SET/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 61,79 641,69 

9224389   49 FUNDO DE RESERVA SET/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 3,09 32,09 

9224389   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,95 9,83 

9224389   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,59 6,14 

9224389   1232 ÁGUA APTO - 21/07 Á 23/08 23,93 M³ R$ 203,39 203,39 4,07 0,00 22,11 229,57 

9224389   1233 GÁS APTO - 21/07 Á 23/08 33,98 M³ R$ 259,61 259,61 5,19 0,00 28,22 293,02 

Total do Recibo: R$ 1.074,11 1.074,11 21,48 0,00 116,75 1.212,34 

9392991 05/10/2022 203009 7 COTA CONDOMINIAL OUT/2022 R$ 568,53 568,53 11,38 0,00 56,00 635,91 

9392991   49 FUNDO DE RESERVA OUT/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 2,80 31,80 

9392991   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,86 9,74 

9392991   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,54 6,09 

9392991   1232 ÁGUA APTO - 23/08 Á 22/09 24,58 M³ R$ 231,06 231,06 4,62 0,00 22,76 258,44 

9392991   1233 GÁS APTO - 23/08 Á 22/09 40,07 M³ R$ 306,13 306,13 6,12 0,00 30,15 342,40 

Total do Recibo: R$ 1.148,30 1.148,30 22,97 0,00 113,11 1.284,38 
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9538351 05/11/2022 204402 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2022 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 55,52 699,21 

9538351   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2022 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 2,78 34,96 

9538351   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,77 9,65 

9538351   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,48 6,03 

9538351   1232 ÁGUA APTO - 22/09 Á 20/10 21,06 M³ R$ 206,52 206,52 4,13 0,00 18,17 228,82 

9538351   1233 GÁS APTO - 22/09 Á 20/10 31,73 M³ R$ 243,37 243,37 4,87 0,00 21,41 269,65 

9538351   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 01/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 11,77 148,22 

Total do Recibo: R$ 1.260,43 1.260,43 25,21 0,00 110,90 1.396,54 

9718752 05/12/2022 205660 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2022 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 49,09 692,78 

9718752   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2022 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 2,45 34,63 

9718752   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,68 9,56 

9718752   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,42 5,97 

9718752   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 02/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 10,41 146,86 

9718752   1232 ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 24,52 M³ R$ 203,90 203,90 4,08 0,00 15,86 223,84 

9718752   1233 GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 25 M³ R$ 192,50 192,50 3,85 0,00 14,97 211,32 

Total do Recibo: R$ 1.206,94 1.206,94 24,14 0,00 93,88 1.324,96 
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9876332 05/01/2023 207117 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 42,44 686,13 

9876332   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 2,12 34,30 

9876332   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,59 9,47 

9876332   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,37 5,92 

9876332   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 03/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 9,00 145,45 

9876332   1232 ÁGUA APTO - 22/11 Á 20/12 21,21 M³ R$ 195,95 195,95 3,92 0,00 13,18 213,05 

9876332   1233 GÁS APTO - 22/11 Á 20/12 15,6 M³ R$ 121,84 121,84 2,44 0,00 8,19 132,47 

Total do Recibo: R$ 1.128,33 1.128,33 22,57 0,00 75,89 1.226,79 

10024415 05/02/2023 208187 7 COTA CONDOMINIAL FEV/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 35,80 679,49 

10024415   49 FUNDO DE RESERVA FEV/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 1,79 33,97 

10024415   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,49 9,37 

10024415   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,31 5,86 

10024415   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 04/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 7,59 144,04 

10024415   1232 ÁGUA APTO - 20/12 Á 23/01 25,14 M³ R$ 179,79 179,79 3,60 0,00 10,20 193,59 

10024415   1233 GÁS APTO - 20/12 Á 23/01 22,47 M³ R$ 188,97 188,97 3,78 0,00 10,72 203,47 

Total do Recibo: R$ 1.179,30 1.179,30 23,59 0,00 66,90 1.269,79 
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10192002 05/03/2023 209480 7 COTA CONDOMINIAL MAR/2023 R$ 631,07 631,07 12,63 0,00 29,79 673,49 

10192002   49 FUNDO DE RESERVA MAR/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 1,49 33,67 

10192002   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,41 9,29 

10192002   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,38 8,54 

10192002   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 05/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 6,32 142,77 

10192002   1232 ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ R$ 185,05 185,05 3,70 0,00 8,74 197,49 

10192002   1233 GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ R$ 134,21 134,21 2,68 0,00 6,34 143,23 

Total do Recibo: R$ 1.132,36 1.132,36 22,65 0,00 53,47 1.208,48 

10397832 05/04/2023 211045 7 COTA CONDOMINIAL ABR/2023 R$ 631,07 631,07 12,63 0,00 23,15 666,85 

10397832   49 FUNDO DE RESERVA ABR/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 1,16 33,34 

10397832   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,32 9,20 

10397832   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,29 8,45 

10397832   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 06/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 4,91 141,36 

10397832   1232 ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ R$ 185,05 185,05 3,70 0,00 6,79 195,54 

10397832   1233 GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ R$ 134,21 134,21 2,68 0,00 4,92 141,81 

Total do Recibo: R$ 1.132,36 1.132,36 22,65 0,00 41,54 1.196,55 
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10593050 10/05/2023 212856 7 COTA CONDOMINIAL MAI/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 15,65 659,34 

10593050   49 FUNDO DE RESERVA MAI/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 0,78 32,96 

10593050   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,22 9,10 

10593050   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,20 8,36 

10593050   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 07/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 3,32 139,77 

10593050   1232 ÁGUA APTO - 20/03 Á 19/04 20,75 M³ R$ 183,05 183,05 3,66 0,00 4,54 191,25 

10593050   1233 GÁS APTO - 27/03 Á 25/04 19 M³ R$ 175,94 175,94 3,52 0,00 4,36 183,82 

Total do Recibo: R$ 1.172,09 1.172,09 23,44 0,00 29,07 1.224,60 

10779657 05/06/2023 214576 7 COTA CONDOMINIAL JUN/2023 R$ 631,07 631,07 12,63 0,00 10,07 653,77 

10779657   49 FUNDO DE RESERVA JUN/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 0,50 32,68 

10779657   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,14 9,02 

10779657   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,13 8,29 

10779657   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 08/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 2,14 138,59 

10779657   1232 CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 R$ 6,35 6,35 0,13 0,00 0,10 6,58 

10779657   1233 CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 R$ -36,28 -36,28 -0,73 0,00 -0,58 -37,59 

10779657   1232 ÁGUA APTO - 19/04 Á 20/05 18,9 M³ R$ 180,94 180,94 3,62 0,00 2,89 187,45 
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10779657   1233 GÁS APTO - 25/04 Á 25/05 25 M³ R$ 195,67 195,67 3,91 0,00 3,12 202,70 

Total do Recibo: R$ 1.159,78 1.159,78 23,20 0,00 18,51 1.201,49 

10996759 05/07/2023 218582 7 COTA CONDOMINIAL JUL/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 3,64 647,33 

10996759   49 FUNDO DE RESERVA JUL/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 0,18 32,36 

10996759   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,05 8,93 

10996759   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,05 8,21 

10996759   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 09/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 0,77 137,22 

10996759   1232 ÁGUA APTO - 20/05 Á 20/06 19,48 M³ R$ 169,67 169,67 3,39 0,00 0,98 174,04 

10996759   1233 GÁS APTO - 25/05 Á 26/06 27,4 M³ R$ 232,78 232,78 4,66 0,00 1,34 238,78 

Total do Recibo: R$ 1.215,55 1.215,55 24,31 0,00 7,01 1.246,87 

Total Geral da Unidade: R$ 80.646,58 80.646,58 1.612,99 28.327,97 51.080,41 161.667,95 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 
09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido WELLINGTON WILLIAM DE SOUZA SILVA, RG 30.193.495-2, CPF 
26150740838, com endereço à Avenida Nova Zelandia, 1043, Parque 
Capuava, CEP 09270-190, Santo André - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mauricio Tini Garcia

Vistos, 

1. No prazo de até 15 (quinze) dias, o exequente deverá recolher as custas 

judiciais e despesas processuais, sob pena de extinção, sem nova intimação. 

2. Em que pese não haver previsão legal expressa acerca da inclusão das 
prestações vincendas no curso do processo executivo, não se pode olvidar que o novo Código de 
Processo Civil tem como escopo os princípios da economia processual e da efetividade. Cuidando-
se pois de relação jurídica decorrente de trato sucessivo, não se mostra razoável obrigar o credor a 
manejar várias demandas executivas fundadas na mesma relação de direito material.

3. Ademais, o artigo 323 do NCPC encontra aplicabilidade subsidiária ao caso, a 
teor do que dispõe o artigo 771, § único, do NCPC.

4. Nestes termos, autorizo a inclusão das cotas condominiais vincendas e 
inadimplidas no curso do processo executivo.

5. Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 
(três) dias, a contar da citação. 

6. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, § 1º, e art. 
1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica. 

7. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora 
e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

8. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o 
Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

9. As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

10. O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, § 1º, 
do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

11. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 
09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil.

12. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 
cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

13. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, 
ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

14. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do Código de 
Processo Civil.

15. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

16. Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 
do juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, 
da Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

17. Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante 
o recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art.828, que servirá também aos fins previstos no art. 782,                      
§ 3º, todos do Código de Processo Civil.

18. Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena 
de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

19. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

20. Após o cumprimento do item "1", cite-se o executado.

21. Intime-se.
São Bernardo do Campo, 24 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 26/07/2023 01:52 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0670/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   No   prazo   de   até   15   (quinze)   dias,   o   exequente   deverá   recolher   as   custas   judiciais   e 
 despesas   processuais,   sob   pena   de   extinção,   sem   nova   intimação.   Em   que   pese   não   haver   previsão   legal 
 expressa   acerca   da   inclusão   das   prestações   vincendas   no   curso   do   processo   executivo,   não   se   pode   olvidar 
 que   o   novo   Código   de   Processo   Civil   tem   como   escopo   os   princípios   da   economia   processual   e   da   efetividade. 
 Cuidando-se   pois   de   relação   jurídica   decorrente   de   trato   sucessivo,   não   se   mostra   razoável   obrigar   o   credor   a 
 manejar   várias   demandas   executivas   fundadas   na   mesma   relação   de   direito   material.   Ademais,   o   artigo   323 
 do   NCPC   encontra   aplicabilidade   subsidiária   ao   caso,   a   teor   do   que   dispõe   o   artigo   771,   §   único,   do   NCPC. 
 Nestes   termos,   autorizo   a   inclusão   das   cotas   condominiais   vincendas   e   inadimplidas   no   curso   do   processo 
 executivo.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de 
 honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de   citação 
 deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo 
 verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não 
 encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art. 
 827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   Cumpra-se 
 na forma e sob as penas da Lei. Após o cumprimento do item "1", cite-se o executado. Intime-se." 

           São Bernardo do Campo, 26 de julho de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 26/07/2023 21:41 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0670/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   No   prazo   de   até   15   (quinze)   dias,   o   exequente   deverá   recolher   as   custas   judiciais   e 
 despesas   processuais,   sob   pena   de   extinção,   sem   nova   intimação.   Em   que   pese   não   haver   previsão   legal 
 expressa   acerca   da   inclusão   das   prestações   vincendas   no   curso   do   processo   executivo,   não   se   pode   olvidar 
 que   o   novo   Código   de   Processo   Civil   tem   como   escopo   os   princípios   da   economia   processual   e   da   efetividade. 
 Cuidando-se   pois   de   relação   jurídica   decorrente   de   trato   sucessivo,   não   se   mostra   razoável   obrigar   o   credor   a 
 manejar   várias   demandas   executivas   fundadas   na   mesma   relação   de   direito   material.   Ademais,   o   artigo   323 
 do   NCPC   encontra   aplicabilidade   subsidiária   ao   caso,   a   teor   do   que   dispõe   o   artigo   771,   §   único,   do   NCPC. 
 Nestes   termos,   autorizo   a   inclusão   das   cotas   condominiais   vincendas   e   inadimplidas   no   curso   do   processo 
 executivo.   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de 
 honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação. 
 Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de   citação 
 deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo 
 verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não 
 encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao 
 arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do   art. 
 827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §   1º, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   Cumpra-se 
 na forma e sob as penas da Lei. Após o cumprimento do item "1", cite-se o executado. Intime-se." 

           São Bernardo do Campo, 26 de julho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE, já 

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face 

de WELLINGTON WILLIAM DE SOUZA SILVA, por meio de sua advogada que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao R. Despacho de Fls. Fls. 233/234, requerer: 

              A juntada nos autos das guias de custas 

iniciais e citação via AR, com os respectivos comprovantes de pagamento. 

 

            Termos em que, 

                 Pede Deferimento. 

                                   São Bernardo do Campo, 31 de Julho de 2023. 

 

                                                           ELIANA YUMI ITO 

                    OAB/SP 98.605 
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27/07/2023, 15:51 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072715511727
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio L"acque Residencial Clube 18.963.030/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10228412620238260564 2 civel de são bernardo campo 09760-300
Endereço Código
Rua Dona Cesar Ferreira, 330, Baeta Neves 120-1
Histórico
Custa de Citação - Condominio L'acque X Wellington William de Souza Silva - Processo Nª 1022841-
26.2023.8.26.0564 - 2ª Vara Cível

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 297051174001 112011896302 300001697276

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072715511727

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio L"acque Residencial Clube 18.963.030/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10228412620238260564 2 civel de são bernardo campo 09760-300
Endereço Código
Rua Dona Cesar Ferreira, 330, Baeta Neves 120-1
Histórico
Custa de Citação - Condominio L'acque X Wellington William de Souza Silva - Processo Nª 1022841-
26.2023.8.26.0564 - 2ª Vara Cível

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 297051174001 112011896302 300001697276

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023072715511727

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio L"acque Residencial Clube 18.963.030/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
10228412620238260564 2 civel de são bernardo campo 09760-300
Endereço Código
Rua Dona Cesar Ferreira, 330, Baeta Neves 120-1
Histórico
Custa de Citação - Condominio L'acque X Wellington William de Souza Silva - Processo Nª 1022841-
26.2023.8.26.0564 - 2ª Vara Cível

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000000 297051174001 112011896302 300001697276
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27/07/2023, 15:51 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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09 - Número do DARE

230590112187479

Emissão: 27/07/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
L'acqua Residencial Clube

85820000016-3 16670185112-0 30590112187-8 47920230727-1 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

230590112187479

07 - Data de Vencimento

27/07/2023

03 - CNPJ Base / CPF

18.963.030

04 - Telefone

(11)4121-3122

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.616,67

06 - Observações 
Comarca/Foro: São Bernardo do Campo, Cód. Foro: 564, Natureza da Ação: Procedimento Comum, Autor: 
Condominio L'acqua Residencial Clube, Réu: Wellington William de Souza Silva

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85820000016-3 16670185112-0 30590112187-8 47920230727-1 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

27/07/2023

03 - CNPJ Base / CPF

18.963.030

04 - Telefone

(11)4121-3122

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.616,67

06 - Observações  
Comarca/Foro: São Bernardo do Campo, Cód. Foro: 564, Natureza da Ação: Procedimento Comum, Autor: 
Condominio L'acqua Residencial Clube, Réu: Wellington William de Souza Silva

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Dona Cesar Ferreira, 330, Baeta Neves Sao Bernardo do Campo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Dona Cesar Ferreira, 330, Baeta Neves Sao Bernardo do Campo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
L'acqua Residencial Clube

Emissão: 27/07/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

L'acqua Residencial Clube

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.616,67

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

1
1

2
1

8
7

4
7

9
-0

0
0

1

Emissão: 27/07/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: São Bernardo do Campo, Cód. Foro: 564, Natureza da Ação: 
Procedimento Comum, Autor: Condominio L'acqua Residencial Clube, Réu: 
Wellington William de Souza Silva

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.616,67

14 - Valor Total

230590112187479-0001

16 - Endereço 
Rua Dona Cesar Ferreira, 330, Baeta Neves Sao Bern

ardo do Campo SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

27/07/2023

18.963.030/0001-69

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

G3322715567613671
27/07/2023 16:03:17

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/07/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.02.46

5969205969

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARGO V S I ADVOCACIA

AGENCIA: 5969-2    CONTA:          9.345-9

EFETUADO POR: LUARA CAMARGO VIDA

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86850000000-0   29705117400-1

                   11201189630-2   30000169727-6

Data do pagamento                     27/07/2023

Valor Total                                29,70

================================================

DOCUMENTO:  072701

AUTENTICACAO SISBB:

0.9BF.FDD.0EE.5BF.9CA

 

Transação efetuada com sucesso por: JF827438 LUARA CAMARGO VIDA.
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

G3322715567613671
27/07/2023 16:05:54

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/07/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.05.03
5969205969

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARGO V S I ADVOCACIA
AGENCIA: 5969-2    CONTA:          9.345-9
EFETUADO POR: LUARA CAMARGO VIDA
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85820000016-3   16670185112-0
                   30590112187-8   47920230727-1
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    5969
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   5969
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   16:04:57
DATA DA TRANSAÇÃO:                    27/07/2023

              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP

Data do pagamento                     27/07/2023
Nr de controle- Dare-SP          230590112187479
Valor Total                             1.616,67
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  072702
AUTENTICACAO SISBB:
1.8AA.150.FCB.42E.338
================================================
1a via
================================================
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 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
27/07/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.05.03
5969205969

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAMARGO V S I ADVOCACIA
AGENCIA: 5969-2    CONTA:          9.345-9
EFETUADO POR: LUARA CAMARGO VIDA
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85820000016-3   16670185112-0
                   30590112187-8   47920230727-1
Banco do Brasil                              001
AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    5969
TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   5969
CANAL DE PAGAMENTO:                     Internet
HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   16:04:57
DATA DA TRANSAÇÃO:                    27/07/2023

              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP

Data do pagamento                     27/07/2023
Nr de controle- Dare-SP          230590112187479
Valor Total                             1.616,67
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
================================================
DOCUMENTO:  072702
AUTENTICACAO SISBB:
1.8AA.150.FCB.42E.338
================================================
Via do Contribuinte
================================================

 

Transação efetuada com sucesso por: JF827438 LUARA CAMARGO VIDA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

2ª VARA CÍVEL

Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 09606-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Destinatário(a):
Wellington William de Souza Silva
Avenida Nova Zelandia, 1043, Parque Capuava 
Santo André-SP 
CEP 09270-190

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 161.667,95, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São Bernardo do 
Campo, 01 de agosto de 2023. Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor acerca do Ar negativo juntado às fls.245*
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023. Eu, 
___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 17/08/2023 13:20 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0747/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor acerca do Ar negativo juntado às fls.245*" 

           São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 17/08/2023 23:01 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0747/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor acerca do Ar negativo juntado às fls.245*" 

           São Bernardo do Campo, 17 de agosto de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 ª VARACÍVEL DA COMARCA DE 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP 

 

 

 

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO que move em face de WELLINGTON WILLIAM DE SOUZA SILVA, por meio de 
sua advogada que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
em cumprimento ao R. Despacho de Fls.246, requerer o quanto segue: 

 

     Proceda o Douto Juizo às pesquisas Sisbajud, Infojud e 
Renajud, na tentativa de localização do atual endereço do Executado.  

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Bernardo do Campo, 31 Agosto 2023. 

 

ELIANA YUMI ITO 

OAB/SP 98.605 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):1. Providencie o credor o 
recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, da guia FEDTJ, 
código 434-1, de acordo com o Provimento 2684/2023, 
taxa destinada à realização de pesquisas de bens e valores 
do réu, bem como endereços, por meio dos sistemas 
RENAJUD (01 UFESP ), e INFOJUD( 01 UFESP), 
BACENJUD, ( 01 UFESP),  por ato.. 
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 31 de agosto de 2023. Eu, 
___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 31/08/2023 12:43 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0796/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Providencie   o   credor   o   recolhimento,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   da   guia   FEDTJ, 
 código   434-1,   de   acordo   com   o   Provimento   2684/2023,   taxa   destinada   à   realização   de   pesquisas   de   bens   e 
 valores   do   réu,   bem   como   endereços,   por   meio   dos   sistemas   RENAJUD   (01   UFESP   ),   e   INFOJUD(   01 
 UFESP), BACENJUD, ( 01 UFESP), por ato.." 

           São Bernardo do Campo, 31 de agosto de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 31/08/2023 23:02 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0796/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Providencie   o   credor   o   recolhimento,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   da   guia   FEDTJ, 
 código   434-1,   de   acordo   com   o   Provimento   2684/2023,   taxa   destinada   à   realização   de   pesquisas   de   bens   e 
 valores   do   réu,   bem   como   endereços,   por   meio   dos   sistemas   RENAJUD   (01   UFESP   ),   e   INFOJUD(   01 
 UFESP), BACENJUD, ( 01 UFESP), por ato.." 

           São Bernardo do Campo, 31 de agosto de 2023. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP.  

  

  

  

  

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564  

  

   L'ACQUA  RESIDENCIAL  CLUBE,  já  

devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face 

de WELLINGTON WILLIAM DE SOUZA SILVA, por meio de sua advogada que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

cumprimento ao R. Despacho de Fls.252, requerer:  

              A juntada nos autos das guias de custas  

de pesquisas BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD, com o respectivo 

comprovante de pagamento.  

  

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Bernardo do Campo, 26 de Setembro de 2023. 

  

ELIANA YUMI ITO 

OAB/SP 98.605 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023092616205106
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 18.963.030/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
1022841-26.2023.8.26 09760-300
Endereço Código
Rua Dona Cesar Ferreira, Nª 330, bairro Baeta Neves, São Ber 434-1
Histórico
CUSTAS REFERENTE A CUSTAS: BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD

Valor

102,78  
Total

102,78  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000010 027851174002 143411896300 300001691065

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023092616205106

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 18.963.030/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
1022841-26.2023.8.26 09760-300
Endereço Código
Rua Dona Cesar Ferreira, Nª 330, bairro Baeta Neves, São Ber 434-1
Histórico
CUSTAS REFERENTE A CUSTAS: BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD

Valor

102,78  
Total

102,78  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000010 027851174002 143411896300 300001691065

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023092616205106

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 18.963.030/0001-69
Nº do processo Unidade CEP
1022841-26.2023.8.26 09760-300
Endereço Código
Rua Dona Cesar Ferreira, Nª 330, bairro Baeta Neves, São Ber 434-1
Histórico
CUSTAS REFERENTE A CUSTAS: BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD

Valor

102,78  
Total

102,78  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868600000010 027851174002 143411896300 300001691065

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Emissão de comprovantes - 3o nível

G3312616259084211
26/09/2023 16:29:58

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

26/09/2023 -     AUTOATENDIMENTO      - 16.29.57

5969205969         SEGUNDA VIA              0001

                                               

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           

                                               

CLIENTE: CAMARGO V S I ADVOCACIA               

AGENCIA: 5969-2 CONTA:         9.345-9         

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                  

Codigo de Barras   86860000001-0   02785117400-2

                   14341189630-0   30000169106-5

Data do pagamento                     26/09/2023

Valor Total                               102,78

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  092601                             

AUTENTICACAO SISBB:        6.DAA.EA0.2C9.445.174

Transação efetuada com sucesso por: JF827438 LUARA CAMARGO VIDA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que verificando os autos constatei que a classe processual 
destes autos,  se encontra cadastrado no SAJ,  como Procedimento Comum,  
que  o mesmo está tramitando como Ação de Execução. Nada Mais. São 
Bernardo do Campo, 17 de outubro de 2023. Eu, ___, Rosemary Luiz de 
França, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

U
fp

tr
hK

G
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

E
M

A
R

Y
 L

U
IZ

 D
E

 F
R

A
N

C
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
10

/2
02

3 
às

 0
9:

58
 .

fls. 257



 

 

 

Página 1/40 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

 

URGENTE – NECESSIDADE DE DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS - FALTA DE 

CITAÇÃO 

 

 

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

 

 

 

WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da 

cédula de identidade RG nº 30.193.495 SSP/SP e do CPF nº 261.507.408-38 (Doc. 01), 

residente e domiciliado na Rua Ubiraci Lopes Ribeiro, nº 141, Centro, CEP 18590-000, na 

cidade de Bofete/SP (Doc. 02), vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

por meio de seus advogados infra constituídos, que possuem escritório profissional na Rua 

Antonio Antunes Sobrinho, nº 132, Centro, CEP 18590-000, no município de Bofete/SP, 

endereço eletrônico: contato@vieirafelipe.com, onde recebem intimações e notificações, 

conforme mandato anexo (Doc. 03), apresentar 

 

 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE c.c TUTELA ANTECIPADA 

 

 

em face dos bloqueios financeiros realizados na conta do executado de forma totalmente 

indevida e errônea, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
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Página 2/40 

 

 

1. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

 

Ab initio, sob as penas da Lei, DECLARA o executado que não possui renda 

abundante e que não está em condições de arcar com as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua família, conforme declaração 

anexa à presente (Doc. 04). 

 

Outrossim, destaca-se ainda, que TODOS os seus ativos financeiros foram 

bloqueados por ordem judicial proferida na presente demanda.  

 

Por esse motivo, respaldado na garantia constitucional do acesso à justiça e da 

assistência jurídica integral (art.5º, inciso LXXIV), e, ainda, com base no artigo 98 do vigente 

Código de Processo Civil, na Lei Federal nº. 1.060/50, artigo 5º, requer a concessão do 

benefício da JUSTIÇA GRATUITA. 

 

 

2. DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

 

 

Inicialmente cumpre esclarecer, que ocorreu erro grotesco na demanda, já que, O 

EXECUTADO SE QUER FOI CITADO PARA RESPONDER OU PAGAR O DÉBITO DENTRO DO 

PRAZO LEGAL, TENDO OCORRIDO ATO DE BLOQUEIO EM SUAS CONTAS BANCÁRIAS SEM 

AO MENOS TER A POSSIBILIDADE DE APRESENTAR DEFESA. 

 

 Na demanda NÃO há qualquer comprovação de citação da parte executada, vindo a 

ter ciência somente após contatar o BANCO BRADESCO S.A e a CORRETORA DE 

INVESTIMENTOS XP, momento em que foi comunicado do bloqueio judicial de suas contas 
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bancárias, por ordem expedida na presente execução, claramente verificado nos 

comprovantes anexos. 

 

 Os bloqueios ocorreram por evidente falha. 

 

 Além do mais, a exequente se quer pleiteou o bloqueio de valores 

disponíveis na conta do executado, tendo pleiteado apenas a busca de 

endereços, conforme petição de fls. 249. 

 

Pois bem, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, o instituto da 

Exceção de Pré-Executividade, pode ser arguido a qualquer tempo, por simples petição, 

independente de segurança do Juízo, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, 

ou seja, por prova documental inequívoca, comprovando a inviabilidade da Execução, assim 

vejamos: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRE 

EXECUTIVIDADE. A exceção de pré-executividade é instrumento de 

defesa a disposição do devedor para arguir a existências de vícios 

processuais insanáveis na execução ou vícios formais existentes nos 

títulos de crédito que a sustentam, capazes de nulificá-los, não se 

mostrando, todavia, meio processual adequado para opor defesa 

calcada em ausência de causa debendi. NEGADO PROVIMENTO AO 

AGRAVO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 70026890699, 

Décima Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Bernadete Coutinho Friedrich, Julgado em 27/11/2008) (grifo meu). 

 

A exceção de pré-executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do 

processo de execução, ou seja, independente de embargos do devedor, que é ação de 

conhecimento incidental à execução, o EXECUTADO pode promover a sua defesa pedindo a 

extinção do processo, por falta do preenchimento dos requisitos legais. 
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Corroborando o exposto, Nelson Nery Junior ensina que “o primeiro meio de defesa 
de que dispõe o devedor na execução é a exceção de executividade. Admite-se-a quando 

desnecessária qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode 

executar o devedor. […] São arguíveis por meio de exceção de executividade o pagamento 
e qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, 

novação, consignação, remissão, sub-rogação, dação etc)” ( Código de Processo Civil 
Comentado. 10 ed. São Paulo: RT, 2007. p. 736). A jurisprudência especifica os requisitos 

que viabilizam a exceção: 

 

“As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-

executividade não são somente as de ordem pública, mas também 

os fatos modificativos ou extintivos do direito do EXEQUENTE, 

desde que comprovados de plano, sem necessidade de dilação 

probatória. É possível arguir-se prescrição por meio da exceção de 

pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental 

inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a 

petição” (grifamos) (REsp 573.467/SC, de 23.05.2005). 
 

Portanto, cabível a apresentação de Exceção de Pré-Executividade no caso em 

apreço, conforme restará demonstrado. 

 

 

3. PRELIMINAR DE MÉRITO – INÉPCIA DA INICIAL – CARÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL 

 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer, que a petição inicial apresentada pela exequente é 

inepta, uma vez que a referida peça não preenche os requisitos essenciais elencados pela 

Lei 13.105/15. 
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Os fatos narrados na exordial estão incompatíveis com a realidade, não tendo 

qualquer fundamento legal para o ingresso da presente demanda. 

 

Narra a exequente, sem qualquer prova, que o executado é responsável ao 

pagamento de taxa condominial.  

 

Contudo, é de ciência da parte autora, que o executado se quer reside no imóvel, 

não tendo participado das assembleias, bem como que existe litígio envolvendo a 

titularidade do bem em questão. Referida questão está sendo discutida nos autos 

processo nº 1007693-49.2016.8.26.0554, qual tramitou na 6ª Vara Cível do Foro de 

Santo André. 

 

Outrossim, a exequente utiliza argumentos mentirosos.  

 

Além do mais, a narração dos fatos e pedidos constantes na exordial estão em 

descompasso com a verdade, havendo divergência entre si. 

 

Note além disso, a exequente busca receber valores, mas deixou de comprovar 

através de documentos, que constituiu o devedor em mora, do executado ter participado 

das assembleias e assinado os documentos, de estar na posse do bem, de ter citado a 

parte, dentre outros necessários. 

 

Desta forma, a petição inicial é inepta, devendo ser rejeitada de pleno, conforme 

dispõe o artigo 330 e incisos do Código de Processo Civil, vejamos: 

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando: 

 

I - for inepta; 
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II - a parte for manifestamente ilegítima; 

 

III - o autor carecer de interesse processual; 

 

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321 . 

 

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando: 

 

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em 

que se permite o pedido genérico; 

 

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

 

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si. 

 

§ 2º Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação 

decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de 

bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição 

inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito. 

 

... 

 

 Sendo assim, a exequente deverá arcar com os efeitos do indeferimento da inicial, 

ante a narração dos fatos estarem em descompasso com a verdade e sem qualquer prova 

cabal, carecendo inclusive de interesse processual, bem como não ter indicado 

corretamente o polo passivo da demanda, conforme esclarecido nos autos. 
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4. PRELIMINAR DE MÉRITO – ILEGITIMIDADE PASSIVA – NECESSIDADE DE 

SUBSTITUIÇÃO DA PARTE – CHAMAMENTO AO PROCESSO 

 

 

Excelência, a demanda deve ser julgada improcedente, sem a necessidade de 

adentrar ao mérito, tendo em vista que o executado é parte ilegítima para figurar no polo 

passivo. 

 

 Note que, a exequente ingressou com ação judicial alegando que supostamente o 

executado está na posse do imóvel e seria responsável pelo pagamento das taxas de 

condomínio, não tendo apresentado quaisquer provas ou documentos nesse sentido. 

 

 Como bem frisado nos autos, o executado NÃO está na posse do bem e nem NUNCA 

ESTEVE, já que os vendedores do imóvel ingressaram com demanda judicial para anular a 

escritura pública de venda e compra e se negaram a desocupar o bem no trâmite da ação. 

 

 Inclusive, como confesso e comprovado, os responsáveis ao pagamento do 

condomínio e demais despesas, são CLAYTON PADILHA, brasileiro, casado, técnico em 

segurança do trabalho, RG20.339.752 – SSP/SP, CPF n° 149.357.528-74, endereço 

eletrônico: clayton_padilha@icloud.com;e sua esposa DÉBORA BALOG DESIDÉRIO, 

brasileira, casada, do lar, RG 20.186.903-3SSP/SP, CPF nº 195.216.968-26, endereço 

eletrônico: debalog@icloud.com, ambos residentes e domiciliados na Rua Dona Júlia César 

Ferreira, nº 330, apartamento 54 – bloco 2, bairro Baeta Neves, CEP 09760-300, São 

Bernardo do Campo/SP. 

 

 Assim, de rigor que seja realizada a devida substituição do polo passivo da 

demanda, nos termos do artigo 338 e seguintes do Código de Processo Civil, vejamos: 
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Art. 338. Alegando o réu, na contestação, ser parte ilegítima ou 

não ser o responsável pelo prejuízo invocado, o juiz facultará ao 

autor, em 15 (quinze) dias, a alteração da petição inicial para 

substituição do réu. 

 

Parágrafo único. Realizada a substituição, o autor reembolsará as 

despesas e pagará os honorários ao procurador do réu excluído, 

que serão fixados entre três e cinco por cento do valor da causa ou, 

sendo este irrisório, nos termos do art. 85, § 8º . 

 

Art. 339. Quando alegar sua ilegitimidade, incumbe ao réu indicar 

o sujeito passivo da relação jurídica discutida sempre que tiver 

conhecimento, sob pena de arcar com as despesas processuais e 

de indenizar o autor pelos prejuízos decorrentes da falta de 

indicação. 

 

§ 1º O autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo de 15 

(quinze) dias, à alteração da petição inicial para a substituição do 

réu, observando-se, ainda, o parágrafo único do art. 338 . 

 

... 

 

 Portanto, tendo a exequente indevidamente indicado o executado no polo passivo 

da demanda, deve ser realizada a substituição, sob pena de ser julgado extinto sem 

resolução do mérito.  

 

Ao início, era dever da parte autora indicar e comprovar quem era o legítimo 

possuidor do bem e responsável aos pagamentos, sob pena de ter rejeitada a demanda.   
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 Assim, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, é de rigor que 

seja acolhido a preliminar de ilegitimidade passiva, com a consequente extinção do 

processo sem resolução do mérito, conforme segue: 

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

 

... 

 

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

  

Em outras palavras, o executado, apesar de ter adquirido o imóvel, não pôde exercer 

a posse plena, tendo em vista que, antes dos vendedores desocuparem o bem, ingressaram 

com demanda judicial a fim de anular a escritura pública de compra e venda, pleiteando a 

permanência no imóvel até o trânsito em julgado da demanda.  

 

 Em nenhum momento o executado foi informado de débitos de condomínio, além 

de que, os responsáveis são os vendedores que pleitearam a posse do imóvel e o 

desfazimento da venda. 

 

 Ademais, considerando que os vendedores estão na posse do imóvel desde 2015 

até o presente momento, ou seja, em todo o período cobrado pela exequente, estes 

também devem ser chamados ao processo para se manifestarem quanto às alegações aqui 

narradas se está morando no apartamento. 

 

Assim sendo, nos termos do art. 130, I, do Código de Processo Civil, faz jus ao 

chamamento: 

 

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido pelo 

réu: 
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I – do afiançado, na ação em que o fiador for réu; 

 

II – dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou alguns 

deles; 

 

III – dos demais devedores solidários, quando o credor exigir de um 

ou de alguns o pagamento da dívida comum. 

 

 Os vendedores estão na posse do bem até a presente data, ou seja, são os únicos 

que usufruíram e gozaram, devendo responderem nos autos. 

 

 Assim, constata-se a recorrência dos problemas ocasionados, não tendo o 

executado qualquer vínculo com os vendedores, sendo de rigor a substituição do polo 

passivo da demanda. 

 

 

5. PRELIMINAR DE MÉRITO - DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE E INDICAÇÃO DO POLO 

PASSIVO  

  

 

 Como já comprovado e confesso na demanda, o imóvel anteriormente descrito, NÃO 

está na posse do executado. 

 

 Quem é o atual detentor e responsável pelos pagamentos, são os vendedores 

CLAYTON PADILHA e sua mulher DÉBORA BALOG DESIDÉRIO. 

 

 Assim, resta claro e evidente que o executado foi erroneamente indicado no polo 

passivo da demanda, sendo justo e necessário a denunciação da lide, bem como seja 

realizada a devida substituição das partes. 
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 Não pode a parte executada responder por eventuais prejuízos, tendo em vista que 

se quer foi comprovado na inicial ser o responsável ou possuidor do bem, além de que nas 

próprias assembleias realizadas pelo condomínio nunca teve a sua participação. 

 

 Neste caso, conforme prevê o artigo 125 e seguintes do Código de Processo Civil, é 

admissível a denunciação da lide, vejamos: 

 

 Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por 

qualquer das partes: 

 

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo domínio 

foi transferido ao denunciante, a fim de que possa exercer os direitos 

que da evicção lhe resultam; 

 

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a indenizar, 

em ação regressiva, o prejuízo de quem for vencido no processo. 

 

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma quando a 

denunciação da lide for indeferida, deixar de ser promovida ou não 

for permitida. 

 

§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, promovida pelo 

denunciado, contra seu antecessor imediato na cadeia dominial ou 

quem seja responsável por indenizá-lo, não podendo o denunciado 

sucessivo promover nova denunciação, hipótese em que eventual 

direito de regresso será exercido por ação autônoma. 

 

 Desta forma, caso não ocorra a adequada substituição do polo passivo da demanda, 

requer desde já a denunciação da lide, para que CLAYTON PADILHA e sua mulher DÉBORA 

BALOG DESIDÉRIO participe da demanda, nos termos da lei.  
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6. DA SÍNTESE PROCESSUAL E DOS FATOS  

  

 

O executado adquiriu o apartamento nº 54, Bloco B, localizado na Rua Dona Julia 

Cesar Ferreira, nº 330, na cidade de São Bernardo do Campo, integrante do Condomínio 

“L’Aqua Residencial Clube, em 04 de janeiro de 2016, tendo como vendedores Clayton 

Padilha e sua mulher, conforme consta na certidão da escritura pública lavrada no 6º 

Tabelião de Notas da Comarca de Santo André, conforme anexo (Doc. 05). 

 

Ocorre que, ainda que o executado tenha adquirido o imóvel supracitado, o mesmo 

NUNCA PEGOU AS CHAVES, OU SEJA, NUNCA RESIDIU no local, tendo em vista haver litígio 

envolvendo o bem, conforme constante nos autos do processo nº 1007693-

49.2016.8.26.0554, qual tramita na 6ª Vara Cível do Foro de Santo André, sendo que os 

vendedores Clayton Padinha e sua mulher, AINDA RESIDEM NO IMÓVEL, conforme 

documentos acostados (Doc. 06).   

 

 Ainda que a parte executada fosse proprietário do apartamento desde o ano de 

2016, o mesmo nunca residiu no local, já que os vendedores não desocuparam alegando 

ter ocorrido fraude na alienação do bem. 

 

 Pois bem, ainda tendo a notícia de que os atuais possuidores do imóvel são os 

vendedores, como dito, a executado ingressou com a presente execução, a fim de receber 

valores a título de condomínio, devidos desde 2016, totalizando o importe de R$ 

161.667,95 (cento e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco 

centavos). 

 

 Ocorre que, o executado AINDA NÃO FOI CITADO NA PRESENTE 

DEMANDA, conforme Aviso de Recebimento – AR Negativo de fls. 245. 
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 Por esse motivo, a exequente protocolou pedido de pesquisas Sisbajud, Infojud e 

Renajud, na tentativa de LOCALIZAÇÃO DO ATUAL ENDEREÇO do executado, conforme 

petição de fls. 249 e 253. 

 

 Excelência, o executado ainda não foi citado na presente execução, e 

nem mesmo teve ciência por qualquer outro meio de comunicação. 

 

 Causando ainda maior espanto, a parte EXECUTADA TEVE TODAS AS 

SUAS CONTAS BANCÁRIAS BLOQUEADAS, SEM POSSIBILIDADE DE 

MOVIMENTAÇÕES DOS VALORES EXISTENTES, CONSTANDO INCLUSIVE QUE 

OS BLOQUEIOS OCORRERAM POR ORDEM JUDICIAL NA PRESENTE 

DEMANDA, CONFORME COMPROVANTES ANEXOS (Doc. 07).   

 

 Note Excelência, a exequente solicitou nos autos pesquisa para tentativa de 

localização do ENDEREÇO e NÃO PARA BLOQUEAR OS SALDOS EXISTENTES EM CONTA 

BANCÁRIA. 

 

 Tendo todas as suas contas bloqueadas indevidamente e de forma totalmente 

equivocada, o mesmo está sofrendo diversos transtornos, já que os valores seriam 

utilizados para pagamento de diversas despesas mensais da família, claramente verificado 

nos documentos acostados (Doc. 08). 

 

 Outro ponto que merece atenção, é que o executado utiliza recursos de suas contas 

para pagar tratamentos e acompanhamentos médicos ao seu filho, sendo que em sua falta 

poderá ocasionar piora em seu quadro, conforme documentalmente comprovado (Doc. 09). 
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  Fato é Excelência, que o bloqueio dos ativos financeiros de titularidade do executado 

ocorreu de forma totalmente equivocada, sendo de rigor o desbloqueio imediato pelos 

seguintes motivos: 

 

 FALTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO EXECUTADO; 

 

 O EXECUTADO E SUA FAMÍLIA NUNCA RESIDIRAM NO IMÓVEL, TENDO EM 

VISTA O LETÍGIO EXISTENTE, FATO INCONTROVERSO NOS AUTOS DO 

PROCESSO Nº 1007693-49.2016.8.26.0554; 

 

 NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA; 

 

 FALTA DE NOTIFICAÇÃO DAS COBRANÇAS REALIZADAS PELA EXEQUENTE; 

 

 EXISTÊNCIA NA DEMANDA APENAS DE PEDIDO DE PESQUISA DOS 

ENDEREÇOS E NÃO PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DO EXECUTADO; 

 

 PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS VALORES PLEITEADOS; 

 

 NULIDADE PROCESSUAL EM DECORRÊNCIA DOS VÍCIOS EXISTENTES; 

 

Desta forma, executado não teve outra opção senão protocolar a presente Exceção 

de Pré-Executividade, a fim de evitar injustiças e ocasionar maiores transtornos a parte 

executado. 

 

 

7. DO MÉRITO – TUTELA ANTECIPADA  

 

 

 Necessidade de desbloqueio das contas bancárias de titularidade do executado. 
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 De início, é de rigor frisar que ocorreu equívoco, já que, o executado SE QUER FOI 

CITADO PARA RESPONDER OU PAGAR O DÉBITO DENTRO DO PRAZO LEGAL, TENDO 

OCORRIDO ATO DE BLOQUEIO EM SUAS CONTAS BANCÁRIAS SEM AO MENOS TER A 

POSSIBILIDADE DE APRESENTAR DEFESA. 

 

 Veja que, na demanda NÃO há qualquer comprovação de citação da parte executada, 

vindo a ter ciência somente após contatar o BANCO BRADESCO S.A e a CORRETORA DE 

INVESTIMENTOS XP, momento em que foi comunicado do bloqueio judicial de suas contas 

bancárias, por ordem expedida na presente execução, claramente verificado nos 

comprovantes anexos. 

 

 Os bloqueios ocorreram por evidente falha. 

 

 Além do mais, a exequente se quer pleiteou o bloqueio de valores 

disponíveis na conta do executado, tendo pleiteado apenas a busca de 

endereços, conforme petição de fls. 249. 

 

 

Nos termos do art. 300 CPC, a tutela provisória será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 

resultado útil do processo, vejamos: 

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 

dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

... 
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§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após 

justificação prévia. 

 

A probabilidade do direito se verifica diante da comprovação de que o executado não 

detém a posse do imóvel, sendo que nunca usufruiu do bem, ao qual um terceiro de boa-fé 

não pode ser prejudicado por uma dívida em que não adquiriu, somado ainda com a falta da 

citação, com os bloqueios realizados indevidamente em todas as contas de sua titularidade, 

dentre outras aqui apresentadas. 

 

O perigo do dano ou risco ao resultado útil do processo se verifica por conta da 

restrição das contas bancárias com bloqueio de todos os ativos financeiros do executado, 

impossibilitando inclusive que o mesmo arque com o tratamento médico de seu filho, 

claramente comprovado nos documentos anexos à demanda. 

 

Outrossim, caso o executado não tenha suas contas e ativos desbloqueados, poderá 

incorrer em mora e inadimplência contratual com diversos credos, diante da sua clara 

insolvência. 

 

 O EXECUTADO TEVE BLOQUADO TODO O SEU DINHEIRO. 

 

Ademais, os recursos financeiros são essenciais para o serviço do executado, por ser 

autônomo, sendo que com a restrição ficará em perigo constante, já que não pode deixar 

de exercer sua profissão, onde é o provedor de sua casa, mas a qualquer momento poderá 

deixar de ser por insuficiência de recursos, que é essencial a sua subsistência. 

 

Resta evidente que o executado não possui qualquer vínculo ou responsabilidade 

com a dívida, além da evidente hipótese de nulidade processual, já que o processo não 

caminhou conforme deveria. 

 

Assim, além de causar prejuízos e riscos ao executado, causa riscos a terceiros. 
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Informa, ainda, que, em atenção ao contido no art. 300, § 3º, do Código de Processo 

Civil, não há perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela, tendo em vista que a matéria 

debatida é exclusivamente de direito, já que se torna incontroverso o fato do executado 

não ter qualquer vínculo com o débito, de nunca ter tido a posse plena do imóvel, de ter 

litígio envolvendo o bem, dos vendedores estarem na posse até a presente data, da falta 

de citação na presente demanda, da prescrição da dívida, da necessidade de utilizar os 

recursos financeiros bloqueados para sobrevivência e continuidade no tratamento 

médico do filho menor, dentre outras aqui exaradas. 

 

DIANTE DAS PROVAS INCONTESTÁVEIS É TOTALMENTE IRREGULAR E ILEGAL O 

BLOQUEIO DE TODOS ATIVOS FINANCEIROS DO EXECUTADO, PREJUDICANDO INCLUSIVE 

A SUA SUBSISTÊNCIA.  

 

A necessidade desta medida se dá em razão de que o executado não possuí qualquer 

responsabilidade com relação a dívida de condomínio, já que nunca utilizou o imóvel, sendo 

tal fato de total conhecimento da exequente, além de estar em discussão no processo nº 

1007693-49.2016.8.26.0554, qual tramitou na 6ª Vara Cível do Foro de Santo André. 

 

Existe na demanda inúmeras provas do direito do executado, inclusive demanda 

judicial que comprova que os vendedores do imóvel estão na posse do bem desde meados 

de 2015, até a presente data.  

 

Resta claro e evidente a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

 

Assim, Pelo exposto, requer a Vossa Excelência a concessão da TUTELA DE 

URGÊNCIA ANTECIPADA, nos termos dos art. 300, § 2º e 9º, ambos do Código de Processo 

Civil, para a finalidade de que, LIMINARMENTE, a retirada da restrição dos ativos financeiros 

em nome do executado, bem como do valor retido em conta poupança, nos termos das 

provas anexadas e supramencionadas. 
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8. FALTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NA PRESENTE DEMANDA – 

CIÊNCIA APENAS APÓS O BLOQUEIO DE TODAS AS CONTAS BANCÁRIAS – 

OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA – NULIDADE 

PROCESSUAL 

 

 

 Excelência, ocorreu erro grotesco na demanda, já que, o executado SE QUER FOI 

CITADO PARA RESPONDER OU PAGAR O DÉBITO DENTRO DO PRAZO LEGAL, TENDO 

OCORRIDO ATO DE BLOQUEIO EM SUAS CONTAS BANCÁRIAS SEM AO MENOS TER A 

POSSIBILIDADE DE APRESENTAR DEFESA. 

 

 Veja que, na demanda NÃO há qualquer comprovação de citação da parte executada, 

vindo a ter ciência somente após contatar o BANCO BRADESCO S.A e a CORRETORA DE 

INVESTIMENTOS XP, momento em que foi comunicado do bloqueio judicial de suas contas 

bancárias, por ordem expedida na presente execução, claramente verificado nos 

comprovantes anexos. 

 

 Os bloqueios ocorreram por evidente falha. 

 

 Além do mais, a exequente se quer pleiteou o bloqueio de valores disponíveis na 

conta do executado, tendo pleiteado apenas a busca de endereços, conforme petição de 

fls. 249. 

 

 Outrossim, a falta de citação válida impossibilita o bloqueio de ativos financeiros, 

pois fere contundentemente os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

V
k7

zc
A

bi
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IO
G

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 F

E
LI

P
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

10
/2

02
3 

às
 2

0:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

B
O

23
70

41
91

04
3 

   
 .

fls. 275



 

 

 

Página 19/40 

 Nota-se ainda, que os valores pleiteados pela exequente se quer trata-se de dívidas 

fiscais, sendo movida por pessoa jurídica privada, com vasta possibilidade e recursos para 

busca dos atuais endereços do executado para posterior pedido de penhora. 

 

 Diante da falta de citação válida, a nulidade processual se impõe ao presente caso, 

conforme preceitua o artigo 803, inciso III e parágrafo único, vejamos: 

 

Art. 803. É nula a execução se: 

 

I - o título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, 

líquida e exigível; 

 

II - o executado não for regularmente citado; 

 

III - for instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrer o 

termo. 

 

Parágrafo único. A nulidade de que cuida este artigo será 

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

independentemente de embargos à execução. 

 

 Assim, não tendo o executado sido intimado, não havendo nenhuma 

responsabilidade e ciência da dívida e se quer da presente ação, de rigor que os valores 

bloqueados sejam liberados de imediato, conforme os seguintes entendimentos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE REALIZADA ANTES DA 

CITAÇÃO. EXECUTADO QUE NÃO TEVE A OPORTUNIDADE DE 

PAGAR A DÍVIDA. POSTERIOR PARCELAMENTO DO DÉBITO. PEDIDO 

DE DESBLOQUEIO. NULIDADE DA CONSTRIÇÃO, TENDO EM VISTA 

A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. ART. 8º DA LEI 6830/80. REFORMA DA 
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DECISÃO QUE SE IMPÕE. Compulsando fls. 05 e seguintes dos autos 

originários, depreende-se que, embora tenha havido a 

determinação de citação, esta não chegou a ocorrer (sequer foi 

expedido o mandado), sendo certo que em seguida foi realizada a 

penhora on line nas contas do executado. Ora, dispõe o art. 8º, 

caput, da LEF (Lei 6830/80) que o executado será citado para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora 

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 

execução. Sendo assim, evidente que o executado jamais teve a 

chance de pagar a dívida em testilha, ou mesmo realizar o acordo 

de parcelamento com a municipalidade antes de efetuada a medida 

constritiva. Patente, pois, o prejuízo suportado pelo executado, 

ensejando a nulidade do ato processual que determinou a 

penhora. Quanto ao devedor fiscal que teve ativos financeiros de 

suas contas-correntes bloqueados via Bacenjud, a jurisprudência 

majoritária é no sentido de que o juiz pode sim, determinar de ofício 

a penhora on-line. Não se desconhece que o Código Tributário 

Nacional, art. 185-A, autoriza a penhora em dinheiro do devedor 

público, igualando-o ao devedor privado, bem como que o 

magistrado proceda a ordem de bloqueio de ofício, ou seja, ainda que 

não haja pedido da parte credora. Ocorre que no caso em tela o 

devedor sequer chegou a ser citado, sendo que a existência de 

convênio com o Município do Rio de Janeiro, no sentido de que cabe 

a este promover a citação postal da parte executada, não o exime de 

juntar aos autos ou ao sistema da Dívida Ativa (sistema DAM) a 

informação acerca do resultado do AR. É pacífico o entendimento 

no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual apenas quando o 

executado for validamente citado, e não pagar nem nomear bens 

à penhora, é que poderá ter seus ativos financeiros bloqueados 

por meio do sistema BACENJUD. Provimento do Agravo de 
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Instrumento para manter a decisão que determinou o imediato 

desbloqueio do valor penhorado via BACENJUD. 

 

(TJ-RJ - AI: 00203963220198190000, Relator: Des(a). JUAREZ 

FERNANDES FOLHES, Data de Julgamento: 17/07/2019, DÉCIMA 

CÂMARA CÍVEL) 

 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL - ACORDO HOMOLOGADO - DESCUMPRIMENTO - 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS - COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO NÃO CONFIGURADO - CITAÇÃO NECESSÁRIA - 

NULIDADE DA EXECUÇÃO E DOS BLOQUEIOS REALIZADOS - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE SE IMPÕE. - O acordo extrajudicial 

firmado entre as partes, mesmo homologado por sentença nos 

autos da ação de execução de título extrajudicial, não implica no 

comparecimento espontâneo do executado naqueles autos da 

execução e não supri a necessidade da citação, haja vista tratar-se 

de ato processual formal e de pressuposto do aperfeiçoamento da 

relação processual - Nos termos do art. 803, II, do CPC, é nula a 

execução se o executado não for regularmente citado, o que 

enseja a desconstituição das penhoras ou bloqueios realizados. 

 

(TJ-MG - AI: 10000210876397001 MG, Relator: José Eustáquio 

Lucas Pereira, Data de Julgamento: 10/08/2021, Câmaras Cíveis / 

18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 10/08/2021) 

 

 No mesmo sentido caminho o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. BACENJUD. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. A jurisprudência 

desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que 

apenas quando o executado for validamente citado, e não pagar 

nem nomear bens à penhora, é que poderá ter seus ativos 

financeiros bloqueados por meio do sistema Bacen-Jud, sob pena 

de violação ao princípio do devido processo legal. 2. Agravo interno 

não provido. 

 

(STJ - AgInt no REsp: 1933725 SP 2021/0115897-6, Relator: 

Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 27/09/2021, T1 - 

PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/10/2021) 

 

 Além de que, cabe frisar o que constou na R. Decisão de fls. 233-234, inclusive com 

relação aos seguintes pontos: 

 

5. Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no 

patamar de dez por cento, no prazo de 3(três) dias, a contar da 

citação. 

 

... 

 

11. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de 

embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos 

com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 

(quinze) dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo 

Civil. 
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12. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito 

de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o 

parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 

acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. 

 

... 

 

14. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não 

localizados o(s)executado(s), deverá, na primeira oportunidade, 

requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, sob 

pena de não se aplicar o disposto no art. 240, § 1º, do Código de 

Processo Civil 

 

 Ora, o executado não foi intimado para pagar o débito no prazo de 03 (três) dias, não 

teve a possibilidade de apresentar embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, não 

teve a possibilidade de requerer o parcelamento ou até mesmo comprovar o pagamento 

integral do débito, além de que, caso fosse localizado, era de responsabilidade da 

exequente requerer as medidas necessárias para viabilizar a citação. Note que nada disso 

ocorreu no caso concreto. 

 

 Excelência, resta claro e evidente que ocorreu a FALTA DE CITAÇÃO DO EXECUTADO 

NA PRESENTE DEMANDA, que teve CIÊNCIA APENAS APÓS O BLOQUEIO DE TODAS AS 

CONTAS BANCÁRIAS, ferindo claramente O PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA, sendo justo e necessária a decretação da NULIDADE PROCESSUAL, com posterior 

desbloqueio das contas bancárias de titularidade do executado. 

 

 Um ponto que também merece atenção, é que a citação é o ato pelo qual o 

executado é convocado a integrar a relação processual, de forma que sua regularidade e 

bom funcionamento são essenciais para a eficácia da prestação jurisdicional. 
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Nesse sentido, art. 829, § 1º, dispõe o seguinte: 

 

Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 

3 (três) dias, contado da citação. 

 

§ 1º Do mandado de citação constarão, também, a ordem de 

penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça tão 

logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo 

lavrando-se auto, com intimação do executado. 

 

Entende-se diante do dispositivo supracitado que a citação na execução de título 

somente deverá ser feita via oficial de justiça. Assim corrobora a jurisprudência do TJ/SP no 

entendimento de que a citação em execução de título deverá ser feita exclusivamente por 

oficial de justiça. 

 

"AGRAVO AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL CITAÇÃO 

POSTAL INADMISSIBILIDADE - O dispositivo contido no art. 247, do 

NCPC, não pode ser interpretado de forma isolada ou dissociada 

dos dispositivos contidos nos arts. 829 e 830, do mesmo estatuto 

processual, que cuidam especificamente da citação do 

EXECUTADO em execução lastreada em título extrajudicial. A 

redação dos dispositivos constantes dos arts. 829 e 830 dá conta 

da conta da necessidade de que a citação no processo de execução 

seja feita por oficial de justiça. Destarte, e considerando a 

necessidade de subordinação do art. 247, do NCPC a um conjunto 

de disposições de maior generalização, em especial, arts. 829 e 

830 do mesmo estatuto, do qual não pode ser dissociado, de rigor 

concluir que em se tratando de execução de título extrajudicial a 

citação do EXECUTADO deve ser feita por oficial e justiça. 

Realmente, não podendo passar sem observação que a citação no 
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processo de execução é ato complexo, uma vez que não se limita 

à convocação do EXECUTADO para integrar a relação processual. 

Recurso Improvido."(TJ/SP, AI nº 2142022-91.2016.8.2.0000, Rel. 

Des. Neto Barbosa Ferreira, 29ª Câmara de Direito Privado, j. em 

26.10.2019). 

 

A justificativa é que por se tratar de ato complexo, a citação no processo de execução 

deverá ser feita via oficial de justiça, pois no mandado de citação constará a ordem para 

pagamento 03 dias, ou 15 se tratando da sentença arbitral em comento, e, caso o 

pagamento não seja feito, serão realizados os atos de constrição patrimonial da parte 

executada. 

 

De acordo com os precedentes, como ato de citação é complexo e envolve a 

constrição patrimonial é necessário que o oficial de justiça cumpra a determinação e 

explique detalhadamente a consequência ao executado das consequências caso não haja 

pagamento ou sejam opostos embargos à execução. 

 

 Não é vedado a citação por correio, é claro, porém, tem-se que, não encontrando o 

executado para assinar o AR pessoalmente, deverá citar através do oficial, por hora certa. 

Contudo, a parte executada não foi citada nem de uma forma nem de outra. 

 

 Assim, de rigor que todas as teses aqui ventiladas sejam analisadas e reconhecidas, 

evitando maiores prejuízos ao executado, que se vê diante dessa situação desesperadora, 

sem ao menos ter vínculo ou ter dado causa. 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

V
k7

zc
A

bi
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

IO
G

O
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 F

E
LI

P
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

10
/2

02
3 

às
 2

0:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

B
O

23
70

41
91

04
3 

   
 .

fls. 282



 

 

 

Página 26/40 

9. DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA – 

EXECUTADO QUE NUNCA RESIDIU NO IMÓVEL – LITÍGIO ENVOLVENDO O BEM 

– POSSE DOS VENDEDORES – RESPONSABILIDADE AO PAGAMENTO DO 

CONDOMÍNIO 

 

 

Inicialmente cumpre esclarecer que, o executado se quer deveria constar no polo 

passivo da presente execução, tendo em vista que nunca teve a posse plena do imóvel, já 

que, após a sua aquisição, realizada no ano de 2016, os vendedores se negaram a 

desocupar o bem, vindo inclusive a ingressar com Ação de Rescisão Contratual c.c Anulação 

de Escritura Pública e Averbação no Registro de Imóveis, processo nº 1007693-

49.2016.8.26.0554, qual tramitou na 6ª Vara Cível do Foro de Santo André, ainda pendente 

de certidão de trânsito em julgado. 

 

Excelência, a exequente está realizando cobrança de valores referente a condomínio 

em nome do executado. Contudo, o mesmo NUNCA teve a posse plena e direta do bem, 

haja vista que ainda permanecia em disputa a titularidade e validade da aquisição realizada. 

 

Os vendedores Clayton Padilha e sua mulher Débora Balog Desidério, estão na 

posse do imóvel desde meados de 2015, qual permanecem até o presente momento. 

 

Injusto e incabível nesse caso que o executado pague valores a título de condomínio 

e outros sem ao menos ter utilizado o bem desde a sua compra. 

 

Devem os srs. Clayton Padilha e sua mulher Débora Balog Desidério responder a 

presente demanda, fazendo incluí-los no polo passivo. 

 

Outro ponto que merece atenção, é quanto ao fato do condomínio sempre ter tido 

ciência de que o executado nunca residiu no imóvel, sendo que permanece no local desde 

meados de 2015 os vendedores, situação que permanece até a presente data. 
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Inclusive, os vendedores do bem são as partes que participam das assembleias de 

condomínio, qual poderá ser devidamente comprovado pelos registros das atas. 

 

Assim, quem detém a posse direta do bem deve responder pelas despesas de 

condomínio, consumo e outras existentes, sendo esse o entendimento pacífico do E. 

Tribunal. 

 

Aplica-se na hipótese o entendimento firmado na Tese 886, vejamos: 

 

“O que define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações 

condominiais não é o registro do compromisso de venda e compra, 

mas a relação jurídica material com o imóvel, representada pela 

imissão na posse pelo promissário comprador e pela ciência 

inequívoca do Condomínio acerca da transação”. 
 

Na mesma linha: 

 

“o que define a responsabilidade pelo pagamento das obrigações 
condominiais não é o registro do compromisso de venda e compra, 

mas a relação jurídica material com o imóvel, representada pela 

imissão na posse e pela ciência do credor acerca da transação". 

(STJ, REsp. 1297239/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, dj. 08/04/2014” 

 

Para não restar dúvidas quanto ao fato dos vendedores serem responsáveis ao 

pagamento das taxas condominiais, sendo que não entregaram as chaves ao executado e 

permanecem na posse do imóvel até a presente data, além da ciência inequívoca do 

condomínio nesse sentido, vejamos os seguintes entendimentos: 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO – COBRANÇA DE TAXA CONDOMINIAL – 

NÃO SE PODE ATRIBUIR À COMPRADORA O PAGAMENTO DAS 

DESPESAS CONDOMINIAIS ANTES DA EFETIVA ENTREGA DAS 

CHAVES – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO 

REPRESENTADA PELA IMISSÃO NA POSSE PELO PROMISSÁRIIO 

COMPRADOR E PELA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO CONDOMÍNIO 

ACERCA DA TRANSAÇÃO - TESE 886 DO E. STJ – SENTENÇA 

MANTIDA – RECURSO NÃO PROVIDO  

 

(TJSP;  Apelação Cível 1027818-04.2022.8.26.0562; Relator (a): Luiz 

Eurico; Órgão Julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Santos - 11ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/09/2023; Data de 

Registro: 29/09/2023) 

 

 

CONDOMÍNIO – DESPESAS CONDOMINIAIS – EMBARGOS À 

EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES – NÃO FOI 

COMPROVADA A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES AO ADQUIRENTE 

DO IMÓVEL – RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS 

DESPESAS CONDOMINIAIS É DA PARTE EMBARGANTE – 

NATUREZA PROPTER REM DA OBRIGAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA 

- APELAÇÃO NÃO PROVIDA  

 

(TJSP;  Apelação Cível 1000687-67.2023.8.26.0320; Relator (a): Luiz 

Eurico; Órgão Julgador: 33ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Limeira - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 29/09/2023; Data de 

Registro: 29/09/2023) 
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LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS. 

CONDOMINIAIS. POSSE EFETIVA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

ACOLHIDOS. 1. A efetiva posse do imóvel, com a entrega das 

chaves, define o momento a partir do qual surge para o condômino 

a obrigação de efetuar o pagamento das despesas condominiais. 

2. No caso vertente, é incontroverso que o embargante está 

sofrendo cobrança de duas cotas condominiais referentes a 

período anterior à entrega das chaves. 3. Embargos de divergência 

providos.” (EREsp 489647, Rel. Ministro Luís Felipe Salomão, 

Segunda Seção, DJe 25.11.09). 

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE TAXAS 

CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. Somente quando já 

tenha recebido as chaves e passado a ter assim a disponibilidade 

da posse, do uso e do gozo da coisa, é que se reconhece 

legitimidade passiva ao promitente comprador de unidade 

autônoma quanto às obrigações respeitantes aos encargos 

condominiais, ainda que não tenha havido o registro do contrato 

de promessa de compra e venda. Sem que tenha ocorrido essa 

demonstração, não há como se reconhecer a ilegitimidade da 

pessoa em nome de quem a unidade autônoma esteja registrada 

no livro imobiliário. Precedentes. Recurso especial conhecido pelo 

dissídio, mas improvido.” (STJ 4ªT., REsp nº 660.229/SP, Rel. Min. 
Cesar Asfor Rocha, DJ 14.03.2005, p. 378).   

 

Ainda que em remota possibilidade existam dúvidas quanto ao fato do executado 

nunca ter recebido as chaves do imóvel e de nunca ter a posse plena do bem, de rigor 

verificar que tal situação é incontroversa nos autos do processo nº 1007693-

49.2016.8.26.0554, qual tramitou na 6ª Vara Cível do Foro de Santo André, ainda pendente 
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de certidão de trânsito em julgado. Destaca-se ainda, que na própria inicial as 

partes informam que residem no apartamento, conforme anexo (Doc. 10). 

 

 Desta forma, de rigor que seja realizado de imediato a liberação dos valores 

bloqueados em contas de titularidade do executado, com a devida substituição do polo 

passivo da demanda para inclusão de CLAYTON PADILHA, brasileiro, casado, técnico em 

segurança do trabalho, RG20.339.752 – SSP/SP, CPF n° 149.357.528-74, endereço 

eletrônico: clayton_padilha@icloud.com;e sua esposa DÉBORA BALOG DESIDÉRIO, 

brasileira, casada, do lar, RG 20.186.903-3SSP/SP, CPF nº 195.216.968-26, endereço 

eletrônico: debalog@icloud.com, ambos residentes e domiciliados na Rua Dona Júlia César 

Ferreira, nº 330, apartamento 54 – bloco 2, bairro Baeta Neves, CEP 09760-300, São 

Bernardo do Campo/SP. 

 

  

10. FALTA DE NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER COBRANÇA DO CONDOMÍNIO EM FACE 

DO EXECUTADO – FALTA DE CIÊNCIA DOS VALORES EM ABERTO 

 

 

 Excelência, ainda tendo o condomínio total e inequívoca ciência de que os 

vendedores ainda residiam no imóvel, além da existência de litígio envolvendo o bem, 

continuaram realizando cobranças em nome do executado. 

 

 Não tendo êxito nas cobranças efetivas aos possuidores do bem, buscam na 

demanda, erroneamente e sem fundamento, cobrar valores de alguém que nunca residiu 

no imóvel. 

 

 Outrossim, a exequente se quer comprovou que o executado tinha qualquer ciência 

dos valores em aberto, e, ainda que seja de responsabilidade dos possuidores, iria tomar as 

medidas administrativas e judiciais cabíveis ao caso. 
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Ora, o executado se quer sabia da existência dos valores em aberto a título de 

condomínio, sendo que acreditou estar em dia, já que os vendedores ainda residiam no 

imóvel, além de haver litígio sobre a coisa, qual está pendente de decidir quanto a 

efetividade e legalidade de aquisição. 

 

A executa se quer comprovou que constituiu o executado em mora 

antes de ajuizar a presente execução. 

 

Pela falta de comunicação ao executado, incabível que o mesmo responda por 

dívidas de outras pessoas. 

 

A presente ação executiva tem por fundamento título de cota condominial, nos 

termos do art. 784 do CPC: 

 

Art. 784. São títulos executivos extrajudiciais:  

 

… 

 

X – o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias 

de condomínio edilício, previstas na respectiva convenção ou 

aprovadas em assembleia geral, desde que documentalmente 

comprovadas; 

 

Logo, para que seja possível a execução, é necessário atender alguns requisitos, 

devidamente previstos na lei, sendo: 

 

(i) a despesa condominial deve ter sido prevista na convenção 

ou em assembleia geral;  
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(ii) é necessária prova documental de que a despesa foi 

aprovada em convenção ou assembleia;  

 

(iii) deve existir prova documental de que houve a cobrança do 

condomínio (por boleto ou outro meio), devidamente entregue ao 

condômino (entrega pelo correio ou e-mail, com aviso de 

recebimento ou por recibo, quando da entrega do boleto pelo 

porteiro). 

 

Porém, não é o que ocorre no presente caso, já que as despesas cobradas na 

presente demanda não foram previstas em assembleia, e tampouco foram cobradas, ainda, 

também não é observado o requisito da prova da entrega do boleto de condomínio. 

 

É evidente que todos os atos praticados pela exequente estão carentes de 

fundamento legal. 

 

Excelência, o executado reside no interior de São Paulo há anos, com distância de 

aproximadamente 250km do condomínio onde os vendedores residem, sendo que 

JAMAIS tiveram ciência ou notícia de dívidas condominiais, e muito menos se os atuais 

possuidores do bem, estariam ou não pagando, já que isso é de responsabilidade deles, 

sendo tal questão discutida inclusive nos autos do processo nº 1007693-

49.2016.8.26.0554, qual tramitou na 6ª Vara Cível do Foro de Santo André 

 

 

11. IMPENHORABILIDADE DOS VALORES EM CONTA BANCÁRIA DE TITULARIDADE 

DO EXECUTADO 

 

 

Primordialmente há de se partir da premissa de que a restrição da penhora online 

da conta do executado, quanto aos valores bloqueados em Conta Corrente XXX, Agência 
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Xxx, Bando Bradesco S.A, bem como na Corretora XP Investimentos, é reconhecida como 

verba alimentar, levando-se em conta a indispensabilidade destes recursos para a própria 

sobrevivência. 

 

Por se tratar de verba alimentar, o executado foi surpreendido com o bloqueio de 

valores que recebeu de seu trabalho como autônomo, bem como o bloqueio na corretora, 

quais seria utilizados para cobrir diversas dívidas, inclusive de cheque dados como 

pagamento, claramente evidenciado nos documentos anexos. Nesses termos, é o que 

dispõe o art. 833, inciso IV, do CPC: 

 

Art. 833. São impenhoráveis: 

 

... 

 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os 

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de 

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários 

de profissional liberal, ressalvado o § 2º;  

 

... 

 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite 

de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

 

Dessa forma, conforme já exposto, o executado faz jus ao desbloqueio dos valores, 

por ser tratar de verba alimentar, sendo que os recursos são utilizados para subsistência 

da família, tratamento médico do filho, pagamento de despesas, dentre outros 

documentalmente comprovado na demanda, portanto, se pugna para que V. Exa. proceda 
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imediatamente o desbloqueio dos valores penhorados, sendo de extrema necessidade o 

retorno dos recursos de verba alimentar bloqueados para a sobrevivência da parte 

executada com compras de alimentos, produtos de higiene e limpeza, pagamento das 

contas de energia, água, etc, portanto, imprescindível à liberação dos valores penhorados. 

 

A executado sempre honrou suas dívidas, frise-se que manter os referidos 

bloqueios acarreta também o impedimento de tomar empréstimos de urgência. 

 

O Código de Processo Civil em seu artigo 620 é claro ao dispor: “Quando por vários 
meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor”. 
 

Logo, considerando que a penhora online nos moldes que ocorreu – sem citação 

válida, ilegitimidade de parte, dentre outras questões aqui ventiladas - restando o 

executado com extremas dificuldades financeira, podendo a ausência de seus recursos 

conduzi-lo a prejuízos irreparáveis, não se pode desconsiderar o direito Constitucional da 

parte, uma vez que está sendo malferido o direito de igualdade e da dignidade da pessoa 

humana com tais bloqueios. 

 

Note Excelência, os bloqueios foram realizados sem que ao menos o executado 

tivesse ciência da dívida existente, que aliás é de responsabilidade de terceiros que não 

integram a demanda. 

 

Outrossim, ao menos que consta na ação, se quer solicitou o bloqueio de ativos 

financeiros, tendo apenas requerido a pesquisa de endereços do executado via Sisbajud, 

conforme petição de fls. 249, destacando: “Proceda o Douto Juizo às pesquisas Sisbajud, 
Infojud eRenajud, na tentativa de localização do atual endereço do Executado”. 

 

Assim sendo, não deve o Poder Judiciário admitir a faculdade dessa providência, 

especialmente quando há comprovação de diversas ilegalidades de que a constrição atingiu 
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100% (cem por cento) do capital do executado, inviabilizando as necessidades básicas de 

sua família para lhes suprir o sustento, necessário, portanto, o imediato desbloqueio dos 

valores. 

 

 

12. PRESCRIÇÃO DOS VALORES PLEITEADOS PELA EXEQUENTE – COBRANÇAS 

DESDE 05/04/2016 - AJUIZAMENTO SOMENTE EM 22/07/2023 – EXCESSO 

NA EXECUÇÃO 

 

 

 Ainda que tenha sido claramente comprovado na presente peça que o executado 

não possui qualquer vínculo ou responsabilidade ao pagamento da dívida de condomínio, 

pelas inúmeras situações e provas apresentas, deve ser destacado e reconhecido por Vossa 

Excelência a prescrição dos valores com a impossibilidade das cobranças. 

 

 Note que, a exequente está cobrando valores a título de condomínio desde 

05/04/2016, mas somente ajuizou a ação em 22/07/2023. 

 

 Torna-se evidente que a exequente está erroneamente cobrando valores por prazo 

maior que 05 (cinco) anos, devendo respeitar a prescrição quinquenal. 

 

 Inclusive é pacífico o entendimento no E. Tribunal de Justiça, bem como no STJ 

quanto ao prazo de prescrição, vejamos:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

SÚMULA Nº 83/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no 

sentido de que o prazo prescricional aplicável à pretensão de 

cobrança de taxas condominiais é de 5 (cinco) anos. 2. Agravo 

regimental não provido. 
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(STJ - AgRg no REsp: 1453990 DF 2014/0112951-6, Relator: 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 

05/03/2015, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

12/03/2015) 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

QUINQUENAL. SÚMULA Nº 568/STJ. 1. Recurso especial interposto 

contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 

1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. A Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1.483.930/DF, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou 

entendimento no sentido de que a pretensão do condomínio geral 

ou edilício de cobrar em juízo a taxa condominial ordinária ou 

extraordinária, constante em instrumento público ou particular, 

prescreve no prazo de 5 (cinco) anos contados do dia seguinte ao 

vencimento da prestação. Incidência da Súmula nº 568/STJ. 3. 

Agravo interno não provido. 

 

(STJ - AgInt no AREsp: 887196 PR 2016/0069100-9, Relator: 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 

18/02/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

21/02/2019) 

 

  

APELAÇÃO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. AÇÃO MONITÓRIA. 

PRESCRIÇÃO. Ocorrência. O prazo prescricional para que o 

condomínio exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial 
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ordinária ou extraordinária é quinquenal, a contar do dia seguinte 

ao vencimento da prestação e independentemente da natureza da 

ação proposta. Precedentes deste E. Tribunal de Justiça. Pretensão 

de cobrança de débitos condominiais alcançada por prescrição 

quinquenal. Decisão mantida. Majoração dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. Necessidade. Inteligência do disposto 

no art. 85, § 11 do CPC. RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO, COM 

OBSERVAÇÃO. 

 

(TJ-SP - AC: 10097764720188260011 SP 1009776-

47.2018.8.26.0011, Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de 

Julgamento: 10/11/2011, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 29/03/2019) 

  

Além do mais o termo inicial para contagem da prescrição se dá a partir do 

vencimento da parcela. Assim, resta claro e cristalino que a cobrança desde 2016 é incabível 

e vedado pelo nosso ordenamento jurídico.  

 

 Ainda que o executado não tenha qualquer responsabilidade ou obrigação com 

relação a dívida de condomínio e outros relacionados ao imóvel, deve ser reconhecida a 

prescrição das parcelas cobradas, a fim de evitar maiores injustiças. 

 

 Outro ponto que merece atenção, é quanto ao fato da existência de EXCESSO NA 

EXECUÇÃO, que, além da prescrição existente, ocorreu a atualização dos valores com juros, 

multas e correções totalmente absurdas e impraticáveis, beneficiando o credo ao ponto do 

enriquecimento ilícito. 

 

 O executado, por NUNCA TER RESIDIDO NO IMÓVEL, jamais assinou ou concordou 

qualquer termo de cobrança das taxas condominiais, sendo que se quer participou das 

assembleias nesse sentido. 
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 Deste modo, o valor cobrado é totalmente abusivo e descabido, sendo justo e 

necessário a extinção da demanda. 

 

  

13. DOS PEDIDOS 

 

 

Diante de todo o exposto, em respeito aos princípios Constitucionais, Economia e 

Celeridade processual, requer: 

 

a) O recebimento da Exceção de Pré-Executividade, haja vista preencher os 

requisitos para sua admissibilidade; 

 

b) A concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, nos termos dos artigos 300, 497 e 536, 

do Código de Processo Civil, para desbloqueio de todos os ativos financeiros do 

executado, inclusive da conta poupança, e que sejam liberadas EM ATÉ 72H, 

considerando que o bem nunca foi utilizado pelo mesmo, vindo a figurar 

erroneamente no polo passivo da demanda, além de não ter sido citado, e todos 

os atos decorrentes da ausência da citação devem ser considerados inválidos, e 

os valores em caderneta de poupança não podem ser bloqueados, a menos que 

tenha mais que 40 salários mínimos, o que não havia. Assim, inexiste razões para 

tais bloqueios judiciais, já que os ditames processuais obrigatórios para a eficácia 

do processo não foram observados; 

 

c) Tornar definitiva a tutela requerida da concessão de TUTELA DE URGÊNCIA, nos 

termos do arts. 457-J, 523, 515 § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 1658 

a 1659 do Código Civil; 
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d) A concessão da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, assegurados 

pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 13.105/2015, artigo 98 e 

seguintes; 

 

e) A intimação da exequente para, querendo, impugnar a presente Exceção de Pré-

Executividade; 

 

f) A declaração da extinção dos bloqueios judiciais erroneamente praticados na 

presente ação; 

 

g) A substituição ou a inclusão do polo passivo da demanda, para inclusão dos 

vendedores e únicos/atuais possuidores do imóvel, sendo CLAYTON PADILHA, 

brasileiro, casado, técnico em segurança do trabalho, RG20.339.752 – SSP/SP, 

CPF n° 149.357.528-74, endereço eletrônico: clayton_padilha@icloud.com;e 

sua esposa DÉBORA BALOG DESIDÉRIO, brasileira, casada, do lar, RG 

20.186.903-3SSP/SP, CPF nº 195.216.968-26, endereço eletrônico: 

debalog@icloud.com, ambos residentes e domiciliados na Rua Dona Júlia César 

Ferreira, nº 330, apartamento 54 – bloco 2, bairro Baeta Neves, CEP 09760-300, 

São Bernardo do Campo/SP; 

 

h) A extinção da presente Execução, tendo em vista a falta de requisito essencial 

que é a citação, que JAMAIS existiu na demanda; 

 

i) Sejam desconsiderados quaisquer atos decorrentes da ausência da citação do 

executado, em virtude da falta de ciência do mesmo, e desconsiderados 

quaisquer penas de multas, juros e correções estabelecidas judicialmente; 

 

j) Ao final, seja a exequente condenada em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 20% sob o valor atualizado da causa nos 

termos dos artigos 84 e 85, inciso II do CPC; 
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 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, que 

ficam desde já requeridas, ainda que não especificadas. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Bofete/SP, 20 de outubro de 2023. 

 

DIOGO FRANCISCO FELIPE 

OAB/SP 401.199 

MAURO GABRIEL DA SILVA VIEIRA 

OAB/SP 465.336
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JULIANA CRISTINA DE LIMA
R UBIRACI LOPES RIBEIRO 141 
CENTRO
18590-000 BOFETE SP

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica
Nº 328003066 Série C
Data de Emissão: 11/10/2023
Data de Apresentação: 13/10/2023
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 310109559459
Leitura Próximo Mês: 11/11/2023

Lote Roteiro de leitura N°. Medidor PN

07 BOFBU012-00000179 23850533 715787173

Reservado ao Fisco

C7BD.538A.9ECA.2303.2CFE.2C2A.C61D.E378

Cuidado com golpes! Ao pedir a segunda via da sua conta, confira se você está no site oficial da CPFL: www.cpfl.com.br. Os valores de CDE Escassez Hídrica estão informados na
fatura REN 1008/22/ANEEL. Mais em www.cpfl.com.br/escassez-hidrica.

JULIANA CRISTINA DE LIMA                                    
R UBIRACI LOPES RIBEIRO, 141 
CENTRO
18590-000 BOFETE - SP

CPF: 355.953.558-16
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Residencial - Bifásico 220 / 127 V

0800 010 1010
www.cpfl.com.br

715787173 INSTALAÇÃO

5800234
OUT/2023 20/10/2023              410,77

Cod.
115

Descrição da Operação
N° 911202649687

Mês
Ref.

Quant.
Faturada

Unid.
Med.

Tarifa com
Tributos R$

Valor Total
da Operação

R$

Base Cálculo
ICMS R$

Aliq.
ICMS

ICMS Base Cálculo
PIS/COFINS

PIS
0,79%

COFINS
3,65%

0605 Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD OUT/23 458,000 kWh 0,47425765 217,21 217,21 18,00 39,10 178,11 1,41 6,50 

0601 Consumo - TE OUT/23 458,000 kWh 0,40689957 186,36 186,36 18,00 33,54 152,82 1,21 5,58 

Total Distribuidora 403,57 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

0807 Contrib. Custeio IP-CIP Municipal OUT/23 7,20 

Informação CDE Escassez Hídrica

CDE Escassez Hídrica - TUSD 2,58 

CDE Escassez Hídrica - TE 2,10 

       

       

       

       

       

       

Total Consolidado            410,77 403,57 72,64 330,93 2,62 12,08 

Bandeiras
Tarifárias

(Dias)

Verde

18 Dias

Verde

11 Dias

             

2023 OUT llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 458 29

     SET llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 416 32

     AGO llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 371 30

     JUL lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 365 30

     JUN lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 452 32

     MAI llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 457 29

     ABR llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 446 30

     MAR lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 479 32

     FEV llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 404 29

     JAN llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 402 28

2022 DEZ lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 538 33

     NOV lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 340 31

     OUT lllllllllllllllllllllllllllllllllllll 263 29

Consumo TUSD          TE

Consumo kWh 0,37162000    0,31884000

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

Nº Energia Leitura Leitura Fator ConsumoTaxa de Perda Leitura
 11/10/2023 12/09/2023 Multipl. [kWh] [%] Próximo Mês

23850533 Ativa  3262  2804   1,00      458 11/11/2023

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

Conf. Art. 356, § 2º da Resol 1000/2021 da Aneel,sua instalação

estará sujeita a suspensão de fornecimento até 90 (noventa) dias

corridos, contados da data do documento mais antigo vencido e não

pago sucessivamente.

Informações dos débitos mais antigos:

Vencimento    Valor

20/09/2023    R$      373,60

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente.

Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento.

CONSTA DÉBITO: 1 DOCTO(S)

 20/09/23 R$    373,60

REGULARIZE SEU PAGAMENTO, EVITE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO À PARTIR

DO DIA 28/10/2023. APÓS SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERÁ

OCORRER RESCISÃO DO CONTRATO APÓS 2 MESES -ART 322 E 140- RES 1000/21.

DOCTO VENCIDO PODE SER INDICADO AOS ÓRGÃOS PROT.CRÉDITO.CASO POSSUA CO-

BRANÇA DE TERCEIROS NA CONTA É POSSÍVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.

DÉBITO AUTOMÁTICO

BANCO 237    AGÊNCIA 1769

CódDébAut-Banco

310109559459

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N° 328003066 Série C

Total a Pagar (R$)
             410,77

Data de Vencimento
20/10/2023

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site 
CAMELO COMERCIO POPULAR
CASAS BAHIA LOJA 1126
CASAS BAHIA-LOJA 1955

RUA VICENTE FERREIRA 109 - CENTRO
RUA AMANDO DE BARROS 490/494 - CENTRO
RUA AMANDO DE BARROS 567 - CENTRO

836700000042 107700403077 935893495033 101095594590
Autenticação Mecânica

          

  Pague aqui - PIX
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP  

 

 

    CLAYTON PADILHA, brasileiro, casado, técnico em segurança do trabalho, RG 

20.339.752 – SSP/SP, CPF n° 149.357.528-74, endereço eletrônico: clayton_padilha@icloud.com ; 

e sua esposa DÉBORA BALOG DESIDÉRIO, brasileira, casada, do lar, RG 20.186.903-3 

SSP/SP, CPF nº 195.216.968-26, endereço eletrônico: debalog@icloud.com, ambos residentes e 

domiciliados na Rua Dona Júlia César Ferreira,  nº 330, apartamento 54 – bloco 2, bairro 

Baeta Neves, CEP 09760-300, São Bernardo do Campo/SP, através do seu advogado infra-

assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente  

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA E 

DE AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS C.C. REPARAÇÃO DE DANOS 

MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 

em face de MANOEL SILVA SANTANA – CONSTRUTOR EPP, inscrita no CNPJ 

11.505.720/0001-25, endereço eletrônico: santana.construcoes@hotmail.com, representada por 

Manoel Silva Santana, brasileiro, solteiro em união estável, empresário, RG 50.831.749-6 – 

SSP/SP, CPF 500.165.805-59, com endereço na Rua Caraguataí, 123, Vila Pinheirinho, Santo 

André/SP, CEP 09190-260; e de WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, brasileiro, 

solteiro em união estável, empresário, RG 30.193.495-2 – SSP/SP, CPF 261.507.408-38, endereço 

eletrônico: wellington@stock33.com.br, residente e domiciliado na Avenida Nova Zelândia, 1043, 

Parque Capuava, CEP 09270-190, Santo André/SP, pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas. 

 

DOS FATOS 

  

1. Em meados do ano de 2015, os autores decidiram vender o imóvel em que residiam 

para comprar outro de menor valor, com o objetivo de quitar uma série de dívidas que 

possuíam, utilizando o saldo obtido com a transação, uma vez que não tinham 

condições de equacionar tais pendências somente com a renda mensal familiar. 
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2. Para isso, fizeram vários anúncios de venda do imóvel e, após alguns meses e várias 

tratativas frustradas, os autores foram apresentados a 1ª requerida, com a qual 

pactuaram um contrato de venda e compra de imóvel, no qual se comprometiam a 

vender seu imóvel e, em pagamento, receberiam uma parte em dinheiro e outra 

parte através de um imóvel de menor valor, de propriedade da 1ª requerida, o que 

atendia de imediato suas expectativas, sendo certo que o instrumento particular 

referente ao contrato pactuado foi elaborado pelo representante da 1ª requerida, em 

papel timbrado da empresa, datado de 03 de novembro de 2015, conforme cópia em 

anexo (documento 1). 

 

3. Verificando-se o referido instrumento, constata-se que este tinha como objeto o 

imóvel de propriedade dos autores, o apartamento número 54, localizado no 5º 

pavimento do Edifício Fontana di Trevi – Bloco 02, integrante do empreendimento 

imobiliário “L’Aqua Residencial Clube”, com acesso pelo número 330 da Rua Dona 

Júlia César Ferreira, bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo/SP, objeto da 

matrícula nº 134.761, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do 

Campo/SP.  

 
4. O preço ajustado para a venda do imóvel foi de R$ 480.000,000 (quatrocentos e 

oitenta mil reais), a ser pago da seguinte forma: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais), a título de sinal, em dinheiro, em até 3 (três) dias da assinatura do contrato;  R$ 

43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais) em dinheiro, destinados a quitação 

de alienação fiduciária pendente sobre o imóvel, junto ao Banco Bradesco S/A, em 

nome dos vendedores; R$ 100.000,00 (cem mil reais) a ser pago em duas parcelas, no 

prazo de 30/60 dias a contar da assinatura do contrato; e, por fim, saldo de R$ 

300.500,00 (trezentos mil e quinhentos reais) no ato da assinatura do contrato 

através da transferência de propriedade de um imóvel “livre e desembaraçado 

de todos e qualquer ônus judiciais ou extrajudiciais”, caracterizado como 

apartamento no 2º (segundo) pavimento, dos fundos, do lado direito olhando da 

Rua Gamboa, apartamento número  16 (dezesseis), com no mínimo 69 m2, 

localizado na Rua Gamboa, 87, Bairro Paraíso, Santo André/SP, descrito na 

matrícula nº 115.752, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP. 
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5. Com relação ao imóvel pertencente a 1ª requerida, que seria dado em parte do 

pagamento, faz-se importante relatar que, à época da negociação, os autores foram 

informados que aquele estava ocupado por um morador, que o havia comprado, mas, 

por falta de liberação de financiamento bancários, teve de desistir. Foram informados, 

ainda, que referido ocupante do imóvel já havia assinado um distrato com a 1ª 

requerida, estando na iminência de desocupá-lo.  

 
 

6. Os autores promoveram uma vistoria ao local, para conhecer o imóvel e verificar se 

este atendia suas necessidades, antes de fechar o negócio. No local foram atendidos 

pelo morador, que se identificou como Danilo, o qual confirmou que havia feito um 

distrato com a 1ª requerida e que realmente iria desocupar o imóvel, de forma que 

os autores julgaram que isso não seria um impeditivo em consumar a transação, até 

porque gostaram muito do empreendimento. 

 
7. Alguns dias após a assinatura do instrumento principal, os autores foram chamados 

pela 1ª requerida em 07/12/2015 para assinar um termo de aditamento ao referido 

instrumento, cuja cópia também segue em anexo (documento 2), destinado a  

retificar alguns termos do instrumento original,  especialmente para: declarar a 

ciência do comprador com relação de que sobre o imóvel dos autores recaia  

alienação fiduciária junto ao Banco Bradesco S/A e que tal valor já fora quitado pelo 

comprador; para indicar a existência de ações judiciais contra os autores e constar que 

o comprador saldaria os débitos referentes a tais lides diretamente, descontando o 

exato valor de qualquer das parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a serem 

pagas pelo comprador, estipulando que estas parcelas seriam vencíveis em 

10/02/2016 e 10/03/2016; e ainda, para retificar a cláusula terceira do instrumento 

original, fazendo constar que o apartamento a ser dado em pagamento pelo comprador 

no valor de R$ 300.500,00 (trezentos mil e quinhentos reais), seria a título 

QUITAÇÃO TOTAL do preço, e não de sinal, como constara, estipulando, ainda, 

que a escritura deste seria outorgada até 30 dias após o prazo de desocupação do 

imóvel dos autores, quando também lhes seria outorgada a escritura definitiva. 
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8. Importante consignar que alguns dias antes da assinatura desse termo de aditamento 

mencionado no item anterior, em 30/11/2015, os autores foram chamados a assinar 

um “aditivo ao instrumento particular de compromisso de venda e compra 

firmado em 16 de novembro de 2015”, cópia em anexo (documento 3), onde 

constava que em 16 de novembro de 2015 o 1º requerido firmara um compromisso de 

venda e compra com o 2º requerido, cujo objeto era o imóvel dos autores, e com 

preço pactuado de R$ 540.000 (quinhentos e quarenta mil reais). 

 
9. Referido aditivo foi realizado para ajustar a forma de pagamento do pacto, 

estipulando, inclusive, repasses diretos de valores do 2º requerido aos autores,  

especialmente um depósito de R$ 44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais) na 

conta do autor Clayton Padilha, destinados a quitação do saldo devedor da 

hipoteca que recaía sobre o imóvel, a fim de possibilitar sua imediata 

transferência, bem como um depósito de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

também na mesma conta do autor Clayton. Note-se que tais valores visavam quitar as 

parcelas assumidas pela 1ª requerida no instrumento firmado com os autores.    

Destaque-se, ainda, que no referido aditivo os autores se comprometiam a outorgar 

a escritura definitiva do imóvel ao 2º requerido, ratificando, pois, o que fora 

pactuado na cláusula  quarta do instrumento assinado entre autores e 1ª requerida.  

 
10. No dia 04 de janeiro de 2016, uma vez que os pagamentos relativos ao sinal, 

respectivamente de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) e R$ 44.100,00 (quarenta e 

quatro mil reais), haviam sido efetuados, e a alienação fiduciária pendente sobre o 

imóvel havia sido cancelada pelo pagamento, os autores foram levados pelos 

requeridos ao 6º Tabelião de Notas de Santo André/SP, onde outorgaram escritura 

pública de seu imóvel ao 2º requerido Wellington, cópia em anexo (documento 4). 

 
11. No entanto, tal escritura contém diversas declarações, condições e cláusulas não 

verdadeiras, caracterizando uma verdadeira simulação, uma vez que foi elaborada 

como se o negócio tivesse sido entabulado somente entre os autores e o 2º requerido, 

simplesmente omitindo que o negócio se originara de uma CESSÃO DE 

DIREITOS, prevista no contrato entabulado entre os autores e a 1ª requerida, e que 

diversas obrigações ali assumidas não haviam sido adimplidas pela cedente.  
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12. Ou seja, a escritura foi outorgada em caráter definitivo, quando deveria conter pacto 

adjeto a fim de garantir direitos ao vendedor, em especial o pagamento, conforme 

constava dos instrumentos particulares que deram início ao negócio. No entanto, tal 

escritura mostrou-se absolutamente  contrária ao princípio da boa fé objetiva, uma vez 

que silenciou sobre as pendências e condições a serem cumpridas para o integral 

cumprimento do pacto firmado entre as partes.     

 

13. Entre outras cláusulas e declarações inverídicas inseridas na escritura, vale destacar: 

i) a declaração de que o valor de  540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) foi 

pago no ato pelo 2º requerido aos autores, o que não é verdade e pode ser 

comprovado por simples pesquisa pelo sistema Bacen-Jud; ii)  a supressão dos 

débitos dos autores relativos ao IPTU do imóvel e as cotas condominiais em atraso, 

estas inclusive sendo objeto de ação de cobrança, e, ainda, a existência de ação 

executiva contra os autores, conforme faz prova o mandado de citação, em anexo; iii) 

por fim, a inserção na escritura que “OITAVO: Por todos os contratantes foi 

declarado que:  (...) IV - todos os tratos que foram por eles entabulados no 

transcorrer da negociação encontram-se consubstanciados nesta escritura, razão 

pela qual consideram-nos integralmente cumpridas por si, herdeiros ou sucessores”, 

o que, comprovadamente será demonstrado, não é verdade.   

 
14. Nota-se através da constatação de todas essas irregularidades, uma sensível pressa 

dos requeridos em conseguir a elaboração da escritura definitiva. Por outro lado, 

importante frisar que, ao outorgar a referida escritura, os autores acreditavam somente 

estar cumprindo com as obrigações assumidas nos instrumentos firmados, e que 

também a 1ª requerida o faria, faltando-lhes a experiência para exigir cautelas com 

relação a seus direitos.   

 
15. Logo após a outorga da escritura pelos autores ao 2º requerido, a 1ª requerida deixou 

de adimplir com suas obrigações. Assim, a parcela de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

reais), vencida em 10/01/16, não foi paga. Entre desculpas e outros argumentos de 

procrastinação, venceu-se também a parcela de 10/02/16, de R$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil reais), que igualmente não foi paga, seguindo-se novas desculpas e argumentos 

que tentavam manter os autores ainda crédulos quanto concretização do negócio.  
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16.  No entanto, em 11/03/2016, os autores receberam uma carta entregue mediante 

“AR”, enviada pelo 2º requerido, cópia em anexo (documento 5), onde este solicitava 

a desocupação do imóvel que, segundo cláusula contratual, estava prevista para 

16/02/2016, e que, posteriormente, foi prorrogada em contrato para a data de 

10/03/2016. Na mesma carta, o 2º requerido requereu a entrega do imóvel dos autores 

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de serem tomadas medidas judiciais cabíveis. 

Note-se que o 2º requerido remete-se a um contrato para indicar as datas de 

desocupação, até mesmo porque a escritura outorgada silencia a esse respeito.  

 
 

17. Em razão disso, os autores ficaram alarmados e tentaram, por inúmeras vezes, contato 

com o representante da 1ª requerida,  Manoel, sem obter sucesso. Além disso, o 2º 

requerido, Wellington, passou a fazer contatos frequentes com os autores para 

questioná-los sobre a desocupação do  imóvel.  

 

 
18. Como não lograram êxito em manter contato com Manoel, decidiram entrar em 

contato com o ocupante do imóvel dado em pagamento, Danilo para questioná-lo 

sobre quando iria desocupá-lo, mas acabaram por ficar estarrecidos quando ele 

limitou-se a informar que Manoel não havia cumprido os termos do distrato e que ele 

não iria desocupar o imóvel, solicitando, ainda, que não mais o procurassem porque o 

problema agora “era do Manoel”.  

 
 

19. Os autores tinham conhecimento de outras obras da 1ª requerida nas imediações, e 

foram tentar falar com os trabalhadores para perguntar sobre Manoel. E tiveram a 

resposta de que ele havia sumido e, inclusive, quem estava bancando financeiramente  

o final das obras eram os compradores dos imóveis em construção. 

  

 
20. Diante deste cenário caótico, os autores se viram obrigados a buscar orientação 

jurídica, pois o representante da 1ª requerida desaparecera e o 2º requerido os 

ameaçava com a desocupação do imóvel onde residem, sendo, pois, orientados a 

providenciar as certidões dos imóveis junto ao registro imobiliário.  
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21. A primeira constatação que fizeram, através de certidão atualizada da matrícula 

115.752, do 1º Registro de Imóveis de Santo André,  cópia em anexo (documento 6), 

é de que o imóvel indicado pelo 1º requerido como parte de pagamento do imóvel 

vendido pelos autores encontra-se construído em terreno que fora alienado ao Banco 

Bradesco S/A, ao qual foi CONSOLIDADA A PROPRIEDADE por 

requerimento datado de 15 de janeiro de 2015.   

 
22. Constataram, também, que, por sua vez,  o 2º requerido, Wellington, já promovera a 

averbação da escritura do imóvel dos autores no registro de imóveis, transferindo-o 

para seu nome, conforme comprova a certidão de matrícula atualizada, em anexo 

(documento 7). Para que isso fosse feito, com certeza ele efetuou o pagamento ou 

parcelou os débitos de IPTU em atraso.  Além disso, os autores perderam acesso ao 

sistema da administradora do condomínio, o que significa que  Wellington já alterou 

os dados junto ao condomínio e, possivelmente, tenha pago ou pactuado o 

parcelamento das cotas condominiais em atraso. 

 
23. E não é só: pesquisando no site do Tribunal de Justiça de São Paulo, o procurador dos 

autores teve conhecimento da existência de mais de 20 (vinte) ações judiciais em 

andamento nesta comarca de Santo André, e 1 (uma) na comarca de Mauá/SP, contra 

a 1ª requerida, versando sobre defeitos e descumprimento de contratos de compra e 

venda de imóveis e  também pela não entrega de imóveis vendidos, conforme “print” 

do site do TJSP, em anexo (documento 8).  

 
24. Destaca-se dentre eles o processo 1001763-84.2015.8.26.0554, da 2ª Vara Cível local, 

e que se encontra em grau de recurso, cuja sentença, datada de 30/09/2015, segue em 

anexo (documento 9), o qual versa sobre os 16 (dezesseis) imóveis construídos no 

terreno objeto da matrícula 115.752 do 1º Registro de Imóveis de Santo André, e 

que tem como um dos autores o Sr. Danilo Alexandre Coracini, comprador da 

unidade número 16, ou seja, o mesmo imóvel prometido em pagamento do imóvel 

dos autores, conforme também pode ser demonstrado pelo contrato celebrado entre 

ele e a 1ª requerida, conforme cópias em anexo extraídas do referido processo 

(documento 10). 
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25. Ora, constata-se, portanto,  que a 1ª requerida ofertou no contrato celebrado com 

os autores avença que não seria apta a produzir efeitos jurídicos, ou seja, uma vez 

que não mais possuía a propriedade do imóvel, não poderia prometê-lo em pagamento 

de outro, pois o negócio jamais se aperfeiçoaria.   

 
26. Além disso, enquanto os autores sempre agiram com absoluta transparência, 

informando e demonstrando todas suas pendências financeiras e  jurídicas quando da 

celebração do contrato, a 1ª requerida omitiu a pendência judicial sobre o imóvel que 

ofereceu em pagamento, ao contrário do que declarou no instrumento contratual, uma 

vez que o imóvel é objeto da já mencionada demanda judicial.   

 
 

27. Com efeito, através da documentação acostada, constata-se que os autores assumiram 

um compromisso de venda e compra de imóvel com a 1ª requerida, que, por sua vez,  

assumiu com o 2º requerido um compromisso de venda e compra do imóvel de 

propriedade dos autores. Na prática, este segundo negócio nada mais foi que a 

CESSÃO DOS DIREITOS de promissário comprador, adquiridos pela 1ª requerida 

por força do instrumento celebrado com os autores. Mesmo assim, a 1ª demandada 

induziu os requerentes a outorgar escritura do imóvel ao 2º requerido antes de 

cumprir a integralidade das obrigações assumidas e sem que fosse inserida na referida 

escritura qualquer ressalva ou pacto adjeto. Por fim, deixou de adimplir com as 

obrigações assumidas com os autores, obrigações estas que eram expressamente 

solidárias com o 2º requerido e que são razão suficiente para a rescisão do contrato e, 

em consequência, a anulação da escritura e da averbação do registro.  

 
 

28. Analisando o instrumento do contrato celebrado entre os autores e a 1ª requerida, 

constata-se em sua cláusula sexta pacto expresso de que a compradora e os 

vendedores poderiam ceder e transferir os direitos que lhe decorrem do contrato, 

ressalvando que CEDENTES e CESSIONÁRIOS ficariam solidários no 

cumprimento das obrigações ajustadas, e desde que o contrato estivesse sendo 

cumprido em todas as suas cláusulas e condições,  conforme transcrição:  
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CLÁUSULA SEXTA 

“A compradora e vendedores poderão ceder e transferir os direitos que lhe 

decorrerem deste contrato, porém CEDENTES e CESSIONÁRIOS ficarão 

solidários no cumprimento das obrigações ora ajustadas, e, desde que o presente 

esteja sendo cumprido em todas as suas cláusulas e condições”.  (grifei) 

 
 

29. Não se pode sequer cogitar que o 2º requerido desconhecia o contrato celebrado entre 

a 1ª requerida e os autores, bem como que o negócio jurídico só seria concluído com 

o cumprimento de todas as obrigações assumidas e, ainda, da presença de cláusula de 

solidariedade, sendo de seu total conhecimento a existência do referido pacto, 

conforme faz prova o já mencionado “aditivo ao instrumento particular de 

compromisso de venda e compra firmado em 16 de novembro de 2015”, o que 

torna os requeridos litisconsortes passivos necessários. Mesmo assim, verifica-se que 

a escritura foi outorgada pelos autores sem o adimplemento das obrigações solidárias 

entre a 1ª requerida e o 2º requerido, o que determina sua anulação.  

 

30. É importante consignar, ainda, que, na cláusula terceira do referido aditivo, constava 

nas condições de pagamento que parte do valor, no montante de R$ 320.00,00 

(trezentos e vinte mil reais), já havia sido pago e estava consubstanciado em contrato 

de confissão e parcelamento de dívida entre o vendedor (1º requerido) e o comprador 

(2º requerido) em 10/03/2015. Verifica-se, portanto, que o 2º requerido era credor 

do 1º requerido desde tal data, restando saber a que título essa dívida havia sido 

constituída; consta, também, que uma parcela de R$ 59.500,00 já havia sido quitada, 

através de dívidas entre as partes, o que reforça a tese de que já mantinham negócios 

anteriores; e, por fim, indicava uma parcela de R$ 15.000,00 a ser depositada na conta 

de Ingrid Caroline Pires de Toledo, enteada do 1º requerido.  

 
31. Apenas a título de argumentação, causa estranheza, no mínimo, o fato de que, apesar 

da 1ª requerida e seu representante estarem sendo demandados por diversas pessoas 

que se dizem lesadas por seu inadimplemento contratual,  conforme demonstrado pelo 

já mencionado “print” do site do TJSP, não se sabe por qual motivo, o 2º requerido 

foi “escolhido” para ter suas pendências integralmente solvidas... 
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32. Enfim, ao deixar de efetuar o pagamento de parcelas significativas relativas a compra 

do imóvel dos requeridos, bem como por prometer dar em pagamento um imóvel que 

não lhe pertence e é objeto de ação judicial, a 1ª requerida não adimpliu com suas 

obrigações assumidas no contrato celebrado e, portanto, este é passível de rescisão, 

nos termos da legislação pertinente, e, consequentemente, a escritura outorgada em 

negócio derivado desse, deve ser anulada, assim como a averbação de seu registro.  

 
 

33. Destarte, trata-se esta lide de hipótese de rescisão contratual por inadimplemento 

contratual da 1ª requerida, com pedido de anulação de escritura outorgada ao 2º 

requerido, em razão do não cumprimento das obrigações solidárias, e consequente 

anulação de averbação de registro imobiliário, retornando-se ao “status quo ante”, 

bem como com a condenação dos demandados em danos morais, não restando 

alternativa aos autores senão a propositura da presente ação, a fim de que seja 

alcançada a tutela jurisdicional pretendida. 

 
 
 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 

 
 

34. Em seu artigo 294 e seguintes, o estatuto processual,  Lei 13.105/15, dispõe sobre a 

possibilidade da concessão pelo magistrado nos autos do processo de tutela provisória 

de urgência, cautelar ou antecipada, em caráter antecedente ou incidental, sendo 

indispensável para concessão da tutela de urgência a demonstração de elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 

processo, conforme artigo 300 da referida lei. 

 

35. Neste diapasão, a probabilidade do direito dos autores se afigura na própria 

documentação acostada, em especial o instrumento de contrato de venda e compra de 

imóvel celebrado com a 1ª requerida, os aditivos contratuais, as certidões de matrícula 

dos imóveis envolvidos na transação, a escritura pública de compra e venda e até 

mesmo pela carta enviada pelo 2º requerido, solicitando a desocupação do imóvel 

onde residem.   
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36. Com efeito, tais documentos são plenamente aptos a amparar a verossimilhança das 

alegações dos autores, demonstrando que num curto espaço de tempo, por conta de 

um negócio mal entabulado,  estes se viram sob ameaça de perder o próprio lar, onde 

vivem com suas filhas Ana Vitória e Maria Eduarda,  de 10 (dez) e 3(três) anos, 

respectivamente.  

 

37. É sabido que o 2º requerido pode,  a qualquer momento, requerer, maliciosamente, 

em caráter liminar,  a posse do imóvel dos autores, através da promoção de uma ação 

reivindicatória, fundada na escritura pública  e certidão de matrícula do imóvel dos 

requerentes que conseguiu registrar em seu nome através de uma manobra imoral e 

ilícita, uma vez que tem plena consciência das obrigações solidárias inadimplidas 

pelo 1º requerido. 

 
38. No entanto, tal circunstância causaria enorme dano aos autores, que não teriam para 

onde ir com suas filhas, uma vez que o casal encontra-se em péssimas condições 

financeiras, o que torna inviável a locação de um imóvel para sua moradia.    

 
39. Não obstante, uma desocupação forçada do imóvel exporia a intimidade dos autores 

perante sua família e círculo social, colocando-os em situação vexatória sem razão 

para tal, uma vez que agiram com absoluta boa-fé na realização do negócio e, de 

repente, se veem lesados de forma tão inescrupulosa.  

 
40. Assim, requerem a concessão de tutela de urgência, liminarmente, conforme previsão 

legal, uma vez que plenamente demonstrados os requisitos que a viabilizam, a fim de 

que sejam mantidos na posse do imóvel em que residem, o apartamento número 54, 

do Edificio Fontana di Trevi – Bloco 02, bem como seja o 2º requerido intimado a se 

abster de promover ato judicial ou extrajudicial envolvendo o apartamento dos 

autores, preservando a princípio o direito pleno destes de permanecerem em sua 

moradia até o final da presente demanda, sob pena de sanção a ser estabelecida por 

esse r. Juízo, até que se decida o mérito da lide, como medida de absoluta justiça. 

 
DO DIREITO 

 

41. Prevê o Código Civil pátrio que: 
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Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se 

não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização 

por perdas e danos 

 

42. É essa a hipótese principal do caso em tela. Os autores celebraram um contrato para a 

venda de imóvel de sua propriedade, contudo este não foi adimplido, o que motiva a 

extinção do contrato e o retorno ao “status quo ante”.  

 

43. Sem prejuízo, o caso envolve também a questão da solidariedade contratual, 

estabelecida expressamente no instrumento firmado entre os autores e o 1º requerido, 

em caso de cessão dos direitos oriundos do contrato, e que era de pleno conhecimento 

e aceitação do 2º requerido.  

 

44. Sobre esse aspecto, vale lembrar que a vontade das partes encontra-se plenamente 

evidenciada nos autos, uma vez que expressamente prevista no instrumento firmado 

entre os autores e a 1ª requerida, o qual era de pleno conhecimento e aceitação do 2º 

requerido, posto que este era ciente de todos os detalhes da negociação, inclusive 

efetuando pagamentos diretos aos autores.  

 

45. Além disso, o caso em exame deve ser interpretado a luz do conceito da “boa-fé 

objetiva”, uma vez que esta diz respeito a um dever de conduta regular que deve ser 

analisado não sob o aspecto psicológico particular do indivíduo, mas sob os padrões 

socialmente esperados do homem comum médio, em cada caso concreto. 

 

46. A boa-fé objetiva, destarte, pressupõe que o contratante aja segundo as normas 

morais, jurídicas e éticas socialmente vigentes em cada situação concreta, respeitando 

a outra parte. A lealdade, a probidade e a honestidade da conduta exteriorizada, 

devem servir à manutenção da confiança entre as partes, pois esta é indispensável 

para a celebração de negócios jurídicos. 
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47. A boa-fé objetiva é um modelo de conduta social a ser seguido pelos contratantes, os 

quais devem guardar um mínimo de respeito e lealdade entre si tanto na formação e 

execução do contrato como na fase pós-contratual, ou seja, não se admite o abuso 

sobre eventual ausência de igualdade real entre as partes, nem é permitido 

desvantagens evitáveis, preocupando-se sempre com a tutela dos interesses do outro e 

cumprindo com seus próprios deveres. 

 

48. Para a análise da existência de boa-fé objetiva considera-se o momento histórico da 

negociação, a realidade econômica experimentada pelos contratantes, seu nível 

sociocultural e as condições do contrato. Sendo assim, entende-se por boa-fé 

objetiva a observância dos limites de probidade, razão e ética pelas partes 

integrantes de uma relação jurídica ou de um negócio jurídico.  

49. Ainda, a boa-fé objetiva há de ser examinada no plano concreto, pois é analisando o 

agir das partes que se identifica a presença de tal instituto. 

50. Nesse sentido, o  Código Civil Brasileiro faz referência expressa à boa-fé objetiva, 

entendida como cláusula geral. Nos dizeres de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de 

Andrade Nery, cláusulas gerais são “normas orientadoras sob forma de diretrizes, 

dirigidas precipuamente ao juiz, vinculando-o ao mesmo tempo em que lhe dão 

liberdade para decidir.”1 

51. Nesse passo, as cláusulas gerais possuem natureza de diretriz e são normas jurídicas 

que trazem para o plano concreto aquilo que está representado pelos princípios. Por 

conseguinte, percebe-se que a cláusula geral é de ordem pública, devendo ser aplicada 

pelo juiz “ex officio”. Consoante dicção do art. 113 do Código Civil, ipsis litteris: 

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos 

do lugar de sua celebração. 

 

52. Nesse desiderato, contudo, é a inteligência do art. 422 do código civil que consagra a 

boa-fé objetiva como cláusula geral, in verbis: 

                                                 
1
 NERY JR., Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil Comentado. 3. ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2005. 
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Art. 422. Os contratantes serão obrigados a guardar assim na conclusão do 

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. (grifei) 

53. A regra jurídica em destaque trata da boa-fé objetiva, pois é classificada como regra 

de conduta, ou seja, impõe aos contratantes um agir de acordo com os princípios de 

boa-fé e probidade, que, como já exposto, podem ser traduzidos em agir com 

colaboração mútua, lealdade, razão, ética, conforme os bons usos e costumes, 

baseados na confiança recíproca.  

54. É cláusula geral, porque abstrata e genérica, também é consubstanciada em fonte de 

direitos e obrigações, atinente a todo e qualquer negócio jurídico, mais 

especificamente aos contratos.  

55. Além disso, são deveres anexos aqueles que ultrapassam o cumprimento da prestação 

e derivam diretamente do princípio da boa-fé objetiva. A transgressão dos deveres 

anexos acarreta o que a doutrina moderna define violação positiva da obrigação ou 

do contrato.  

56. Através da análise dos conceitos apresentados, constata-se que os negócios jurídicos 

aqui discutidos, como o contrato de venda e compra de imóvel e a escritura pública de 

compra e venda, objetos da presente ação, foram carecedores da observância dos 

princípios de probidade e da boa-fé objetiva, uma vez que realizados fora dos padrões 

dos negócios da mesma espécie, resultando em flagrante vício de vontade dos autores 

da presente demanda, resultando em evidente desequilíbrio contratual, que enseja a 

anulação de tais negócios.  

 

DOS DANOS MORAIS 

57. Conforme explicitado, verifica-se que em consequência de todo o ocorrido, os autores 

sofreram sérios danos de ordem moral, especialmente angústia, frustração e 

desgosto, chegando a perder noites de sono com a possibilidade de ver seu maior  

patrimônio material, amealhado em uma vida de trabalho, levado a ruína. 
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58. Evidenciado que a 1ª requerida agiu com dolo ao ofertar no contrato celebrado com 

os autores avença que não seria apta a produzir efeitos jurídicos, bem como que os 

requeridos agiram em total afronta aos princípios da boa-fé objetiva,  estão 

plenamente caracterizadas as hipóteses do Código Civil: 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, 

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 

 

 Art. 927 – Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187) causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo 

 

59. Neste sentido, entretendo-se sobre a matéria, preleciona WILSON MELO DA 

SILVA: 

 

“Danos morais são lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito em 

seu patrimônio ideal, entendendo-se por patrimônio ideal, em contraposição a 

patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor 

econômico”. Seu elemento característico é a dor, tomado o termo em seu sentido 

mais amplo, abrangendo tanto os sofrimentos meramente físicos, como os morais 

propriamente ditos. Danos morais, pois, seriam exemplificadamente, os decorrentes 

das ofensas à honra, ao decoro, à paz interior de cada qual, às crenças íntimas, aos 

sentimentos afetivos de qualquer espécie, à liberdade, à vida, à integridade 

corporal", ("in" O Dano Moral e sua Reparação - pág. 11 - Edição Revista Forense, 

1955). 
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60.  A melhor doutrina é clara na caracterização do dano moral, que nas lições de 

AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face 

da lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II p. 780).  

 

61. Noutras palavras, podemos afirmar que o dano moral caracteriza-se pela lesão ou 

angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou humilhantes, 

discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo cobrança vexatória e 

outras tantas manifestações inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social. 

 
62. Estabelecida a ocorrência do Dano Moral, deve ser fixado o “quantum” indenizatório, 

que no presente caso, s.m.j., entendem os autores, ante a conduta dos requeridos e seu 

potencial econômico, bem como ante a intensidade do abalo e sofrimento causados,   

deva ser fixado em 15 (quinze) salários mínimos para cada um dos autores.  

 
 

DA CONCESSÃO DA GRATUIDADE JUDICIAL 

63. Os autores têm consciência de que  embora a alegação de insuficiência de recursos 

deduzida por pessoa natural seja presumida verdadeira, alguns elementos dos autos, 

como o próprio objeto, valor da ação e até mesmo a profissão do autor, possam 

suscitar dúvidas quanto a veracidade de sua hipossuficiência. Porem, a verdade é que 

os autores encontram-se em situação financeira lastimável.    

 

64. Por isso, além das declarações de hipossuficiência anexadas aos autos, os autores 

apresentam desde logo documentos que comprovam seu estado de penúria financeira, 

consubstanciados nos extratos bancários do Banco Itaú, onde se constata que referida 

conta bancária encontra-se com saldo negativo superior a R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), mandados de ações de cobrança e ação de execução, cartas de cobrança do 

Cartão American Express e dívidas com universidade UNISA. 

 

65. De fato, o principal propósito dos autores ao buscar a venda do imóvel em que 

residem e aquisição de outro de menor valor, foi o de sanar suas dívidas e acabar com 

o pagamento de juros bancários, a fim de permitir que a renda familiar se mostrasse 

suficiente ante as despesas do lar.  
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66. No entanto, o relato não deixa dúvidas de que os autores acabaram se confrontando 

com um problema ainda maior.  

 
67. Assim, nos termos do artigo 98 da Lei 13105/15 (Código de Processo Civil) requerem 

seja apreciado e deferido o benefício da gratuidade judicial aos autores.  

 

DO PEDIDO 

 

68. Ante todo o exposto, requerem os autores: 

a. A concessão liminar da Tutela de Urgência pleiteada nos itens 34 a 40, a fim de que os 

autores sejam mantidos na posse do imóvel em que residem, o apartamento número 54, do 

Edifício Fontana di Trevi – Bloco 02, bem como seja o 2º requerido intimado a se abster de 

promover ato judicial ou extrajudicial envolvendo o apartamento dos autores, preservando, a 

princípio, o direito pleno destes de permanecerem em sua moradia até o final da presente 

demanda, sob pena de sanção a ser estabelecida por esse r. Juízo, até que se decida a lide.  

b. A citação dos requeridos para responder aos termos da presente ação, sob pena de 

confissão e revelia, sendo a da 1ª requerida realizada no endereço de seu representante; 

c.  Seja, ao final, julgada integralmente procedente a presente ação, para determinar a 

RESCISÃO do contrato de venda e compra de imóvel celebrado entre os autores e a 1ª 

requerida, por inadimplemento de obrigações solidárias entre os requeridos, incidindo o 

requerido nas penalidades contratuais, bem como a ANULAÇÃO da escritura pública de 

compra e venda outorgada ao 2º requerido e anulação da respectiva averbação na matrícula 

134.761 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, com  retorno 

ao “status quo ante”, bem como a condenação dos requeridos ao pagamento de indenização 

por danos morais, em valor equivalente a 15 (quinze) salários mínimos para cada um dos 

autores.  

d. Subsidiariamente, nos termos do artigo 326, do CPC, caso seja do entendimento desse r. 

Juízo, sejam declarados nulos os contratos de venda e compra de imóvel celebrados entre os 

autores e o 1ª requerida, e entre o 1ª requerido e o 2º requerido, nos termos do artigo 166, II, 

do CC, por ser impossível o objeto, (imóvel pertencente a outrem), bem como seja declarada 

nula a escritura pública de compra e venda, em decorrência de simulação (artigo 167 do 

CC), com anulação da respectiva averbação na matrícula 134.761, do 1º Oficial de Registro 

de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, com  retorno ao “status quo ante”; 
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e. Também subsidiariamente, nos mesmos termos do artigo 326, caso não sejam acolhidos 

os pedidos anteriormente formulados, seja julgada procedente a ação para anular os 

contratos de venda e compra de imóvel, bem como seja anulada a escritura pública de 

compra e venda, bem como a respectiva averbação na matrícula 134.761, do 1º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, tudo em decorrência da constatação 

da ausência de boa-fé objetiva na celebração dos negócios jurídicos, e de flagrante vício 

de vontade dos autores,  com  retorno ao “status quo ante”; 

f. Seja concedido aos autores o benefício da GRATUIDADE JUDICIAL, uma vez que não 

possuem condições de arcar com as custas e despesas judiciais sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de seus dependentes; 

 

 Protestam provar o alegado por todas as provas admitidas em direito, 

notadamente a prova pericial, documental e testemunhal, bem como o depoimento pessoal dos 

requeridos, sob as penalidades legais.   

 

 Nos termos do artigo 319, VII, do CPC, os autores optam pela realização 

de audiência de tentativa de conciliação.     

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais). 

    

 Nestes termos, pedem deferimento. 

 

 São Bernardo do Campo, 04 de abril de 2016 

 

 Inácio Jamil Zamur 

 OAB/SP 230.683  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1
Pátio do Colégio, 73 - Pátio do Colégio - 7º andar - Sala 705 - Sé - 
CEP: 01016-040 - São Paulo/SP - 3489-3825

CERTIDÃO

Processo nº: 1007693-49.2016.8.26.0554
Classe  Assunto: Apelação Cível - Promessa de Compra e Venda
Apelante Clayton Padilha e outro
Apelado Manoel Silva Santana Construtor Epp e outro
Relator(a): DONEGÁ MORANDINI
Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado
Vara de Origem: 6ª Vara Cível

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico que o(a) Apelação Cível de nº 1007693-49.2016.8.26.0554 , 

movido(a) por Clayton Padilha e outro contra Manoel Silva Santana 

Construtor Epp e outro foi remetido(a) para a vara de origem. 

São Paulo, 2 de outubro de 2023.

_____________________________________________________
Luciana Musolino Tripodi - Matrícula M371949

Escrevente Técnico Judiciário
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Central Legal - Sisbajud Relatórios
    Relatório de Ordem de Bloqueio

Ordem Judicial nº 20230016521874 - Data da Criação: 17/10/2023

Número do Processo 10228412620238260564 / CNPJ Raiz 02332886
Número da Vara 43538 / Valor da Ordem 161.667,95

Executa o Requerente L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE / Nome do cliente WELLINGTON WILLIAN DE 
SOUZA SILVA

Documento do cliente 26150740838 / Data do Protocolo Sem data informada

Ativos

Conta do Cliente 254960
Nome do Ativo Trend Investback FIC FIRF Simples
Tipo do Ativo FIRF
Data do Movimento 17 OUT 2023
Tipo da Operação Bloqueio
Valor Alocado 391,14

Conta do Cliente 254960
Nome do Ativo XP Referenciado FIRF REF DI CP
Tipo do Ativo FIRF
Data do Movimento 17 OUT 2023
Tipo da Operação Bloqueio
Valor Alocado 160.712,41

Conta do Cliente 464177
Nome do Ativo BALANCE
Tipo do Ativo BALANCE
Data do Movimento 17 OUT 2023
Tipo da Operação Bloqueio
Valor Alocado 0,86
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Fatura de Serviços
/

Inscrição Estadual:
Nº Contrato:

UF:

JULIANA CRISTINA DE LIMA

Município:

124092

VILA PIRES 09195-550

Pagador:
CNPJ:

R RUA CAJURU, 66 SALA 03

Lotação:Cód.

Bairro: SANTO ANDRÉ SP
Endereço

CEP

23.338.487/0001-12

Valor R$

Data Emissão Competência

15397217 05/09/2023 Setembro/2023

Mensagem

01/10/2023

Descrição do Serviço

Mensalidade 1.242,26

TOTAL 1.242,26

Tributo incluso no produto de 1,6625%,que perfaz o valor bruto na fatura de R$ 20,65–Lei Federal nº12.741/12

 VencimentoNúmero Fatura

Fatura de serviços contratuais. Este documento somente é válido como recibo, após a devida quitação.

Esta mensagem refere-se à conversão do seu número de RPS (Recibo Provisório de Serviços) em Nota Fiscal Eletrônica, para visualizá-la, acesse o portal: http://www.prefeitura.sp.gov.br

Com Base na Solução de Consulta da Receita Federal do Brasil nº164 de 16/04/2010 não é devido a retenção de IRRF pela fonte pagadora

16.222.378

R FREI CANECA, 1355 - ANDAR 8  CEP 01307-003  São Paulo  SP

UNIMED NACIONAL - COOPERATIVA CENTRAL - CNPJ: 02.812.468/0001-06
 ANS - n°

www.centralnacionalunimed.com.br

339679

Número RPS

Local do Pagamento Vencimento

Agência\Codigo do Beneficiário

Nosso Número

Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Beneficiário

Data do Documento N° Documento Espécie do Documento Aceite Data de Emissão

Uso Banco Carteira Espécie Quantidade Valor

Instruções:     Texto de responsabilidade do cedente

Pagador

Parcela

341 - 7BANCO ITAU SA 34191.09099 09041.910267 20784.700005 7 94900000124226

CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL - CNPJ: 02.812.468/0001-06 0262/07847-0

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

109

DM

R$

05/09/202305/09/2023

01/10/2023

1.242,26

98730974 109/090904191

Após vencimento multa de R$ 24,85 e encargos diários de R$ 0,41.
Não receber com desconto/abatimento
O pagamento deste, não quita débitos anteriores.

X

R RUA CAJURU, 66 SALA 03
VILA PIRES - SANTO ANDRÉ - SP CEP  09195-550

JULIANA CRISTINA DE LIMA 23.338.487/0001-12

N

Sacador / Avalista CENTRAL NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL - CNPJ: 02.812.468/0001-06

Autenticação Mecânica / Ficha de Compensação

0,00

0,00
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364-6 364-6 36490.00019 00017.205808 00000.573386 1 00000000010208
Beneficiário Local de pagamento Vencimento

ARTNET TELECOMUNICACOES PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO OU LOTÉRICA MESMO APÓS O VENCIMENTO 16/10/2023
Agência/Código Beneficiário Beneficiário ARTNET TELECOMUNICACOES LTDA - 30.671.320/0001-34 | Efí Pagamentos - 09.089.356/0001-18 Agência/Código Beneficiário

0001/172058 0001/172058
Espécie/Moeda Quant./Moeda Data Doc. Número Doc. Especie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

R$ 16/10/2023 176942 N 16/10/2023 00017205800000057338
(=) Valor Documento Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quant. Moeda (X) Valor (=) Valor Documento

102,08 1 R$ 102,08
(-)Desconto/Abatimentos Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário (-)Desconto/Abatimentos

Após vencimento juros de 0,03 ao dia
(-)Outras Deduções Após vencimento multa de 2,00 (-)Outras Deduções

(+)Outros Acréscimos (+)Outros Acréscimos

(=)Valor cobrado (=)Valor cobrado

de 10/09/2023 até 09/10/2023
Nosso Número Pagador

00017205800000057338 2862 - Juliana Cristina de Lima      355.953.558-16
Pagador Rua Ubiraci Lopes Ribeiro , 141   - Centro  - Cidade: Bofete, CEP: 18590-000, UF: São Paulo

2862 - Juliana Cristina Sacador/ Avalista: 30.671.320/0001-34 - ARTNET TELECOMUNICACOES LTDA FICHA DE COMPENSAÇÃO

Vencimento --- Autenticação Mecânica ---

16/10/2023

RECIBO DO PAGADOR

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP  

 

 

    CLAYTON PADILHA, brasileiro, casado, técnico em segurança do trabalho, RG 

20.339.752 – SSP/SP, CPF n° 149.357.528-74, endereço eletrônico: clayton_padilha@icloud.com ; 

e sua esposa DÉBORA BALOG DESIDÉRIO, brasileira, casada, do lar, RG 20.186.903-3 

SSP/SP, CPF nº 195.216.968-26, endereço eletrônico: debalog@icloud.com, ambos residentes e 

domiciliados na Rua Dona Júlia César Ferreira,  nº 330, apartamento 54 – bloco 2, bairro 

Baeta Neves, CEP 09760-300, São Bernardo do Campo/SP, através do seu advogado infra-

assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência para propor a presente  

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA E 

DE AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS C.C. REPARAÇÃO DE DANOS 

MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

 

em face de MANOEL SILVA SANTANA – CONSTRUTOR EPP, inscrita no CNPJ 

11.505.720/0001-25, endereço eletrônico: santana.construcoes@hotmail.com, representada por 

Manoel Silva Santana, brasileiro, solteiro em união estável, empresário, RG 50.831.749-6 – 

SSP/SP, CPF 500.165.805-59, com endereço na Rua Caraguataí, 123, Vila Pinheirinho, Santo 

André/SP, CEP 09190-260; e de WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, brasileiro, 

solteiro em união estável, empresário, RG 30.193.495-2 – SSP/SP, CPF 261.507.408-38, endereço 

eletrônico: wellington@stock33.com.br, residente e domiciliado na Avenida Nova Zelândia, 1043, 

Parque Capuava, CEP 09270-190, Santo André/SP, pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas. 

 

DOS FATOS 

  

1. Em meados do ano de 2015, os autores decidiram vender o imóvel em que residiam 

para comprar outro de menor valor, com o objetivo de quitar uma série de dívidas que 

possuíam, utilizando o saldo obtido com a transação, uma vez que não tinham 

condições de equacionar tais pendências somente com a renda mensal familiar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, . - Vila Tereza
CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP
Telefone: 2845-9544 - E-mail: saobernardo2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C O N C L U S Ã O
Em 16 de outubro de 2023, faço estes autos conclusos ao 

MM. Juiz de Direito, Dr. Mauricio Tini Garcia. Eu, 

Escrevente, subscrevi.

Vistos, 

Defiro a realização de diligências junto ao sistema informatizado visando 

encontrar valores ou bens passíveis de penhora.

Procedi nesta data solicitação de bloqueio de valores (R$ 161.667,95) existentes 

nas contas correntes em nome dos executados. Segue extrato em anexo. 

Aguardem-se os autos sob conclusão pelo prazo de 48 horas, para a consulta do 

resultado das diligências.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 

ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 

resultado.

Caso infrutífera, havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, 

o bloqueio de veículos, via Renajud, e a obtenção da última declaração de imposto de renda, via 

Infojud.

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela 

própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial 

caso a parte seja beneficiária de gratuidade. 

Neste último caso, havendo requerimento, e infrutíferas todas as outras diligências 

visando encontrar bens passíveis de execução, providencie-se também sua realização.

Com as respostas, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 05 dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 05 dias, arquivem-se os autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, . - Vila Tereza
CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP
Telefone: 2845-9544 - E-mail: saobernardo2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 - p. 2

Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 16 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/10/2023 12:51

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230016521874

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA

R$ 161.667,95 (cento e sessenta e um mil e seiscentos e sessenta e sete
reais e noventa e cinco centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

08844 - XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A
  /

42300 - MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.
  /

43388 - HUB PAGAMENTOS S.A
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05655 - BCO VOTORANTIM
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

31712 - BCO OURINVEST
  /

03008 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/16/10/2023 12:51
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - CEP 
09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C O N C L U S Ã O
Em 24 de outubro de 2023, faço estes autos conclusos 
ao MM. Juiz de Direito, Dr. Mauricio Tini Garcia. Eu, 
Escrevente, subscrevi.

Vistos, 

Em decisão anterior, foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade 

de ativos financeiros junto à plataforma Sisbajud, conforme extrato em anexo.

Após a liberação de eventual indisponibilidade excessiva, além de outros valores, 

irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, foi obtido o 

montante total de R$ 161.667,95.

Ciência da pesquisa RENAJUD conforme anexo e da pesquisa INFOJUD 

conforme peças sigilosas.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou no último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Havendo impugnação, com fundamento no art.10, do Código de Processo Civil, dê-

se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os autos conclusos 

com urgência.

No silêncio do(a) executado(a), fica convertida em penhora a indisponibilidade 

dos valores encontrados, independentemente de lavratura de termo, nos termos do artigo 854, § 5º, 

do Código de Processo Civil, procedendo a Serventia, de imediato, as diligências necessárias para 

transferência do valor para conta judicial à disposição deste Juízo.

Sem prejuízo, considerando que o valor bloqueado não garante integralmente o 

juízo e para localização de outros ativos de titularidade do(s) executado(s), requeira o credor, no 

prazo de cinco dias, o quê de direito, observando-se, inclusive, o recolhimento da taxa judiciária 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - CEP 
09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

prevista no Comunicado nº 170/11, do Conselho Superior da Magistratura, se o caso.

Ressalto, desde já, que não serão deferidos pedidos para repetição de consultas 

anteriormente realizadas, sem justificativa.

Publiquem-se os despachos de bloqueio e este.

Int. 

São Bernardo do Campo, 24 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Observação

✓ CAZ9633 SP FORD/ESCORT
L

WELLINGTON
WILLIAN DE SOUZA
SILVA

TRANSFERENCIA

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Órgão Judiciário
2A VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

Juiz
MAURICIO TINI GARCIA

Número do Processo
1022841-26.2023.8.26.0564
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/10/2023 12:51

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230016521874

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA R$ 165.034,54

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 161.104,41 17 OUT 2023 17:21

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 17:21

BANCO XP S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/24/10/2023 14:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 41,09 17 OUT 2023 22:27

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 41,09 Não enviada - -

BCO VOTORANTIM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 JAN 2024
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.412,39 17 OUT 2023 06:36

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 1.412,39 Não enviada - -

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 2.184,05 16 OUT 2023 20:11

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 1.620,51 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2 4/24/10/2023 14:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 19:07

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 10:49

BCO OURINVEST

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 17:50

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 OUT 2023 18:13

HUB PAGAMENTOS S.A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRASIL

3 4/24/10/2023 14:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 292,60 17 OUT 2023 05:19

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 292,60 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 20:36

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 16:16

MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

4 4/24/10/2023 14:24
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 25/10/2023 06:56 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0968/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar 
 valores   ou   bens   passíveis   de   penhora.   Procedi   nesta   data   solicitação   de   bloqueio   de   valores   (R$   161.667,95) 
 existentes   nas   contas   correntes   em   nome   dos   executados.   Segue   extrato   em   anexo.   Aguardem-se   os   autos 
 sob   conclusão   pelo   prazo   de   48   horas,   para   a   consulta   do   resultado   das   diligências.   Frutífera   ou   parcialmente 
 frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade 
 excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial, 
 dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Caso   infrutífera,   havendo   requerimento   do   exequente, 
 providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   via   Infojud.   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela 
 própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte 
 seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo   requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras 
 diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de   execução,   providencie-se   também   sua   realização.   Com   as 
 respostas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05   dias.   Em   caso   de   inércia 
 por prazo superior a 05 dias, arquivem-se os autos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 25/10/2023 06:56 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0968/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   junto   à   plataforma   Sisbajud,   conforme   extrato   em   anexo.   Após   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva,   além   de   outros   valores,   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos 
 operacionais   do   sistema,   foi   obtido   o   montante   total   de   R$   161.667,95.   Ciência   da   pesquisa   RENAJUD 
 conforme   anexo   e   da   pesquisa   INFOJUD   conforme   peças   sigilosas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias. 
 Havendo   impugnação,   com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte   contrária 
 para   manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.   No   silêncio   do(a) 
 executado(a),   fica   convertida   em   penhora   a   indisponibilidade   dos   valores   encontrados,   independentemente   de 
 lavratura   de   termo,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil,   procedendo   a   Serventia,   de 
 imediato,   as   diligências   necessárias   para   transferência   do   valor   para   conta   judicial   à   disposição   deste   Juízo. 
 Sem   prejuízo,   considerando   que   o   valor   bloqueado   não   garante   integralmente   o   juízo   e   para   localização   de 
 outros   ativos   de   titularidade   do(s)   executado(s),   requeira   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   quê   de   direito, 
 observando-se,   inclusive,   o   recolhimento   da   taxa   judiciária   prevista   no   Comunicado   nº   170/11,   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura,   se   o   caso.   Ressalto,   desde   já,   que   não   serão   deferidos   pedidos   para   repetição   de 
 consultas anteriormente realizadas, sem justificativa. Publiquem-se os despachos de bloqueio e este. Int." 

           São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

1. Fls. 258/297: Intime-se o exequente para manifestação sobre a exceção de 

pré-executividade. Após, tornem os autos conclusos, incontinenti.

2. Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

ph
JA

3D
B

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
IC

IO
 T

IN
I G

A
R

C
IA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
10

/2
02

3 
às

 1
7:

07
 .

fls. 356



 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 25/10/2023 22:56 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0968/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar 
 valores   ou   bens   passíveis   de   penhora.   Procedi   nesta   data   solicitação   de   bloqueio   de   valores   (R$   161.667,95) 
 existentes   nas   contas   correntes   em   nome   dos   executados.   Segue   extrato   em   anexo.   Aguardem-se   os   autos 
 sob   conclusão   pelo   prazo   de   48   horas,   para   a   consulta   do   resultado   das   diligências.   Frutífera   ou   parcialmente 
 frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade 
 excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial, 
 dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Caso   infrutífera,   havendo   requerimento   do   exequente, 
 providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   via   Infojud.   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela 
 própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte 
 seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo   requerimento,   e   infrutíferas   todas   as   outras 
 diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de   execução,   providencie-se   também   sua   realização.   Com   as 
 respostas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05   dias.   Em   caso   de   inércia 
 por prazo superior a 05 dias, arquivem-se os autos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 25/10/2023 22:56 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0968/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   junto   à   plataforma   Sisbajud,   conforme   extrato   em   anexo.   Após   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva,   além   de   outros   valores,   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos 
 operacionais   do   sistema,   foi   obtido   o   montante   total   de   R$   161.667,95.   Ciência   da   pesquisa   RENAJUD 
 conforme   anexo   e   da   pesquisa   INFOJUD   conforme   peças   sigilosas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa 
 de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de 
 citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias. 
 Havendo   impugnação,   com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte   contrária 
 para   manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.   No   silêncio   do(a) 
 executado(a),   fica   convertida   em   penhora   a   indisponibilidade   dos   valores   encontrados,   independentemente   de 
 lavratura   de   termo,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil,   procedendo   a   Serventia,   de 
 imediato,   as   diligências   necessárias   para   transferência   do   valor   para   conta   judicial   à   disposição   deste   Juízo. 
 Sem   prejuízo,   considerando   que   o   valor   bloqueado   não   garante   integralmente   o   juízo   e   para   localização   de 
 outros   ativos   de   titularidade   do(s)   executado(s),   requeira   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   quê   de   direito, 
 observando-se,   inclusive,   o   recolhimento   da   taxa   judiciária   prevista   no   Comunicado   nº   170/11,   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura,   se   o   caso.   Ressalto,   desde   já,   que   não   serão   deferidos   pedidos   para   repetição   de 
 consultas anteriormente realizadas, sem justificativa. Publiquem-se os despachos de bloqueio e este. Int." 

           São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 26/10/2023 01:59 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0973/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   1.Fls.   258/297:   Intime-se   o   exequente   para 
 manifestação   sobre   a   exceção   de   pré-executividade.   Após,   tornem   os   autos   conclusos,   incontinenti.   2.Int. 
 Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 26 de outubro de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 27/10/2023 02:14 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0973/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   1.Fls.   258/297:   Intime-se   o   exequente   para 
 manifestação   sobre   a   exceção   de   pré-executividade.   Após,   tornem   os   autos   conclusos,   incontinenti.   2.Int. 
 Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 27 de outubro de 2023. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DA MM ª 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO – SP. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

                                       CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE, já qualificado nos 
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA 
SILVA, vem respeitosamente à presença de V.Exa., em cumprimento ao R. Despacho de 
Fls.356, manifestar-se sobre a Exceção de Pré Executividade, nos seguintes termos: 

 

                                      A Exceção de Pre Executividade apresentada não merece 
provimento, visto que: 

1. QUANTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Pedido de Justiça Gratuita é totalmente improcedente, tendo em vista que 
observando-se a sua Declaração de Imposto de Renda, o Executado é 
empresário, possui imóvel próprio, aplicações bancárias e em fundos de 
investimento, portanto, não pode ser considerado pessoa pobre na acepção 
jurídica, com ganhos menores a dois salários mínimos. 

 

2.  DA ALEGAÇAO DE NULIDADE DE CITAÇÃO 

 

O Executado há anos não paga o condomínio do imóvel de sua propriedade que 
inclusive consta como seu no Imposto de Renda e Certidão de Registro de 
Imóveis juntada ao processo. 
Verifica-se pelo AR devolvido Fls.245 que o Executado se mudou e não atualizou 
seu cadastro perante a Exequente. Entende-se que justamente para dificultar a 
sua Citação ou recebimento de Notificações. 
Comparecendo espontaneamente em juízo, a sua Citação se torna válida e com 
eficácia. 
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3. CITAÇAO VÁLIDA E NÃO PAGAMENTO 

 

Citado o Executado, quedou-se inerte ao pagamento do devido no prazo de 3 
(três) dias. Ao contrário nega-se a efetuar qualquer pagamento e ainda pede o 
levantamento da penhora de suas contas E NÃO INDICA QUALQUER OUTRA 
FORMA DE PAGAMENTO. 
A Exequente requer que as CONTAS NÃO SEJAM DESBLOQUEADAS ATÉ A 
SAFISTAÇAO TOTAL DO DÉBITO, TENDO EM VISTA QUE O Executado se nega a 
pagar a dívida e existem parcelas vencidas após a distribuição que deverão ser 
quitadas. 
Assim, requer que o Douto Juízo ordene a transferência dos valores bloqueados 
para Conta Judicial. 
 

 

4.  DA ALEGADA INÉPCIA DA EXORDIAL          
  

O Executado aduz que a inicial é inepta, sob a alegação de Carência de Interesse 
Processual, sob a alegação de que o Executado nunca participou de Assembleia 
ou reside no apartamento. 

A participação em Assembleia não é obrigatória, tendo o Executado inclusive 
outorgado procuração para que alguém o representasse. 

Ocorre que o endereço e e.mail deixados no cadastro condominial nunca foram 
atualizados, apesar do Executado ter sido notificado a fazê-lo. Nunca respondeu 
a e.mails de cobrança, telefonemas, justamente para prejudicar o condomínio. 

Nunca procurou a administração para quitar seus débitos. 

Chega a ser torpe a alegação de que não é proprietário do imóvel, mas declara 
no Imposto de Renda sua propriedade, mas que não sabia que devia condomínio 
por todos estes anos e que por este motivo não deve ser parte na Demanda. 

Sendo proprietário do imóvel, o uso e gozo ficam a seu critério, podendo alugar 
ou emprestar o imóvel a quem vem desejar, daí a não concordância com a 
substituição processual por terceiros que usam ou gozam do imóvel. 

Verifica-se que na Demanda entre o Executado e os Terceiros, o Executado aduz 
que é legítimo proprietário do imóvel e inclusive já venceu o processo em todas 
as instâncias. A Exequente não sabe qual é a verdadeira relação entre o 
Executado e os Terceiros indicados. Não poderá continuar a ser prejudicada pela 
falta de pagamento condominial em detrimento dos proprietários que pagam. 

 

5. DA IMPENHORABILIDADE ADUZIDA 
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A aduzida impenhorabilidade não tem cabimento visto que o Executado não fez 
prova de que o valor bloqueado é referente a seu salário e mesmo que assim o 
fosse, atualmente há Decisões favoráveis à penhora de 30% do salário, até o total 
pagamento da dívida. 
 

6. DA TUTELA ANTECIPADA 

 

Frente ao exposto requer que o douto juízo negue a tutela antecipada requerida, 
por falta de fundamento legal. Ora conforme Imposto de Renda o Executado 
possui dinheiro aplicado, investido, assim o valor bloqueado poderá satisfazer 
parte do débito. 
 

Finalmente, a via Exceção de Pre Executividade não é o remédio jurídico para  as 
alegações do Executado, devendo ser julgada improcedente. 
 

                                                      

   
                                  Termos em que, 

 

                                   Pede Deferimento. 

 

                                   São Bernardo do Campo, 08 de Novembro de 2023. 

p.p. 

 

                               ELIANA YUMI ITO 

                                                     OAB/SP Nº 98.605 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mauricio Tini Garcia

Vistos.

Wellington Willian de Souza Silva ofereceu a presente exceção de pré-

executividade, alegando, em resumo, (i) sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente 

execução; (ii) a falta de interesse de agir; (iii) a nulidade do ato constritivo, uma vez que não foi 

devidamente citado; (iv) a impenhorabilidade dos valores contritos perante a plataforma Sisbajud; 

e (v) a prescrição dos valores excutidos.

Em seguida, a exequente manifestou-se (fls. 361/363). 

1 É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO. 

2 DECIDO.

3 De início, tanto os valores encontrados em conta corrente, quanto a declaração 

de bens e direito perante a Receita Federal, são suficientes para afastar a presunção de 

hipossuficiência econômica do executado. Assim, indefiro o pedido de gratuidade.

4 No mais, destaco que a exceção de pré-executividade é cabível somente em 

hipóteses excepcionais, em que resta evidente a inequívoca ausência dos pressupostos para o 

regular e válido desenvolvimento do processo ou das condições da ação. Em suma, a matéria 

arguida deve ser qualificada como de ordem pública, cuja natureza pode ser declarada inclusive de 

ofício pelo magistrado e independentemente de produção probatória. Nesse sentido, o 

entendimento pacificado neste Tribunal de Justiça:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Exceção de pré-executividade. 

Alegação de excesso de execução. É consenso jurisprudencial a admissão de 

exceção de pré-executividade para abordar matérias de ordem pública que 

impedem a execução e cujo reconhecimento independa de produção de provas. 

Eventual excesso de execução que deve ser objeto de embargos à execução. 

Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2133864-71.2021.8.26.0000; Relator (a): L. G. Costa Wagner; Órgão Julgador: 34ª 

Câmara de Direito Privado; Foro de Cotia - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

28/07/2021; Data de Registro: 28/07/2021)

Pois bem, não há plausibilidade nas alegações do autor de que não deve configurar 

no polo passivo desta demanda. Isso porque, constou na matrícula do imóvel que é proprietário do 

bem (fls. 11/15). Além do mais, o próprio executado declarou a propriedade no ajuste anual. Daí 

sua responsabilidade pelo débito condominial, e a rejeição das alegações de ilegitimidade passiva e 

ausência de interesse de agir.

Seguindo, tem razão o executado ao alegar que sequer houve pedido de bloqueio de 

valores perante a plataforma Sisbajud. Isso porque, o pedido de fls. 249 foi exclusivamente para 

localização do endereço do executado. Assim, determino o desbloqueio dos valores constritos na 

diligência de fls. 345/353.

Em relação à alegação de prescrição de parte dos valores cobrados, o exequente 

inseriu no cálculo débitos desde março de 2016. Pois bem, é pacífico o entendimento de que o 

prazo prescricional para a cobrança do débito condominial é quinquenal. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

TAXAS CONDOMINIAIS. PRESCRIÇÃO. Ocorrência. O prazo prescricional 

para que o condomínio exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial 

ordinária ou extraordinária é quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento da 

prestação e independentemente da natureza da ação proposta. Precedentes deste E. 

Tribunal de Justiça. Pretensão de cobrança de débitos condominiais alcançada por 

prescrição quinquenal. Manutenção da r. decisão interlocutória. RECURSO DO 

EXEQUENTE NÃO PROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 

2071947-80.2023.8.26.0000; Relator (a): Berenice Marcondes Cesar; Órgão 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional IV - Lapa - 1ª Vara Cível; 

Data do Julgamento: 30/08/2023; Data de Registro: 30/08/2023)

Assim, a presente execução deve abarcar apenas os débitos referentes às taxas 

condominiais devidas nos último cinco anos, uma vez que o direito da cobrança judicial das demais 

está prescrito. 

Por tais motivos e o mais que dos autos consta, ACOLHO PARCIALMENTE A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para determinar: i. o desbloqueio dos valores 

constritos em diligência perante a plataforma Sisbajud, e ii. o ajuste dos cálculos de execução, uma 

vez que devem ser excluídas as parcelas prescritas. 

Após a apresentação da nova planilha de cálculo, intime-se o executado para o 

pagamento.

5 Int. Dilig.

São Bernardo do Campo, 10 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que providenciei o desbloqueio dos valores conforme 
documento anexo. Nada Mais. São Bernardo do Campo, 11 de novembro de 
2023. Eu, ___, Ana Paula Pinho Gonzaga, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

16/10/2023 12:51

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230016521874

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA R$ 165.598,08

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 17:21

BANCO XP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 41,09 17 OUT 2023 22:27

BCO VOTORANTIM

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/11/11/2023 12:30
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 41,09 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 25 OUT 2023 22:26

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.412,39 17 OUT 2023 06:36

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 1.412,39 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 25 OUT 2023 11:07

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 2.184,05 16 OUT 2023 20:11

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 1.620,51 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 563,54 24 OUT 2023 20:12

11 NOV 2023
12:30

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 563,54 Não enviada - -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2 4/11/11/2023 12:30
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 19:07

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 10:49

BCO OURINVEST

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 161.104,41 17 OUT 2023 17:21

11 NOV 2023
12:30

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 161.104,41 Não enviada - -

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 17:50

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

HUB PAGAMENTOS S.A

3 4/11/11/2023 12:30
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 17 OUT 2023 18:13

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 292,60 17 OUT 2023 05:19

24 OUT 2023
14:24

Desbloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 292,60 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 25 OUT 2023 05:03

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 20:36

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

16 OUT 2023
12:51

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 161.667,95 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 OUT 2023 16:16

MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.

4 4/11/11/2023 12:30
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 13/11/2023 01:19 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1025/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Wellington   Willian   de   Souza   Silva 
 ofereceu   a   presente   exceção   de   pré-executividade,   alegando,   em   resumo,   (i)   sua   ilegitimidade   para   figurar   no 
 polo   passivo   da   presente   execução;   (ii)   a   falta   de   interesse   de   agir;   (iii)   a   nulidade   do   ato   constritivo,   uma   vez 
 que   não   foi   devidamente   citado;   (iv)   a   impenhorabilidade   dos   valores   contritos   perante   a   plataforma   Sisbajud; 
 e   (v)   a   prescrição   dos   valores   excutidos.   Em   seguida,   a   exequente   manifestou-se   (fls.   361/363).   É   A   SÍNTESE 
 DO   NECESSÁRIO.   DECIDO.   De   início,   tanto   os   valores   encontrados   em   conta   corrente,   quanto   a   declaração 
 de   bens   e   direito   perante   a   Receita   Federal,   são   suficientes   para   afastar   a   presunção   de   hipossuficiência 
 econômica   do   executado.   Assim,   indefiro   o   pedido   de   gratuidade.   No   mais,   destaco   que   a   exceção   de 
 pré-executividade   é   cabível   somente   em   hipóteses   excepcionais,   em   que   resta   evidente   a   inequívoca 
 ausência   dos   pressupostos   para   o   regular   e   válido   desenvolvimento   do   processo   ou   das   condições   da   ação. 
 Em   suma,   a   matéria   arguida   deve   ser   qualificada   como   de   ordem   pública,   cuja   natureza   pode   ser   declarada 
 inclusive   de   ofício   pelo   magistrado   e   independentemente   de   produção   probatória.   Nesse   sentido,   o 
 entendimento   pacificado   neste   Tribunal   de   Justiça:   Agravo   de   instrumento.   Cumprimento   de   sentença. 
 Exceção   de   pré-executividade.   Alegação   de   excesso   de   execução.   É   consenso   jurisprudencial   a   admissão   de 
 exceção   de   pré-executividade   para   abordar   matérias   de   ordem   pública   que   impedem   a   execução   e   cujo 
 reconhecimento   independa   de   produção   de   provas.   Eventual   excesso   de   execução   que   deve   ser   objeto   de 
 embargos   à   execução.   Decisão   mantida.   RECURSO   DESPROVIDO.(TJSP;Agravo   de   Instrumento 
 2133864-71.2021.8.26.0000;   Relator   (a):L.   G.   Costa   Wagner;   Órgão   Julgador:   34ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   de   Cotia   -1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   28/07/2021;   Data   de   Registro:   28/07/2021)   Pois   bem,   não 
 há   plausibilidade   nas   alegações   do   autor   de   que   não   deve   configurar   no   polo   passivo   desta   demanda.   Isso 
 porque,   constou   na   matrícula   do   imóvel   que   é   proprietário   do   bem   (fls.   11/15).   Além   do   mais,   o   próprio 
 executado   declarou   a   propriedade   no   ajuste   anual.   Daí   sua   responsabilidade   pelo   débito   condominial,   e   a 
 rejeição   das   alegações   de   ilegitimidade   passiva   e   ausência   de   interesse   de   agir.   Seguindo,   tem   razão   o 
 executado   ao   alegar   que   sequer   houve   pedido   de   bloqueio   de   valores   perante   a   plataforma   Sisbajud.   Isso 
 porque,   o   pedido   de   fls.   249   foi   exclusivamente   para   localização   do   endereço   do   executado.   Assim,   determino 
 o   desbloqueio   dos   valores   constritos   na   diligência   de   fls.   345/353.   Em   relação   à   alegação   de   prescrição   de 
 parte   dos   valores   cobrados,   o   exequente   inseriu   no   cálculo   débitos   desde   março   de   2016.   Pois   bem,   é   pacífico 
 o   entendimento   de   que   o   prazo   prescricional   para   a   cobrança   do   débito   condominial   é   quinquenal.   Nesse 
 sentido:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   TAXAS   CONDOMINIAIS. 
 PRESCRIÇÃO.   Ocorrência.   O   prazo   prescricional   para   que   o   condomínio   exercite   a   pretensão   de   cobrança   de 
 taxa   condominial   ordinária   ou   extraordinária   é   quinquenal,   a   contar   do   dia   seguinte   ao   vencimento   da 
 prestação   e   independentemente   da   natureza   da   ação   proposta.   Precedentes   deste   E.   Tribunal   de   Justiça. 
 Pretensão   de   cobrança   de   débitos   condominiais   alcançada   por   prescrição   quinquenal.   Manutenção   da   r. 
 decisão   interlocutória.   RECURSO   DO   EXEQUENTE   NÃO   PROVIDO.   (TJSP;Agravo   de   Instrumento 
 2071947-80.2023.8.26.0000;   Relator   (a):Berenice   Marcondes   Cesar;   Órgão   Julgador:   28ª   Câmara   de   Direito 
 Privado;   Foro   Regional   IV   -   Lapa   -1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   30/08/2023;   Data   de   Registro: 
 30/08/2023)   Assim,   a   presente   execução   deve   abarcar   apenas   os   débitos   referentes   às   taxas   condominiais 
 devidas   nos   último   cinco   anos,   uma   vez   que   o   direito   da   cobrança   judicial   das   demais   está   prescrito.   Por   tais 
 motivos   e   o   mais   que   dos   autos   consta,   ACOLHO   PARCIALMENTE   a   exceção   de   pré-executividade   para 
 determinar:   i.   o   desbloqueio   dos   valores   constritos   em   diligência   perante   a   plataforma   Sisbajud,   e   ii.   o   ajuste 
 dos   cálculos   de   execução,   uma   vez   que   devem   ser   excluídas   as   parcelas   prescritas.   Após   a   apresentação   da 
 nova planilha de cálculo, intime-se o executado para o pagamento. Int. Dilig." 
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           São Bernardo do Campo, 13 de novembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1025/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Wellington   Willian   de   Souza   Silva 
 ofereceu   a   presente   exceção   de   pré-executividade,   alegando,   em   resumo,   (i)   sua   ilegitimidade   para   figurar   no 
 polo   passivo   da   presente   execução;   (ii)   a   falta   de   interesse   de   agir;   (iii)   a   nulidade   do   ato   constritivo,   uma   vez 
 que   não   foi   devidamente   citado;   (iv)   a   impenhorabilidade   dos   valores   contritos   perante   a   plataforma   Sisbajud; 
 e   (v)   a   prescrição   dos   valores   excutidos.   Em   seguida,   a   exequente   manifestou-se   (fls.   361/363).   É   A   SÍNTESE 
 DO   NECESSÁRIO.   DECIDO.   De   início,   tanto   os   valores   encontrados   em   conta   corrente,   quanto   a   declaração 
 de   bens   e   direito   perante   a   Receita   Federal,   são   suficientes   para   afastar   a   presunção   de   hipossuficiência 
 econômica   do   executado.   Assim,   indefiro   o   pedido   de   gratuidade.   No   mais,   destaco   que   a   exceção   de 
 pré-executividade   é   cabível   somente   em   hipóteses   excepcionais,   em   que   resta   evidente   a   inequívoca 
 ausência   dos   pressupostos   para   o   regular   e   válido   desenvolvimento   do   processo   ou   das   condições   da   ação. 
 Em   suma,   a   matéria   arguida   deve   ser   qualificada   como   de   ordem   pública,   cuja   natureza   pode   ser   declarada 
 inclusive   de   ofício   pelo   magistrado   e   independentemente   de   produção   probatória.   Nesse   sentido,   o 
 entendimento   pacificado   neste   Tribunal   de   Justiça:   Agravo   de   instrumento.   Cumprimento   de   sentença. 
 Exceção   de   pré-executividade.   Alegação   de   excesso   de   execução.   É   consenso   jurisprudencial   a   admissão   de 
 exceção   de   pré-executividade   para   abordar   matérias   de   ordem   pública   que   impedem   a   execução   e   cujo 
 reconhecimento   independa   de   produção   de   provas.   Eventual   excesso   de   execução   que   deve   ser   objeto   de 
 embargos   à   execução.   Decisão   mantida.   RECURSO   DESPROVIDO.(TJSP;Agravo   de   Instrumento 
 2133864-71.2021.8.26.0000;   Relator   (a):L.   G.   Costa   Wagner;   Órgão   Julgador:   34ª   Câmara   de   Direito   Privado; 
 Foro   de   Cotia   -1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   28/07/2021;   Data   de   Registro:   28/07/2021)   Pois   bem,   não 
 há   plausibilidade   nas   alegações   do   autor   de   que   não   deve   configurar   no   polo   passivo   desta   demanda.   Isso 
 porque,   constou   na   matrícula   do   imóvel   que   é   proprietário   do   bem   (fls.   11/15).   Além   do   mais,   o   próprio 
 executado   declarou   a   propriedade   no   ajuste   anual.   Daí   sua   responsabilidade   pelo   débito   condominial,   e   a 
 rejeição   das   alegações   de   ilegitimidade   passiva   e   ausência   de   interesse   de   agir.   Seguindo,   tem   razão   o 
 executado   ao   alegar   que   sequer   houve   pedido   de   bloqueio   de   valores   perante   a   plataforma   Sisbajud.   Isso 
 porque,   o   pedido   de   fls.   249   foi   exclusivamente   para   localização   do   endereço   do   executado.   Assim,   determino 
 o   desbloqueio   dos   valores   constritos   na   diligência   de   fls.   345/353.   Em   relação   à   alegação   de   prescrição   de 
 parte   dos   valores   cobrados,   o   exequente   inseriu   no   cálculo   débitos   desde   março   de   2016.   Pois   bem,   é   pacífico 
 o   entendimento   de   que   o   prazo   prescricional   para   a   cobrança   do   débito   condominial   é   quinquenal.   Nesse 
 sentido:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO.   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL.   TAXAS   CONDOMINIAIS. 
 PRESCRIÇÃO.   Ocorrência.   O   prazo   prescricional   para   que   o   condomínio   exercite   a   pretensão   de   cobrança   de 
 taxa   condominial   ordinária   ou   extraordinária   é   quinquenal,   a   contar   do   dia   seguinte   ao   vencimento   da 
 prestação   e   independentemente   da   natureza   da   ação   proposta.   Precedentes   deste   E.   Tribunal   de   Justiça. 
 Pretensão   de   cobrança   de   débitos   condominiais   alcançada   por   prescrição   quinquenal.   Manutenção   da   r. 
 decisão   interlocutória.   RECURSO   DO   EXEQUENTE   NÃO   PROVIDO.   (TJSP;Agravo   de   Instrumento 
 2071947-80.2023.8.26.0000;   Relator   (a):Berenice   Marcondes   Cesar;   Órgão   Julgador:   28ª   Câmara   de   Direito 
 Privado;   Foro   Regional   IV   -   Lapa   -1ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   30/08/2023;   Data   de   Registro: 
 30/08/2023)   Assim,   a   presente   execução   deve   abarcar   apenas   os   débitos   referentes   às   taxas   condominiais 
 devidas   nos   último   cinco   anos,   uma   vez   que   o   direito   da   cobrança   judicial   das   demais   está   prescrito.   Por   tais 
 motivos   e   o   mais   que   dos   autos   consta,   ACOLHO   PARCIALMENTE   a   exceção   de   pré-executividade   para 
 determinar:   i.   o   desbloqueio   dos   valores   constritos   em   diligência   perante   a   plataforma   Sisbajud,   e   ii.   o   ajuste 
 dos   cálculos   de   execução,   uma   vez   que   devem   ser   excluídas   as   parcelas   prescritas.   Após   a   apresentação   da 
 nova planilha de cálculo, intime-se o executado para o pagamento. Int. Dilig." 
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           São Bernardo do Campo, 13 de novembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 2ª 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SÃO PAULO 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

         CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE, pessoa 

jurídica privada, inscrita sob o CNPJ nº 18.963.030/0001-69, 

localizado na Rua Dona César Ferreira, 330, bairro Baeta 

Neves, São Bernardo do Campo/SP – CEP 09760-300, e.mail 

administracao@lacquaresidencialclub.com.br,  neste ato 

representado pela Síndica DALVA DE FATIMA OLIVEIRA, 

portadora do CPF/MF sob o nº 045.770.118-83, nos termos do 

inciso XI do artigo 75 do Novo Código de Processo Civil, 

vem, respeitosamente, por sua advogada subscrita, à 

presença de Vossa Excelência, na AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DÍVIDA 
DE CONDOMÍNIO em face de WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, 
já qualificado nos autos, interpor, com fulcro no artigo 

301 do CPC, TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, pelos seguintes 
motivos de fato e de Direito: 

 

 

  O Executado está devidamente citado da presente 

Demanda, tendo em vista que propôs Exceção de Pré – 
Executividade, onde foi sacramentada a sua participação no 

pólo passivo, sendo proprietário legítimo do imóvel 

inclusive o Declarando no Imposto de Renda. 

 
          Somente compareceu à juízo, frente aos bloqueios 
Bacenjud em suas contas bancárias, visto que não estava 
sendo localizado para recebimento da citação, conforme 
constou nos autos. Tao menos informou a Exequente seu novo 
endereço. 
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    Suas dívidas se estendem há anos, sem que 
tenha procurado a Exequente para resolução de seus débitos.  
 
   Ressalta-se que mesmo citado, quedou-se 
inerte para pagamento do devido. 
 
   Houve bloqueio Bacenjud e o douto juízo 

declarou o desbloqueio, entendendo que o momento processual 

não seria o adequado. 

 
              Porém, vem a Exequente a juízo interpor 
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, para que o montante continue 
bloqueado até o pagamento total de todo o devido, inclusive 
parcelas vincendas, visto que o Executado se esquiva até 
mesmo de ser o proprietário do imóvel ou efetuar qualquer 
pagamento, em puro ato de má-fé. 
 
              Por obvio não pagará o devido, uma vez tendo 
as contas desbloqueadas, causando prejuízos irreparáveis à 
Exequente. 
 
              A medida tem fundamento no artigo 301 do CPC 
que preconiza: 

 

              “Artigo 301. A tutela de urgência de natureza 
cautelar pode ser efetivada mediante arresto, sequestro, 

arrolamento de bens, registro de protesto contra alienação 

de bem e qualquer outra medida idônea para asseguração do 

direito.” 
 

           Diante do exposto, a fim do Direito da 
Exequente ser assegurado e celeridade processual, visto que 
o Exequente não pagará o devido depois que suas contas 
bancárias forem desbloqueadas, requer que os bloqueios 
sejam mantidos, até pagamento integral do devido, por se 
medida de Justiça. 
 

    

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

 

               São Bernardo do Campo, 14 de Novembro de 2023. 

 
 
 

      ELIANA YUMI ITO 
      OAB/SP 98.605 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

Indefiro o pedido, uma vez que prejudicado visto que a ordem de desbloqueio já 

foi protocolizada perante a plataforma Sisbajud.

No mais, providencie o exequente a correção dos cálculos, conforme determinado 

em fls. 364/366.

Int. Dilig.

São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 14/11/2023 12:20 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1033/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Indefiro   o   pedido,   uma   vez   que   prejudicado 
 visto   que   a   ordem   de   desbloqueio   já   foi   protocolizada   perante   a   plataforma   Sisbajud.   No   mais,   providencie   o 
 exequente a correção dos cálculos, conforme determinado em fls. 364/366. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 14/11/2023 23:34 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1033/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/11/2023 - Dia Estadual da Consciência Negra - Prorrogação 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Indefiro   o   pedido,   uma   vez   que   prejudicado 
 visto   que   a   ordem   de   desbloqueio   já   foi   protocolizada   perante   a   plataforma   Sisbajud.   No   mais,   providencie   o 
 exequente a correção dos cálculos, conforme determinado em fls. 364/366. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2023. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE, já devidamente 

qualificada nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

WELLINGTON WILLIAM DE SOUZA SILVA, por meio de sua advogada que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer 

o que segue: 

Tendo em vista, a mudança da Administradora do 

condomínio Exequente, consequentemente, a transição de plataforma, requer, 

prazo adicional por 10 dias, para apresentação de cálculos. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Bernardo do Campo, 07 de Dezembro de 2023. 

ELIANA YUMI ITO 

OAB/SP 98.605 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 382- Aguarde-se pelo prazo de 10 dias, conforme 
requerido*
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 11 de dezembro de 2023. 
Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

iL
O

th
u4

J.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

M
A

R
Y

 L
U

IZ
 D

E
 F

R
A

N
C

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

12
/2

02
3 

às
 1

3:
24

 .

fls. 383



 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 11/12/2023 13:58 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1124/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP)  D.J.E 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 382- Aguarde-se pelo prazo de 10 dias, conforme requerido*" 

           São Bernardo do Campo, 11 de dezembro de 2023. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 12/12/2023 04:19 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1124/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliana Yumi Ito (OAB 98605/SP) 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 382- Aguarde-se pelo prazo de 10 dias, conforme requerido*" 

           São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2023. 
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1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM. 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP 

  

  

  

  

  

PROCESSO Nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

  

LACQUA RESIDENCIAL CLUBE, já qualificado nos autos da 

Ação de Execução que move em face de WELLINGTON WILLIAM DE SOUZA 

SILVA, vem respeitosamente, por meio de sua advogada que esta subscreve, em 

cumprimento ao R. Despacho de Fls. 374, requerer: 

 

A Juntada nos autos da atualização dos cálculos de 07/2018 a 01/2024 no importe de 
R$ 110.886,96 (cento e dez mil, oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos)  

sem as parcelas vincendas, para regular prosseguimento do feito com a intimação do 

Executado para pagamento do débito. 

 

  

                                   São Bernardo do Campo, 31 de Janeiro de 2024. 

   

                                                       Termos em que, 

                                                      Pede Deferimento. 

  

   

                                            ELIANA YUMI ITO 

                                            OAB/SP Nº 98.605 
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BLOCO: 02 UNIDADE: 000054 CLAYTON PADILHA – JULHO/2018 ATÉ O PRESENTE MOMENTO 

Recibo Vencimento Emissão Conta Histórico Moeda Valor Original Valor Principal Multa Correção Juros Total 

Total do Recibo: R$ 923,65 923,65 18,47 575,01 1.016,49 2.533,62 

J 6081346 05/07/2018 164764 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,38 349,19 613,20 1.542,30 

J 6081346   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 17,46 30,66 77,12 

J 6081346   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 104,62 104,62 2,09 64,26 112,84 283,81 

J 6081346   1232 CONSUMO DE ÁGUA R$ 157,05 157,05 3,14 96,46 169,39 426,04 

J 6081346   1233 GAS R$ 121,70 121,70 2,43 74,75 131,26 330,14 

J 6081346   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,34 5,86 14,74 

Total do Recibo: R$ 985,76 985,76 19,72 605,46 1.063,21 2.674,15 

J 6081347 05/08/2018 164765 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 342,73 599,71 1.522,33 

J 6081347   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 17,14 29,99 76,13 

J 6081347   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 27,98 48,96 124,29 

J 6081347   1232 CONSUMO DE ÁGUA R$ 147,87 147,87 2,96 89,14 155,98 395,95 

J 6081347   1233 GAS R$ 107,95 107,95 2,16 65,08 113,87 289,06 

J 6081347   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,27 5,73 14,54 

Total do Recibo: R$ 904,63 904,63 18,09 545,34 954,24 2.422,30 

J 6081348 05/09/2018 164766 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 328,92 581,64 1.490,46 

J 6081348   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,45 29,09 74,54 

J 6081348   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,86 47,49 121,70 

J 6081348   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 162,12 162,12 3,24 93,79 165,86 425,01 

J 6081348   1233 GAS R$ 130,60 130,60 2,61 75,56 133,61 342,38 

J 6081348   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,14 5,56 14,24 

Total do Recibo: R$ 941,53 941,53 18,83 544,72 963,25 2.468,33 

J 6081349 05/10/2018 164767 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 320,90 567,50 1.468,29 

J 6081349   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,05 28,38 73,43 

J 6081349   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,20 46,34 119,89 

J 6081349   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 150,97 150,97 3,02 85,21 150,70 389,90 

J 6081349   1233 GAS R$ 121,75 121,75 2,44 68,72 121,53 314,44 

J 6081349   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,07 5,42 14,03 

Total do Recibo: R$ 921,53 921,53 18,43 520,15 919,87 2.379,98 

J 6081350 05/11/2018 164768 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 325,34 561,25 1.466,48 

J 6081350   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,27 28,07 73,34 

J 6081350   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,56 45,82 119,73 

J 6081350   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 156,75 156,75 3,14 89,70 154,75 404,34 
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J 6081350   1233 GAS R$ 99,98 99,98 2,00 57,21 98,70 257,89 

J 6081350   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,11 5,36 14,01 

Total do Recibo: R$ 905,54 905,54 18,11 518,19 893,95 2.335,79 

J 6081351 05/12/2018 164769 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 335,22 558,22 1.473,34 

J 6081351   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,76 27,91 73,67 

J 6081351   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 27,37 45,58 120,30 

J 6081351   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 142,31 142,31 2,85 83,91 139,73 368,80 

J 6081351   1233 GAS R$ 105,66 105,66 2,11 62,30 103,74 273,81 

J 6081351   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,43 5,43 0,11 3,20 5,33 14,07 

Total do Recibo: R$ 896,78 896,78 17,94 528,76 880,51 2.323,99 

J 6081352 05/01/2019 164770 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 335,13 549,02 1.464,04 

J 6081352   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,76 27,46 73,22 

J 6081352   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 27,36 44,83 119,54 

J 6081352   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 169,87 169,87 3,40 100,13 164,04 437,44 

J 6081352   1233 GAS R$ 85,92 85,92 1,72 50,65 82,97 221,26 

J 6081352   1239 TAXA DE LEITURA R$ 7,25 7,25 0,15 4,28 7,01 18,69 

Total do Recibo: R$ 906,42 906,42 18,13 534,31 875,33 2.334,19 

J 6081353 05/02/2019 164771 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 327,15 535,16 1.442,20 

J 6081353   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 16,36 26,76 72,12 

J 6081353   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 26,71 43,70 117,76 

J 6081353   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 177,05 177,05 3,54 101,88 166,66 449,13 

J 6081353   1233 GAS R$ 67,82 67,82 1,36 39,03 63,84 172,05 

J 6081353   1239 TAXA DE LEITURA R$ 7,25 7,25 0,15 4,17 6,83 18,40 

Total do Recibo: R$ 895,50 895,50 17,91 515,30 842,95 2.271,66 

J 6081354 05/03/2019 164772 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 315,86 519,54 1.415,30 

J 6081354   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 15,80 25,98 70,78 

J 6081354   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 25,79 42,42 115,56 

J 6081354   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 141,08 141,08 2,82 78,38 128,92 351,20 

J 6081354   1233 GAS R$ 46,98 46,98 0,94 26,10 42,93 116,95 

J 6081354   1239 TAXA DE LEITURA R$ 3,64 3,64 0,07 2,02 3,32 9,05 

Total do Recibo: R$ 835,08 835,08 16,70 463,95 763,11 2.078,84 

J 6081355 05/04/2019 164773 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 307,70 505,93 1.393,53 

J 6081355   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 15,39 25,30 69,69 

J 6081355   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 25,12 41,31 113,78 

J 6081355   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 145,73 145,73 2,91 78,87 129,68 357,19 

J 6081355   1233 GAS R$ 72,46 72,46 1,45 39,22 64,48 177,61 
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J 6081355   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,94 4,84 13,33 

Total do Recibo: R$ 867,01 867,01 17,34 469,24 771,54 2.125,13 

J 6081356 05/05/2019 164774 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 303,72 494,83 1.378,45 

J 6081356   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 15,19 24,75 68,94 

J 6081356   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,80 40,40 112,55 

J 6081356   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 184,65 184,65 3,69 98,64 160,71 447,69 

J 6081356   1233 GAS R$ 85,38 85,38 1,71 45,61 74,31 207,01 

J 6081356   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,91 4,74 13,20 

Total do Recibo: R$ 918,85 918,85 18,38 490,87 799,74 2.227,84 

J 6081357 05/07/2019 164776 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 293,21 471,48 1.344,58 

J 6081357   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,66 23,58 67,24 

J 6081357   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 23,94 38,50 109,79 

J 6081357   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 139,79 139,79 2,80 72,10 115,93 330,62 

J 6081357   1233 GAS R$ 99,48 99,48 1,99 51,31 82,50 235,28 

J 6081357   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,81 4,51 12,87 

Total do Recibo: R$ 888,09 888,09 17,76 458,03 736,50 2.100,38 

J 6081358 05/08/2019 164777 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 299,10 465,87 1.344,86 

J 6081358   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,96 23,30 67,26 

J 6081358   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,42 38,04 109,81 

J 6081358   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 151,79 151,79 3,04 79,86 124,39 359,08 

J 6081358   1233 GAS R$ 130,10 130,10 2,60 68,44 106,60 307,74 

J 6081358   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,86 4,46 12,87 

Total do Recibo: R$ 930,71 930,71 18,61 489,64 762,66 2.201,62 

J 6081359 05/09/2019 164778 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 299,19 457,13 1.336,22 

J 6081359   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,96 22,86 66,82 

J 6081359   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 24,43 37,33 109,11 

J 6081359   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 141,45 141,45 2,83 74,44 113,73 332,45 

J 6081359   1233 GAS R$ 152,05 152,05 3,04 80,02 122,26 357,37 

J 6081359   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,86 4,37 12,78 

Total do Recibo: R$ 942,32 942,32 18,85 495,90 757,68 2.214,75 

J 6081360 05/10/2019 164779 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 293,25 445,31 1.318,46 

J 6081360   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,67 22,27 65,94 

J 6081360   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 23,94 36,36 107,65 

J 6081360   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 146,63 146,63 2,93 75,63 114,85 340,04 

J 6081360   1233 GAS R$ 164,20 164,20 3,28 84,69 128,61 380,78 

J 6081360   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,81 4,26 12,62 
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Total do Recibo: R$ 959,65 959,65 19,19 494,99 751,66 2.225,49 

J 6081361 05/11/2019 164780 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 290,64 435,27 1.305,81 

J 6081361   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 14,53 21,77 65,30 

J 6081361   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 23,73 35,54 106,62 

J 6081361   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 154,75 154,75 3,10 79,11 118,48 355,44 

J 6081361   1233 GAS R$ 124,18 124,18 2,48 63,48 95,07 285,21 

J 6081361   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,78 4,17 12,50 

Total do Recibo: R$ 927,75 927,75 18,56 474,27 710,30 2.130,88 

J 6081362 05/12/2019 164781 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 272,82 417,83 1.270,55 

J 6081362   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 13,64 20,89 63,53 

J 6081362   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 22,28 34,12 103,75 

J 6081362   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 131,11 131,11 2,62 62,91 96,35 292,99 

J 6081362   1233 GAS R$ 100,35 100,35 2,01 48,16 73,75 224,27 

J 6081362   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,61 4,00 12,16 

Total do Recibo: R$ 880,28 880,28 17,61 422,42 646,94 1.967,25 

J 6081363 05/01/2020 164782 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 268,75 407,35 1.255,99 

J 6081363   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 13,44 20,37 62,81 

J 6081363   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 21,94 33,26 102,55 

J 6081363   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 129,84 129,84 2,60 61,38 93,03 286,85 

J 6081363   1233 GAS R$ 113,28 113,28 2,27 53,55 81,17 250,27 

J 6081363   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,57 3,90 12,02 

Total do Recibo: R$ 891,94 891,94 17,84 421,63 639,08 1.970,49 

J 6081364 05/02/2020 164783 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 269,09 399,03 1.248,02 

J 6081364   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 13,46 19,96 62,42 

J 6081364   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 21,97 32,58 101,90 

J 6081364   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 163,39 163,39 3,27 77,33 114,68 358,67 

J 6081364   1233 GAS R$ 89,64 89,64 1,79 42,43 62,91 196,77 

J 6081364   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,58 3,82 11,95 

Total do Recibo: R$ 901,85 901,85 18,04 426,86 632,98 1.979,73 

J 6081365 05/03/2020 164784 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 258,69 385,75 1.224,34 

J 6081365   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 12,94 19,29 61,23 

J 6081365   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 21,12 31,50 99,97 

J 6081365   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 147,11 147,11 2,94 66,94 99,82 316,81 

J 6081365   1233 GAS R$ 97,50 97,50 1,95 44,36 66,15 209,96 

J 6081365   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,48 3,69 11,72 
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Total do Recibo: R$ 893,43 893,43 17,87 406,53 606,20 1.924,03 

J 6081366 05/04/2020 164785 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 252,03 374,37 1.206,30 

J 6081366   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 12,60 18,72 60,32 

J 6081366   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 20,58 30,57 98,50 

J 6081366   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 164,55 164,55 3,29 72,95 108,36 349,15 

J 6081366   1233 GAS R$ 121,16 121,16 2,42 53,71 79,78 257,07 

J 6081366   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,41 3,58 11,54 

Total do Recibo: R$ 934,53 934,53 18,69 414,28 615,38 1.982,88 

J 6081367 05/05/2020 164786 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 249,71 365,03 1.194,64 

J 6081367   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 12,49 18,26 59,75 

J 6081367   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 20,39 29,81 97,55 

J 6081367   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 150,21 150,21 3,00 65,97 96,44 315,62 

J 6081367   1233 GAS R$ 122,57 122,57 2,45 53,83 78,69 257,54 

J 6081367   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,39 3,49 11,43 

Total do Recibo: R$ 921,60 921,60 18,43 404,78 591,72 1.936,53 

J 6081368 05/06/2020 164787 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 236,97 351,25 1.168,12 

J 6081368   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 151,10 151,10 3,02 62,98 93,35 310,45 

J 6081368   1233 GAS R$ 129,52 129,52 2,59 53,98 80,02 266,11 

J 6081368   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,27 3,36 11,18 

Total do Recibo: R$ 854,59 854,59 17,09 356,20 527,98 1.755,86 

J 6081369 05/07/2020 164788 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 219,15 335,60 1.134,65 

J 6081369   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 159,94 159,94 3,20 61,65 94,41 319,20 

J 6081369   1233 GAS R$ 162,42 162,42 3,25 62,61 95,88 324,16 

J 6081369   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 2,10 3,21 10,86 

Total do Recibo: R$ 896,33 896,33 17,93 345,51 529,10 1.788,87 

J 6081370 05/08/2020 164789 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,37 197,84 318,87 1.096,61 

J 6081370   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 168,01 168,01 3,36 58,46 94,23 324,06 

J 6081370   1233 GAS R$ 173,27 173,27 3,47 60,30 97,19 334,23 

J 6081370   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 1,89 3,05 10,49 

Total do Recibo: R$ 915,25 915,25 18,31 318,49 513,34 1.765,39 

J 6081371 05/09/2020 164790 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 165,49 298,16 1.043,54 

J 6081371   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 167,76 167,76 3,36 48,83 87,98 307,93 

J 6081371   1233 GAS R$ 149,01 149,01 2,98 43,37 78,14 273,50 

J 6081371   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 1,58 2,85 9,98 

Total do Recibo: R$ 890,74 890,74 17,81 259,27 467,13 1.634,95 
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J 6081372 05/10/2020 164791 7 CONDOMINIO R$ 568,53 568,53 11,36 142,16 281,60 1.003,65 

J 6081372   49 FUNDO DE RESERVA R$ 28,43 28,43 0,57 7,11 14,08 50,19 

J 6081372   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 46,42 46,42 0,93 11,61 22,99 81,95 

J 6081372   1232 CONSUMO DE AGUA R$ 168,79 168,79 3,38 42,21 83,61 297,99 

J 6081372   1233 GAS R$ 139,83 139,83 2,80 34,97 69,26 246,86 

J 6081372   1239 TAXA DE LEITURA R$ 5,44 5,44 0,11 1,36 2,69 9,60 

Total do Recibo: R$ 957,44 957,44 19,15 239,42 474,23 1.690,24 

6059715 05/11/2020 164581 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2020 R$ 568,53 568,53 11,37 119,23 275,18 974,31 

6059715   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2020 R$ 28,43 28,43 0,57 5,96 13,76 48,72 

6059715   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 43/60 R$ 37,71 37,71 0,75 7,91 18,25 64,62 

6059715   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,83 4,22 14,93 

6059715   1232 ÁGUA APTO 21/09 Á 20/10 22,15 M³ R$ 174,25 174,25 3,49 36,55 84,35 298,64 

6059715   1233 GÁS APTO 21/09 Á 20/10 21,74 M³ R$ 129,14 129,14 2,58 27,08 62,50 221,30 

6059715   1239 DESPESA MEDIÇÃO NOV/2020 R$ 5,44 5,44 0,11 1,14 2,63 9,32 

Total do Recibo: R$ 952,21 952,21 19,04 199,70 460,89 1.631,84 

6176773 05/12/2020 165494 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2020 R$ 568,53 568,53 11,38 112,59 265,65 958,15 

6176773   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2020 R$ 28,43 28,43 0,57 5,63 13,28 47,91 

6176773   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 44/60 R$ 37,71 37,71 0,75 7,47 17,62 63,55 

6176773   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,72 4,07 14,67 

6176773   1239 DESPESA MEDIÇÃO DEZ/2020 R$ 5,44 5,44 0,11 1,08 2,54 9,17 

6176773   1232 ÁGUA APTO 20/10 Á 20/11 20,07 M³ R$ 149,95 149,95 3,00 29,69 70,06 252,70 

6176773   1233 GÁS APTO 20/10 Á 20/11 19,78 M³ R$ 118,09 118,09 2,36 23,38 55,18 199,01 

Total do Recibo: R$ 916,86 916,86 18,34 181,56 428,40 1.545,16 

6265362 05/01/2021 166336 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 95,17 252,00 927,07 

6265362   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 4,76 12,60 46,36 

6265362   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 45/60 R$ 37,71 37,71 0,75 6,31 16,71 61,48 

6265362   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,46 3,86 14,20 

6265362   1239 DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,91 2,41 8,87 

6265362   1232 ÁGUA APTO 19/11 Á 21/12 20,31 M³ R$ 137,26 137,26 2,75 22,98 60,84 223,83 

6265362   1233 GÁS APTO 19/11 Á 21/12 18,19 M³ R$ 108,05 108,05 2,16 18,09 47,89 176,19 

Total do Recibo: R$ 894,13 894,13 17,88 149,68 396,31 1.458,00 

6375803 05/02/2021 167297 7 COTA CONDOMINIAL FEV/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 78,51 238,98 897,40 

6375803   49 FUNDO DE RESERVA FEV/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 3,93 11,95 44,88 

6375803   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 46/60 R$ 37,71 37,71 0,75 5,21 15,85 59,52 

6375803   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 1,20 3,66 13,74 

6375803   1239 DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,75 2,29 8,59 
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6375803   1232 ÁGUA APTO 21/12 Á 21/01 20,6 M³ R$ 145,06 145,06 2,90 20,03 60,98 228,97 

6375803   1233 GÁS APTO 21/12 Á 21/01 14,62 M³ R$ 87,87 87,87 1,76 12,13 36,94 138,70 

Total do Recibo: R$ 881,75 881,75 17,64 121,76 370,65 1.391,80 

6545788 05/03/2021 170827 7 COTA CONDOMINIAL MAR/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 59,71 226,20 865,82 

6545788   49 FUNDO DE RESERVA MAR/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 2,99 11,31 43,30 

6545788   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 47/60 R$ 37,71 37,71 0,75 3,96 15,00 57,42 

6545788   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,91 3,46 13,25 

6545788   1239 DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,57 2,16 8,28 

6545788   1232 ÁGUA APTO 21/01 Á 22/02 20,27 M³ R$ 138,38 138,38 2,77 14,53 55,06 210,74 

6545788   1233 GÁS APTO 21/01 Á 22/02 14,85 M³ R$ 89,55 89,55 1,79 9,40 35,63 136,37 

Total do Recibo: R$ 876,75 876,75 17,54 92,07 348,82 1.335,18 

6699386 05/04/2021 175055 7 COTA CONDOMINIAL ABR/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 50,19 216,32 846,41 

6699386   49 FUNDO DE RESERVA ABR/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 2,51 10,82 42,33 

6699386   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 48/60 R$ 37,71 37,71 0,75 3,33 14,35 56,14 

6699386   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,77 3,31 12,96 

6699386   1239 DESPESA MEDIÇÃO MARÇO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,48 2,07 8,10 

6699386   1232 ÁGUA APTO 22/02 Á 22/03 19,11 M³ R$ 145,31 145,31 2,91 12,83 55,29 216,34 

6699386   1233 GÁS APTO 22/02 Á 22/03 14,99 M³ R$ 90,84 90,84 1,82 8,02 34,57 135,25 

Total do Recibo: R$ 884,97 884,97 17,70 78,13 336,73 1.317,53 

6835111 05/05/2021 177273 7 COTA CONDOMINIAL MAI/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 25,38 201,76 807,05 

6835111   49 FUNDO DE RESERVA MAI/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 1,27 10,09 40,36 

6835111   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 49/60 R$ 37,71 37,71 0,75 1,68 13,38 53,52 

6835111   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,39 3,09 12,36 

6835111   1239 DESPESA MEDIÇÃO ABRIL/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,24 1,93 7,72 

6835111   1232 ÁGUA APTO 22/03 Á 20/04 20,89 M³ R$ 154,13 154,13 3,08 6,88 54,70 218,79 

6835111   1233 GÁS APTO 22/03 Á 20/04 14,22 M³ R$ 86,32 86,32 1,73 3,85 30,63 122,53 

Total do Recibo: R$ 889,27 889,27 17,79 39,69 315,58 1.262,33 

7002440 05/06/2021 178564 7 COTA CONDOMINIAL JUN/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 21,77 194,35 796,03 

7002440   49 FUNDO DE RESERVA JUN/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 1,09 9,72 39,81 

7002440   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 50/60 R$ 37,71 37,71 0,75 1,44 12,89 52,79 

7002440   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,33 2,97 12,18 

7002440   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,21 1,86 7,62 

7002440   1232 ÁGUA APTO 20/04 Á 21/05 21,79 M³ R$ 162,40 162,40 3,25 6,22 55,52 227,39 

7002440   1233 GÁS APTO 20/04 Á 21/05 20,38 M³ R$ 122,69 122,69 2,45 4,70 41,94 171,78 

Total do Recibo: R$ 933,91 933,91 18,68 35,76 319,25 1.307,60 

7142986 05/07/2021 179734 7 COTA CONDOMINIAL JUL/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 17,11 186,88 783,90 
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7142986   49 FUNDO DE RESERVA JUL/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,86 9,35 39,21 

7142986   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 51/60 R$ 37,71 37,71 0,75 1,13 12,39 51,98 

7142986   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,26 2,86 12,00 

7142986   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,16 1,79 7,50 

7142986   1232 ÁGUA APTO -21/05 Á 21/06 20,88 M³ R$ 160,10 160,10 3,20 4,82 52,62 220,74 

7142986   1233 GÁS APTO - 21/05 Á 21/06 21,56 M³ R$ 128,71 128,71 2,57 3,87 42,30 177,45 

Total do Recibo: R$ 937,63 937,63 18,75 28,21 308,19 1.292,78 

7272982 05/08/2021 180871 7 COTA CONDOMINIAL AGO/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 13,19 179,53 772,62 

7272982   49 FUNDO DE RESERVA AGO/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,66 8,98 38,64 

7272982   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 52/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,88 11,91 51,25 

7272982   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,20 2,75 11,83 

7272982   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,13 1,72 7,40 

7272982   1232 ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 25,6 M³ R$ 196,37 196,37 3,93 4,56 62,01 266,87 

7272982   1233 GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 29,07 M³ R$ 186,92 186,92 3,74 4,34 59,03 254,03 

Total do Recibo: R$ 1.032,11 1.032,11 20,64 23,96 325,93 1.402,64 

7393721 05/09/2021 181745 7 COTA CONDOMINIAL SET/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 17,01 174,52 771,44 

7393721   49 FUNDO DE RESERVA SET/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,85 8,73 38,58 

7393721   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 53/60 R$ 37,71 37,71 0,75 1,13 11,58 51,17 

7393721   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,26 2,67 11,81 

7393721   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,16 1,67 7,38 

7393721   1232 ÁGUA APTO - 21/07 Á 20/08 24,39 M³ R$ 190,04 190,04 3,80 5,69 58,34 257,87 

7393721   1233 GÁS APTO - 21/07 Á 20/08 28,54 M³ R$ 186,65 186,65 3,73 5,59 57,30 253,27 

Total do Recibo: R$ 1.025,51 1.025,51 20,51 30,69 314,81 1.391,52 

7532543 05/10/2021 183820 7 COTA CONDOMINIAL OUT/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 13,22 167,49 760,62 

7532543   49 FUNDO DE RESERVA OUT/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,66 8,38 38,04 

7532543   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 54/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,88 11,11 50,45 

7532543   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,20 2,56 11,64 

7532543   1239 DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,13 1,60 7,28 

7532543   1232 ÁGUA APTO - 20/08 Á 21/09 27,74 M³ R$ 215,29 215,29 4,31 5,01 63,43 288,04 

7532543   1233 GÁS APTO - 20/08 Á 21/09 23,66 M³ R$ 154,74 154,74 3,09 3,60 45,59 207,02 

Total do Recibo: R$ 1.018,85 1.018,85 20,38 23,70 300,16 1.363,09 

7668023 05/11/2021 185038 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2021 R$ 568,53 568,53 11,37 13,10 161,33 754,33 

7668023   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,66 8,07 37,73 

7668023   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 55/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,87 10,70 50,03 

7668023   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,20 2,47 11,55 

7668023   1239 DESPESA MEDIÇÃO OUT/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,13 1,55 7,23 
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7668023   1232 ÁGUA APTO - 21/09 Á 20/10 21,81 M³ R$ 191,57 191,57 3,83 4,41 54,36 254,17 

7668023   1233 GÁS APTO - 21/09 Á 20/10 22,92 M³ R$ 150,81 150,81 3,02 3,48 42,80 200,11 

Total do Recibo: R$ 991,20 991,20 19,82 22,85 281,28 1.315,15 

7813809 05/12/2021 187027 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2021 R$ 568,53 568,53 11,38 7,99 154,07 741,97 

7813809   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2021 R$ 28,43 28,43 0,57 0,40 7,70 37,10 

7813809   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 56/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,53 10,22 49,21 

7813809   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,12 2,36 11,36 

7813809   1239 DESPESA MEDIÇÃO NOV/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,08 1,48 7,11 

7813809   1232 ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 23,7 M³ R$ 157,86 157,86 3,16 2,22 42,78 206,02 

7813809   1233 GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 24,56 M³ R$ 161,11 161,11 3,22 2,26 43,66 210,25 

Total do Recibo: R$ 967,79 967,79 19,36 13,60 262,27 1.263,02 

7960205 05/01/2022 188241 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 145,99 725,89 

7960205   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 7,30 36,30 

7960205   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 57/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 9,68 48,14 

7960205   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 2,24 11,12 

7960205   1239 DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,40 6,95 

7960205   1232 ÁGUA APTO - 22/11 Á 23/12 21,25 M³ R$ 167,89 167,89 3,36 0,00 43,11 214,36 

7960205   1233 GÁS APTO - 22/11 Á 23/12 21,95 M³ R$ 144,43 144,43 2,89 0,00 37,09 184,41 

Total do Recibo: R$ 961,14 961,14 19,22 0,00 246,81 1.227,17 

8088907 05/02/2022 190175 7 COTA CONDOMINIAL FEV/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 140,00 719,90 

8088907   49 FUNDO DE RESERVA FEV/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 7,00 36,00 

8088907   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 58/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 9,29 47,75 

8088907   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 2,14 11,02 

8088907   1239 DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,34 6,89 

8088907   1232 ÁGUA APTO - 23/12 Á 21/01 18,42 M³ R$ 142,35 142,35 2,85 0,00 35,05 180,25 

8088907   1233 GÁS APTO - 23/12 Á 21/01 17,29 M³ R$ 123,80 123,80 2,48 0,00 30,49 156,77 

Total do Recibo: R$ 914,97 914,97 18,30 0,00 225,31 1.158,58 

8254804 05/03/2022 191333 7 COTA CONDOMINIAL MAR/2022 R$ 568,53 568,53 11,38 0,00 134,60 714,51 

8254804   49 FUNDO DE RESERVA MAR/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 6,73 35,73 

8254804   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 59/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 8,93 47,39 

8254804   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 2,06 10,94 

8254804   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,29 6,84 

8254804   1232 ÁGUA APTO - 21/01 Á 22/02 22,78 M³ R$ 167,91 167,91 3,36 0,00 39,75 211,02 

8254804   1233 GÁS APTO - 21/01 Á 22/02 23,57 M³ R$ 186,20 186,20 3,72 0,00 44,08 234,00 

Total do Recibo: R$ 1.002,93 1.002,93 20,06 0,00 237,44 1.260,43 

8422813 05/04/2022 192948 7 COTA CONDOMINIAL ABR/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 128,61 708,51 
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8422813   49 FUNDO DE RESERVA ABR/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 6,43 35,43 

8422813   251 FUNDO DE MANUTENÇÕES 60/60 R$ 37,71 37,71 0,75 0,00 8,53 46,99 

8422813   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,97 10,85 

8422813   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,23 6,78 

8422813   1232 ÁGUA APTO - 22/02 Á 21/03 21,27 M³ R$ 193,54 193,54 3,87 0,00 43,78 241,19 

8422813   1233 GÁS APTO - 22/02 Á 21/03 18,56 M³ R$ 145,88 145,88 2,92 0,00 33,00 181,80 

Total do Recibo: R$ 988,24 988,24 19,76 0,00 223,55 1.231,55 

8586094 05/05/2022 195364 7 COTA CONDOMINIAL MAI/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 122,82 702,72 

8586094   49 FUNDO DE RESERVA MAI/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 6,14 35,14 

8586094   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,88 10,76 

8586094   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,18 6,73 

8586094   1232 ÁGUA APTO - 21/03 Á 22/04 26,58 M³ R$ 194,44 194,44 3,89 0,00 42,00 240,33 

8586094   1233 GÁS APTO - 21/03 Á 22/04 28,58 M³ R$ 224,64 224,64 4,49 0,00 48,53 277,66 

Total do Recibo: R$ 1.030,19 1.030,19 20,60 0,00 222,55 1.273,34 

8746469 05/06/2022 197168 7 COTA CONDOMINIAL JUN/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 116,83 696,73 

8746469   49 FUNDO DE RESERVA JUN/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 5,84 34,84 

8746469   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,79 10,67 

8746469   1239 DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,12 6,67 

8746469   1232 ÁGUA APTO - 22/04 Á 20/05 21,37 M³ R$ 181,63 181,63 3,63 0,00 37,32 222,58 

8746469   1233 GÁS APTO - 22/04 Á 20/05 26,97 M³ R$ 211,44 211,44 4,23 0,00 43,45 259,12 

Total do Recibo: R$ 1.004,18 1.004,18 20,08 0,00 206,35 1.230,61 

8907289 05/07/2022 198502 7 COTA CONDOMINIAL JUL/2022 R$ 568,53 568,53 11,38 0,00 111,04 690,95 

8907289   49 FUNDO DE RESERVA JUL/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 5,55 34,55 

8907289   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,70 10,58 

8907289   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,06 6,61 

8907289   1232 ÁGUA APTO - 20/05 Á 21/06 24,08 M³ R$ 202,18 202,18 4,04 0,00 39,49 245,71 

8907289   1233 GÁS APTO - 20/05 Á 21/06 36,16 M³ R$ 282,05 282,05 5,64 0,00 55,09 342,78 

Total do Recibo: R$ 1.095,34 1.095,34 21,91 0,00 213,93 1.331,18 

9062366 05/08/2022 199723 7 COTA CONDOMINIAL AGO/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 105,05 684,95 

9062366   49 FUNDO DE RESERVA AGO/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 5,25 34,25 

9062366   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,61 10,49 

9062366   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 1,01 6,56 

9062366   1232 ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 21,95 M³ R$ 191,31 191,31 3,83 0,00 35,35 230,49 

9062366   1233 GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 27,17 M³ R$ 211,38 211,38 4,23 0,00 39,06 254,67 

Total do Recibo: R$ 1.013,80 1.013,80 20,28 0,00 187,33 1.221,41 

9224389 05/09/2022 201337 7 COTA CONDOMINIAL SET/2022 R$ 568,53 568,53 11,37 0,00 99,06 678,96 
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9224389   49 FUNDO DE RESERVA SET/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 4,95 33,95 

9224389   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,52 10,40 

9224389   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,95 6,50 

9224389   1232 ÁGUA APTO - 21/07 Á 23/08 23,93 M³ R$ 203,39 203,39 4,07 0,00 35,44 242,90 

9224389   1233 GÁS APTO - 21/07 Á 23/08 33,98 M³ R$ 259,61 259,61 5,19 0,00 45,24 310,04 

Total do Recibo: R$ 1.074,11 1.074,11 21,48 0,00 187,16 1.282,75 

9392991 05/10/2022 203009 7 COTA CONDOMINIAL OUT/2022 R$ 568,53 568,53 11,38 0,00 93,27 673,18 

9392991   49 FUNDO DE RESERVA OUT/2022 R$ 28,43 28,43 0,57 0,00 4,66 33,66 

9392991   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,43 10,31 

9392991   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,89 6,44 

9392991   1232 ÁGUA APTO - 23/08 Á 22/09 24,58 M³ R$ 231,06 231,06 4,62 0,00 37,91 273,59 

9392991   1233 GÁS APTO - 23/08 Á 22/09 40,07 M³ R$ 306,13 306,13 6,12 0,00 50,22 362,47 

Total do Recibo: R$ 1.148,30 1.148,30 22,97 0,00 188,38 1.359,65 

9538351 05/11/2022 204402 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2022 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 96,89 740,58 

9538351   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2022 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 4,84 37,02 

9538351   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,34 10,22 

9538351   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,84 6,39 

9538351   1232 ÁGUA APTO - 22/09 Á 20/10 21,06 M³ R$ 206,52 206,52 4,13 0,00 31,71 242,36 

9538351   1233 GÁS APTO - 22/09 Á 20/10 31,73 M³ R$ 243,37 243,37 4,87 0,00 37,36 285,60 

9538351   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 01/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 20,54 156,99 

Total do Recibo: R$ 1.260,43 1.260,43 25,21 0,00 193,52 1.479,16 

9718752 05/12/2022 205660 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2022 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 90,46 734,15 

9718752   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2022 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 4,52 36,70 

9718752   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,25 10,13 

9718752   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,78 6,33 

9718752   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 02/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 19,17 155,62 

9718752   1232 ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 24,52 M³ R$ 203,90 203,90 4,08 0,00 29,23 237,21 

9718752   1233 GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 25 M³ R$ 192,50 192,50 3,85 0,00 27,59 223,94 

Total do Recibo: R$ 1.206,94 1.206,94 24,14 0,00 173,00 1.404,08 

9876332 05/01/2023 207117 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 83,81 727,50 

9876332   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 4,19 36,37 

9876332   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,16 10,04 

9876332   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,72 6,27 

9876332   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 03/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 17,77 154,22 

9876332   1232 ÁGUA APTO - 22/11 Á 20/12 21,21 M³ R$ 195,95 195,95 3,92 0,00 26,02 225,89 

9876332   1233 GÁS APTO - 22/11 Á 20/12 15,6 M³ R$ 121,84 121,84 2,44 0,00 16,18 140,46 
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Total do Recibo: R$ 1.128,33 1.128,33 22,57 0,00 149,85 1.300,75 

10024415 05/02/2023 208187 7 COTA CONDOMINIAL FEV/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 77,17 720,86 

10024415   49 FUNDO DE RESERVA FEV/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 3,86 36,04 

10024415   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 1,06 9,94 

10024415   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 5,44 5,44 0,11 0,00 0,67 6,22 

10024415   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 04/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 16,36 152,81 

10024415   1232 ÁGUA APTO - 20/12 Á 23/01 25,14 M³ R$ 179,79 179,79 3,60 0,00 21,98 205,37 

10024415   1233 GÁS APTO - 20/12 Á 23/01 22,47 M³ R$ 188,97 188,97 3,78 0,00 23,11 215,86 

Total do Recibo: R$ 1.179,30 1.179,30 23,59 0,00 144,21 1.347,10 

10192002 05/03/2023 209480 7 COTA CONDOMINIAL MAR/2023 R$ 631,07 631,07 12,63 0,00 71,16 714,86 

10192002   49 FUNDO DE RESERVA MAR/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 3,56 35,74 

10192002   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,98 9,86 

10192002   1239 DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,90 9,06 

10192002   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 05/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 15,09 151,54 

10192002   1232 ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ R$ 185,05 185,05 3,70 0,00 20,87 209,62 

10192002   1233 GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ R$ 134,21 134,21 2,68 0,00 15,13 152,02 

Total do Recibo: R$ 1.132,36 1.132,36 22,65 0,00 127,69 1.282,70 

10397832 05/04/2023 211045 7 COTA CONDOMINIAL ABR/2023 R$ 631,07 631,07 12,63 0,00 64,52 708,22 

10397832   49 FUNDO DE RESERVA ABR/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 3,23 35,41 

10397832   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,89 9,77 

10397832   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,82 8,98 

10397832   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 06/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 13,68 150,13 

10397832   1232 ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ R$ 185,05 185,05 3,70 0,00 18,92 207,67 

10397832   1233 GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ R$ 134,21 134,21 2,68 0,00 13,72 150,61 

Total do Recibo: R$ 1.132,36 1.132,36 22,65 0,00 115,78 1.270,79 

10593050 10/05/2023 212856 7 COTA CONDOMINIAL MAI/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 57,02 700,71 

10593050   49 FUNDO DE RESERVA MAI/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 2,85 35,03 

10593050   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,79 9,67 

10593050   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,72 8,88 

10593050   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 07/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 12,09 148,54 

10593050   1232 ÁGUA APTO - 20/03 Á 19/04 20,75 M³ R$ 183,05 183,05 3,66 0,00 16,54 203,25 

10593050   1233 GÁS APTO - 27/03 Á 25/04 19 M³ R$ 175,94 175,94 3,52 0,00 15,90 195,36 

Total do Recibo: R$ 1.172,09 1.172,09 23,44 0,00 105,91 1.301,44 

10779657 05/06/2023 214576 7 COTA CONDOMINIAL JUN/2023 R$ 631,07 631,07 12,63 0,00 51,44 695,14 

10779657   49 FUNDO DE RESERVA JUN/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 2,57 34,75 

10779657   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,71 9,59 
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10779657   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,65 8,81 

10779657   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 08/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 10,91 147,36 

10779657   1232 CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 R$ 6,35 6,35 0,13 0,00 0,52 7,00 

10779657   1233 CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 R$ -36,28 -36,28 -0,73 0,00 -2,96 -39,97 

10779657   1232 ÁGUA APTO - 19/04 Á 20/05 18,9 M³ R$ 180,94 180,94 3,62 0,00 14,75 199,31 

10779657   1233 GÁS APTO - 25/04 Á 25/05 25 M³ R$ 195,67 195,67 3,91 0,00 15,95 215,53 

Total do Recibo: R$ 1.159,78 1.159,78 23,20 0,00 94,54 1.277,52 

10996759 05/07/2023 218582 7 COTA CONDOMINIAL JUL/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 3,83 45,28 692,80 

10996759   49 FUNDO DE RESERVA JUL/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,19 2,26 34,63 

10996759   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,05 0,62 9,55 

10996759   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,05 0,57 8,78 

10996759   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 09/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,81 9,60 146,86 

10996759   1232 ÁGUA APTO - 20/05 Á 20/06 19,48 M³ R$ 169,67 169,67 3,39 1,03 12,17 186,26 

10996759   1233 GÁS APTO - 25/05 Á 26/06 27,4 M³ R$ 232,78 232,78 4,66 1,41 16,70 255,55 

Total do Recibo: R$ 1.215,55 1.215,55 24,31 7,37 87,20 1.334,43 

11178884 05/08/2023 219955 7 COTA CONDOMINIAL AGO/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 8,53 38,88 691,10 

11178884   49 FUNDO DE RESERVA AGO/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,43 1,94 34,55 

11178884   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,12 0,54 9,54 

11178884   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,11 0,49 8,76 

11178884   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 10/24 R$ 133,77 133,77 2,68 1,81 8,24 146,50 

11178884   1232 ÁGUA APTO - 20/06 Á 20/07 21,52 M³ R$ 207,58 207,58 4,15 2,81 12,79 227,33 

11178884   1233 GÁS APTO - 25/06 Á 25/07 24,02 M³ R$ 211,54 211,54 4,23 2,86 13,03 231,66 

Total do Recibo: R$ 1.232,22 1.232,22 24,64 16,67 75,91 1.349,44 

11351954 05/09/2023 221505 7 COTA CONDOMINIAL SET/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 9,44 32,19 685,32 

11351954   49 FUNDO DE RESERVA SET/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,47 1,61 34,26 

11351954   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,13 0,44 9,45 

11351954   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,12 0,41 8,69 

11351954   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 11/24 R$ 133,77 133,77 2,68 2,00 6,82 145,27 

11351954   1232 ÁGUA APTO - 20/07 Á 19/08 22,25 M³ R$ 203,46 203,46 4,07 3,04 10,38 220,95 

11351954   1233 GÁS APTO - 25/07 Á 25/08 26,93 M³ R$ 237,38 237,38 4,75 3,55 12,11 257,79 

Total do Recibo: R$ 1.253,94 1.253,94 25,08 18,75 63,96 1.361,73 

11539475 05/10/2023 222868 7 COTA CONDOMINIAL OUT/2023 R$ 631,07 631,07 12,61 7,04 25,57 676,29 

11539475   49 FUNDO DE RESERVA OUT/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,35 1,28 33,81 

11539475   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,10 0,35 9,33 

11539475   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,09 0,32 8,57 

11539475   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 12/24 R$ 133,77 133,77 2,68 1,49 5,42 143,36 
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11539475   1232 ÁGUA APTO - 19/08 Á 19/09 20,04 M³ R$ 206,87 206,87 4,14 2,31 8,38 221,70 

11539475   1233 GÁS APTO - 25/05 Á 26/09 22,67 M³ R$ 199,75 199,75 4,00 2,23 8,09 214,07 

Total do Recibo: R$ 1.219,72 1.219,72 24,39 13,61 49,41 1.307,13 

11723370 05/11/2023 224236 7 COTA CONDOMINIAL NOV/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 3,80 18,76 666,25 

11723370   49 FUNDO DE RESERVA NOV/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,19 0,94 33,31 

11723370   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,05 0,26 9,19 

11723370   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,05 0,24 8,45 

11723370   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 13/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,81 3,98 141,24 

11723370   1232 ÁGUA APTO - 19/09 Á 20/10 19,66 M³ R$ 174,91 174,91 3,50 1,05 5,20 184,66 

11723370   1233 GÁS APTO - 26/09 Á 26/10 17,88 M³ R$ 156,81 156,81 3,14 0,94 4,66 165,55 

Total do Recibo: R$ 1.144,82 1.144,82 22,90 6,89 34,04 1.208,65 

11906417 05/12/2023 225852 7 COTA CONDOMINIAL DEZ/2023 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 12,22 655,91 

11906417   49 FUNDO DE RESERVA DEZ/2023 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 0,61 32,79 

11906417   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,17 9,05 

11906417   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,15 8,31 

11906417   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 14/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 2,59 139,04 

11906417   1232 ÁGUA APTO - 20/10 Á 20/11 21,4 M³ R$ 198,95 198,95 3,98 0,00 3,85 206,78 

11906417   1233 GÁS APTO - 26/10 Á 27/11 17 M³ R$ 153,95 153,95 3,08 0,00 2,98 160,01 

Total do Recibo: R$ 1.166,00 1.166,00 23,32 0,00 22,57 1.211,89 

12129638 08/01/2024 227530 7 COTA CONDOMINIAL JAN/2024 R$ 631,07 631,07 12,62 0,00 4,93 648,62 

12129638   49 FUNDO DE RESERVA JAN/2024 R$ 31,55 31,55 0,63 0,00 0,25 32,43 

12129638   293 FUNDO DE MELHORIAS R$ 8,71 8,71 0,17 0,00 0,07 8,95 

12129638   1239 DESPESA MEDIÇÃO R$ 8,00 8,00 0,16 0,00 0,06 8,22 

12129638   469 FDO PINTURA FACHADA-PC 15/24 R$ 133,77 133,77 2,68 0,00 1,05 137,50 

12129638   1232 ÁGUA APTO - 20/11 Á 19/12 18,9 M³ R$ 175,39 175,39 3,51 0,00 1,37 180,27 

12129638   1233 GÁS APTO - 27/11 Á 26/12 14,8 M³ R$ 131,05 131,05 2,62 0,00 1,02 134,69 

Total do Recibo: R$ 1.119,54 1.119,54 22,39 0,00 8,75 1.150,68 

Total Geral da Unidade: R$ 66.648,40 66.648,40 1.333,00 13.844,17 29.061,49 110.886,96 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0002 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e ao final 

requerer:  

 

A procuração outorgada em fls. 06 dos autos foi revogada. O 

contrato de prestação de serviços do Exequente com as procuradoras foi 

rescindido conforme notificação extrajudicial encaminhada em 

11/01/2023, devidamente recebida pelas patronas. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

63
nr

g0
3X

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

R
E

ZI
N

H
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
02

/2
02

4 
às

 1
4:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
03

08
35

4 
   

 .

fls. 402



 

 

 

 

 

Em 12/12/2023 foi realizada Assembleia Geral Extraordinária, 

oportunidade que foi eleito novo Síndico, Sr. Wagner Dantas, conforme 

cópia da Assembleia registrada juntada nesta oportunidade.  

 

Requer a juntada da procuração outorgada aos novos 

procuradores e a habilitação para todos os fins necessários. Requer que 

toda e qualquer publicação a ser realizada perante o Diário Oficial 

Eletrônico seja em nome da procuradora Terezinha Fernandes de Oliveira, 

OABSP 231.351 sob pena de nulidade.  

 

Pede deferimento. 

São Paulo – S.P., 01 de fevereiro de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 
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Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 386/401- Manifeste-se  o executado acerca dos calculos 
apresentados*
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 01 de fevereiro de 2024. 
Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

 

 

 

WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, anteriormente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

advogados infra constituídos, em cumprimento ao R. Ato Ordinatório de fls. 450, 

APRESENTAR a discordância dos cálculos da exequente, tendo em vista que o executado 

não é o responsável pelos débitos existentes, além de nunca ter sido notificado de tais 

valores, claramente verificado na Exceção de Pré-Executividade de fls. 258-297.  

 

 Ainda que tenha sido claramente comprovado na referida peça que o executado não 

possui qualquer vínculo ou responsabilidade ao pagamento da dívida de condomínio, pelas 

inúmeras situações e provas apresentas, deve ser destacado e reconhecido por Vossa 

Excelência a prescrição dos valores com a impossibilidade das cobranças. 

 

 Note que, o novo cálculo apresentado pela exequente ainda possui divergências, 

sendo que está cobrando valores de 07/2018 a 01/2024, ou seja, por prazo muito maior 

que o quinquenal. 
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 Torna-se evidente que a exequente está erroneamente cobrando valores por prazo 

maior que 05 (cinco) anos, devendo respeitar a prescrição quinquenal. 

 

 Inclusive é pacífico o entendimento no E. Tribunal de Justiça, bem como no STJ 

quanto ao prazo de prescrição, vejamos:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. TAXA CONDOMINIAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

SÚMULA Nº 83/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no 

sentido de que o prazo prescricional aplicável à pretensão de 

cobrança de taxas condominiais é de 5 (cinco) anos. 2. Agravo 

regimental não provido. 

 

(STJ - AgRg no REsp: 1453990 DF 2014/0112951-6, Relator: 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 

05/03/2015, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

12/03/2015) 

 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

QUINQUENAL. SÚMULA Nº 568/STJ. 1. Recurso especial interposto 

contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 

1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. A Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 

1.483.930/DF, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou 

entendimento no sentido de que a pretensão do condomínio geral 

ou edilício de cobrar em juízo a taxa condominial ordinária ou 

extraordinária, constante em instrumento público ou particular, 

prescreve no prazo de 5 (cinco) anos contados do dia seguinte ao 
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vencimento da prestação. Incidência da Súmula nº 568/STJ. 3. 

Agravo interno não provido. 

 

(STJ - AgInt no AREsp: 887196 PR 2016/0069100-9, Relator: 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 

18/02/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

21/02/2019) 

 

  

APELAÇÃO. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. AÇÃO MONITÓRIA. 

PRESCRIÇÃO. Ocorrência. O prazo prescricional para que o 

condomínio exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial 

ordinária ou extraordinária é quinquenal, a contar do dia seguinte 

ao vencimento da prestação e independentemente da natureza da 

ação proposta. Precedentes deste E. Tribunal de Justiça. Pretensão 

de cobrança de débitos condominiais alcançada por prescrição 

quinquenal. Decisão mantida. Majoração dos honorários 

advocatícios sucumbenciais. Necessidade. Inteligência do disposto 

no art. 85, § 11 do CPC. RECURSO DO AUTOR NÃO PROVIDO, COM 

OBSERVAÇÃO. 

 

(TJ-SP - AC: 10097764720188260011 SP 1009776-

47.2018.8.26.0011, Relator: Berenice Marcondes Cesar, Data de 

Julgamento: 10/11/2011, 28ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 29/03/2019) 

  

Além do mais o termo inicial para contagem da prescrição se dá a partir do 

vencimento da parcela. Assim, resta claro e cristalino que a cobrança realizada nos autos é 

incabível e vedada pelo nosso ordenamento jurídico.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

lE
S

z3
cP

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IO

G
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 F
E

LI
P

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
02

/2
02

4 
às

 2
0:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
05

59
79

9 
   

 .

fls. 456



 

 

 

Página 4/4 

 Ainda que o executado não tenha qualquer responsabilidade ou obrigação com 

relação a dívida de condomínio e outros relacionados ao imóvel, deve ser reconhecida a 

prescrição das parcelas cobradas, a fim de evitar maiores injustiças. 

 

 Outro ponto que merece atenção, é quanto ao fato da existência de EXCESSO NA 

EXECUÇÃO, que, além da prescrição existente, ocorreu a atualização dos valores com juros, 

multas e correções totalmente absurdas e impraticáveis, beneficiando o credo ao ponto do 

enriquecimento ilícito. 

 

 O executado, por NUNCA TER RESIDIDO NO IMÓVEL, jamais assinou ou concordou 

qualquer termo de cobrança das taxas condominiais, sendo que se quer participou das 

assembleias nesse sentido. 

 

 Outrossim, a exequente não apresentou no memorial de cálculo quais juros e 

índices de correção que foram utilizados, tendo apresentado apenas valores vazios e 

infundados. 

 

 Deste modo, o valor cobrado é totalmente abusivo e descabido, sendo justo e 

necessário a extinção da demanda, nos termos da Exceção de Pré-Executividade de fls. 

258-297. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Bofete/SP, 19 de fevereiro de 2024. 

 

DIOGO FRANCISCO FELIPE 

OAB/SP 401.199 

MAURO GABRIEL DA SILVA VIEIRA 

OAB/SP 465.336
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

De início, trata-se de execução de título executivo extrajudicial. Assim, retifique-

se a classe processual.

No mais, intime-se o exequente para que manifeste-se sobre a impugnação de fls. 

454/457.

Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 20 de fevereiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 20/02/2024 19:45 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0089/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   De   início,   trata-se   de   execução   de   título 
 executivo   extrajudicial.   Assim,   retifique-se   a   classe   processual.   No   mais,   intime-se   o   exequente   para   que 
 manifeste-se sobre a impugnação de fls. 454/457. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 20 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 22/02/2024 00:05 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   De   início,   trata-se   de   execução   de   título 
 executivo   extrajudicial.   Assim,   retifique-se   a   classe   processual.   No   mais,   intime-se   o   exequente   para   que 
 manifeste-se sobre a impugnação de fls. 454/457. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver retificado a classe processual. Nada Mais. São 
Bernardo do Campo, 25 de março de 2024. Eu, ___, Rosemary Luiz de 
França, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo sem manifestação da exequente, 
embora intimada. Nada Mais. São Bernardo do Campo, 25 de março de 
2024. Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

Fls. 454/457: Rejeito a impugnação aos cálculos, uma vez que o exequente 

obedeceu a determinação de fls. 364/366, mormente porque considerou apenas os débitos 

referentes às contribuições devidas nos últimos cinco anos, contados do ajuizamento do feito 

executivo, uma vez que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 201, I, do 

Código Civil.

Intime-se o exequente para que requeira o necessário para o seguimento do feito. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo.

Int. Dilig.

São Bernardo do Campo, 25 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 26/03/2024 02:17 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0204/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   454/457:   Rejeito   a   impugnação   aos 
 cálculos,   uma   vez   que   o   exequente   obedeceu   a   determinação   de   fls.   364/366,   mormente   porque   considerou 
 apenas   os   débitos   referentes   às   contribuições   devidas   nos   últimos   cinco   anos,   contados   do   ajuizamento   do 
 feito   executivo,   uma   vez   que   houve   a   interrupção   do   prazo   prescricional,   nos   termos   do   art.   201,   I,   do   Código 
 Civil.   Intime-se   o   exequente   para   que   requeira   o   necessário   para   o   seguimento   do   feito.   No   silêncio, 
 aguarde-se no arquivo. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 26 de março de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

xa
ld

Q
vJ

b.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
4 

às
 0

2:
17

 .

fls. 464



 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 27/03/2024 07:32 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   454/457:   Rejeito   a   impugnação   aos 
 cálculos,   uma   vez   que   o   exequente   obedeceu   a   determinação   de   fls.   364/366,   mormente   porque   considerou 
 apenas   os   débitos   referentes   às   contribuições   devidas   nos   últimos   cinco   anos,   contados   do   ajuizamento   do 
 feito   executivo,   uma   vez   que   houve   a   interrupção   do   prazo   prescricional,   nos   termos   do   art.   201,   I,   do   Código 
 Civil.   Intime-se   o   exequente   para   que   requeira   o   necessário   para   o   seguimento   do   feito.   No   silêncio, 
 aguarde-se no arquivo. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 27 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0002 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar sobre o 

despacho de fls. 463 e informar que em 28/02/2024 foi protocolada 

petição em sigilo, pelo que reitera a análise por Vossa Excelência dos 

pedidos da respectiva petição.  

 

Pede deferimento.  

São Bernardo do Campo – S.P., 28 de março de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0002 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em consonância com o 

despacho de fls. 458, informar e ao final requerer: 

 

Quanto a manifestação de fls. 454/457, alega o Executado sua 

ilegitimidade. Contudo, tal alegação foi objeto de defesa do Executado em 

fls. 258/297 e inteligentemente INDEFERIDO O PLEITO por Vossa 

Excelência DA ILEGITIMIADE EM DECISÃO DE FLS. 365, beirando a má-

fé a alegação do Executado novamente no mesmo sentido: 
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Portanto, diante do exposto, não merece dilação sobre o tema 

ilegitimidade considerando a decisão de fls. 365, proferida na mais perfeita 

e moderna dissertação. Vale ressaltar que a decisão de fls. 365 não foi 

objeto de recurso pelo Executado, estando preclusa qualquer discussão a 

respeito.  

 

Quanto a alegação de que o Exequente exige valor superior ao 

quinquênio legal, também não assiste razão ao Executado. Vejamos: 

 

Em fls. 366 Vossa Excelência decidiu: 

 

 

A execução foi distribuída em 22/02/2023, em 25/07/2023 foi 

proferido o despacho de citação do Executado, atos, que conforme a lei 

civil, interrompem a prescrição.  

 

Não desconhece o Exequente o prazo quinquenal, as 

jurisprudências de fls. 455/456 apenas informam o prazo quinquenal, 

contudo, alegar que o prazo da prescrição não esteja interrompido pelos 

atos de distribuição da ação e despacho conforme alhures, é demonstrar 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

F
4d

A
U

ty
K

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

R
E

ZI
N

H
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
07

22
07

0 
   

 .

fls. 468



 

 

 

 

 

desconhecimento da lei substantiva, artigo 202 do Código Civil, ou beirar 

a má-fé com tal alegação. Portanto, é devida a cobrança nesta demanda 

pelos valores dos últimos cinco anos contados da distribuição da ação, daí 

decorre a apresentação escorreita da planilha de fls. 388/401 dos autos.  

 

Quanto a alegação do excesso do débito, também não merece 

razão o Executado. Conforme ensina o artigo 525, §1º, V c/c §4º e §5º do 

Código de Processo Civil, o executado, quando alegar o excesso de 

execução, deverá apresentar o valor que entende correto de imediato, sob 

pena de rejeição do pedido do excesso de execução. 

 

O Executado alegou o excesso de execução mas não apresentou 

nenhum cálculo, tornando ineficaz sua manifestação no que tange a esse 

fato.  

De outra sorte, a planilha apresentada em fls. 388/401 

encontra-se em perfeita sintonia com a lei e convenção coletiva 

condominial. 

 

Diante do exposto, é a presente para requerer a rejeição da 

impugnação apresentada em fls. 454/457, condenando o Executado à 

todos os consectários legais.  

 

Do pedido de ordem de bloqueio reiterada 

 

O Executado, embora citado regularmente com procurador 

constituído nos autos não logrou em efetuar o pagamento do débito.  
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Conforme decisão de fls. 233, item 05, Vossa Excelência 

determinou o pagamento de honorários advocatícios no valor 

correspondente a 10% (dez) por cento.  

 

Conforme planilha de cálculo juntada nesta oportunidade, o 

valor do débito perfaz o montante de R$113.749,39 (cento e treze mil, 

setecentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos).  

 

Os honorários no correspondente a 10% (dez) por cento, perfaz o 

valor de R$11.374,93 (onze mil, trezentos e setenta e quatro reais e 

noventa e três centavos). 

 

O valor das custas processuais corrigidos são: R$1.674,87 e 

R$30,77 perfazem o valor de R$1.705,64 (um mil, setecentos e cinco reais 

e sessenta e quatro centavos). 

 

A soma de todos os valores acima perfaz o montante de 

R$126.829,96 (cento e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais 

e noventa e seis centavos). 

 

Nos termos do artigo 831 do CPC, a penhora deverá recair sobre 

tantos bens quantos bastem para pagamento do valor principal, juros, 

correções, das custas, multas e honorários advocatícios. 

 

Nos termos do artigo 835, I do CPC, a ordem de preferência na 

penhora é o dinheiro, em espécie. 

 

Considerando o exposto, REQUER SEJA DEFERIDO A 

PENHORA ON LINE PELO SISTEMA BACENJUD NA MODALIDADE 

REITERADA POR 30 DIAS, ATÉ O LIMITE DE R$126.829,96 (cento e 
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vinte e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e seis 

centavos), em contas bancárias do Executado WELLINGTON WILLIAN 

DE SOUZA SILVA conforme guia devidamente saldada para tais fins. 

 

Pede deferimento. 

São Paulo – S.P., 28 de fevereiro de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

F
4d

A
U

ty
K

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

R
E

ZI
N

H
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
07

22
07

0 
   

 .

fls. 471



�����������	�
���������������������������������������������� ���!"�#$%�&�'�����"���(������������'����)��*�+,,����������-��.* /������0�+��������� ���*,,12314���*�5� * ���+���������������������� 67����*,,1231�%�3+*�1,893�:�3+*1331+3 ���*8�32��"�����5* ���+����������������������%��2��;���0<����=0� ���>� 67����*8�32���:��2��;� �2��"�����4* ���+����������������������%��2��;���0<����=0� ���>� 67����*8�32���:��2��;� �2��5���� 67����*8�32���:��2��; �*�+�2+,?� ��@���� 67���+*9�32+3�:���*+9�23+; �2��#�'����� ��+*9�32+3������(������<��(��������������-��.* /������0�+���9����+ �*1�12194���*�5� * ���+���9����+������������� 67��*1�1219�%�3�*�8�8�+�:�3+*1331+3 �*1��2�+"�����5* ���+����������������������%��2��;���0<����=0� ���>� 67��*1��2�+�:��2��;� �2��"�����4* ���+����������������������%��2��;���0<����=0� ���>� 67��*1��2�+�:��2��;� �2��5���� 67��*1��2�+�:��2��; +�2,�?� ��@���� 67��*19�2,9�:���*+9�23+; �2��#�'����� �*19�2,9������(������<��(��������������-��.* /������0�+���9����+ �329�4���*�5� * ���+���9����+������������� 67��329��%�3�*�8�8�+�:�3+*1331+3 +�2�9"�����5* ���+����������������������%��2��;���0<����=0� ���>� 67�+�2�9�:��2��;� �2��"�����4* ���+����������������������%��2��;���0<����=0� ���>� 67�+�2�9�:��2��;� �2��5���� 67�+�2�9�:��2��; �21�?� ��@���� 67�+�299�:���*+9�23+; �2��#�'����� +�2996���0�������� 4����� !����������������������� ��+*�3�2�� �2�� ��+*�3�2��5���� �*�1+2,� �2�� �*�1+2,�?� ��@���� ��*+9�23+ �2�� ��*+9�23+!���� ��1*,�3231 �2�� ��1*,�3231
$@.� ���

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

28
41

-2
6.

20
23

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

54
2L

nG
tP

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
E

R
E

ZI
N

H
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
24

70
07

22
07

0 
   

 .

fls. 472



����������������	 
������������������

����������������������������������� � !��"��#�� ���

$%&'�()�*)+,-.&/)01,�23�4)(&(,�565765568789:;6;<�����=�����>����?�@����������=����AB�����C����������D������E�BCD@=F��� �
 G<B GF<=G�����H����IJ�K�������������G���� �L�	M!��!������EM	FN������������ O����� GC<����L���M���!L�M��M� �P�Q��GHR������B�������STG �	 ��E���C�����A� GU��V����D���=����G����B��������!!���T���F�R����SW��T����� �!�E�X���U����<CDYDZ�DC�Z�DC[�DC�TIZ\OCYZ��CY@C�]D] Q��� ��M��L��@��� ��M��L��Z�@����������#����A��W����������������̂�����K����������U����_��H�������A���������VHR���Y�����������R�����������������������������������������W�������������U��V����������[������ �� !�E��E�=�������E�SYSTT�����	�E��R��P�Q��E�O������V������������R�A����P�R��E�G��������������!P�R��E�T���à̀bccccccbc cac̀dbbefccf bfgfbb̀hagcc gccccbahdcdi jklmn�opqrs$%&'�()�*)+,-.&/)01,�23�4)(&(,�565765568789:;6;<�����=�����>����?�@����������=����AB�����C����������D������E�BCD@=F��� �
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 G<B GF<=G�����H����IJ�K�������������G���� �L�	M!��!������EM	FN������������ O����� GC<����L���M���!L�M��M� �P�Q��GHR������B�������STG �	 ��E���C�����A� GU��V����D���=����G����B��������!!���T���F�R����SW��T����� �!�E�X���U����<CDYDZ�DC�Z�DC[�DC�TIZ\OCYZ��CY@C�]D] Q��� ��M��L��@��� ��M��L��Z�@����������#����A��W����������������̂�����K����������U����_��H�������A���������VHR���Y�����������R�����������������������������������������W�������������U��V����������[������ �� !�E��E�=�������E�SYSTT�����	�E��R��P�Q��E�O������V������������R�A����P�R��E�G��������������!P�R��E�T���à̀bccccccbc cac̀dbbefccf bfgfbb̀hagcc gccccbahdcdi
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, . - Vila Tereza
CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP
Telefone: 2845-9544 - E-mail: saobernardo2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C O N C L U S Ã O
Em 02 de abril de 2024, faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Mauricio Tini Garcia. Eu, Escrevente, 

subscrevi.

Vistos, 

Defiro a realização de diligências junto ao sistema informatizado visando 

encontrar valores ou bens passíveis de penhora.

Procedi nesta data solicitação de bloqueio de valores (R$ 126.829,96) existentes 

nas contas correntes em nome dos executados. Segue extrato em anexo. 

Aguardem-se os autos sob conclusão pelo prazo de 30 dias, para a consulta do 

resultado das diligências.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 

subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 

ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 

resultado.

Caso infrutífera, havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, 

o bloqueio de veículos, via Renajud, e a obtenção da última declaração de imposto de renda, no 

caso de pessoas físicas, via Infojud.

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela 

própria parte (http://www.oficioeletronico.com.br), somente se admitindo a intervenção judicial 

caso a parte seja beneficiária de gratuidade. 

Neste último caso, havendo requerimento, e infrutíferas todas as outras diligências 

visando encontrar bens passíveis de execução, providencie-se também sua realização.

Com as respostas, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 05 dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 05 dias, arquivem-se os autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, . - Vila Tereza
CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP
Telefone: 2845-9544 - E-mail: saobernardo2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 - p. 2

Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 02 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

02/04/2024 19:33

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA protocolado por (ANA PAULA PINHO GONZAGA)

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240005048301

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Sim Data limite da repetição: 02/05/2024

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA

R$ 126.829,96 (cento e vinte e seis mil e oitocentos e vinte e nove reais e
noventa e seis centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

42122 - BCO C6 S.A.
  /

05655 - BCO VOTORANTIM S.A.
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

42300 - MERCADO PAGO IP LTDA.
  /

43388 - HUB IP S.A.
  /

31712 - BCO OURINVEST S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

08844 - XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A
  /

05237 - BCO BRADESCO S.A.
  /

03008 - BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
  /

00001 - BCO DO BRASIL S.A.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/02/04/2024 19:33
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - CEP 
09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C O N C L U S Ã O
Em 7 de maio de 2024, faço estes autos conclusos ao 
MM. Juiz de Direito, Dr. Mauricio Tini Garcia. Eu, 
Escrevente, subscrevi.

Vistos, 

Em decisão anterior, foi determinada a expedição de ordem de indisponibilidade 

de ativos financeiros junto à plataforma Sisbajud, conforme extrato em anexo.

Após a liberação de eventual indisponibilidade excessiva, além de outros valores, 

irrisórios, insuficientes para satisfazer sequer os custos operacionais do sistema, foi obtido o 

montante total de R$ 2.341,48.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou no último 

endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Havendo impugnação, com fundamento no art.10, do Código de Processo Civil, dê-

se ciência à parte contrária para manifestação, pelo mesmo prazo, tornando os autos conclusos 

com urgência.

No silêncio do(a) executado(a), fica convertida em penhora a indisponibilidade 

dos valores encontrados, independentemente de lavratura de termo, nos termos do artigo 854, § 5º, 

do Código de Processo Civil, procedendo a Serventia, de imediato, as diligências necessárias para 

transferência do valor para conta judicial à disposição deste Juízo.

Sem prejuízo, considerando que o valor bloqueado não garante integralmente o 

juízo e para localização de outros ativos de titularidade do(s) executado(s), requeira o credor, no 

prazo de cinco dias, o quê de direito, observando-se, inclusive, o recolhimento da taxa judiciária 

prevista no Comunicado nº 170/11, do Conselho Superior da Magistratura, se o caso.

Ressalto, desde já, que não serão deferidos pedidos para repetição de consultas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, São Bernardo do Campo-SP - CEP 
09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

anteriormente realizadas, sem justificativa.

Publiquem-se os despachos de bloqueio e este.

Int. 

São Bernardo do Campo, 07 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

02/04/2024 19:33

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA (protocolizado por ANA PAULA PINHO GONZAGA )

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240005048301

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 02/05/2024

Ordem sigilosa? Não

Código Série 11446643

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 126,829.962,341.48

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

02 ABR 2024
19:33

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240005048301R$ 126.829,96 1022841-26.2023.8.26.05641

08 ABR 2024
08:12

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240005281559R$ 125.126,10 1022841-26.2023.8.26.05642

10 ABR 2024
14:21

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240005498282R$ 125.126,10 1022841-26.2023.8.26.05643

12 ABR 2024
10:50

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240005699979R$ 125.126,10 1022841-26.2023.8.26.05644

16 ABR 2024
10:10

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240005895770R$ 125.126,10 1022841-26.2023.8.26.05645

18 ABR 2024
12:20

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240006111264R$ 125.126,10 1022841-26.2023.8.26.05646

22 ABR 2024
12:53

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240006322376R$ 125.126,10 1022841-26.2023.8.26.05647

1 2/07/05/2024 15:01
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

24 ABR 2024
12:52

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240006525373R$ 124.527,10 1022841-26.2023.8.26.05648

26 ABR 2024
11:48

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240006734960R$ 124.488,48 1022841-26.2023.8.26.05649

30 ABR 2024
13:42

Respondida MAURICIO TINI GARCIA / ANA PAULA PINHO GONZAGA20240006956405R$ 124.488,48 1022841-26.2023.8.26.056410

2 2/07/05/2024 15:01
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

24/04/2024 12:52

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA protocolado por (ANA PAULA PINHO GONZAGA)

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240006525373

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 02/05/2024

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA R$ 38,62

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 38,62 25 ABR 2024 07:10

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 17:14

BCO XP S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/05/2024 15:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 18:50

BCO VOTORANTIM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 18:53

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 ABR 2024 20:56

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 12:08

BCO OURINVEST S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 17:14

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

2 3/07/05/2024 15:03
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 17:34

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 19:05

BCO DO BRASIL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 16:24

MERCADO PAGO IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 ABR 2024
12:52

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 124.527,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 ABR 2024 20:35

ITAÚ UNIBANCO S.A.

3 3/07/05/2024 15:03
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

02/04/2024 19:33

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA protocolado por (ANA PAULA PINHO GONZAGA)

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240005048301

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 02/05/2024

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA R$ 1.703,86

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 1.091,27 04 ABR 2024 20:26

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO DO BRASIL S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/07/05/2024 15:02
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 302,50 05 ABR 2024 04:46

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 269,00 05 ABR 2024 16:01

MERCADO PAGO IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 41,09 07 ABR 2024 00:44

BCO VOTORANTIM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (98) Não-Resposta - 08 ABR 2024 07:00

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2024 17:30

BCO XP S.A.

2 4/07/05/2024 15:02
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2024 18:51

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2024 13:31

BCO OURINVEST S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2024 17:30

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 ABR 2024 07:47

HUB IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO C6 S.A.

3 4/07/05/2024 15:02
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2024 18:03

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

02 ABR 2024
19:33

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

protocolado por
(ANA PAULA

PINHO GONZAGA)

R$ 126.829,96 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 ABR 2024 20:39

ITAÚ UNIBANCO S.A.

4 4/07/05/2024 15:02
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

22/04/2024 12:53

1022841-26.2023.8.26.0564

MAURICIO TINI GARCIA protocolado por (ANA PAULA PINHO GONZAGA)

Ação Cível

18963030000169

L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20240006322376

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
02 CIVEL DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 02/05/2024

Ordem sigilosa? Não

26150740838: WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA R$ 599,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 599,00 23 ABR 2024 09:54

BCO OURINVEST S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 17:12

BCO XP S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/05/2024 15:02
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 19:24

BCO VOTORANTIM S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 06:30

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 18:44

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 ABR 2024 20:59

BCO BRADESCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 17:12

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A

2 3/07/05/2024 15:02
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 17:53

BCO C6 S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 19:06

BCO DO BRASIL S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 16:06

MERCADO PAGO IP LTDA.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

22 ABR 2024
12:53

Bloqueio de Valores MAURICIO TINI
GARCIA

R$ 125.126,10 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 23 ABR 2024 20:28

ITAÚ UNIBANCO S.A.

3 3/07/05/2024 15:02
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 08/05/2024 02:40 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0344/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   junto   à   plataforma   Sisbajud,   conforme   extrato   em   anexo.   Após   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva,   além   de   outros   valores,   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos 
 operacionais   do   sistema,   foi   obtido   o   montante   total   de   R$   2.341,48.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias.   Havendo   impugnação,   com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte 
 contrária   para   manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.   No   silêncio   do(a) 
 executado(a),   fica   convertida   em   penhora   a   indisponibilidade   dos   valores   encontrados,   independentemente   de 
 lavratura   de   termo,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil,   procedendo   a   Serventia,   de 
 imediato,   as   diligências   necessárias   para   transferência   do   valor   para   conta   judicial   à   disposição   deste   Juízo. 
 Sem   prejuízo,   considerando   que   o   valor   bloqueado   não   garante   integralmente   o   juízo   e   para   localização   de 
 outros   ativos   de   titularidade   do(s)   executado(s),   requeira   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   quê   de   direito, 
 observando-se,   inclusive,   o   recolhimento   da   taxa   judiciária   prevista   no   Comunicado   nº   170/11,   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura,   se   o   caso.   Ressalto,   desde   já,   que   não   serão   deferidos   pedidos   para   repetição   de 
 consultas anteriormente realizadas, sem justificativa. Publiquem-se os despachos de bloqueio e este. Int." 

           São Bernardo do Campo, 8 de maio de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 08/05/2024 02:40 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0344/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar 
 valores   ou   bens   passíveis   de   penhora.   Procedi   nesta   data   solicitação   de   bloqueio   de   valores   (R$   126.829,96) 
 existentes   nas   contas   correntes   em   nome   dos   executados.   Segue   extrato   em   anexo.   Aguardem-se   os   autos 
 sob   conclusão   pelo   prazo   de   30   dias,   para   a   consulta   do   resultado   das   diligências.   Frutífera   ou   parcialmente 
 frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade 
 excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial, 
 dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Caso   infrutífera,   havendo   requerimento   do   exequente, 
 providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   no   caso   de   pessoas   físicas,   via   Infojud.   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via 
 ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a 
 intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo   requerimento,   e 
 infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de   execução,   providencie-se   também 
 sua   realização.   Com   as   respostas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05 
 dias. Em caso de inércia por prazo superior a 05 dias, arquivem-se os autos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 8 de maio de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 08/05/2024 22:51 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0344/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar 
 valores   ou   bens   passíveis   de   penhora.   Procedi   nesta   data   solicitação   de   bloqueio   de   valores   (R$   126.829,96) 
 existentes   nas   contas   correntes   em   nome   dos   executados.   Segue   extrato   em   anexo.   Aguardem-se   os   autos 
 sob   conclusão   pelo   prazo   de   30   dias,   para   a   consulta   do   resultado   das   diligências.   Frutífera   ou   parcialmente 
 frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade 
 excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial, 
 dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Caso   infrutífera,   havendo   requerimento   do   exequente, 
 providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   e   a   obtenção   da   última   declaração   de 
 imposto   de   renda,   no   caso   de   pessoas   físicas,   via   Infojud.   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via 
 ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte   (http://www.oficioeletronico.com.br),   somente   se   admitindo   a 
 intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de   gratuidade.   Neste   último   caso,   havendo   requerimento,   e 
 infrutíferas   todas   as   outras   diligências   visando   encontrar   bens   passíveis   de   execução,   providencie-se   também 
 sua   realização.   Com   as   respostas,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   05 
 dias. Em caso de inércia por prazo superior a 05 dias, arquivem-se os autos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 8 de maio de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 08/05/2024 22:51 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0344/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Em   decisão   anterior,   foi   determinada   a   expedição   de   ordem   de   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   junto   à   plataforma   Sisbajud,   conforme   extrato   em   anexo.   Após   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva,   além   de   outros   valores,   irrisórios,   insuficientes   para   satisfazer   sequer   os   custos 
 operacionais   do   sistema,   foi   obtido   o   montante   total   de   R$   2.341,48.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias.   Havendo   impugnação,   com   fundamento   no   art.10,   do   Código   de   Processo   Civil,   dê-se   ciência   à   parte 
 contrária   para   manifestação,   pelo   mesmo   prazo,   tornando   os   autos   conclusos   com   urgência.   No   silêncio   do(a) 
 executado(a),   fica   convertida   em   penhora   a   indisponibilidade   dos   valores   encontrados,   independentemente   de 
 lavratura   de   termo,   nos   termos   do   artigo   854,   §   5º,   do   Código   de   Processo   Civil,   procedendo   a   Serventia,   de 
 imediato,   as   diligências   necessárias   para   transferência   do   valor   para   conta   judicial   à   disposição   deste   Juízo. 
 Sem   prejuízo,   considerando   que   o   valor   bloqueado   não   garante   integralmente   o   juízo   e   para   localização   de 
 outros   ativos   de   titularidade   do(s)   executado(s),   requeira   o   credor,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   quê   de   direito, 
 observando-se,   inclusive,   o   recolhimento   da   taxa   judiciária   prevista   no   Comunicado   nº   170/11,   do   Conselho 
 Superior   da   Magistratura,   se   o   caso.   Ressalto,   desde   já,   que   não   serão   deferidos   pedidos   para   repetição   de 
 consultas anteriormente realizadas, sem justificativa. Publiquem-se os despachos de bloqueio e este. Int." 

           São Bernardo do Campo, 8 de maio de 2024. 
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Página 1/2 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

 

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, anteriormente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

advogados infra constituídos, em cumprimento ao R. Despacho de fls. 479-480, 

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO quanto aos bloqueios realizados na conta bancária de 

titularidade do executado, bem como demonstrando a sua boa-fé, indicar bem passível de 

penhora.  

 

 Ainda que tenha sido claramente comprovado na demanda que o executado não 

possui qualquer vínculo ou responsabilidade ao pagamento da dívida de condomínio, pelas 

inúmeras provas apresentadas, já que o real responsável pelos débitos são os atuais 

possuidores do bem, destaca-se que o executado não concorda com os bloqueios 

efetivados em sua conta.  

 

 Note que, o executado não é o real responsável ao pagamento dos débitos, sendo 

de obrigação dos atuais possuidores e que se intitulam como “proprietários” do bem. 

Para que o executado não continuar sendo ainda mais prejudicado, moveu ação judicial 

para realizar a cobrança dos valores aqui pleiteados, conforme constante nos autos da 

Ação de Reintegração de Posse c.c Liminar e Indenização por Perdas e Danos, processo 

nº 1001544-26.2024.8.26.0564, em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de São 

Bernardo do Campo/SP, conforme anexo (Doc. 01). 
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 Aliás, por ter semelhança entre as demandas, de rigor que sejam conexas para 

julgamento em conjunto, evitando decisões divergentes, vindo a prejudicar o executado, 

que já vem sendo lesado há anos. 

 

 Outrossim, pelo fato do bloqueio realizado na conta bancária de titularidade do 

executado ser considerado de pequena monta, considerando o valor total da dívida, requer 

desde já o seu desbloqueio. 

 

 Por fim, no intuito de demonstrar a boa-fé do executado, inclusive na busca 

incessante de resolver a questão da melhor forma possível, ainda que esteja sendo o 

principal prejudicado, já que nunca teve a posse do bem e está respondendo por dívidas que 

não são de sua titularidade, o mesmo indica na oportunidade bem imóvel para saldar o 

débito existente. 

 

 Diante da boa-fé do executado, e, caso os pedidos anteriores sejam negados, ainda 

que em remota possibilidade, requer desde já que o seguinte bem imóvel seja utilizado para 

saldar o débito existente, sendo: o da Rua Dona Júlia César Ferreira, nº 330, apartamento 

54 – Bloco 2, Bairro Baeta Neves, CEP 09760-300, São Bernardo do Campo/SP, objeto 

da matrícula 134.761 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Bofete/SP, 17 de maio de 2024. 

 

DIOGO FRANCISCO FELIPE 

OAB/SP 401.199 

MAURO GABRIEL DA SILVA VIEIRA 

OAB/SP 465.336
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, Sala 208 - Vila Tereza
CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP
Telefone: (11) 2845-9554 - E-mail: saobernardo5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1001544-26.2024.8.26.0564 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1001544-26.2024.8.26.0564   (N. Ordem 2024/000103)
Classe - Assunto Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: Wellington William de Souza Silva
Requerido: Clayton Padilha e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi

Vistos.

Recebo o aditamento à petição inicial, na forma realizada, acolhendo-se o valor 

atribuído à causa.

Como constou do processo de nº  1007693-49.2016.8.26.0554, da 6ª Vara Cível da 

Comarca de Santo André, "os requerentes pretendiam vender seu antigo imóvel, trocando-o por 

um de menor área, visando receber certa quantia em dinheiro para quitar suas dívidas, e 

acreditando na boa fé da primeira requerida, alienaram o bem à pessoa a ela indicada, esperando 

receber o apartamento situado à rua Gamboa como parte do pagamento, contudo, em virtude da 

dupla inadimplência da primeira ré, que também não quitou sua dívida perante o Banco Bradesco, 

os requerentes se viram impossibilitados de adentrar no imóvel prometido, e ao mesmo tempo 

também não possuem mais o imóvel da Rua Dona Julia César Ferreira, alienado a terceiro 

adquirente de boa fé (Wellington)".

Consoante a sentença de p. 511/517 daqueles autos, os então autores e ora réus 

Clayton e Débora, para quitar uma série de dívidas, decidiram vender o próprio  imóvel, pactuando 

com a construtora correquerida, representada por Manuel, que receberiam parte em dinheiro e parte 

em um imóvel. Porém, Manuel não cumpriu com sua parte da avença, que envolvia a venda 

sucessiva a Wellington, ora autor, o que gerou a demanda de rescisão contratual e anulação de 

escritura, julgada improcedente.

Nesse aspecto, transcreve trecho da r. sentença proferida naqueles autos:
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Pois bem, analisando atentamente aditivo contratual de fls. 36/39, única avença 

na qual o corréu Wellington participou, nota-se que não há previsão de 

solidariedade entre os réus, ficando consignado, apenas, que a escritura do 

imóvel anteriormente pertencente aos autores, e comprado pela primeira ré 

Manoel Silva Santana Construtor Epp (Rua Dona Júlia César Ferreira º 330, 

apartamento 54), deveria ser lavrada em nome do segundo réu (Wellington) 

terceiro adquirente do bem, que efetuaria o pagamento do montante pendente 

diretamente aos autores. Nesse sentido, nota-se que o segundo réu comprovou ter 

efetuado o pagamento integral do preço pactuado pelo imóvel, sendo parte 

depositada diretamente à primeira ré, e outra parte paga aos autores, é o que se vê 

nos documentos de fls. 141/505. Ademais, os autores pedem a anulação da 

escritura pública do imóvel lavrada em favor do segundo réu, pugnando pela 

manutenção na posse do imóvel que lhes pertencia, mas nada dizem a respeito 

dos valores que receberam diretamente do corréu. Considerando-se que o corréu 

Wellington efetuou o pagamento integral do preço do imóvel, e levando-se em 

conta a inexistência de solidariedade entre as partes, não pode o direito de 

terceiro de boa- fé adquirente do bem ser prejudicado por eventual 

inadimplemento da primeira requerida. Não há que se falar, portanto, em 

anulação da escritura pública de fls. 40/43, registrada às fls. 48/51, sendo 

improcedente a pretensão em face do segundo requerido.

Portanto, uma vez julgada a demanda em face do ora autor improcedente, sendo a 

sentença mantida em segundo grau, não há mais dúvida quanto à higidez do negócio jurídico que 

envolveu a aquisição do bem cuja posse ora se pretende, ao menos em relação a Wellington.

Apesar desses esclarecimentos, a simples leitura da petição inicial revela 

claramente que o autor Wellington jamais esteve na posse do bem.

Assim, se a postulação feita em demanda possessória deve se basear na própria 

posse esbulhada e não na simples propriedade, não haveria como ser deferida a medida liminar, a 

qual só poderia ser concedida mediante o rito possessório.

Certo é que o pleito foi realizado a título de tutela de urgência, diante do 

inadimplemento dos requeridos relativamente às despesas relacionadas ao imóvel. Porém, pelo 
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tempo de ocupação e ausente medida constritiva em outra demanda, não há, no momento, a 

urgência alegada.

Deixo claro que o indeferimento, por ora, da tutela de urgência não impede o 

eventual pleito da tutela da evidência, somente após a contestação, a ser prontamente apreciado 

(art. 311, I e § único do CPC).

Ausentes os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil, indefiro a tutela 

de urgência, porém com as ressalvas acima.

Cite-se, ficando o réu advertido do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a 

defesa, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos 

do artigo 344 do Código de Processo Civil. O início do prazo para oferecer contestação será 

contado na forma prevista no art.335, III e art. 231, ambos do CPC/2015.

A conveniência da realização de audiência de conciliação a que se refere o art. 334 

do CPC/2015, será apreciada oportunamente (CPC/2015, art. 139, V). Tratando-se de processo 

eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 

da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Int.

São Bernardo do Campo, 11 de abril de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001544-26.2024.8.26.0564
Classe – Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: Wellington William de Souza Silva
Requerido: Clayton Padilha e outro

Destinatário:
Clayton Padilha
Dona Julia Cezar Ferreira, 330, Ap 54 Bloco 2, Baeta Neves 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09760-300

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Bernardo do Campo, 15 de abril de 2024. Denize de Lima Sotto - Escrevente 
Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
5ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107 - São Bernardo do Campo-SP - CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO - RITO COMUM – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001544-26.2024.8.26.0564
Classe – Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: Wellington William de Souza Silva
Requerido: Clayton Padilha e outro

Destinatário:
Debora Balog Desiderio
Dona Julia Cezar Ferreira, 330, Ap 54 Bloco 2, Baeta Neves 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09760-300

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, disponibilizadas na internet.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar 
a ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
2- Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. São Bernardo do Campo, 15 de abril de 2024. Denize de Lima Sotto - Escrevente 
Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
FLS.497/501- Manifeste-se o exequente e providencie o 
executado a regularização da representação processual*
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 17 de maio de 2024. Eu, 
___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0383/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "FLS.497/501-   Manifeste-se   o   exequente   e   providencie   o   executado   a   regularização   da 
 representação processual*" 

           São Bernardo do Campo, 20 de maio de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0383/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "FLS.497/501-   Manifeste-se   o   exequente   e   providencie   o   executado   a   regularização   da 
 representação processual*" 

           São Bernardo do Campo, 20 de maio de 2024. 
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Página 1/1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

 

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

 

WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, anteriormente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

advogados infra constituídos, em cumprimento ao R. Ato ordinatório de fls. 504, 

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO quanto a regularidade da representação processual.  

 

Diante da requisição feita pelo juízo, é de extrema importância verificar que a 

representação processual do executado já foi regularizada nas Fls. 300-301, devendo ser 

considerada para o fim do Ato Ordinatório supramencionado. 

 

Pelo exposto, requer que a parte tenha sua representação processual considerada 

como regular, requerendo ainda, o andamento do feito nos termos apresentados pelo 

executado, com base no princípio da economia e celeridade processual. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Bofete/SP, 28 de maio de 2024. 

  

DIOGO FRANCISCO FELIPE 

OAB/SP 401.199 

MAURO GABRIEL DA SILVA VIEIRA 

OAB/SP 465.336 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0002 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar sobre o ato 

ordinatório de fls. 504, pelo que passa a expor e ao final requerer: 

 

No que tange a responsabilidade do Executado, a matéria já se 

esgotou, decidida no feito a responsabilidade do Devedor, sem qualquer 

recurso interposto. Portanto, torna-se preclusa, extemporânea e beira a 

má-fé qualquer manifestação do Executado no que tange a questionar sua 

responsabilidade sobre a dívida condominial.  
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Quanto ao Executado não concordar com o bloqueio judicial 

realizado, também não deve prosperar, pois, não trouxe o Executado 

nenhuma prova ou argumento suficiente para tornar sem efeito o bloqueio 

realizado. Os argumentos do Executado se resumem que não é responsável 

pelo pagamento do débito, matéria já discutida e decidida por esse D. 

Juízo. 

 

A ação judicial que menciona o Executado em fls. 497 não tem 

nenhum condão ou liame com esta demanda e não há que se falar em 

julgamento conexão. 

 

Oferta o Executado o imóvel, o qual deu origem a dívida 

condominial como bem para garantir o pagamento da dívida, pelo que, 

desde já, concorda o Exequente que o imóvel seja penhorado, avaliado e 

levado aos atos de expropriação para saldar a dívida condominial.  

 

Ex positis, requer a Vossa Excelência: 

 

 Requer, seja deferido o pedido de penhora do valor bloqueado 

judicialmente, no importe de R$2.341,48 (dois mil, trezentos e 

quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), e após a intimação 

do Executado, com ou sem manifestação, requer seja referido valor 

levantado pelo Exequente, para os devidos fins. 

 

 Requer seja PENHORADO o imóvel matrícula 134.761, registrado 

perante o 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do 

Campo – S.P., conforme matrícula juntada em fls. 11, imóvel 

constituído pelo apartamento nº 54, localizado no 5º pavimento, 

Edificio Fontana Di Trevi – bloco 02 – Condomínio Residencial 
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Lacqua Clube, com endereço na Rua Dona Julia Cesar Ferreira, 330, 

conforme ofertado pelo Executado referido bem em penhora em fls. 

498. 

 

Pede deferimento.  

São Bernardo do Campo – S.P., 30 de maio de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

De início, destaco que este juízo já deliberou sobre a alegação de ilegitimidade 

passiva do executado Sr. Wellington, rejeitando-a (fls. 364/366). Ainda, também não há conexão 

entre este feito e a ação de reintegração de posse, mormente porque não há semelhança nos 

pedidos, na causa de pedir e tampouco há risco de decisões conflitantes.

Quanto ao requerimento de desbloqueio, observo que o executado sustentou a 

pequena monta do valor, o que não se configura hipótese de impenhorabilidade. Nesse sentido, 

rejeito o pedido.

No mais, tragam as partes certidão atualizada do imóvel para deliberação sobre o 

pedido de penhora do bem.

Int. Dilig.

São Bernardo do Campo, 03 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0426/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   De   início,   destaco   que   este   juízo   já 
 deliberou   sobre   a   alegação   de   ilegitimidade   passiva   do   executado   Sr.   Wellington,   rejeitando-a   (fls.   364/366). 
 Ainda,   também   não   há   conexão   entre   este   feito   e   a   ação   de   reintegração   de   posse,   mormente   porque   não   há 
 semelhança   nos   pedidos,   na   causa   de   pedir   e   tampouco   há   risco   de   decisões   conflitantes.   Quanto   ao 
 requerimento   de   desbloqueio,   observo   que   o   executado   sustentou   a   pequena   monta   do   valor,   o   que   não   se 
 configura   hipótese   de   impenhorabilidade.   Nesse   sentido,   rejeito   o   pedido.   No   mais,   tragam   as   partes   certidão 
 atualizada do imóvel para deliberação sobre o pedido de penhora do bem. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 4 de junho de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   De   início,   destaco   que   este   juízo   já 
 deliberou   sobre   a   alegação   de   ilegitimidade   passiva   do   executado   Sr.   Wellington,   rejeitando-a   (fls.   364/366). 
 Ainda,   também   não   há   conexão   entre   este   feito   e   a   ação   de   reintegração   de   posse,   mormente   porque   não   há 
 semelhança   nos   pedidos,   na   causa   de   pedir   e   tampouco   há   risco   de   decisões   conflitantes.   Quanto   ao 
 requerimento   de   desbloqueio,   observo   que   o   executado   sustentou   a   pequena   monta   do   valor,   o   que   não   se 
 configura   hipótese   de   impenhorabilidade.   Nesse   sentido,   rejeito   o   pedido.   No   mais,   tragam   as   partes   certidão 
 atualizada do imóvel para deliberação sobre o pedido de penhora do bem. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 4 de junho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
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EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho de fls.511, requerer a juntada da matrícula atualizada do imóvel, 

bem como o valor da dívida condominial até a presente data. 

 

Pede deferimento.  

São Bernardo do Campo – S.P., 30 de maio de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 
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3"9�784 �>�0����0� 8e +f�� �f�� +f)� 0f+�+f�����20+�2 ]̂i]gài� 5@;:@d9;9@ �>��0���0E 8e >0�fE0 0�f�� ��>f+> ���f��>0�fE0 ljahb� M7;:@
:"
8" "8N4 �>��0���0E 8e �>f>� �f>0 ++f�E 00f++�>f>� ]]la__� M7;:@
:"
d"3A@894 �>��0���0E 8e ��f�0 �f2> >>f�> 02f2���f�0 ]ggagb� 467"59d";�@
:"
!9 59;4
��� �>��0���0E 8e ��f0) �f22 >Ef>E 0)f�0��f0) gihag_� 5@; 7d@
:"
4k74 �>��0���0E 8e 2)f�� 0fE2 00>f)> +)f>�2)f�� ]c]alj� k4 �>��0���0E 8e �>f�2 0f+0 2>f>� �)f0>�>f�2 ca_j� �4m4
:"
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2"8�673 �=������C1 7̀ =a�+ �aCC =a)C �a�+=a�+���1C+�� blcĝ _bd� 4?:9?f8:8? �=��+���C1 7̀ =ECa+� CCa�� �C�a�� �++a�)=ECa+� mb_cj� M6:9?
9"
7" "7N3 �=��+���C1 7̀ �1a=E �a=E +�a�� CCa���1a=E g]b_ej� M6:9?
9"
f"2@?783 �=��+���C1 7̀ C��a�� �a�) CC�a�E ��aE�C��a�� dje_hg� 4?: 6f?
9"
3i63 �=��+���C1 7̀ C��a+) �a�= C+CaCC �)a)EC��a+) b]̂ _b]� i3 �=��+���C1 7̀ �Ea�E Ca+= E�a�E �Ea�E�Ea�E bd_ê� �3k3
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:"
3"9�784 �0�C������ 8c 0d�� �dCC +dC� Cd0+0d�����0)EC0 îgĵ f̀̂5?�4
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4!�@
�
�+��D
h
�����
D�e2+
aj �>��+����+ 8d D+�e�D �e�2 �De0� �e�2D+�e�DD�+)02+� ]o_̂]l5@�4
5@;:@a9;943
4<8����+ �>�������+ 8d �+De�0 D�e�+ )�e0� ��e++�+De�0 nĝ k̀M7;:@
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo  sem manifestação do executado, 
embora intimado. Nada Mais. São Bernardo do Campo, 21 de junho de 
2024. Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

Reitero a determinação para a juntada de certidão atualizada do imóvel, uma vez 

que o documento de fls. 515/519 não foi digitalizado corretamente, o que inviabilizou a sua 

análise.

Int. Dilig.

São Bernardo do Campo, 21 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 24/06/2024 01:44 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0491/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Reitero   a   determinação   para   a   juntada   de 
 certidão   atualizada   do   imóvel,   uma   vez   que   o   documento   de   fls.   515/519   não   foi   digitalizado   corretamente,   o 
 que inviabilizou a sua análise. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 24 de junho de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 24/06/2024 23:53 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0491/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Reitero   a   determinação   para   a   juntada   de 
 certidão   atualizada   do   imóvel,   uma   vez   que   o   documento   de   fls.   515/519   não   foi   digitalizado   corretamente,   o 
 que inviabilizou a sua análise. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 24 de junho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho de fls.511, requerer a juntada da matrícula atualizada do imóvel, 

bem como o valor da dívida condominial até a presente data. 

 

Pede deferimento.  

São Bernardo do Campo – S.P., 30 de maio de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 
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:"
8" "8N4 �>������0� 8e ��f�0 �f�� +�f)) 00f�0��f�0 gha]i� M7;:@
:"
d"3A@894 �>������0� 8e 2fE0 �f0E 0�f)� �f+�2fE0 _jbah]� 5@; 7d@
:"
4k74 �>������0� 8e 0�0f20 �f�� 0>0f�� >�f>�0�0f20 ]i]ahl� k4 �>������0� 8e �Ef�� �f)� E�f0� �+f�0�Ef�����20+0) ]̂g̀ cai_� 5@;:@d9;9@ �>��>���0� 8e �+Ef�0 2fE> �+)f++ �0�fE��+Ef�0 gbgàl� 4679 D"679!D454:"d94 �>��>���0� 8e 2>f�> 0fE0 0��f>� �0f�>2>f�> hbàj� M7;:@
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:"
d"3A@894 �>��2���0� 8e 2fE0 �f0E 0�f�E +f)�2fE0 ]ghaib� 467"59d";�@
:"
!9 59;4
0�� �>��2���0� 8e ��f0) �f22 �0f�E ��f00��f0) gb]abj� 5@; 7d@
:"
4k74 �>��2���0� 8e 2Ef22 0fE� 0�0f2� ��f��2Ef22 gh_aci� k4 �>��2���0� 8e )�f�� 0f2� 0�Ef2� �0f)�)�f�� cab̀� �4m4
:"
3"9�784 �>��2���0� 8e +f�� �f�� �f0� 0f+E+f�����20+�+ ]̂gigaj_� 5@;:@d9;9@ �>��)���0� 8e �+Ef�0 2fEE >)2f�2 0)Ef0E�+Ef�0 h_aj]� M7;:@
:"
8" "8N4 �>��)���0� 8e ��f�0 �f�� +�f+� 0�f����f�0 gialj� M7;:@
:"
d"3A@894 �>��)���0� 8e 2fE0 �f0E 00f)� +f)�2fE0 ]gbai]� 467"59d";�@
:"
!9 59;4
��� �>��)���0� 8e ��f0) �f22 ��f�+ 0)f)0��f0) g]_agb� 5@; 7d@
:"
4k74 �>��)���0� 8e E>f0� 0f>� 0��fE� ++f2>E>f0� gghagg� k4 �>��)���0� 8e E)fE0 0f>) 0�)f�0 +>f)0E)fE0 hbagl� 5A4N"98@ �>��)���0� 8e �+f�� �f�� +0f�> 0�f+��+f�����20+�� ]̂iijacg� 5@;:@d9;9@ �>�0����0� 8e >0�fE0 0�f�� �)�f+) ��)f>�>0�fE0 lgajh� M7;:@
:"
8" "8N4 �>�0����0� 8e �>f>� �f>0 +�f>+ 00f�2�>f>� giabh� M7;:@
:"
d"3A@894 �>�0����0� 8e 2fE0 �f0E 00fEE +f)02fE0 ]giahl� 467"59d";�@
:"
!9 59;4
+�� �>�0����0� 8e ��f0) �f22 >)fE� 0)f2���f0) _j]ahb� 5@; 7d@
:"
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2"8�673 �=������C1 7̀ =a�+ �aCC =a)C �a�+=a�+���1C+�� blcĝ _bd� 4?:9?f8:8? �=��+���C1 7̀ =ECa+� CCa�� �C�a�� �++a�)=ECa+� mb_cj� M6:9?
9"
7" "7N3 �=��+���C1 7̀ �1a=E �a=E +�a�� CCa���1a=E g]b_ej� M6:9?
9"
f"2@?783 �=��+���C1 7̀ C��a�� �a�) CC�a�E ��aE�C��a�� dje_hg� 4?: 6f?
9"
3i63 �=��+���C1 7̀ C��a+) �a�= C+CaCC �)a)EC��a+) b]̂ _b]� i3 �=��+���C1 7̀ �Ea�E Ca+= E�a�E �Ea�E�Ea�E bd_ê� �3k3
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9"
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9"
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9"
7" "7N3 �=��=����� 7b �1c�+ �c=E C1c�+ 1c�C�1c�+ i]̂ l̀� M6:9?
9"
g"2@?783 �=��=����� 7b ��c�� �c)+ +�c�) C�c����c�� eiĥ ì� 4?: 6g?
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4!�?
C)�CC
o
�C�C�
C2dC)
ap �0��C����C 8c C�2d�0 �dC� 0�d�� �0dEEC�2d�0��+E02�+ îggè]g5?�4
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a":9bc@
�7;����� �>�D������ 8d >e�� �eDD De�2 �e+�>e�� k]k̂]nM:@
!9;�784
M45A4:4�!5
����� �>�D������ 8d D++e00 �e�2 ��e�� 2e2�D++e00 _ok̂]fhi74
4!�@
�
���D�
h
���DD
��e>�
aj �>�D������ 8d ��+e)� �e�2 ��e++ D+e����+e)� _̀ ]̂k_ih 
4!�@
�
���D�
h
���DD
�>
aj �>�D������ 8d D)�e>� +e2> +2e�2 D�e�)D)�e>��)20�++� ]l]̂fn5@�4
5@;:@a9;943
�4;����+ �>��D����+ 8d �+De�0 D�e�� DD�e)� +�e)��+De�0 nl̂g]M7;:@
:"
8" "8N4
�4;����+ �>��D����+ 8d +De>> �e�+ >e2> De2�+De>> kk̂mmM7;:@
:"
a"3A@894 �>��D����+ 8d 2e0D �eD0 De�D �e>D2e0D ôgg:" !" 4
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!9;�784
M45A4:4�!5
����� �>�������+ 8d D++e00 �e�2 �+eD) 0eD�D++e00 __̀ k̂ghi74
4!�@
�
���D�
h
�+��D
�>eD�
aj �>�������+ 8d D0)e0) +e�� +DeD0 )e��D0)e0) _nf̂onih 
4!�@
�
���D�
h
�+��D
��e�0
aj �>�������+ 8d D22e)0 +e02 +�e0� D�eD�D22e)0D�D)���� ]]̀ ô_5@�4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

1.  Cumpra o  exequente, no prazo de 10(dez)  dias, r. Despacho de fls. 530.

2. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 25 de julho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0591/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Cumpra   o   exequente,   no   prazo   de   10(dez) 
 dias, r. Despacho de fls. 530. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 26 de julho de 2024. 
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 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Cumpra   o   exequente,   no   prazo   de   10(dez) 
 dias, r. Despacho de fls. 530. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 27 de julho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por meio de seus procuradores e advogados in fine assinados vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 

despacho de fls.518, requerer a juntada da matrícula atualizada do imóvel, 

para os fins necessários. 

 

Pede deferimento.  

São Bernardo do Campo – S.P., 06 de agosto de 2024. 

 

Terezinha Fernandes de Oliveira Ramiro Carlos Neres Paixão  

Advogada OABSP 231.351   Advogado OABSP 366.613 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 
DO TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mauricio Tini Garcia

Vistos, 

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 134.761 do 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo (fls. 552/556).

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 

outras formalidades.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo 

ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário 

para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 

de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 

providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 

das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 

de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas 

no art.799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 

intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob 

pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo de 20 

dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo 

aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios 

publicitários, servindo a média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 

respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 

autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 

providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 07 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 08/08/2024 07:54 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0632/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito 
 na   matrícula   nº   134.761   do   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   São   Bernardo   do   Campo   (fls.   552/556).   Fica 
 nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outras   formalidades.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora, 
 pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para 
 envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo 
 possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato, 
 mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício 
 imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento 
 direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso 
 formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por 
 via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca 
 da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de 
 eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora 
 em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a 
 intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as 
 respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para 
 que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá 
 comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores 
 imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda, 
 pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso   de 
 inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 8 de agosto de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 08/08/2024 23:21 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0632/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz(a)   de   Direito:   Dr(a).   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito 
 na   matrícula   nº   134.761   do   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   São   Bernardo   do   Campo   (fls.   552/556).   Fica 
 nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outras   formalidades.   Servirá   a 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora, 
 pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para 
 envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo 
 possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato, 
 mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício 
 imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento 
 direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso 
 formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por 
 via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca 
 da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de 
 eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora 
 em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a 
 intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as 
 respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para 
 que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá 
 comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores 
 imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá,   ainda, 
 pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a 
 adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso   de 
 inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 8 de agosto de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seus procuradores e advogados ao final assinados vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, nos termos da decisão de fls. 557, 

informar o e-mail para o Exequente receber o boleto para pagamento 

das despesas da averbação da penhora. 

 

 E-mail da patrona: terezinha.fernandes@uol.com.br 

 

Pede deferimento. São Paulo, 15 de agosto de 2024 

Terezinha Fernandes de Oliveira                             Ramiro Carlos Neres Paixão 
        Advogada OAB/SP 231.351                                              Advogado OAB/SP 366.613 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo sem interposição de recurso 
contra a r. Decisão de fls. 557/558. Nada Mais. São Bernardo do Campo, 19 
de setembro de 2024. Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Cumpra o exequente a r. 
Decisão de fls. 557/558, na íntegra:..."Para fins de 
avaliação, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
trazendo aos autos a declaração de pelo menos três 
corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência. Deverá, 
ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante 
o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições 
de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos."

Nada Mais. São Bernardo do Campo, 19 de setembro de 2024. 
Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 19/09/2024 12:33 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0774/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Cumpra   o   exequente   a   r.   Decisão   de   fls.   557/558,   na   íntegra:..."Para   fins   de   avaliação, 
 deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três 
 corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá, 
 ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos."" 

           São Bernardo do Campo, 19 de setembro de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 20/09/2024 02:04 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0774/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cumpra   o   exequente   a   r.   Decisão   de   fls.   557/558,   na   íntegra:..."Para   fins   de   avaliação, 
 deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três 
 corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Deverá, 
 ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou 
 restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos."" 

           São Bernardo do Campo, 20 de setembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seus procuradores e advogados ao final assinados vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, nos termos da decisão retro,, informar que 

está providenciando as 03 (três) avaliações, anúncios publicitários e 

débitos devidos.  

 

Pede deferimento.  

São Paulo, 04 de outubro de 2024 

Terezinha Fernandes de Oliveira                             Ramiro Carlos Neres Paixão 
        Advogada OAB/SP 231.351                                              Advogado OAB/SP 366.613 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

1. Fls. 566- Aguarde-se pelo prazo de 15 dias.

2. Decorridos,  sem manifestação, venham os autos conclusos.

Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 08 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 09/10/2024 08:40 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0834/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   566-   Aguarde-se   pelo   prazo   de   15   dias. 
 Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 9 de outubro de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 10/10/2024 01:34 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0834/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   566-   Aguarde-se   pelo   prazo   de   15   dias. 
 Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 10 de outubro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seus procuradores e advogados ao final assinados vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, nos termos da decisão retro, informar e ao 

final reiterar e requerer: 

 

Em fls. 561, o Exequente informou o e-mail para recebimento do 

boleto bancário para pagamento da averbação da penhora do imóvel, 

deferida nestes autos. Até o protocolo desta petição, o Exequente não logrou 

êxito em receber o boleto para o respectivo pagamento. Nos termos da 

decisão de fls. 557, reitera o pedido do boleto, com e-mail informado 

em fls. 561 (terezinha.fernandes@uol.com.br) para pagamento para 

averbação da penhora do imóvel, cuja matrícula atualizada é juntada 

nesta oportunidade. 
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Conforme pedido em fls. 508 e decisão de V.Exª., em fls. 511 

rejeitando o levantamento do valor pelo Executado, o Exequente junta 

nesta oportunidade o mandado levantamento eletrônico, no valor de 

R$2.341,48, para o devido levantamento pelo Exequente, conforme 

bloqueios em fls. 483/492, pedido que deixa expressamente reiterado. 

 

Requer a juntada de 03(três) laudos de avaliações do referido 

imóvel, para fins do leilão a ser realizado, nos termos da decisão de fls. 

557/558. 

 

Requer a juntada dos débitos de IPTU para os devidos fins 

necessários.  

 

Informa o Exequente que o valor da dívida condominial perfaz 

o valor de R$186.872,67 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e 

dois reais e sessenta e sete centavos) conforme planilha juntada nesta 

oportunidade que acrescidos dos honorários sucumbenciais 

determinados em fls. 233 perfaz o valor de R$205.559,93 (duzentos e 

cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e três centavos). 

 

Requer a juntada da Ata de Assembleia realizada bem como 

procuração outorgada pelo atual Síndico para a regularização processual.  

 

Pede deferimento.  

São Paulo, 10 de outubro de 2024 

Terezinha Fernandes de Oliveira                             Ramiro Carlos Neres Paixão 
        Advogada OAB/SP 231.351                                              Advogado OAB/SP 366.613 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 022841-26.2023.8.26.0564 

Nome do beneficiário do levantamento: Terezinha Fernandes de Oliveira 

CPF/CNPJ: 044.954.076-60 

Tipo de Beneficiário:  

() Parte 

( x ) Advogado – OAB/SP nº 231.351 - Procuração nas fls. 404 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 483/492 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$2.341,48 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 044.954.076-60 

Banco: ITAÚ UNIBANCO S.A.   Código do Banco: 341 

Agência: 3765 

Conta nº: 04132-6   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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Relatório 
Estatístico de 
Avaliação 
Imobiliária 
Rua Dona Julia Cesar Ferreira, 330, apto 54 bloco 2 – SP, 

Sao Bernardo do Campo, Baeta Neves 

 
Alexandre Apolinário Imóveis 

(11)  98909-3067  –  alexandre@apolinarioimoveis.com.br 
CRECI-SP 103457 - F 
CRECI-SP 22.623 – J (APOLINÁRIO IMÓVEIS LTDA) 

 
Outubro de 2024 
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Objetivo

s 

 

 
O presente relatório visa realizar uma avaliação mercadológica imobiliária por 
meio da análise de diversos fatores que influenciam este segmento do 
mercado, tais como, mas não se limitando a, localização, características do 
imóvel, condições de oferta e da demanda. 

Utilizando métodos e técnicas reconhecidos pelo mercado, aqui apresenta- 
-se uma análise do preço do imóvel avaliado, com base em referências de 
mercado e informações atualizadas sobre as tendências do setor. 
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1 
 

1 Precificação 

 
1.1 Dados informados 

Nesta seção, apresentaremos as características específicas do imóvel 
que serviu como parâmetro na precificação. Cada detalhe é fundamental 
para compreender o valor de mercado da propriedade, desde o número de 
quartos até a quantidade de vagas de garagem disponíveis. 

 

Localização 

Estado: SP 
Cidade: Sao Bernardo do Campo 
Bairro: Baeta Neves 
Enderço: Rua Dona Julia Cesar Fer- 
reira, 330, apto 54 bloco 2 

Imóvel 

Tipo: Apartamento 
Residencial: Sim 
Quartos: 3 
Suítes: 1 

Banheiros: 3 
Vagas: 2 
Área útil: 92.0 m2 

(91,750m2)

 

 
As informações apresentadas fornecem um excelente ponto de par- 

tida para avaliar o valor da propriedade no mercado imobiliário e ajudarão a 
compreender melhor o valor do imóvel em questão. 
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Capítulo 1. Precificação 2 
 

1.2 Dados de mercado 

Utilizamos as características informadas para realizar uma busca por 
imóveis similares na região e, com isso, estabelecemos os parâmetros de pre- 
cificação1. 

 

Parâmetros de busca 

Iterações: 1 
Área útil: 10% 
Preço unitário: Ignorado 
Quartos: 3 
Suítes: 1 

Banheiros: 3 
Vagas: 2 

Precificação 

Amostras: 244 
Área útil: 96,00 m2 

Preço: R$ 882.245,00 

 

 
Com base nos dados obtidos, calculamos os valores correspondentes 

ao imóvel buscado: 

 

Inferência 

Preço unitário: 9.300 R$/m2 

Preço: R$ 855.634 

Escore 

Fit: Médio 
Valor: 0,38 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Para mais informações sobre a metodologia empregada, consulte o Apêndice A 

Preço estimado de oferta 

R$  
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Capítulo 1. Precificação 3 
 

1.2.1 Parecer do avaliador 

Avaliação baseada nas amostras que se encontram disponíveis no mer- 
cado nesta data, chegando ao valor médio ofertado hoje. 

 

Considerando uma possível negociação .  

 

 

Sugiro o valor de R$ 805.000,00 para o imóvel. 
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4 
 

2 Análises e estatísticas 

 
2.1 Registros semelhantes 

Listamos, a seguir, uma amostragem da massa de dados considerada 
na precificação. 

Tabela 1 – Amostra dos registros considerados 
 

Registro Endereço Bairro Data Preço unitário (R$/m2) Área (m2) Quartos Suítes Banheiros Vagas Ativo Link1 

1 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Set. 2024 11677 96 3 1 3 2 Sim url 
2 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Set. 2024 11666 96 3 1 3 2 Sim url 
3 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 10430 93 3 1 3 2 Sim url 
4 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 10351 94 3 1 3 2 Sim url 
5 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Set. 2024 10169 96 3 1 3 2 Sim url 
6 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 330 Baeta Neves Set. 2024 10827 93 3 1 3 2 Sim url 
7 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Set. 2024 10885 96 3 1 3 2 Sim url 
8 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Set. 2024 10770 96 3 1 3 2 Sim url 
9 Avenida Armando Ítalo Setti, 1 Baeta Neves Jul. 2024 10215 93 3 1 3 2 Sim url 

10 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Set. 2024 10989 96 3 1 3 2 Sim url 
11 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Jul. 2024 10645 93 3 1 3 2 Sim url 
12 Avenida Pereira Barreto, 1479 Baeta Neves Ago. 2024 9989 94 3 1 3 2 Sim url 
13 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 330 Baeta Neves Set. 2024 9526 95 3 1 3 2 Sim url 
14 Avenida Armando Ítalo Setti, 100 Baeta Neves Set. 2024 9721 93 3 1 3 2 Sim url 
15 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Set. 2024 9595 92 3 1 3 2 Sim url 
16 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Set. 2024 9875 92 3 1 3 2 Sim url 
17 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 9574 94 3 1 3 2 Sim url 
18 Avenida Armando Ítalo Setti, 661 Baeta Neves Set. 2024 9354 96 3 1 3 2 Sim url 
19 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Jul. 2024 9874 92 3 1 3 2 Sim url 
20 Avenida Armando Ítalo Setti, 100 Baeta Neves Jul. 2024 9393 97 3 1 3 2 Sim url 
21 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Jul. 2024 9593 92 3 1 3 2 Sim url 
22 Avenida Armando Ítalo Setti, 100 Baeta Neves Ago. 2024 9390 97 3 1 3 2 Sim url 
23 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 9666 93 3 1 3 2 Sim url 
24 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Ago. 2024 9878 92 3 1 3 2 Sim url 
25 Avenida Armando Ítalo Setti, 661 Baeta Neves Set. 2024 9999 93 3 1 3 2 Sim url 
26 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 9731 93 3 1 3 2 Sim url 
27 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Set. 2024 9877 92 3 1 3 2 Sim url 
28 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Set. 2024 9593 92 3 1 3 2 Sim url 
29 Avenida Armando Ítalo Setti, 661 Baeta Neves Set. 2024 9329 97 3 1 3 2 Sim url 
30 Rua Dona Júlia Cesar Ferreira, 100 Baeta Neves Ago. 2024 9589 92 3 1 3 2 Sim url 
31 Avenida Armando Ítalo Setti, 661 Baeta Neves Jul. 2024 9333 96 3 1 3 2 Sim url 
32 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 9139 93 3 1 3 2 Sim url 
33 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 8829 94 3 1 3 2 Sim url 
34 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 8494 93 3 1 3 2 Sim url 
35 Avenida Armando Ítalo Setti, 100 Baeta Neves Set. 2024 9078 93 3 1 3 2 Sim url 
36 Avenida Armando Ítalo Setti, 661 Baeta Neves Set. 2024 9052 96 3 1 3 2 Sim url 
37 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 8602 93 3 1 3 2 Sim url 
38 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 9139 93 3 1 3 2 Sim url 
39 Avenida Pereira Barreto, 650 Baeta Neves Set. 2024 9127 94 3 1 3 2 Sim url 
40 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Set. 2024 9086 93 3 1 3 2 Sim url 
41 Rua dos Vianas, 427 Baeta Neves Set. 2024 7771 83 3 1 3 2 Sim url 
42 Avenida Armando Ítalo Setti, 820 Baeta Neves Ago. 2024 7602 98 3 1 3 2 Sim url 
43 Avenida Armando Ítalo Setti, 659 Baeta Neves Ago. 2024 8202 94 3 1 3 2 Sim url 
44 Avenida Armando Ítalo Setti, 820 Baeta Neves Set. 2024 7948 98 3 1 3 2 Sim url 
45 Rua Amparo, 214 Baeta Neves Set. 2024 7927 97 3 1 3 2 Sim url 
46 Avenida Armando Ítalo Setti, 300 Baeta Neves Jul. 2024 7989 92 3 1 3 2 Sim url 
47 Avenida Armando Ítalo Setti, 820 Baeta Neves Ago. 2024 7346 98 3 1 3 2 Sim url 
48 Avenida Armando Ítalo Setti, 820 Baeta Neves Set. 2024 7489 98 3 1 3 2 Sim url 
49 Rua Cruzeiro, 339 Baeta Neves Set. 2024 6191 94 3 1 3 2 Sim url 
50 Avenida Armando Ítalo Setti, 814 Baeta Neves Abr. 2024 12499 96 3 1 3 2 Não – 

 
2.1.1 Descrição das colunas 

Logo abaixo é apresentado a descrição de cada coluna na tabela. 
 

1 Os links dos anúncios, ativos no momento da geração deste relatório, podem estar in- 
disponíveis atualmente. 
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Capítulo 2. Análises e estatísticas 5 
 
 

 

 
 

 
Coluna Tipo do dado Descrição 

Tabela 2 – Colunas 

 
 

Registro Inteiro Identificação do registro na amostragem. 
Endereço Texto Endereço de localização do imóvel, quando informado no anúncio. 
Bairro Texto Bairro de localização do imóvel, quando informado no anúncio. 
Data  Data Última data em que o anúncio estava ativo. 
Preço unitário Decimal Preço unitário do imóvel, em R$/m2. 
Área Decimal Área útil do imóvel, em m2. 
Quartos Inteiro Quantidade de quartos imóvel, quando informado no anúncio. 
Suítes Inteiro Quantidade de suítes do imóvel, quando informado no anúncio. 
Banheiros Inteiro Quantidade de banheiros do imóvel, quando informado no anúncio. 
Vagas Inteiro Quantidade de vagas de estacionamento do imóvel, quando informado no anúncio. 
Ativo  Texto Situação do anúncio, se ”Sim”signfica que está ativo. 
Link URL Link para a página de anúncio do imóvel. 
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Apêndices 
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7 
 

Apêndice A – Metodologia 

 
A.1 Preâmbulo 

A avaliação de imóveis é o processo de determinar o valor de mercado 
de um imóvel, sendo esta, uma ferramenta importante para diversas final- 
idades, como compra e venda de imóveis, financiamento imobiliário, etc., 
onde se utiliza o valor determinado como referência para as transações imo- 
biliárias. 

Um dos métodos de avaliação de imóveis mais comuns é o compara- 
tivo direto de mercado, sendo uma forma de estabelecer valores de imóveis 
baseados em informações de mercado e definido pela NBR 14653 (Avaliação 
de Bens) como uma análise de precificação que, a partir de dados amostrais 
semelhantes ao avaliando, é identificado seu valor de mercado. 

 
A.2 Metodologia 

Para a seleção dos dados amostrais no presente relatório, é feito, de 
maneira automatizada, uma busca por registros semelhantes na região in- 
formada. Inicialmente busca-se por imóveis com características idênticas ao 
imóvel avaliando, e, em caso de insuficiência de dados, é feita uma ampliação 
dos parâmetros de busca de forma iterativa até que se obtenha a quantidade 
mínima de dados. 

A partir da amostra obtida, é feita a inferência com as características in- 
formadas utilizando-se a mediana como métrica, desta forma, evitando dis- 
torções causadas por valores extremos. 
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Apêndice B. Aviso 
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8 
 

Apêndice B – Aviso  
A validade dos resultados apresentados no presente relatório é de 6 

(seis) meses. Contudo, é importante que fique claro que apesar de um resul- 
tado ainda estar dentro do prazo de validade, caso ocorram circunstâncias 
e/ou surjam novos indicadores no mercado imobiliário que invalidem o re- 
sultado previamente apresentado de qualquer forma, é essencial e impre- 
scindível a realização da reavaliação do imóvel e a apresentação de um novo 
relatório. 

Ainda, uma vez que a análise apresentada neste relatório é baseada 
em cálculos estatísticos e em estimativas de valores, os seus resultados estão 
sujeitos a variações,  

É importante que fique claro, ainda, que os seguintes pontos não foram 
objeto da análise: 

Investigações acerca de questões relacionadas à hipotecas, penhores, 
arrestos e usufrutos, de forma que se pressupôs a boa-fé das informações 
apresentadas para a realização da análise, podendo essas ter sido apre- 
sentadas de forma verbal, escrita ou por qualquer outro meio; 

A regularidade formal e legal das informações e documentos apre- 
sentados para a realização da análise; 

Aferição física de dimensões, medidas e áreas, assumindo-se que aque- 
las apresentadas por meio de informações e/ou documento são verdadeiras 
e precisas; 

Inventário, análise e valoração em separado de bens de conteúdo, 
como móveis e utensílios, bem como instalações e objetos e estruturas de 
decoração em geral; 

Investigações acerca das características e qualidades geológicas do 
solo e do subsolo do imóvel; 

Investigações técnicas periciais, instrumentadas ou não, acerca de 
questões relacionadas à estabilidade e segurança do imóvel; 

É importante ressaltar que de acordo com opção do contratante não 
realizamos a vistoria interna do imóvel em estudo e desta forma, o padrão 
e estado de conservação foi estimado de acordo com aspectos externos do 
imóvel. Considerando os aspectos gerais do empreendimento e com base 
nas informações adicionais obtidas em banco de dados, consideramos tec- 
nicamente que o imóvel apresenta condições de habitabilidade. 
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TARGET ASSESSORIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ 36.692.354/0001-91
RUA BARÃO DO TRIUNFO, 612 conj. n. 510
BROOKLIN – SÃO PAULO

Para
Condomínio L’Acqua Residencial Clube
A/C Sr. Paulo Mendes (síndico)

PARECER SOBRE VIABILIDADE DE VENDA DE IMÓVEL

Pelo presente, declaramos para os devidos fins e a pedido da

parte interessada que, na data de hoje, emitimos o presente parecer

referente ao imóvel localizado na Rua Dona Julia Cesar Ferreira, n°

330, apto. 54, bloco 2, Edifício Fontana de Trevi, Vila Baeta Neves, São

Bernardo do Campo, consistente de um apartamento com área útil de

91,750m2 (noventa e um metros quadrados e setecentos e cinquenta

centímetros  quadrados),  173,426m2  (cento  e  setenta  três  metros

quadrados e quatrocentos e vinte e seis centímetros quadrados) de

área total, possuindo 02 (duas) vagas de garagem, a fim de proceder a

sua  avaliação  para  fins  de  comercialização  imobiliária,  tendo

concluído que o seu valor de mercado está atualmente na faixa entre

R$775.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil reais) a R$880.000,00

(oitocentos  e  oitenta  mil  reais),  tendo  por  base  a  amostragem  na

região de apartamentos à venda através de sites e imobiliárias, com

metragem  e  características  idênticas,  com  a  mesa  quantidade  de

dormitórios e vagas,   pelo método comparativo, desprezando-se os

dois maiores e menores valores encontrados a fim de se calcular uma

média que reflita o valor real  dos imóveis à venda,  bem como seu

estado  de  conservação,  posição  na  torre,  insolação  e  benfeitorias

instaladas.

D4Sign 34850b37-3ff3-4ed3-b224-de629621ba59 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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O  imóvel  está  devidamente  cadastrado  sob  o  seguinte

número  de  contribuinte  junto  à  Prefeitura  de  São  Bernardo  do

Campo: n. 004.047.062.104.

E para  que produza os  seus efeitos,  MARIO DE SOUZA

LIMA FILHO, Corretor de Imóveis inscrito no CRECI da 2a. Região sob

n° 87964,  assina e certifica o presente parecer,  obtido através das

normas  e  práticas  metodológicas  e  comerciais  mais  aceitas  pelo

mercado imobiliário.

São Paulo, 07 de outubro de 2024.

____________________________________________________________________

TARGET ASSESSORIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA

MARIO DE SOUZA LIMA FILHO 

SÓCIO DIRETOR

CRECI/SP 87.964 

D4Sign 34850b37-3ff3-4ed3-b224-de629621ba59 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Endereço: R. Doná Júlia César Ferreira, 330 - Baeta Neves São Bernardo do Campo - SP, 09760-

300 - Apto 54, localizado no 5° pavimento no Bloco 02.

Tipo: Apartamento

Área privativa: 91,750

Área de uso comum:  81,676 M² (aí incluída a área de 20m², referente ao direito ao uso de uma 

vaga dupla ou duas vagas simples conjugadas, em lugares individuais e indeterminados na 

garagem coletiva do empreendimento, a serem utilizadas sem o auxílio do manobrista, situadas 

no 1° ou 2° subsolo)

Área real total:  173,426M², correspondente a uma fração ideal de terreno de 0,49546%.

CARACTERÍSTICAS 

Estado de conservação: Usado

O imóvel está situado num condomínio que oferece ampla infraestrutura de lazer: Playground, 

Piscina, Churrasqueira, Quadra esportiva, Academia, Salão de festas, Brinquedoteca, Rampas de 

acesso, Salão de jogos, Elevador, Portaria 24h.

FINALIDADE DA AVALIAÇÃO

Este laudo de avaliação tem como finalidade determinar o valor de mercado do imóvel 

localizado em R. Doná Júlia César Ferreira, 330 -Apto 54 Bloco 02-  Baeta Neves São Bernardo do 

Campo - SP, 09760-300,  subsidiar o processo de venda judicial por meio de leilão. O valor 

estimado neste laudo reflete as condições atuais do mercado imobiliário e do imóvel próprio.

LAUDO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA
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VALOR AVALIADO

Com base nos dados de mercado e nas características do imóvel, o valor estimado do imóvel 

avaliado é de R$801.000,00

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A avaliação realizada neste laudo baseia-se nas condições do imóvel no momento atual e nas 

informações obtidas a partir de dados de mercado, considerando imóveis semelhantes na 

região. O valor estimado reflete o estado atual de conservação, localização e características do 

bem, podendo variar conforme mudanças no mercado imobiliário ou eventuais melhorias.

Nome do Avaliador: Devalmir Correia Alves Ramos (FONTOURA)

CRECI-F: 163964-F

CRECI-J: 34137-J

CNPJ: 33.434.565/0001-36

 
Endereço: Endereço: Av. Winston 
Churchill,  327, Rudge Ramos - SBC

Contato
Tel: (11) 4341-7723         
Cel: (11) 99443-4453
Fontoura@fontouraimove
is .com.br
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 004.047.062.104 - CPF: 26150740838

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 10/10/2024

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU ETC 101/14-3028314 2014 0412373/2 1519015-76.2016.8.26.0564 1.304,16 4.755,67

IPTU ETC 101/15-0037026 2015 0412373/2 1519015-76.2016.8.26.0564 1.486,80 5.344,67

IPTU KE 101/16-0038495 2016 1511215-21.2021.8.26.0564 806,85 2.445,51

IPTU KE 101/17-0039466 2017 1504424-41.2018.8.26.0564 2.050,80 5.826,38

IPTU KE 101/18-0040794 2018 1511215-21.2021.8.26.0564 2.074,20 5.326,87

IPTU KE 101/19-0040856 2019 1503888-54.2023.8.26.0564 2.131,56 4.918,47

IPTU KE 101/20-0041996 2020 1503888-54.2023.8.26.0564 2.177,16 4.512,93

IPTU KE 101/21-0042094 2021 1515879-27.2023.8.26.0564 2.281,20 4.057,47

IPTU KH 101/22-0042198 2022 2.508,96 3.890,80

IPTU KH 101/23-0042265 2023 2.647,20 3.550,47

IPTU H 101/24-0043459 2024 2.818,32 3.176,37

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 47.805,61

EMITIDO NO DIA: 10/10/2024 ÀS 15:39:00 1
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Página

000002/000020

Registro Nº

285057

22/08/2024

Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Registro Nº
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22/08/2024

Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Registro Nº
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22/08/2024

Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Protocolo nº 290233 de 22/08/2024: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 285057 em 22/08/2024  deste 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Assinado digitalmente por FABIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - Escrevente Autorizado(a).

Emolumentos Estado Secretaria da
Fazenda

Registro Civil Tribunal de Justiça Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 185,41 R$ 52,63 R$ 36,07 R$ 9,76 R$ 12,73 R$ 8,94 R$ 3,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 309,34
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Correção monetária

Valores atualizados até 01/10/2024  utilizando TJ/SP: Débitos Judiciais

Valor do débito condominial 

Valor Orig. valor em 10/10/2024 186.872,67

Corr. Mon. de 10/10/2024 a 01/10/2024 R$ 186.872,67 : 96.237926 x 96.237926 186.872,67

Resumo

Valores Custas Total

Valores sem atualização R$ 186.872,67 

Valores atualizados 186.872,67 0,00 186.872,67

Honorários de sucumbência (10,00%) - - 18.687,26

Total 186.872,67 0,00 205.559,93
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 10/10/2024
Índice econômico: 04 - TJSP

Emitido em 10/10/2024 15:32:50 - Página 1 de 9

Condominio: 0682 - L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Unidade: 000054 - CLAYTON PADILHA CPF: 149.357.528-74

Endereço: RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 - Vila Baeta Neve - São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09760-300

Bloco: 02 - ED FONTANA DI TREVI

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

06081318 1.357,43J CONDOMINIO 05/04/2016 R$ 439,61 8,80 685,43 223,59439,61
263,25J AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 05/04/2016 R$ 85,25 1,71 132,93 43,3685,25

68,56J FUNDO DE RESERVA 05/04/2016 R$ 22,21 0,44 34,62 11,2922,21
26,89J FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2016 R$ 8,71 0,17 13,58 4,438,71

314,37J CONSUMO DE AGUA 05/04/2016 R$ 101,81 2,04 158,74 51,78101,81
145,72J GAS 05/04/2016 R$ 47,20 0,94 73,58 24,0047,20

06081319 1.335,81J CONDOMINIO 05/05/2016 R$ 437,61 8,75 671,23 218,22437,61
260,23J AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 05/05/2016 R$ 85,25 1,71 130,76 42,5185,25

67,78J FUNDO DE RESERVA 05/05/2016 R$ 22,21 0,44 34,06 11,0722,21
26,57J FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2016 R$ 8,71 0,17 13,35 4,348,71

463,63J CONSUMO DE AGUA 05/05/2016 R$ 151,88 3,04 232,97 75,74151,88
164,96J GAS 05/05/2016 R$ 54,04 1,08 82,89 26,9554,04

06081320 1.316,26J CONDOMINIO 05/06/2016 R$ 437,61 8,75 658,13 211,77437,61
256,44J AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 05/06/2016 R$ 85,25 1,71 128,22 41,2685,25

66,80J FUNDO DE RESERVA 05/06/2016 R$ 22,21 0,44 33,40 10,7522,21
26,18J FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2016 R$ 8,71 0,17 13,09 4,218,71

369,40J CONSUMO DE AGUA 05/06/2016 R$ 122,81 2,46 184,70 59,43122,81
166,78J GAS 05/06/2016 R$ 55,45 1,11 83,39 26,8355,45

06081321 1.303,58J CONDOMINIO 05/07/2016 R$ 437,61 8,76 648,51 208,70437,61
253,96J AQUIS.EQUIP.ACADEMIA 05/07/2016 R$ 85,25 1,71 126,34 40,6685,25

66,15J FUNDO DE RESERVA 05/07/2016 R$ 22,21 0,44 32,91 10,5922,21
25,93J FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2016 R$ 8,71 0,17 12,90 4,158,71

664,54J CONSUMO DE AGUA 05/07/2016 R$ 223,09 4,46 330,60 106,39223,09
226,48J GAS 05/07/2016 R$ 76,03 1,52 112,67 36,2676,03

06081322 1.288,78J CONDOMINIO 05/08/2016 R$ 437,61 8,77 637,87 204,53437,61
65,40J FUNDO DE RESERVA 05/08/2016 R$ 22,21 0,44 32,37 10,3822,21
25,64J FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2016 R$ 8,71 0,17 12,69 4,078,71

130,13J AQUECIMENTO DE PISCINA 1/6 05/08/2016 R$ 44,19 0,88 64,41 20,6544,19
258,81J CONSUMO DE AGUA 05/08/2016 R$ 87,88 1,76 128,10 41,0787,88
271,52J GAS 05/08/2016 R$ 92,20 1,84 134,39 43,0992,20

8,83J TAXA DE LEITURA 05/08/2016 R$ 3,00 0,06 4,37 1,403,00
06081323 1.278,31J CONDOMINIO 05/09/2016 R$ 437,61 8,77 629,41 202,52437,61

64,87J FUNDO DE RESERVA 05/09/2016 R$ 22,21 0,44 31,94 10,2822,21
25,43J FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2016 R$ 8,71 0,17 12,52 4,038,71

129,07J AQUECIMENTO DE PISCINA 2/6 05/09/2016 R$ 44,19 0,88 63,55 20,4544,19
219,48J CONSUMO DE AGUA 05/09/2016 R$ 75,14 1,50 108,07 34,7775,14
232,83J GAS 05/09/2016 R$ 79,71 1,59 114,64 36,8979,71

67,18J CHAVEIRO 05/09/2016 R$ 23,00 0,46 33,08 10,6423,00
06081324 1.483,06J CONDOMINIO 05/10/2016 R$ 510,71 10,22 726,39 235,74510,71

74,17J FUNDO DE RESERVA 05/10/2016 R$ 25,54 0,51 36,33 11,7925,54
25,28J FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2016 R$ 8,71 0,17 12,38 4,028,71

128,32J AQUECIMENTO DE PISCINA 3/6 05/10/2016 R$ 44,19 0,88 62,85 20,4044,19
310,50J CONSUMO DE AGUA 05/10/2016 R$ 106,92 2,14 152,08 49,36106,92
256,51J GAS 05/10/2016 R$ 88,33 1,77 125,64 40,7788,33

8,70J TAXA DE LEITURA 05/10/2016 R$ 3,00 0,06 4,26 1,383,00
06081325 1.483,05J MULTA  POR INFRACAO 26/10/2016 R$ 510,71 10,21 726,39 235,74510,71
06081326 1.473,00J CONDOMINIO 05/11/2016 R$ 510,71 10,22 717,61 234,46510,71

73,65J FUNDO DE RESERVA 05/11/2016 R$ 25,54 0,51 35,88 11,7225,54
25,12J FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2016 R$ 8,71 0,17 12,24 4,008,71

127,45J AQUECIMENTO DE PISCINA 4/6 05/11/2016 R$ 44,19 0,88 62,09 20,2944,19
273,47J CONSUMO DE AGUA 05/11/2016 R$ 94,81 1,90 133,23 43,5394,81
236,67J GAS 05/11/2016 R$ 82,06 1,64 115,30 37,6782,06

8,66J TAXA DE LEITURA 05/11/2016 R$ 3,00 0,06 4,22 1,383,00
06081327 1.464,43J CONDOMINIO 05/12/2016 R$ 510,71 10,23 709,56 233,93510,71

73,24J FUNDO DE RESERVA 05/12/2016 R$ 25,54 0,51 35,49 11,7025,54
24,97J FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2016 R$ 8,71 0,17 12,10 3,998,71

126,70J AQUECIMENTO DE PISCINA 5/6 05/12/2016 R$ 44,19 0,88 61,39 20,2444,19
255,21J CONSUMO DE AGUA 05/12/2016 R$ 89,00 1,78 123,66 40,7789,00
199,59J GAS 05/12/2016 R$ 69,61 1,39 96,71 31,8869,61

8,59J TAXA DE LEITURA 05/12/2016 R$ 3,00 0,06 4,16 1,373,00
06081328 1.454,82J CONDOMINIO 05/01/2017 R$ 510,71 10,22 701,02 232,87510,71

72,76J FUNDO DE RESERVA 05/01/2017 R$ 25,54 0,51 35,06 11,6525,54
120,82J FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2017 R$ 42,41 0,85 58,22 19,3442,41
125,87J AQUECIMENTO DE PISCINA 6/6 05/01/2017 R$ 44,19 0,88 60,65 20,1544,19
253,52J CONSUMO DE AGUA 05/01/2017 R$ 89,00 1,78 122,16 40,5889,00
187,09J GAS 05/01/2017 R$ 65,68 1,31 90,15 29,9565,68

8,55J TAXA DE LEITURA 05/01/2017 R$ 3,00 0,06 4,12 1,373,00
06081329 1.441,23J CONDOMINIO 05/02/2017 R$ 510,71 10,21 690,59 229,72510,71

72,08J FUNDO DE RESERVA 05/02/2017 R$ 25,54 0,51 34,54 11,4925,54
119,69J FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2017 R$ 42,41 0,85 57,35 19,0842,41
254,92J CONSUMO DE AGUA 05/02/2017 R$ 90,33 1,81 122,15 40,6390,33
154,60J GAS 05/02/2017 R$ 54,78 1,10 74,08 24,6454,78

8,47J TAXA DE LEITURA 05/02/2017 R$ 3,00 0,06 4,06 1,353,00
06081330 1.430,28J CONDOMINIO 05/03/2017 R$ 510,71 10,21 681,44 227,92510,71

71,53J FUNDO DE RESERVA 05/03/2017 R$ 25,54 0,51 34,08 11,4025,54
118,78J FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2017 R$ 42,41 0,85 56,59 18,9342,41
297,88J CONSUMO DE AGUA 05/03/2017 R$ 106,36 2,13 141,92 47,47106,36
142,77J GAS 05/03/2017 R$ 50,98 1,02 68,02 22,7550,98

8,40J TAXA DE LEITURA 05/03/2017 R$ 3,00 0,06 4,00 1,343,00
06081331 1.418,28J CONDOMINIO 05/04/2017 R$ 510,71 10,22 671,81 225,54510,71
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Condominio: 0682 - L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Unidade: 000054 - CLAYTON PADILHA CPF: 149.357.528-74

Endereço: RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 - Vila Baeta Neve - São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09760-300

Bloco: 02 - ED FONTANA DI TREVI

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

06081331 70,93J FUNDO DE RESERVA 05/04/2017 R$ 25,54 0,51 33,60 11,2825,54
117,78J FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2017 R$ 42,41 0,85 55,79 18,7342,41
233,74J CONSUMO DE AGUA 05/04/2017 R$ 84,17 1,68 110,72 37,1784,17
138,93J GAS 05/04/2017 R$ 50,03 1,00 65,81 22,0950,03

8,32J TAXA DE LEITURA 05/04/2017 R$ 3,00 0,06 3,94 1,323,00
06081332 1.409,68J CONDOMINIO 05/05/2017 R$ 510,71 10,21 663,82 224,94510,71

70,50J FUNDO DE RESERVA 05/05/2017 R$ 25,54 0,51 33,20 11,2525,54
117,07J FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2017 R$ 42,41 0,85 55,13 18,6842,41
265,17J CONSUMO DE AGUA 05/05/2017 R$ 96,07 1,92 124,87 42,3196,07
162,33J GAS 05/05/2017 R$ 58,81 1,18 76,44 25,9058,81

8,28J TAXA DE LEITURA 05/05/2017 R$ 3,00 0,06 3,90 1,323,00
06081333 1.399,68J CONDOMINIO 05/06/2017 R$ 511,62 10,23 655,17 222,66511,62

69,86J FUNDO DE RESERVA 05/06/2017 R$ 25,54 0,51 32,70 11,1125,54
116,03J FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2017 R$ 42,41 0,85 54,31 18,4642,41
225,68J CONSUMO DE AGUA 05/06/2017 R$ 82,49 1,65 105,64 35,9082,49
201,35J GAS 05/06/2017 R$ 73,60 1,47 94,25 32,0373,60

8,22J TAXA DE LEITURA 05/06/2017 R$ 3,00 0,06 3,85 1,313,00
06081334 1.396,42J CONDOMINIO 05/07/2017 R$ 511,62 10,23 649,67 224,90511,62

69,71J FUNDO DE RESERVA 05/07/2017 R$ 25,54 0,51 32,43 11,2325,54
115,75J FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2017 R$ 42,41 0,85 53,85 18,6442,41
295,48J CONSUMO DE AGUA 05/07/2017 R$ 108,25 2,17 137,47 47,59108,25
217,52J GAS 05/07/2017 R$ 79,70 1,59 101,20 35,0379,70

8,19J TAXA DE LEITURA 05/07/2017 R$ 3,00 0,06 3,81 1,323,00
06081335 1.386,59J CONDOMINIO 05/08/2017 R$ 511,62 10,23 641,11 223,63511,62

69,21J FUNDO DE RESERVA 05/08/2017 R$ 25,54 0,51 32,00 11,1625,54
114,95J FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2017 R$ 42,41 0,85 53,15 18,5442,41
189,42J CONSUMO DE AGUA 05/08/2017 R$ 69,89 1,40 87,58 30,5569,89
275,93J GAS 05/08/2017 R$ 101,81 2,04 127,58 44,50101,81

8,13J TAXA DE LEITURA 05/08/2017 R$ 3,00 0,06 3,76 1,313,00
06081336 1.376,94J CONDOMINIO 05/09/2017 R$ 510,65 10,21 632,65 223,43510,65

68,86J FUNDO DE RESERVA 05/09/2017 R$ 25,54 0,51 31,64 11,1725,54
114,37J FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2017 R$ 42,41 0,85 52,55 18,5642,41
370,61J CONSUMO DE AGUA 05/09/2017 R$ 137,44 2,75 170,28 60,14137,44
257,19J GAS 05/09/2017 R$ 95,38 1,91 118,17 41,7395,38

8,08J TAXA DE LEITURA 05/09/2017 R$ 3,00 0,06 3,71 1,313,00
06081337 1.532,63J CONDOMINIO 05/10/2017 R$ 571,36 11,43 699,68 250,16571,36

76,64J FUNDO DE RESERVA 05/10/2017 R$ 28,57 0,57 34,99 12,5128,57
280,64J FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2017 R$ 104,62 2,09 128,12 45,81104,62
267,92J CONSUMO DE AGUA 05/10/2017 R$ 99,88 2,00 122,31 43,7399,88
265,95J GAS 05/10/2017 R$ 99,15 1,98 121,41 43,4199,15

9,24J TAXA DE LEITURA 05/10/2017 R$ 3,44 0,07 4,22 1,513,44
06081338 1.518,68J CONDOMINIO 05/11/2017 R$ 571,36 11,43 688,80 247,09571,36

75,93J FUNDO DE RESERVA 05/11/2017 R$ 28,57 0,57 34,44 12,3528,57
278,07J FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2017 R$ 104,62 2,09 126,12 45,24104,62
274,99J CONSUMO DE AGUA 05/11/2017 R$ 103,46 2,07 124,72 44,74103,46
194,24J GAS 05/11/2017 R$ 73,08 1,46 88,10 31,6073,08

9,15J TAXA DE LEITURA 05/11/2017 R$ 3,44 0,07 4,15 1,493,44
06081339 1.507,67J CONDOMINIO 05/12/2017 R$ 571,36 11,43 679,28 245,60571,36

75,38J FUNDO DE RESERVA 05/12/2017 R$ 28,57 0,57 33,96 12,2828,57
276,06J FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2017 R$ 104,62 2,09 124,38 44,97104,62
259,97J CONSUMO DE AGUA 05/12/2017 R$ 98,52 1,97 117,13 42,3598,52
193,43J GAS 05/12/2017 R$ 73,30 1,47 87,15 31,5173,30

9,08J TAXA DE LEITURA 05/12/2017 R$ 3,44 0,07 4,09 1,483,44
06081340 1.495,49J CONDOMINIO 05/01/2018 R$ 571,36 11,43 669,25 243,45571,36

74,77J FUNDO DE RESERVA 05/01/2018 R$ 28,57 0,57 33,46 12,1728,57
273,83J FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2018 R$ 104,62 2,09 122,54 44,58104,62
268,42J CONSUMO DE AGUA 05/01/2018 R$ 102,55 2,05 120,12 43,70102,55
206,32J GAS 05/01/2018 R$ 78,82 1,58 92,33 33,5978,82

9,01J TAXA DE LEITURA 05/01/2018 R$ 3,44 0,07 4,03 1,473,44
06081341 1.483,83J CONDOMINIO 05/02/2018 R$ 571,36 11,43 659,48 241,56571,36

74,20J FUNDO DE RESERVA 05/02/2018 R$ 28,57 0,57 32,98 12,0828,57
271,69J FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2018 R$ 104,62 2,09 120,75 44,23104,62
240,37J CONSUMO DE AGUA 05/02/2018 R$ 92,56 1,85 106,83 39,1392,56
113,78J GAS 05/02/2018 R$ 43,81 0,88 50,57 18,5243,81

14,11J TAXA DE LEITURA 05/02/2018 R$ 5,43 0,11 6,27 2,305,43
06081342 1.472,93J CONDOMINIO 05/03/2018 R$ 571,36 11,42 650,07 240,08571,36

73,64J FUNDO DE RESERVA 05/03/2018 R$ 28,57 0,57 32,50 12,0028,57
269,70J FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2018 R$ 104,62 2,09 119,03 43,96104,62
315,52J CONSUMO DE AGUA 05/03/2018 R$ 122,39 2,45 139,25 51,43122,39
173,43J GAS 05/03/2018 R$ 67,27 1,35 76,54 28,2767,27

14,00J TAXA DE LEITURA 05/03/2018 R$ 5,43 0,11 6,18 2,285,43
06081343 1.456,41J CONDOMINIO 05/04/2018 R$ 568,53 11,37 638,20 238,31568,53

72,84J FUNDO DE RESERVA 05/04/2018 R$ 28,43 0,57 31,92 11,9228,43
268,00J FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2018 R$ 104,62 2,09 117,44 43,85104,62
315,59J CONSUMO DE AGUA 05/04/2018 R$ 123,20 2,46 138,29 51,64123,20
139,34J GAS 05/04/2018 R$ 54,39 1,09 61,06 22,8054,39

13,92J TAXA DE LEITURA 05/04/2018 R$ 5,43 0,11 6,10 2,285,43
06081344 1.445,21J CONDOMINIO 05/05/2018 R$ 568,53 11,37 628,71 236,60568,53

72,27J FUNDO DE RESERVA 05/05/2018 R$ 28,43 0,57 31,44 11,8328,43
265,94J FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2018 R$ 104,62 2,09 115,69 43,54104,62
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06081344 355,82J CONSUMO DE AGUA 05/05/2018 R$ 139,98 2,80 154,79 58,25139,98
167,67J GAS 05/05/2018 R$ 65,96 1,32 72,94 27,4565,96

13,81J TAXA DE LEITURA 05/05/2018 R$ 5,43 0,11 6,01 2,265,43
06081345 1.430,87J CONDOMINIO 05/06/2018 R$ 568,53 11,36 617,88 233,10568,53

71,56J FUNDO DE RESERVA 05/06/2018 R$ 28,43 0,57 30,90 11,6628,43
263,30J FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2018 R$ 104,62 2,09 113,70 42,89104,62
363,23J CONSUMO DE AGUA 05/06/2018 R$ 144,32 2,89 156,85 59,17144,32
182,02J GAS 05/06/2018 R$ 72,32 1,45 78,60 29,6572,32

13,68J TAXA DE LEITURA 05/06/2018 R$ 5,43 0,11 5,91 2,235,43
06081346 1.402,71J CONDOMINIO 05/07/2018 R$ 568,53 11,38 601,16 221,64568,53

70,14J FUNDO DE RESERVA 05/07/2018 R$ 28,43 0,57 30,06 11,0828,43
258,13J FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2018 R$ 104,62 2,09 110,63 40,79104,62
387,49J CONSUMO DE AGUA 05/07/2018 R$ 157,05 3,14 166,07 61,23157,05
300,25J GAS 05/07/2018 R$ 121,70 2,43 128,68 47,44121,70

13,41J TAXA DE LEITURA 05/07/2018 R$ 5,43 0,11 5,75 2,125,43
06081347 1.391,19J CONDOMINIO 05/08/2018 R$ 568,53 11,36 591,66 219,64568,53

69,57J FUNDO DE RESERVA 05/08/2018 R$ 28,43 0,57 29,59 10,9828,43
113,59J FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2018 R$ 46,42 0,93 48,31 17,9346,42
361,85J CONSUMO DE AGUA 05/08/2018 R$ 147,87 2,96 153,89 57,13147,87
264,17J GAS 05/08/2018 R$ 107,95 2,16 112,35 41,71107,95

13,29J TAXA DE LEITURA 05/08/2018 R$ 5,43 0,11 5,65 2,105,43
06081348 1.383,20J CONDOMINIO 05/09/2018 R$ 568,53 11,37 583,66 219,64568,53

69,17J FUNDO DE RESERVA 05/09/2018 R$ 28,43 0,57 29,19 10,9828,43
112,93J FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2018 R$ 46,42 0,93 47,65 17,9346,42
394,42J CONSUMO DE AGUA 05/09/2018 R$ 162,12 3,24 166,43 62,63162,12
317,73J GAS 05/09/2018 R$ 130,60 2,61 134,07 50,45130,60

13,22J TAXA DE LEITURA 05/09/2018 R$ 5,43 0,11 5,58 2,105,43
06081349 1.371,09J CONDOMINIO 05/10/2018 R$ 568,53 11,36 573,95 217,25568,53

68,56J FUNDO DE RESERVA 05/10/2018 R$ 28,43 0,57 28,70 10,8628,43
111,95J FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2018 R$ 46,42 0,93 46,86 17,7446,42
364,09J CONSUMO DE AGUA 05/10/2018 R$ 150,97 3,02 152,41 57,69150,97
293,64J GAS 05/10/2018 R$ 121,75 2,44 122,92 46,53121,75

13,11J TAXA DE LEITURA 05/10/2018 R$ 5,43 0,11 5,49 2,085,43
06081350 1.357,70J CONDOMINIO 05/11/2018 R$ 568,53 11,36 563,73 214,08568,53

67,90J FUNDO DE RESERVA 05/11/2018 R$ 28,43 0,57 28,19 10,7128,43
110,86J FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2018 R$ 46,42 0,93 46,03 17,4846,42
374,34J CONSUMO DE AGUA 05/11/2018 R$ 156,75 3,14 155,43 59,02156,75
238,77J GAS 05/11/2018 R$ 99,98 2,00 99,14 37,6599,98

12,98J TAXA DE LEITURA 05/11/2018 R$ 5,43 0,11 5,39 2,055,43
06081351 1.353,15J CONDOMINIO 05/12/2018 R$ 568,53 11,37 557,18 216,07568,53

67,68J FUNDO DE RESERVA 05/12/2018 R$ 28,43 0,57 27,87 10,8128,43
110,48J FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2018 R$ 46,42 0,93 45,49 17,6446,42
338,73J CONSUMO DE AGUA 05/12/2018 R$ 142,31 2,85 139,48 54,09142,31
251,46J GAS 05/12/2018 R$ 105,66 2,11 103,54 40,15105,66

12,92J TAXA DE LEITURA 05/12/2018 R$ 5,43 0,11 5,32 2,065,43
06081352 1.343,29J CONDOMINIO 05/01/2019 R$ 568,53 11,36 548,45 214,95568,53

67,18J FUNDO DE RESERVA 05/01/2019 R$ 28,43 0,57 27,43 10,7528,43
109,68J FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2019 R$ 46,42 0,93 44,78 17,5546,42
401,38J CONSUMO DE AGUA 05/01/2019 R$ 169,87 3,40 163,88 64,23169,87
203,02J GAS 05/01/2019 R$ 85,92 1,72 82,89 32,4985,92

17,14J TAXA DE LEITURA 05/01/2019 R$ 7,25 0,15 7,00 2,747,25
06081353 1.330,55J CONDOMINIO 05/02/2019 R$ 568,53 11,36 538,56 212,10568,53

66,54J FUNDO DE RESERVA 05/02/2019 R$ 28,43 0,57 26,93 10,6128,43
108,65J FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2019 R$ 46,42 0,93 43,98 17,3246,42
414,36J CONSUMO DE AGUA 05/02/2019 R$ 177,05 3,54 167,72 66,05177,05
158,73J GAS 05/02/2019 R$ 67,82 1,36 64,25 25,3067,82

16,98J TAXA DE LEITURA 05/02/2019 R$ 7,25 0,15 6,87 2,717,25
06081354 1.315,54J CONDOMINIO 05/03/2019 R$ 568,53 11,37 527,79 207,85568,53

65,78J FUNDO DE RESERVA 05/03/2019 R$ 28,43 0,57 26,39 10,3928,43
107,41J FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2019 R$ 46,42 0,93 43,09 16,9746,42
326,45J CONSUMO DE AGUA 05/03/2019 R$ 141,08 2,82 130,97 51,58141,08
108,72J GAS 05/03/2019 R$ 46,98 0,94 43,62 17,1846,98

8,42J TAXA DE LEITURA 05/03/2019 R$ 3,64 0,07 3,38 1,333,64
06081355 1.297,67J CONDOMINIO 05/04/2019 R$ 568,53 11,37 515,94 201,83568,53

64,89J FUNDO DE RESERVA 05/04/2019 R$ 28,43 0,57 25,80 10,0928,43
105,96J FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2019 R$ 46,42 0,93 42,13 16,4846,42
332,61J CONSUMO DE AGUA 05/04/2019 R$ 145,73 2,91 132,24 51,73145,73
165,39J GAS 05/04/2019 R$ 72,46 1,45 65,76 25,7272,46

12,42J TAXA DE LEITURA 05/04/2019 R$ 5,44 0,11 4,94 1,935,44
06081356 1.282,17J CONDOMINIO 05/05/2019 R$ 568,53 11,37 505,10 197,17568,53

64,12J FUNDO DE RESERVA 05/05/2019 R$ 28,43 0,57 25,26 9,8628,43
104,69J FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2019 R$ 46,42 0,93 41,24 16,1046,42
416,43J CONSUMO DE AGUA 05/05/2019 R$ 184,65 3,69 164,05 64,04184,65
192,56J GAS 05/05/2019 R$ 85,38 1,71 75,86 29,6185,38

12,28J TAXA DE LEITURA 05/05/2019 R$ 5,44 0,11 4,84 1,895,44
06081357 1.264,58J CONDOMINIO 05/07/2019 R$ 568,53 11,36 488,77 195,92568,53

63,24J FUNDO DE RESERVA 05/07/2019 R$ 28,43 0,57 24,44 9,8028,43
103,26J FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2019 R$ 46,42 0,93 39,91 16,0046,42
310,96J CONSUMO DE AGUA 05/07/2019 R$ 139,79 2,80 120,19 48,18139,79
221,27J GAS 05/07/2019 R$ 99,48 1,99 85,52 34,2899,48
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Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

06081357 12,11J TAXA DE LEITURA 05/07/2019 R$ 5,44 0,11 4,68 1,885,44
06081358 1.255,57J CONDOMINIO 05/08/2019 R$ 568,53 11,36 480,53 195,15568,53

62,79J FUNDO DE RESERVA 05/08/2019 R$ 28,43 0,57 24,03 9,7628,43
102,51J FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2019 R$ 46,42 0,93 39,23 15,9346,42
335,23J CONSUMO DE AGUA 05/08/2019 R$ 151,79 3,04 128,30 52,10151,79
287,32J GAS 05/08/2019 R$ 130,10 2,60 109,96 44,66130,10

12,02J TAXA DE LEITURA 05/08/2019 R$ 5,44 0,11 4,60 1,875,44
06081359 1.246,33J CONDOMINIO 05/09/2019 R$ 568,53 11,37 472,21 194,22568,53

62,32J FUNDO DE RESERVA 05/09/2019 R$ 28,43 0,57 23,61 9,7128,43
101,77J FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2019 R$ 46,42 0,93 38,56 15,8646,42
310,09J CONSUMO DE AGUA 05/09/2019 R$ 141,45 2,83 117,49 48,32141,45
333,32J GAS 05/09/2019 R$ 152,05 3,04 126,29 51,94152,05

11,93J TAXA DE LEITURA 05/09/2019 R$ 5,44 0,11 4,52 1,865,44
06081360 1.239,22J CONDOMINIO 05/10/2019 R$ 568,53 11,37 464,71 194,61568,53

61,97J FUNDO DE RESERVA 05/10/2019 R$ 28,43 0,57 23,24 9,7328,43
101,18J FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2019 R$ 46,42 0,93 37,94 15,8946,42
319,60J CONSUMO DE AGUA 05/10/2019 R$ 146,63 2,93 119,85 50,19146,63
357,89J GAS 05/10/2019 R$ 164,20 3,28 134,21 56,20164,20

11,86J TAXA DE LEITURA 05/10/2019 R$ 5,44 0,11 4,45 1,865,44
06081361 1.230,98J CONDOMINIO 05/11/2019 R$ 568,53 11,37 456,78 194,30568,53

61,56J FUNDO DE RESERVA 05/11/2019 R$ 28,43 0,57 22,84 9,7228,43
100,50J FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2019 R$ 46,42 0,93 37,29 15,8646,42
335,08J CONSUMO DE AGUA 05/11/2019 R$ 154,75 3,10 124,34 52,89154,75
268,87J GAS 05/11/2019 R$ 124,18 2,48 99,77 42,44124,18

11,78J TAXA DE LEITURA 05/11/2019 R$ 5,44 0,11 4,37 1,865,44
06081362 1.216,66J CONDOMINIO 05/12/2019 R$ 568,53 11,37 446,62 190,14568,53

60,85J FUNDO DE RESERVA 05/12/2019 R$ 28,43 0,57 22,34 9,5128,43
99,35J FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2019 R$ 46,42 0,93 36,47 15,5346,42

280,58J CONSUMO DE AGUA 05/12/2019 R$ 131,11 2,62 103,00 43,85131,11
214,75J GAS 05/12/2019 R$ 100,35 2,01 78,83 33,56100,35

11,64J TAXA DE LEITURA 05/12/2019 R$ 5,44 0,11 4,27 1,825,44
06081363 1.194,38J CONDOMINIO 05/01/2020 R$ 568,53 11,36 433,63 180,86568,53

59,72J FUNDO DE RESERVA 05/01/2020 R$ 28,43 0,57 21,68 9,0428,43
97,53J FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2020 R$ 46,42 0,93 35,41 14,7746,42

272,79J CONSUMO DE AGUA 05/01/2020 R$ 129,84 2,60 99,04 41,31129,84
238,00J GAS 05/01/2020 R$ 113,28 2,27 86,41 36,04113,28

11,43J TAXA DE LEITURA 05/01/2020 R$ 5,44 0,11 4,15 1,735,44
06081364 1.184,54J CONDOMINIO 05/02/2020 R$ 568,53 11,37 425,22 179,42568,53

59,23J FUNDO DE RESERVA 05/02/2020 R$ 28,43 0,57 21,26 8,9728,43
96,72J FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2020 R$ 46,42 0,93 34,72 14,6546,42

340,42J CONSUMO DE AGUA 05/02/2020 R$ 163,39 3,27 122,20 51,56163,39
186,76J GAS 05/02/2020 R$ 89,64 1,79 67,04 28,2989,64

11,34J TAXA DE LEITURA 05/02/2020 R$ 5,44 0,11 4,07 1,725,44
06081365 1.174,95J CONDOMINIO 05/03/2020 R$ 568,53 11,37 416,92 178,13568,53

58,76J FUNDO DE RESERVA 05/03/2020 R$ 28,43 0,57 20,85 8,9128,43
95,93J FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2020 R$ 46,42 0,93 34,04 14,5446,42

304,02J CONSUMO DE AGUA 05/03/2020 R$ 147,11 2,94 107,88 46,09147,11
201,50J GAS 05/03/2020 R$ 97,50 1,95 71,50 30,5597,50

11,24J TAXA DE LEITURA 05/03/2020 R$ 5,44 0,11 3,99 1,705,44
06081366 1.165,27J CONDOMINIO 05/04/2020 R$ 568,53 11,37 408,60 176,77568,53

58,27J FUNDO DE RESERVA 05/04/2020 R$ 28,43 0,57 20,43 8,8428,43
95,14J FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2020 R$ 46,42 0,93 33,36 14,4346,42

337,26J CONSUMO DE AGUA 05/04/2020 R$ 164,55 3,29 118,26 51,16164,55
248,33J GAS 05/04/2020 R$ 121,16 2,42 87,08 37,67121,16

11,15J TAXA DE LEITURA 05/04/2020 R$ 5,44 0,11 3,91 1,695,44
06081367 1.160,37J CONDOMINIO 05/05/2020 R$ 568,53 11,37 401,96 178,51568,53

58,03J FUNDO DE RESERVA 05/05/2020 R$ 28,43 0,57 20,10 8,9328,43
94,75J FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2020 R$ 46,42 0,93 32,82 14,5846,42

306,57J CONSUMO DE AGUA 05/05/2020 R$ 150,21 3,00 106,20 47,16150,21
250,16J GAS 05/05/2020 R$ 122,57 2,45 86,66 38,48122,57

11,11J TAXA DE LEITURA 05/05/2020 R$ 5,44 0,11 3,85 1,715,44
06081368 1.155,67J CONDOMINIO 05/06/2020 R$ 568,53 11,37 395,36 180,41568,53

307,15J CONSUMO DE AGUA 05/06/2020 R$ 151,10 3,02 105,08 47,95151,10
263,28J GAS 05/06/2020 R$ 129,52 2,59 90,07 41,10129,52

11,07J TAXA DE LEITURA 05/06/2020 R$ 5,44 0,11 3,79 1,735,44
06081369 1.144,64J CONDOMINIO 05/07/2020 R$ 568,53 11,37 386,60 178,14568,53

322,01J CONSUMO DE AGUA 05/07/2020 R$ 159,94 3,20 108,76 50,11159,94
327,01J GAS 05/07/2020 R$ 162,42 3,25 110,45 50,89162,42

10,95J TAXA DE LEITURA 05/07/2020 R$ 5,44 0,11 3,70 1,705,44
06081370 1.132,08J CONDOMINIO 05/08/2020 R$ 568,53 11,37 377,36 174,82568,53

334,55J CONSUMO DE AGUA 05/08/2020 R$ 168,01 3,36 111,52 51,66168,01
345,03J GAS 05/08/2020 R$ 173,27 3,47 115,01 53,28173,27

10,83J TAXA DE LEITURA 05/08/2020 R$ 5,44 0,11 3,61 1,675,44
06081371 1.120,48J CONDOMINIO 05/09/2020 R$ 568,53 11,36 368,48 172,11568,53

330,65J CONSUMO DE AGUA 05/09/2020 R$ 167,76 3,36 108,74 50,79167,76
293,68J GAS 05/09/2020 R$ 149,01 2,98 96,58 45,11149,01

10,73J TAXA DE LEITURA 05/09/2020 R$ 5,44 0,11 3,53 1,655,44
06081372 1.103,36J CONDOMINIO 05/10/2020 R$ 568,53 11,36 357,85 165,62568,53

55,17J FUNDO DE RESERVA 05/10/2020 R$ 28,43 0,57 17,89 8,2828,43
90,09J FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2020 R$ 46,42 0,93 29,22 13,5246,42
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06081372 327,58J CONSUMO DE AGUA 05/10/2020 R$ 168,79 3,38 106,24 49,17168,79
271,39J GAS 05/10/2020 R$ 139,83 2,80 88,02 40,74139,83

10,57J TAXA DE LEITURA 05/10/2020 R$ 5,44 0,11 3,43 1,595,44
06059715 1.092,06COTA CONDOMINIAL NOV/2020 05/11/2020 R$ 568,53 11,37 353,11 159,05568,53

54,61FUNDO DE RESERVA NOV/2020 05/11/2020 R$ 28,43 0,57 17,66 7,9528,43
72,43FUNDO DE MANUTENÇÕES  43/60 05/11/2020 R$ 37,71 0,75 23,42 10,5537,71
16,73FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2020 R$ 8,71 0,17 5,41 2,448,71

334,72ÁGUA APTO 21/09 Á 20/10 22,15 M³ 05/11/2020 R$ 174,25 3,49 108,23 48,75174,25
248,06GÁS APTO 21/09 Á 20/10 21,74 M³ 05/11/2020 R$ 129,14 2,58 80,21 36,13129,14

10,45DESPESA MEDIÇÃO NOV/2020 05/11/2020 R$ 5,44 0,11 3,38 1,525,44
06176773 1.074,47COTA CONDOMINIAL DEZ/2020 05/12/2020 R$ 568,53 11,38 342,47 152,09568,53

53,74FUNDO DE RESERVA DEZ/2020 05/12/2020 R$ 28,43 0,57 17,13 7,6128,43
71,26FUNDO DE MANUTENÇÕES  44/60 05/12/2020 R$ 37,71 0,75 22,71 10,0937,71
16,45FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2020 R$ 8,71 0,17 5,24 2,338,71
10,29DESPESA MEDIÇÃO DEZ/2020 05/12/2020 R$ 5,44 0,11 3,28 1,465,44

283,39ÁGUA APTO 20/10 Á 20/11 20,07 M³ 05/12/2020 R$ 149,95 3,00 90,33 40,11149,95
223,17GÁS APTO 20/10 Á 20/11 19,78 M³ 05/12/2020 R$ 118,09 2,36 71,13 31,59118,09

06265362 1.051,56COTA CONDOMINIAL JAN/2021 05/01/2021 R$ 568,53 11,37 330,10 141,56568,53
52,59FUNDO DE RESERVA JAN/2021 05/01/2021 R$ 28,43 0,57 16,51 7,0828,43
69,74FUNDO DE MANUTENÇÕES  45/60 05/01/2021 R$ 37,71 0,75 21,89 9,3937,71
16,11FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2021 R$ 8,71 0,17 5,06 2,178,71
10,06DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 05/01/2021 R$ 5,44 0,11 3,16 1,355,44

253,89ÁGUA APTO 19/11 Á 21/12 20,31 M³ 05/01/2021 R$ 137,26 2,75 79,70 34,18137,26
199,84GÁS APTO 19/11 Á 21/12 18,19 M³ 05/01/2021 R$ 108,05 2,16 62,73 26,90108,05

06375803 1.041,31COTA CONDOMINIAL FEV/2021 05/02/2021 R$ 568,53 11,38 321,78 139,62568,53
52,07FUNDO DE RESERVA FEV/2021 05/02/2021 R$ 28,43 0,57 16,09 6,9828,43
69,06FUNDO DE MANUTENÇÕES  46/60 05/02/2021 R$ 37,71 0,75 21,34 9,2637,71
15,95FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2021 R$ 8,71 0,17 4,93 2,148,71

9,97DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 05/02/2021 R$ 5,44 0,11 3,08 1,345,44
265,68ÁGUA APTO 21/12 Á 21/01 20,6 M³ 05/02/2021 R$ 145,06 2,90 82,10 35,62145,06
160,95GÁS APTO 21/12 Á 21/01 14,62 M³ 05/02/2021 R$ 87,87 1,76 49,74 21,5887,87

06545788 1.026,18COTA CONDOMINIAL MAR/2021 05/03/2021 R$ 568,53 11,38 312,51 133,76568,53
51,32FUNDO DE RESERVA MAR/2021 05/03/2021 R$ 28,43 0,57 15,63 6,6928,43
68,06FUNDO DE MANUTENÇÕES  47/60 05/03/2021 R$ 37,71 0,75 20,73 8,8737,71
15,72FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2021 R$ 8,71 0,17 4,79 2,058,71

9,82DESPESA MEDIÇÃO JAN/21 05/03/2021 R$ 5,44 0,11 2,99 1,285,44
249,78ÁGUA APTO 21/01 Á 22/02 20,27 M³ 05/03/2021 R$ 138,38 2,77 76,07 32,56138,38
161,63GÁS APTO 21/01 Á 22/02 14,85 M³ 05/03/2021 R$ 89,55 1,79 49,22 21,0789,55

06699386 1.010,12COTA CONDOMINIAL ABR/2021 05/04/2021 R$ 568,53 11,37 302,54 127,68568,53
50,52FUNDO DE RESERVA ABR/2021 05/04/2021 R$ 28,43 0,57 15,13 6,3928,43
67,00FUNDO DE MANUTENÇÕES  48/60 05/04/2021 R$ 37,71 0,75 20,07 8,4737,71
15,47FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2021 R$ 8,71 0,17 4,63 1,968,71

9,66DESPESA MEDIÇÃO MARÇO/21 05/04/2021 R$ 5,44 0,11 2,89 1,225,44
258,18ÁGUA APTO 22/02 Á 22/03 19,11 M³ 05/04/2021 R$ 145,31 2,91 77,33 32,63145,31
161,40GÁS APTO 22/02 Á 22/03 14,99 M³ 05/04/2021 R$ 90,84 1,82 48,34 20,4090,84

06835111 999,26COTA CONDOMINIAL MAI/2021 05/05/2021 R$ 568,53 11,38 294,35 125,00568,53
49,97FUNDO DE RESERVA MAI/2021 05/05/2021 R$ 28,43 0,57 14,72 6,2528,43
66,27FUNDO DE MANUTENÇÕES  49/60 05/05/2021 R$ 37,71 0,75 19,52 8,2937,71
15,30FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2021 R$ 8,71 0,17 4,51 1,918,71

9,57DESPESA MEDIÇÃO ABRIL/21 05/05/2021 R$ 5,44 0,11 2,82 1,205,44
270,90ÁGUA APTO 22/03 Á 20/04 20,89 M³ 05/05/2021 R$ 154,13 3,08 79,80 33,89154,13
151,72GÁS APTO 22/03 Á 20/04 14,22 M³ 05/05/2021 R$ 86,32 1,73 44,69 18,9886,32

07002440 982,56COTA CONDOMINIAL JUN/2021 05/06/2021 R$ 568,53 11,38 284,35 118,30568,53
49,14FUNDO DE RESERVA JUN/2021 05/06/2021 R$ 28,43 0,57 14,22 5,9228,43
65,17FUNDO DE MANUTENÇÕES  50/60 05/06/2021 R$ 37,71 0,75 18,86 7,8537,71
15,04FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2021 R$ 8,71 0,17 4,35 1,818,71

9,40DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 05/06/2021 R$ 5,44 0,11 2,72 1,135,44
280,66ÁGUA APTO 20/04 Á 21/05 21,79 M³ 05/06/2021 R$ 162,40 3,25 81,22 33,79162,40
212,03GÁS APTO 20/04 Á 21/05 20,38 M³ 05/06/2021 R$ 122,69 2,45 61,36 25,53122,69

07142986 969,76COTA CONDOMINIAL JUL/2021 05/07/2021 R$ 568,53 11,38 275,72 114,13568,53
48,50FUNDO DE RESERVA JUL/2021 05/07/2021 R$ 28,43 0,57 13,79 5,7128,43
64,32FUNDO DE MANUTENÇÕES  51/60 05/07/2021 R$ 37,71 0,75 18,29 7,5737,71
14,85FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2021 R$ 8,71 0,17 4,22 1,758,71

9,28DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 05/07/2021 R$ 5,44 0,11 2,64 1,095,44
273,08ÁGUA APTO -21/05 Á 21/06 20,88 M³ 05/07/2021 R$ 160,10 3,20 77,64 32,14160,10

219,54GÁS APTO - 21/05 Á 21/06 21,56 M³ 05/07/2021 R$ 128,71 2,57 62,42 25,84128,71
07272982 952,87COTA CONDOMINIAL AGO/2021 05/08/2021 R$ 568,53 11,37 265,84 107,13568,53

47,66FUNDO DE RESERVA AGO/2021 05/08/2021 R$ 28,43 0,57 13,30 5,3628,43
63,19FUNDO DE MANUTENÇÕES  52/60 05/08/2021 R$ 37,71 0,75 17,63 7,1037,71
14,59FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2021 R$ 8,71 0,17 4,07 1,648,71

9,13DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 05/08/2021 R$ 5,44 0,11 2,55 1,035,44
329,12ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 25,6 M³ 05/08/2021 R$ 196,37 3,93 91,82 37,00196,37
313,28GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 29,07 M³ 05/08/2021 R$ 186,92 3,74 87,40 35,22186,92

07393721 937,53COTA CONDOMINIAL SET/2021 05/09/2021 R$ 568,53 11,38 256,49 101,13568,53
46,89FUNDO DE RESERVA SET/2021 05/09/2021 R$ 28,43 0,57 12,83 5,0628,43
62,18FUNDO DE MANUTENÇÕES  53/60 05/09/2021 R$ 37,71 0,75 17,01 6,7137,71
14,36FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2021 R$ 8,71 0,17 3,93 1,558,71

8,98DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 05/09/2021 R$ 5,44 0,11 2,46 0,975,44
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 10/10/2024
Índice econômico: 04 - TJSP

Emitido em 10/10/2024 15:32:50 - Página 6 de 9

Condominio: 0682 - L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Unidade: 000054 - CLAYTON PADILHA CPF: 149.357.528-74

Endereço: RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 - Vila Baeta Neve - São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09760-300

Bloco: 02 - ED FONTANA DI TREVI

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

07393721 313,39ÁGUA APTO - 21/07 Á 20/08 24,39 M³ 05/09/2021 R$ 190,04 3,80 85,74 33,81190,04

307,79GÁS APTO - 21/07 Á 20/08 28,54 M³ 05/09/2021 R$ 186,65 3,73 84,21 33,20186,65
07532543 919,70COTA CONDOMINIAL OUT/2021 05/10/2021 R$ 568,53 11,38 246,73 93,06568,53

45,99FUNDO DE RESERVA OUT/2021 05/10/2021 R$ 28,43 0,57 12,34 4,6528,43
60,99FUNDO DE MANUTENÇÕES  54/60 05/10/2021 R$ 37,71 0,75 16,36 6,1737,71
14,08FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2021 R$ 8,71 0,17 3,78 1,428,71

8,80DESPESA MEDIÇÃO MAIO/21 05/10/2021 R$ 5,44 0,11 2,36 0,895,44
348,27ÁGUA APTO - 20/08 Á 21/09 27,74 M³ 05/10/2021 R$ 215,29 4,31 93,43 35,24215,29

250,31GÁS APTO - 20/08 Á 21/09 23,66 M³ 05/10/2021 R$ 154,74 3,09 67,15 25,33154,74
07668023 902,27COTA CONDOMINIAL NOV/2021 05/11/2021 R$ 568,53 11,37 237,03 85,34568,53

45,12FUNDO DE RESERVA NOV/2021 05/11/2021 R$ 28,43 0,57 11,85 4,2728,43
59,84FUNDO DE MANUTENÇÕES  55/60 05/11/2021 R$ 37,71 0,75 15,72 5,6637,71
13,82FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2021 R$ 8,71 0,17 3,63 1,318,71

8,64DESPESA MEDIÇÃO OUT/21 05/11/2021 R$ 5,44 0,11 2,27 0,825,44
304,03ÁGUA APTO - 21/09 Á 20/10 21,81 M³ 05/11/2021 R$ 191,57 3,83 79,87 28,76191,57

239,35GÁS APTO - 21/09 Á 20/10 22,92 M³ 05/11/2021 R$ 150,81 3,02 62,88 22,64150,81
07813809 888,18COTA CONDOMINIAL DEZ/2021 05/12/2021 R$ 568,53 11,38 228,47 79,80568,53

44,42FUNDO DE RESERVA DEZ/2021 05/12/2021 R$ 28,43 0,57 11,43 3,9928,43
58,90FUNDO DE MANUTENÇÕES  56/60 05/12/2021 R$ 37,71 0,75 15,15 5,2937,71
13,60FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2021 R$ 8,71 0,17 3,50 1,228,71

8,50DESPESA MEDIÇÃO NOV/21 05/12/2021 R$ 5,44 0,11 2,19 0,765,44
246,62ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 23,7 M³ 05/12/2021 R$ 157,86 3,16 63,44 22,16157,86
251,68GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 24,56 M³ 05/12/2021 R$ 161,11 3,22 64,74 22,61161,11

07960205 874,97COTA CONDOMINIAL JAN/2022 05/01/2022 R$ 568,53 11,37 220,05 75,02568,53
43,75FUNDO DE RESERVA JAN/2022 05/01/2022 R$ 28,43 0,57 11,00 3,7528,43
58,04FUNDO DE MANUTENÇÕES  57/60 05/01/2022 R$ 37,71 0,75 14,60 4,9837,71
13,40FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2022 R$ 8,71 0,17 3,37 1,158,71

8,38DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 05/01/2022 R$ 5,44 0,11 2,11 0,725,44
258,38ÁGUA APTO - 22/11 Á 23/12 21,25 M³ 05/01/2022 R$ 167,89 3,36 64,98 22,15167,89

222,28GÁS APTO - 22/11 Á 23/12 21,95 M³ 05/01/2022 R$ 144,43 2,89 55,90 19,06144,43
08088907 862,43COTA CONDOMINIAL FEV/2022 05/02/2022 R$ 568,53 11,37 211,87 70,66568,53

43,12FUNDO DE RESERVA FEV/2022 05/02/2022 R$ 28,43 0,57 10,59 3,5328,43
57,20FUNDO DE MANUTENÇÕES  58/60 05/02/2022 R$ 37,71 0,75 14,05 4,6937,71
13,20FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2022 R$ 8,71 0,17 3,24 1,088,71

8,26DESPESA MEDIÇÃO DEZ/21 05/02/2022 R$ 5,44 0,11 2,03 0,685,44
215,94ÁGUA APTO - 23/12 Á 21/01 18,42 M³ 05/02/2022 R$ 142,35 2,85 53,05 17,69142,35

187,81GÁS APTO - 23/12 Á 21/01 17,29 M³ 05/02/2022 R$ 123,80 2,48 46,14 15,39123,80
08254804 847,90COTA CONDOMINIAL MAR/2022 05/03/2022 R$ 568,53 11,38 203,77 64,22568,53

42,40FUNDO DE RESERVA MAR/2022 05/03/2022 R$ 28,43 0,57 10,19 3,2128,43
56,23FUNDO DE MANUTENÇÕES  59/60 05/03/2022 R$ 37,71 0,75 13,51 4,2637,71
12,98FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2022 R$ 8,71 0,17 3,12 0,988,71

8,11DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 05/03/2022 R$ 5,44 0,11 1,95 0,615,44
250,42ÁGUA APTO - 21/01 Á 22/02 22,78 M³ 05/03/2022 R$ 167,91 3,36 60,18 18,97167,91

277,68GÁS APTO - 21/01 Á 22/02 23,57 M³ 05/03/2022 R$ 186,20 3,72 66,73 21,03186,20
08422813 827,09COTA CONDOMINIAL ABR/2022 05/04/2022 R$ 568,53 11,37 193,80 53,39568,53

41,36FUNDO DE RESERVA ABR/2022 05/04/2022 R$ 28,43 0,57 9,69 2,6728,43
54,85FUNDO DE MANUTENÇÕES  60/60 05/04/2022 R$ 37,71 0,75 12,85 3,5437,71
12,67FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2022 R$ 8,71 0,17 2,97 0,828,71

7,91DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 05/04/2022 R$ 5,44 0,11 1,85 0,515,44
281,55ÁGUA APTO - 22/02 Á 21/03 21,27 M³ 05/04/2022 R$ 193,54 3,87 65,97 18,17193,54

212,23GÁS APTO - 22/02 Á 21/03 18,56 M³ 05/04/2022 R$ 145,88 2,92 49,73 13,70145,88
08586094 812,32COTA CONDOMINIAL MAI/2022 05/05/2022 R$ 568,53 11,37 185,55 46,87568,53

40,62FUNDO DE RESERVA MAI/2022 05/05/2022 R$ 28,43 0,57 9,28 2,3428,43
12,44FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2022 R$ 8,71 0,17 2,84 0,728,71

7,78DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 05/05/2022 R$ 5,44 0,11 1,78 0,455,44
277,82ÁGUA APTO - 21/03 Á 22/04 26,58 M³ 05/05/2022 R$ 194,44 3,89 63,46 16,03194,44

320,96GÁS APTO - 21/03 Á 22/04 28,58 M³ 05/05/2022 R$ 224,64 4,49 73,31 18,52224,64
08746469 802,23COTA CONDOMINIAL JUN/2022 05/06/2022 R$ 568,53 11,37 178,27 44,06568,53

40,11FUNDO DE RESERVA JUN/2022 05/06/2022 R$ 28,43 0,57 8,91 2,2028,43
12,28FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2022 R$ 8,71 0,17 2,73 0,678,71

7,68DESPESA MEDIÇÃO FEV/2022 05/06/2022 R$ 5,44 0,11 1,71 0,425,44
256,29ÁGUA APTO - 22/04 Á 20/05 21,37 M³ 05/06/2022 R$ 181,63 3,63 56,95 14,08181,63

298,36GÁS APTO - 22/04 Á 20/05 26,97 M³ 05/06/2022 R$ 211,44 4,23 66,30 16,39211,44
08907289 791,11COTA CONDOMINIAL JUL/2022 05/07/2022 R$ 568,53 11,38 170,98 40,22568,53

39,56FUNDO DE RESERVA JUL/2022 05/07/2022 R$ 28,43 0,57 8,55 2,0128,43
12,12FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2022 R$ 8,71 0,17 2,62 0,628,71

7,57DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/07/2022 R$ 5,44 0,11 1,64 0,385,44
281,32ÁGUA APTO - 20/05 Á 21/06 24,08 M³ 05/07/2022 R$ 202,18 4,04 60,80 14,30202,18

392,46GÁS APTO - 20/05 Á 21/06 36,16 M³ 05/07/2022 R$ 282,05 5,64 84,82 19,95282,05
09062366 789,43COTA CONDOMINIAL AGO/2022 05/08/2022 R$ 568,53 11,37 165,57 43,96568,53

39,48FUNDO DE RESERVA AGO/2022 05/08/2022 R$ 28,43 0,57 8,28 2,2028,43
12,08FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2022 R$ 8,71 0,17 2,53 0,678,71
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Condominio: 0682 - L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Unidade: 000054 - CLAYTON PADILHA CPF: 149.357.528-74

Endereço: RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 - Vila Baeta Neve - São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09760-300

Bloco: 02 - ED FONTANA DI TREVI

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

09062366 7,55DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/08/2022 R$ 5,44 0,11 1,58 0,425,44
265,65ÁGUA APTO - 21/06 Á 21/07 21,95 M³ 05/08/2022 R$ 191,31 3,83 55,72 14,79191,31

293,51GÁS APTO - 21/06 Á 21/07 27,17 M³ 05/08/2022 R$ 211,38 4,23 61,56 16,34211,38
09224389 785,43COTA CONDOMINIAL SET/2022 05/09/2022 R$ 568,53 11,37 159,63 45,90568,53

39,28FUNDO DE RESERVA SET/2022 05/09/2022 R$ 28,43 0,57 7,98 2,3028,43
12,02FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2022 R$ 8,71 0,17 2,44 0,708,71

7,52DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/09/2022 R$ 5,44 0,11 1,53 0,445,44
280,99ÁGUA APTO - 21/07 Á 23/08 23,93 M³ 05/09/2022 R$ 203,39 4,07 57,11 16,42203,39

358,65GÁS APTO - 21/07 Á 23/08 33,98 M³ 05/09/2022 R$ 259,61 5,19 72,89 20,96259,61
09392991 781,69COTA CONDOMINIAL OUT/2022 05/10/2022 R$ 568,53 11,38 153,87 47,91568,53

39,10FUNDO DE RESERVA OUT/2022 05/10/2022 R$ 28,43 0,57 7,70 2,4028,43
11,97FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2022 R$ 8,71 0,17 2,36 0,738,71

7,48DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/10/2022 R$ 5,44 0,11 1,47 0,465,44
317,68ÁGUA APTO - 23/08 Á 22/09 24,58 M³ 05/10/2022 R$ 231,06 4,62 62,53 19,47231,06

420,90GÁS APTO - 23/08 Á 22/09 40,07 M³ 05/10/2022 R$ 306,13 6,12 82,85 25,80306,13
09538351 856,45COTA CONDOMINIAL NOV/2022 05/11/2022 R$ 631,07 12,62 162,84 49,92631,07

42,82FUNDO DE RESERVA NOV/2022 05/11/2022 R$ 31,55 0,63 8,14 2,5031,55
11,82FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2022 R$ 8,71 0,17 2,25 0,698,71

7,38DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/11/2022 R$ 5,44 0,11 1,40 0,435,44
280,28ÁGUA APTO - 22/09 Á 20/10 21,06 M³ 05/11/2022 R$ 206,52 4,13 53,29 16,34206,52

330,29GÁS APTO - 22/09 Á 20/10 31,73 M³ 05/11/2022 R$ 243,37 4,87 62,80 19,25243,37
181,55FDO PINTURA FACHADA-PC 01/24 05/11/2022 R$ 133,77 2,68 34,52 10,58133,77

09718752 846,30COTA CONDOMINIAL DEZ/2022 05/12/2022 R$ 631,07 12,62 155,32 47,29631,07
42,30FUNDO DE RESERVA DEZ/2022 05/12/2022 R$ 31,55 0,63 7,76 2,3631,55
11,67FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2022 R$ 8,71 0,17 2,14 0,658,71

7,30DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/12/2022 R$ 5,44 0,11 1,34 0,415,44
179,41FDO PINTURA FACHADA-PC 02/24 05/12/2022 R$ 133,77 2,68 32,93 10,03133,77
273,44ÁGUA APTO - 20/10 Á 22/11 24,52 M³ 05/12/2022 R$ 203,90 4,08 50,18 15,28203,90

258,16GÁS APTO - 20/10 Á 22/11 25 M³ 05/12/2022 R$ 192,50 3,85 47,38 14,43192,50
09876332 833,42COTA CONDOMINIAL JAN/2023 05/01/2023 R$ 631,07 12,62 147,17 42,56631,07

41,67FUNDO DE RESERVA JAN/2023 05/01/2023 R$ 31,55 0,63 7,36 2,1331,55
11,50FUNDO DE MELHORIAS 05/01/2023 R$ 8,71 0,17 2,03 0,598,71

7,19DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/01/2023 R$ 5,44 0,11 1,27 0,375,44
176,67FDO PINTURA FACHADA-PC 03/24 05/01/2023 R$ 133,77 2,68 31,20 9,02133,77
258,78ÁGUA APTO - 22/11 Á 20/12 21,21 M³ 05/01/2023 R$ 195,95 3,92 45,70 13,21195,95

160,91GÁS APTO - 22/11 Á 20/12 15,6 M³ 05/01/2023 R$ 121,84 2,44 28,41 8,22121,84
10024415 822,55COTA CONDOMINIAL FEV/2023 05/02/2023 R$ 631,07 12,62 139,44 39,42631,07

41,12FUNDO DE RESERVA FEV/2023 05/02/2023 R$ 31,55 0,63 6,97 1,9731,55
11,34FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2023 R$ 8,71 0,17 1,92 0,548,71

7,09DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/02/2023 R$ 5,44 0,11 1,20 0,345,44
174,37FDO PINTURA FACHADA-PC 04/24 05/02/2023 R$ 133,77 2,68 29,56 8,36133,77
234,35ÁGUA APTO - 20/12 Á 23/01 25,14 M³ 05/02/2023 R$ 179,79 3,60 39,73 11,23179,79

246,30GÁS APTO - 20/12 Á 23/01 22,47 M³ 05/02/2023 R$ 188,97 3,78 41,75 11,80188,97
10192002 809,96COTA CONDOMINIAL MAR/2023 05/03/2023 R$ 631,07 12,63 132,06 34,20631,07

40,49FUNDO DE RESERVA MAR/2023 05/03/2023 R$ 31,55 0,63 6,60 1,7131,55
11,17FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2023 R$ 8,71 0,17 1,82 0,478,71
10,26DESPESA MEDIÇÃO JUN/2022 05/03/2023 R$ 8,00 0,16 1,67 0,438,00

171,69FDO PINTURA FACHADA-PC 05/24 05/03/2023 R$ 133,77 2,68 27,99 7,25133,77
237,50ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ 05/03/2023 R$ 185,05 3,70 38,72 10,03185,05
172,24GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ 05/03/2023 R$ 134,21 2,68 28,08 7,27134,21

10397832 797,85COTA CONDOMINIAL ABR/2023 05/04/2023 R$ 631,07 12,63 124,26 29,89631,07
39,88FUNDO DE RESERVA ABR/2023 05/04/2023 R$ 31,55 0,63 6,21 1,4931,55
11,00FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2023 R$ 8,71 0,17 1,71 0,418,71
10,12DESPESA MEDIÇÃO 05/04/2023 R$ 8,00 0,16 1,58 0,388,00

169,13FDO PINTURA FACHADA-PC 06/24 05/04/2023 R$ 133,77 2,68 26,34 6,34133,77
233,95ÁGUA APTO - 23/01 Á 22/02 21,5 M³ 05/04/2023 R$ 185,05 3,70 36,44 8,76185,05
169,68GÁS APTO - 23/01 Á 22/02 14,83 M³ 05/04/2023 R$ 134,21 2,68 26,43 6,36134,21

10593050 785,83COTA CONDOMINIAL MAI/2023 10/05/2023 R$ 631,07 12,62 115,80 26,34631,07
39,29FUNDO DE RESERVA MAI/2023 10/05/2023 R$ 31,55 0,63 5,79 1,3231,55
10,84FUNDO DE MELHORIAS 10/05/2023 R$ 8,71 0,17 1,60 0,368,71

9,96DESPESA MEDIÇÃO 10/05/2023 R$ 8,00 0,16 1,47 0,338,00
166,58FDO PINTURA FACHADA-PC 07/24 10/05/2023 R$ 133,77 2,68 24,55 5,58133,77
227,94ÁGUA APTO - 20/03 Á 19/04 20,75 M³ 10/05/2023 R$ 183,05 3,66 33,59 7,64183,05

219,08GÁS APTO - 27/03 Á 25/04 19 M³ 10/05/2023 R$ 175,94 3,52 32,28 7,34175,94
10779657 777,23COTA CONDOMINIAL JUN/2023 05/06/2023 R$ 631,07 12,63 109,60 23,93631,07

38,86FUNDO DE RESERVA JUN/2023 05/06/2023 R$ 31,55 0,63 5,48 1,2031,55
10,72FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2023 R$ 8,71 0,17 1,51 0,338,71

9,85DESPESA MEDIÇÃO 05/06/2023 R$ 8,00 0,16 1,39 0,308,00
164,75FDO PINTURA FACHADA-PC 08/24 05/06/2023 R$ 133,77 2,68 23,23 5,07133,77

7,82CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 05/06/2023 R$ 6,35 0,13 1,10 0,246,35
-44,69CONS. ÁGUA DIF. MAR E ABR/23 05/06/2023 R$ -36,28 -0,73 -6,30 -1,38-36,28
222,85ÁGUA APTO - 19/04 Á 20/05 18,9 M³ 05/06/2023 R$ 180,94 3,62 31,43 6,86180,94
240,98GÁS APTO - 25/04 Á 25/05 25 M³ 05/06/2023 R$ 195,67 3,91 33,98 7,42195,67

10996759 771,33COTA CONDOMINIAL JUL/2023 05/07/2023 R$ 631,07 12,62 103,04 24,60631,07
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 10/10/2024
Índice econômico: 04 - TJSP

Emitido em 10/10/2024 15:32:50 - Página 8 de 9

Condominio: 0682 - L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Unidade: 000054 - CLAYTON PADILHA CPF: 149.357.528-74

Endereço: RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 - Vila Baeta Neve - São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09760-300

Bloco: 02 - ED FONTANA DI TREVI

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

10996759 38,56FUNDO DE RESERVA JUL/2023 05/07/2023 R$ 31,55 0,63 5,15 1,2331,55
10,64FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2023 R$ 8,71 0,17 1,42 0,348,71

9,78DESPESA MEDIÇÃO 05/07/2023 R$ 8,00 0,16 1,31 0,318,00
163,50FDO PINTURA FACHADA-PC 09/24 05/07/2023 R$ 133,77 2,68 21,84 5,21133,77
207,37ÁGUA APTO - 20/05 Á 20/06 19,48 M³ 05/07/2023 R$ 169,67 3,39 27,70 6,61169,67

284,52GÁS APTO - 25/05 Á 26/06 27,4 M³ 05/07/2023 R$ 232,78 4,66 38,01 9,07232,78
11178884 765,11COTA CONDOMINIAL AGO/2023 05/08/2023 R$ 631,07 12,62 96,22 25,20631,07

38,25FUNDO DE RESERVA AGO/2023 05/08/2023 R$ 31,55 0,63 4,81 1,2631,55
10,56FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2023 R$ 8,71 0,17 1,33 0,358,71

9,70DESPESA MEDIÇÃO 05/08/2023 R$ 8,00 0,16 1,22 0,328,00
162,19FDO PINTURA FACHADA-PC 10/24 05/08/2023 R$ 133,77 2,68 20,40 5,34133,77
251,67ÁGUA APTO - 20/06 Á 20/07 21,52 M³ 05/08/2023 R$ 207,58 4,15 31,65 8,29207,58

256,48GÁS APTO - 25/06 Á 25/07 24,02 M³ 05/08/2023 R$ 211,54 4,23 32,26 8,45211,54
11351954 756,70COTA CONDOMINIAL SET/2023 05/09/2023 R$ 631,07 12,62 89,14 23,87631,07

37,83FUNDO DE RESERVA SET/2023 05/09/2023 R$ 31,55 0,63 4,46 1,1931,55
10,44FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2023 R$ 8,71 0,17 1,23 0,338,71

9,59DESPESA MEDIÇÃO 05/09/2023 R$ 8,00 0,16 1,13 0,308,00
160,41FDO PINTURA FACHADA-PC 11/24 05/09/2023 R$ 133,77 2,68 18,90 5,06133,77
243,96ÁGUA APTO - 20/07 Á 19/08 22,25 M³ 05/09/2023 R$ 203,46 4,07 28,74 7,69203,46

284,64GÁS APTO - 25/07 Á 25/08 26,93 M³ 05/09/2023 R$ 237,38 4,75 33,53 8,98237,38
11539475 749,19COTA CONDOMINIAL OUT/2023 05/10/2023 R$ 631,07 12,61 82,38 23,13631,07

37,46FUNDO DE RESERVA OUT/2023 05/10/2023 R$ 31,55 0,63 4,12 1,1631,55
10,34FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2023 R$ 8,71 0,17 1,14 0,328,71

9,49DESPESA MEDIÇÃO 05/10/2023 R$ 8,00 0,16 1,04 0,298,00
158,81FDO PINTURA FACHADA-PC 12/24 05/10/2023 R$ 133,77 2,68 17,46 4,90133,77
245,60ÁGUA APTO - 19/08 Á 19/09 20,04 M³ 05/10/2023 R$ 206,87 4,14 27,01 7,58206,87

237,15GÁS APTO - 25/05 Á 26/09 22,67 M³ 05/10/2023 R$ 199,75 4,00 26,08 7,32199,75
11723370 741,43COTA CONDOMINIAL NOV/2023 05/11/2023 R$ 631,07 12,62 75,41 22,33631,07

37,07FUNDO DE RESERVA NOV/2023 05/11/2023 R$ 31,55 0,63 3,77 1,1231,55
10,23FUNDO DE MELHORIAS 05/11/2023 R$ 8,71 0,17 1,04 0,318,71

9,40DESPESA MEDIÇÃO 05/11/2023 R$ 8,00 0,16 0,96 0,288,00
157,16FDO PINTURA FACHADA-PC 13/24 05/11/2023 R$ 133,77 2,68 15,98 4,73133,77
205,50ÁGUA APTO - 19/09 Á 20/10 19,66 M³ 05/11/2023 R$ 174,91 3,50 20,90 6,19174,91

184,24GÁS APTO - 26/09 Á 26/10 17,88 M³ 05/11/2023 R$ 156,81 3,14 18,74 5,55156,81
11906417 734,05COTA CONDOMINIAL DEZ/2023 05/12/2023 R$ 631,07 12,62 68,69 21,67631,07

36,69FUNDO DE RESERVA DEZ/2023 05/12/2023 R$ 31,55 0,63 3,43 1,0831,55
10,13FUNDO DE MELHORIAS 05/12/2023 R$ 8,71 0,17 0,95 0,308,71

9,30DESPESA MEDIÇÃO 05/12/2023 R$ 8,00 0,16 0,87 0,278,00
155,60FDO PINTURA FACHADA-PC 14/24 05/12/2023 R$ 133,77 2,68 14,56 4,59133,77
231,41ÁGUA APTO - 20/10 Á 20/11 21,4 M³ 05/12/2023 R$ 198,95 3,98 21,65 6,83198,95
179,08GÁS APTO - 26/10 Á 27/11 17 M³ 05/12/2023 R$ 153,95 3,08 16,76 5,29153,95

12129638 722,54COTA CONDOMINIAL JAN/2024 08/01/2024 R$ 631,07 12,62 60,82 18,03631,07
36,12FUNDO DE RESERVA JAN/2024 08/01/2024 R$ 31,55 0,63 3,04 0,9031,55

9,97FUNDO DE MELHORIAS 08/01/2024 R$ 8,71 0,17 0,84 0,258,71
9,16DESPESA MEDIÇÃO 08/01/2024 R$ 8,00 0,16 0,77 0,238,00

153,16FDO PINTURA FACHADA-PC 15/24 08/01/2024 R$ 133,77 2,68 12,89 3,82133,77
200,81ÁGUA APTO - 20/11 Á 19/12 18,9 M³ 08/01/2024 R$ 175,39 3,51 16,90 5,01175,39
150,04GÁS APTO - 27/11 Á 26/12 14,8 M³ 08/01/2024 R$ 131,05 2,62 12,63 3,74131,05

12304995 712,32COTA CONDOMINIAL FEV/2024 05/02/2024 R$ 631,07 12,63 54,34 14,28631,07
35,61FUNDO DE RESERVA FEV/2024 05/02/2024 R$ 31,55 0,63 2,72 0,7131,55

9,83FUNDO DE MELHORIAS 05/02/2024 R$ 8,71 0,17 0,75 0,208,71
9,03DESPESA MEDIÇÃO 05/02/2024 R$ 8,00 0,16 0,69 0,188,00

151,00FDO PINTURA FACHADA-PC 16/24 05/02/2024 R$ 133,77 2,68 11,52 3,03133,77
214,10ÁGUA APTO - 19/12 Á 19/01 21,5 M³ 05/02/2024 R$ 189,69 3,79 16,33 4,29189,69
168,23GÁS APTO - 26/12 Á 24/01 14,9 M³ 05/02/2024 R$ 149,05 2,98 12,83 3,37149,05

12484926 700,29COTA CONDOMINIAL MAR/2024 05/03/2024 R$ 631,07 12,63 47,60 8,99631,07
35,01FUNDO DE RESERVA MAR/2024 05/03/2024 R$ 31,55 0,63 2,38 0,4531,55

9,66FUNDO DE MELHORIAS 05/03/2024 R$ 8,71 0,17 0,66 0,128,71
8,87DESPESA MEDIÇÃO 05/03/2024 R$ 8,00 0,16 0,60 0,118,00

148,45FDO PINTURA FACHADA-PC 17/24 05/03/2024 R$ 133,77 2,68 10,09 1,91133,77
201,59ÁGUA APTO - 19/01 Á 19/02 19,2 M³ 05/03/2024 R$ 181,67 3,63 13,70 2,59181,67
155,39GÁS APTO - 24/01 Á 23/02 14,8 M³ 05/03/2024 R$ 140,03 2,80 10,56 2,00140,03

12678716 747,60COTA CONDOMINIAL ABR/2024 05/04/2024 R$ 681,55 13,63 44,05 8,37681,55
37,38FUNDO DE RESERVA ABR/2024 05/04/2024 R$ 34,08 0,68 2,20 0,4234,08
16,71FUNDO DE MELHORIAS 05/04/2024 R$ 15,24 0,30 0,98 0,1915,24

8,78DESPESA MEDIÇÃO 05/04/2024 R$ 8,00 0,16 0,52 0,108,00
146,73FDO PINTURA FACHADA-PC 18/24 05/04/2024 R$ 133,77 2,68 8,64 1,64133,77
189,56ÁGUA APTO - 19/02 Á 20/03 18,6 M³ 05/04/2024 R$ 172,81 3,46 11,17 2,12172,81

88,41GÁS APTO - 23/02 Á 25/03 11,2 M³ 05/04/2024 R$ 80,60 1,61 5,21 0,9980,60
12866198 737,85COTA CONDOMINIAL MAI/2024 05/05/2024 R$ 681,55 13,64 36,88 5,78681,55

36,89FUNDO DE RESERVA MAI/2024 05/05/2024 R$ 34,08 0,68 1,84 0,2934,08
16,49FUNDO DE MELHORIAS 05/05/2024 R$ 15,24 0,30 0,82 0,1315,24

8,66DESPESA MEDIÇÃO 05/05/2024 R$ 8,00 0,16 0,43 0,078,00
144,82FDO PINTURA FACHADA-PC 19/24 05/05/2024 R$ 133,77 2,68 7,24 1,13133,77
195,11ÁGUA APTO - 20/03 Á 19/04 19,2 M³ 05/05/2024 R$ 180,23 3,60 9,75 1,53180,23
147,33GÁS APTO - 25/03 Á 24/04 16,1 M³ 05/05/2024 R$ 136,10 2,72 7,36 1,15136,10
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Panel13

Relatório do Jurídico
Data de cálculo 10/10/2024
Índice econômico: 04 - TJSP

Emitido em 10/10/2024 15:32:50 - Página 9 de 9

Condominio: 0682 - L ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Unidade: 000054 - CLAYTON PADILHA CPF: 149.357.528-74

Endereço: RUA Dona Júlia Cézar Ferreira 330 BL.2 AP.54 - Vila Baeta Neve - São Bernardo Do Campo - SP - CEP: 09760-300

Bloco: 02 - ED FONTANA DI TREVI

Recibo Histórico Vencimento Valor Multa Juros Atualização TotalValor
principal monetáriaoriginal

13097507 727,26COTA CONDOMINIAL JUN/2024 05/06/2024 R$ 681,55 13,63 29,51 2,57681,55
36,37FUNDO DE RESERVA JUN/2024 05/06/2024 R$ 34,08 0,68 1,48 0,1334,08
16,26FUNDO DE MELHORIAS 05/06/2024 R$ 15,24 0,30 0,66 0,0615,24

8,54DESPESA MEDIÇÃO 05/06/2024 R$ 8,00 0,16 0,35 0,038,00
142,74FDO PINTURA FACHADA-PC 20/24 05/06/2024 R$ 133,77 2,68 5,79 0,50133,77
259,67ÁGUA APTO - 19/04 Á 20/05 22,7 M³ 05/06/2024 R$ 243,34 4,87 10,54 0,92243,34
105,70GÁS APTO - 24/04 Á 22/05 14,1 M³ 05/06/2024 R$ 99,06 1,98 4,29 0,3799,06
104,08REFORMA DECK PC. 01 E 02 05/06/2024 R$ 97,54 1,95 4,22 0,3797,54
102,74PISCINA PC. 1/8 05/06/2024 R$ 96,28 1,93 4,17 0,3696,28

13280918 718,48COTA CONDOMINIAL JUL/2024 05/07/2024 R$ 681,55 13,62 22,48 0,83681,55
35,92FUNDO DE RESERVA JUL/2024 05/07/2024 R$ 34,08 0,68 1,12 0,0434,08
16,06FUNDO DE MELHORIAS 05/07/2024 R$ 15,24 0,30 0,50 0,0215,24

8,43DESPESA MEDIÇÃO 05/07/2024 R$ 8,00 0,16 0,26 0,018,00
141,02FDO PINTURA FACHADA-PC 21/24 05/07/2024 R$ 133,77 2,68 4,41 0,16133,77
101,51PISCINA PC. 2/8 05/07/2024 R$ 96,28 1,93 3,18 0,1296,28
196,89ÁGUA APTO - 20/05 Á 19/06 18,2 M³ 05/07/2024 R$ 186,76 3,74 6,16 0,23186,76
170,89GÁS APTO - 22/05 Á 24/06 19,6 M³ 05/07/2024 R$ 162,10 3,24 5,35 0,20162,10

51,42REFORMA DECK PC. 3/5 05/07/2024 R$ 48,77 0,98 1,61 0,0648,77
13482516 709,47COTA CONDOMINIAL AGO/2024 05/08/2024 R$ 681,55 13,63 15,26 -0,97681,55

35,47FUNDO DE RESERVA AGO/2024 05/08/2024 R$ 34,08 0,68 0,76 -0,0534,08
15,86FUNDO DE MELHORIAS 05/08/2024 R$ 15,24 0,30 0,34 -0,0215,24

8,33DESPESA MEDIÇÃO 05/08/2024 R$ 8,00 0,16 0,18 -0,018,00
139,25FDO PINTURA FACHADA-PC 22/24 05/08/2024 R$ 133,77 2,68 2,99 -0,19133,77
100,23PISCINA PC. 3/8 05/08/2024 R$ 96,28 1,93 2,16 -0,1496,28

50,77REFORMA DECK PC. 4/5 05/08/2024 R$ 48,77 0,98 1,09 -0,0748,77
229,00ÁGUA APTO - 19/06 Á 20/07 21,5 M³ 05/08/2024 R$ 219,99 4,40 4,92 -0,31219,99
184,34GÁS APTO - 24/06 Á 25/07 20,8 M³ 05/08/2024 R$ 177,09 3,54 3,96 -0,25177,09

13673931 703,28COTA CONDOMINIAL SET/2024 05/09/2024 R$ 681,55 13,63 8,10 0,00681,55
35,17FUNDO DE RESERVA SET/2024 05/09/2024 R$ 34,08 0,68 0,41 0,0034,08
15,72FUNDO DE MELHORIAS 05/09/2024 R$ 15,24 0,30 0,18 0,0015,24

8,26DESPESA MEDIÇÃO 05/09/2024 R$ 8,00 0,16 0,10 0,008,00
99,35PISCINA PC. 4/8 05/09/2024 R$ 96,28 1,93 1,14 0,0096,28
50,33REFORMA DECK PC. 5/5 05/09/2024 R$ 48,77 0,98 0,58 0,0048,77

190,09ÁGUA APTO - 20/07 Á 20/08 20,9 M³ 05/09/2024 R$ 184,22 3,68 2,19 0,00184,22
166,45GÁS APTO - 25/07 Á 26/08 21,2 M³ 05/09/2024 R$ 161,30 3,23 1,92 0,00161,30

13867841 696,34COTA CONDOMINIAL OUT/2024 05/10/2024 R$ 681,55 13,63 1,16 0,00681,55
34,82FUNDO DE RESERVA OUT/2024 05/10/2024 R$ 34,08 0,68 0,06 0,0034,08
15,57FUNDO DE MELHORIAS 05/10/2024 R$ 15,24 0,30 0,03 0,0015,24

8,17DESPESA MEDIÇÃO 05/10/2024 R$ 8,00 0,16 0,01 0,008,00
98,37PISCINA PC. 5/8 05/10/2024 R$ 96,28 1,93 0,16 0,0096,28
34,80REFORMA DECK PC. 6/8 05/10/2024 R$ 34,06 0,68 0,06 0,0034,06

226,69ÁGUA APTO - 20/08 Á 19/09 24,2 M³ 05/10/2024 R$ 221,87 4,44 0,38 0,00221,87
180,21GÁS APTO - 26/08 Á 24/09 20,9 M³ 05/10/2024 R$ 176,38 3,53 0,30 0,00176,38

186.872,6722.909,39Subtotal: 99.071,56 1.981,50 62.910,2299.071,56
186.872,67Total geral:

Legenda: (P) Recibo em protesto      (J) Recibo no jurídico      (A) Recibo em acordo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
2845-9544, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls.570/613- Ciência  ao executado
Nada Mais. São Bernardo do Campo, 11 de outubro de 2024. 
Eu, ___, Rosemary Luiz de França, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 11/10/2024 13:55 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

 

 

Processo nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

 

 

 

 

WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA, devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus 

advogados infra constituídos, REQUERER a suspensão do processo pelo prazo de 60 

(sessenta) dias. 

 

O presente título executivo advém de uma dívida condominial, que é uma obrigação 

proptor rem, envolvendo o imóvel presente Rua Dona Júlia César Ferreira, nº 330, 

apartamento 54 – Bloco 2, Bairro Baeta Neves, CEP 09760-300, São Bernardo do 

Campo/SP, objeto da matrícula 134.761 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Bernardo do Campo/SP. 

 

Ocorre que, a parte executada está em tratativas com o terceiro Clayton Padilha 

para substitui-lo como responsável do citado imóvel e parte na presente execução, 

conforme tratativas com seu advogado via WhatsApp (Doc. 01) e cópia da minuta do acordo 

em negociação (Doc. 02). 

 

Clayton é o antigo proprietário do imóvel e participa de diversas lides, como os 

processos n° 1034023-39.2023.8.26.0554 e 1001544-26.2024.8.26.0564, com o 
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objetivo de tentar restituir seu direito real de propriedade sobre o imóvel, sendo que este 

direito até então estava sendo exercido pelo executado.  

 

A medida de suspensão é necessária, pois o presente acordo tem poder de modificar 

a relação jurídica-processual desta execução, devendo este ter suas tratativas finalizadas 

antes do presente processo prosseguir com seu rumo. 

 

Note ainda, que referida suspensão em nada afetará o direito da parte exequente, 

tendo em vista que o bem imóvel já foi indicado como garantia. Além do mais, o terceiro 

interessado trata-se do possuidor e atual detentor do imóvel, conforme citado e 

comprovado em manifestação de fls. 258-297. 

 

Tendo isso em vista, a parte executada apenas quer que a presente execução seja 

realizada da melhor forma possível, buscando situação que garantirá o cumprimento do 

débito envolvendo o imóvel já citado, por isso, REQUER-SE a suspensão do presente 

processo de execução, por período suficiente para que as tratativas com o terceiro 

interessado sejam finalizadas, sendo por no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Bofete/SP, 25 de outubro de 2024. 

  

DIOGO FRANCISCO FELIPE 

OAB/SP 401.199 

 

 

 

 

 

MAURO GABRIEL DA SILVA VIEIRA 

OAB/SP 465.336 
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ACORDO JUDICIAL COM PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

CLAYTON PADILHA, brasileiro, casado, técnico em segurança do trabalho, 
RG20.339.752 – SSP/SP, CPF n° 149.357.528-74, email: clayton_padilha@icloud.com e 
sua esposa DÉBORA BALOG DESIDÉRIO, brasileira, casada, do lar, RG 20.186.903-
3SSP/SP, CPF nº 195.216.968-26, email: debalog@icloud.com, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Dona Júlia César Ferreira, nº 330, apartamento 54 – bloco 2, bairro 
Baeta Neves, CEP 09760-300, São Bernardo do Campo/SP, doravante denominados, 
simplesmente PRIMEIROS ACORDANTES e WELLINGTON WILLIAN DE 
SOUZA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, RG 30.193.495-2 – SSP/SP, CPF 
261.507.408-38, endereço eletrônico: wellington@stock33.com.br, residente e 
domiciliado na Avenida Nova Zelândia, 1043,Parque Capuava, CEP 09270-190, Santo 
André/SP, doravante denominados, simplesmente, SEGUNDO ACORDADO têm, entre 
si, justo e acertado o presente instrumento particular de acordo e 

 

Considerando que ambas as partes contratantes são, ao mesmo tempo, 
demandantes e demandados em processos distintos, um contra o outro; 
 

Considerando que a situação processual mencionada não mais convém a 
ambas as partes, por terem chegado ao presente acordo; 
 

Considerando que ambas querem colocar fim a todos os processos de modo 
a restabelecerem o status quo ant; 
 

RESOLVEM 

 

Cláusula 1ª. Os PRIMEIROS ACORDANTES são autores na ação anulatória nº 
1034023-39.2023.8.26.0554, com trâmite na 7ª Vara Cível da Comarca De Santo 
André/SP, no qual figura como REQUERIDO o SEGUNDO ACORDADO, enquanto 
este é autor na ação de Reintegração de Posse c.c. Liminar e Indenização por Perdas 
e Danos nº 1001544-26.2024.8.26.0564 com trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de 
São Bernardo do Campo/SP, no qual figuram como REQUERIDOS os PRIMEIROS 
ACORDANTES. 
 

Parágrafo único. Ambas as ações possuem o imóvel constituído com apartamento 
número 54, localizado no 5º pavimento do Edifício Fontana di Trevi – Bloco 02, 
integrante do empreendimento imobiliário “L’Aqua Residencial Clube”, com acesso pelo 
número 330 da Rua Dona Júlia César Ferreira, bairro Baeta Neves, São Bernardo do 
Campo/SP, objeto da matrícula nº 134.761, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo/SP. 
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Cláusula 2ª. As partes, de comum acordo resolvem, para pôr fim ação anulatória nº 
1034023-39.2023.8.26.0554, com trâmite na 7ª Vara Cível da Comarca De Santo 
André/SP, assim como na ação de Reintegração de Posse c.c. Liminar e Indenização 
por Perdas e Danos nº 1001544-26.2024.8.26.0564 com trâmite na 5ª Vara Cível da 
Comarca de São Bernardo do Campo/SP, nos seguintes termos:  
 

a) Outorgar a escritura pública de distrato de compra e venda referente ao negócio 
lavrada perante ao 6º Tabelionato de Notas da Comarca de Santo André/SP, 
devidamente registrada no Livro de Atos Notariais nº 354, páginas 246 à 249, nos 
termos dos artigos 472 e ss. do Código Civil, e artigos 167, 176, 217, 225, 248 e 
ss. da Lei n. 6.015/1973; 
 

b) Promover o competente registro, junto a matrícula 134.761 do 1º Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, voltando as 
partes no status quo ante do negócio jurídico ora desfeito; e 
 

c) Em petição conjunta solicitar o competente alvará judicial, nos processos 
envolvidos, autorizando, tanto a lavratura da citada escritura pública de distrato 
como o seu consequente registro junto a matrícula do imóvel. 

 

Parágrafo Único. Caso seja exigido o pagamento de custas processuais para a 
homologação do acordo, as partes se comprometem a arcar com os respectivos custos no 
sentido de pôr fim aos processos, arcando cada uma das partes com os honorários devidos 
a seus patronos. 
 

Cláusula 3ª. Em razão do litígio originado entre as partes, existem débitos em relação 
ao imóvel objeto do presente acordo que, somados totalizam aproximadamente a quantia 
de R$ 241.138,04 (duzentos e quarenta e um mil, cento e trinta e oito reais e quatro 
centavos) que, através do presente são integralmente assumidos pelos PRIMEIROS 
ACORDANTES, assim distribuídos: 
 

a) Débitos condominiais que somam a quantia atualizada, conforme planilha anexa, 
de R$ 194.604,90 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e quatro reais e 
noventa centavos), objeto da ação de execução de título extrajudicial nº 
1022841-26.2023.8.26.0564, com trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, no qual figura como REQUERIDO o SEGUNDO 
ACORDADO; 
 

b) Débitos Municipais de IPTU que somam a quantia atualizada, conforme planilha 
anexa, de R$ 46.533,14 (quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e 
quatorze centavos) que são objeto das ações de Execução Fiscal nºs 1519015-
76.2016.8.26.0564, 1504424-41.2018.8.26.0564, 1511215-21.2021.8.26.0564, 
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1503888-54.2023.8.26.0564, todas com trâmite na 1ª Vara da Fazenda da 
Comarca de São Bernardo do Campo/SP e nº 1515879-27.2023.8.26.0564, com 
trâmite na 2ª Vara da Fazenda da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, nos 
quais figuram como REQUERIDO o SEGUNDO ACORDADO; 
 

Parágrafo Único. Acordam as partes, que havendo outras dívidas, pendências judiciais 
ou extrajudiciais, dentre outras que possam afetar o bem imóvel em questão, será de 
inteira e exclusiva responsabilidade dos PRIMEIROS ACORDANTES, isentando o 
SEGUNDO ACORDADO de qualquer ônus. 
 

Cláusula 4ª. Em razão da restituição das coisas ao seu status quo ante em que os 
PRIMEIROS ACORDANTES voltarão a figurar como proprietários do imóvel objeto do 
presente acordo, sendo que os PRIMEIROS ACORDANTES deverão, sob pena de 
nulidade absoluta do presente, a substituir o SEGUNDO ACORDADO no polo passivo 
de todas as ações supramencionadas ou outras que venham a surgir, decorrentes desse 
litígio. 
 

Parágrafo 1º. Caso a substituição processual não seja deferida junto aos processos 
mencionados na cláusula segunda e terceira, os PRIMEIROS ACORDANTES deverão 
solicitar a suspensão dos feitos até que sejam cumpridas todas as formalidades legais junto 
ao Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. 
 

Parágrafo 2º. Não obstante, ainda que a suspensão processual mencionada no parágrafo 
anterior não seja reconhecida, em virtude da presente avença, para economia processual, 
os PRIMEIROS ACORDANTES deverão celebrar acordo junto a todos os processos 
mencionados na cláusula segunda e terceira, assumindo o pagamento ou parcelamento de 
todos os débitos incidentes sobre o imóvel, diretamente em seus nomes, excluindo toda e 
qualquer responsabilidade pelo pagamento ao SEGUNDO ACORDADO. 
 

Cláusula 5ª. Em contrapartida ao quanto estabelecido nas cláusulas anteriores, os 
PRIMEIROS ACORDANTES, realizarão o pagamento do valor despendido pelo 
SEGUNDO ACORDADO, no valor total devidamente atualizado, que na data de hoje 
(22/08/2024), totaliza R$ 254.635,86 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e 
trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos), quantia essa que representa o valor singelo 
de R$ 80.100,00 (oitenta mil e cem reais), pagos pelo SEGUNDO ACORDADO 
diretamente aos PRIMEIROS ACORDANTES, em dezembro de 2015, valor esse que 
deverá ser devidamente atualizados conforme a tabela prática de atualização de débitos 
do TJSP, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês a contar de dezembro de 2015, 
até a data do efetivo pagamento. 
 

Parágrafo Primeiro. O valor descrito no caput da presente cláusula, deverá ser pago no 
ato da assinatura da competente escritura pública de distrato, a ser depositado na conta 
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corrente indicada pelo SEGUNDO ACORDADO, servindo, o comprovante de depósito 
como recibo de pagamento e quitação desse valor. 
 

Parágrafo Segundo. O não pagamento do valor supracitado na data acordada, importará 
no vencimento integral e antecipado do débito, sujeitando os PRIMEIROS 
ACORDANTES, além da execução do presente instrumento, ao pagamento do valor 
integral do débito, sobre o qual incidirá a aplicação de multa de 10%, juros de mora de 
1% ao mês e correção monetária, mais custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios na base de 20% sobre o valor total do débito. 
 

Cláusula 6ª. As partes resolvem ainda, que o presente acordo será levado em Juízo, 
inclusive nos processos supracitados, a fim de que ocorra a sua devida homologação 
judicial. 
 

Cláusula 7ª. As partes elegem o Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, por mais benéfica que outra possa ser. 
 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente, em duas vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo qualificadas que, a tudo acompanharam e firmam o presente para 
que produza seus efeitos legais. 
 

São Bernardo do Campo/SP, 22 de agosto de 2024. 
 

PRIMEIROS ACORDANTES: 
 

 

CLAYTON PADILHA 

CPF n° 149.357.528-74 

 

DÉBORA BALOG DESIDÉRIO 

CPF nº 195.216.968-26

 

SEGUNDO ACORDADO: 
 

 

WELLINGTON WILLIAN DE SOUZA SILVA 

CPF 261.507.408-38 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome:____________________ 

CPF:______________________  
 

Nome:_____________________ 

CPF: ______________________ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

Fls. 617/639: Ao exequente para manifestação sobre o pedido de suspensão.

Int. 

São Bernardo do Campo, 25 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 28/10/2024 01:34 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0894/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   617/639:   Ao   exequente   para 
 manifestação sobre o pedido de suspensão. Int." 

           São Bernardo do Campo, 28 de outubro de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 29/10/2024 22:52 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0894/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/10/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/10/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   617/639:   Ao   exequente   para 
 manifestação sobre o pedido de suspensão. Int." 

           São Bernardo do Campo, 29 de outubro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO 

DO CAMPO COMARCA DE SÃO PAULO – S.P. 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO – QUOTAS CONDOMINIAIS  

Proc. nº 1022841-26.2023.8.26.0564 

Exequente: CONDOMÍNIO L’ACQUA RESIDENCIAL CLUBE 

Executado: Wellington Willian de Souza Silva 

 

O Exequente, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seus procuradores e advogados ao final assinados vem, respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, nos termos da decisão de fls.640, informar 

e ao final reiterar e requerer: 

 

O Exequente não concorda com a suspensão da execução.  

 

O Executado reconhece que a obrigação é propter rem. O embrólio 

da petição de fls. 617/618 não merece apreço. O Executado causa imenso 

prejuízo financeiro ao condomínio, há anos não efetua o pagamento mensal 

das parcelas devidas, cujo valor o Exequente e demais condôminos vem 

suportando, causando desiquilíbrio financeiro no caixa do Exequente. 
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Não há nenhuma necessidade de suspensão do feito. O possível 

acordo entre “as partes mencionadas em fls. 617/618” não afeta o 

condomínio. Caso as partes mencionadas em fls. 617/618 entabulem 

acordo, a procuradora que a esta subscreve está a inteira disposição para 

receber o valor total da dívida, acrescida de todos os acréscimos legais, de 

forma à vista. Não haverá possibilidade de parcelamento. 

 

A referida suspensão afeta o direito do condomínio e coloca 

responsabilidade civil sob o Sindico. Pois, desde então o Exequente não 

recebe as parcelas mensais do Executado, conforme alhures, o não 

pagamento das cotas condominiais mensais em dia, onera o Exequente e 

demais condôminos, o valor financeiro desta demanda, na cifra de mais de 

duzentos mil reais causa verdadeiro desiquilíbrio nas contas condominiais 

obrigando o Exequente a aumentar a cota condominial para suportar as 

despesas financeiras.  

 

O imóvel penhorado está na fase de registro da penhora, todos os 

pedidos de Vossa Excelência foram atendidos em fls. 570/613. Portanto, 

requer o prosseguimento do feito em todos os seus termos com a designação 

de leilão do imóvel.  

 

Pede deferimento.  

São Bernardo do Campo – S.P., 10 de outubro de 2024 

Terezinha Fernandes de Oliveira                             Ramiro Carlos Neres Paixão 
        Advogada OAB/SP 231.351                                              Advogado OAB/SP 366.613 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA CÍVEL
RUA VINTE E TRÊS DE MAIO, 107, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 
- CEP 09606-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1022841-26.2023.8.26.0564

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO

Requerente: L'ACQUA RESIDENCIAL CLUBE

Requerido: Wellington William de Souza Silva

Juiz de Direito: Dr. Mauricio Tini Garcia

Vistos.

1. Fls. 570/571: providencie a serventia o necessário para a averbação da 

penhora na matrícula imobiliária.

2. Homologo a avaliação imobiliária pela média de R$ 820.544,66 (fls. 578/593).

3. Fls. 617/639 e fls. 643/644: diante da discordância do exequente, indefiro o 

pedido de sobrestamento do feito.

4. Prossiga-se com a tentativa de expropriação do bem em hasta pública.

5. Intime-se a gestora de leilões LANCEJUDICIAL com as anotações e 

advertências de praxe, observando que em segunda praça o imóvel poderá ser leiloado em até 60 

% do valor da avaliação.

6. Int.

7. Int. Dilig. 

São Bernardo do Campo, 14 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 15/11/2024 07:49 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0954/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP)  D.J.E 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP)  D.J.E 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   570/571:   providencie   a   serventia   o 
 necessário   para   a   averbação   da   penhora   na   matrícula   imobiliária.   Homologo   a   avaliação   imobiliária   pela   média 
 de   R$   820.544,66   (fls.   578/593).   Fls.   617/639   e   fls.   643/644:   diante   da   discordância   do   exequente,   indefiro   o 
 pedido   de   sobrestamento   do   feito.   Prossiga-se   com   a   tentativa   de   expropriação   do   bem   em   hasta   pública. 
 Intime-se   a   gestora   de   leilões   LANCEJUDICIAL   com   as   anotações   e   advertências   de   praxe,   observando   que 
 em segunda praça o imóvel poderá ser leiloado em até 60 % do valor da avaliação. Int. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 15 de novembro de 2024. 
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 Foro de São Bernardo do Campo  Emitido em: 19/11/2024 00:57 
 Certidão - Processo 1022841-26.2023.8.26.0564  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0954/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Diogo Francisco Felipe (OAB 401199/SP) 
 Mauro Gabriel da Silva Vieira (OAB 465336/SP) 
 Terezinha Fernandes de Oliveira (OAB 231351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Juiz   de   Direito:   Dr.   Mauricio   Tini   Garcia   Vistos.   Fls.   570/571:   providencie   a   serventia   o 
 necessário   para   a   averbação   da   penhora   na   matrícula   imobiliária.   Homologo   a   avaliação   imobiliária   pela   média 
 de   R$   820.544,66   (fls.   578/593).   Fls.   617/639   e   fls.   643/644:   diante   da   discordância   do   exequente,   indefiro   o 
 pedido   de   sobrestamento   do   feito.   Prossiga-se   com   a   tentativa   de   expropriação   do   bem   em   hasta   pública. 
 Intime-se   a   gestora   de   leilões   LANCEJUDICIAL   com   as   anotações   e   advertências   de   praxe,   observando   que 
 em segunda praça o imóvel poderá ser leiloado em até 60 % do valor da avaliação. Int. Int. Dilig." 

           São Bernardo do Campo, 19 de novembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP 
 
 
Processo nº: 1022841-26.2023.8.26.0564 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 17/03/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 21/03/2025 às 14:00 

 

   Início do 2º Leilão: 21/03/2025 às 14:00 

   Encerramento do 2º Leilão: 
28/04/2025 às 14:00 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, terça-feira, 19 de novembro de 2024. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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